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EXPLICAÇÃO NECESSÁRIA
A instituição do Conselho Nacional do Trabalho, com a attribuição de velar pela observância das leis concernentes aos assumptos enumerados no decreto de sua nomeação, gerou a necessidade de subordinar a uma disciplina regular as suas decisões. Estas, partindo embora de uma corporação de que podiam e podem fazer parte brasileiros leigos, prestimosos e benemeritos, tinham e têm cunho de obrigatoriedade e, consequentemente, força de ordem administrativa, que, para o indispensável respeito da autoridade de que promanam, mister se fazia assumirem aspecto jurídico.Para melhor efficaeia, portanto, das questões submettidas ao seu conhecimento ou resolução, reclamava-se instantemente a interferencia de um orgão equivalente ao Ministério Publico. E dahi o advento do Procurador Geral e respectivo Adjunto, que trouxe a reorganização do Conselho, como auxiliares technicos em todos os assumptos de natureza jurídica, que são, na unanimidade, póde-se dizer, todos quantos lhe são affectos.Desde, pois, Janeiro de 1928, os illustres Srs. Drs. Joaquim Leonel de Rezende Alvim e Oscar Saraiva, investidos das funeções dos referidos cargos, emittem, com a elevação de vistas e a segurança de perfeitos conhecimentos jurídicos que possuem e lhes têm valido repetidos louvores dos membros desta corporação, os valiosos pareceres que foi resolvido coordenar e cuja leitura attesta-



TV
rá melhor a capacidade profissional de tão dignos e distineto.s profissionaes.Keunidos em volume, e ora dados á estampa, formando um numero especial da Revista deste Instituto, facilmente se poderá avaliar da utilidade que do conhecimento dessas peças jurídicas resultará para as partes que litigam perante o Conselho Nacional do Trabalho.llonro-me, pois, pela iniciativa que tomei para a ereação daquelle valioso orgão, o qual é e será, a todo tempo, elemento propulsor de qualquer einprehendirnento visando a necessária transformação deste departamento em beneficio das causas sociaes, que estão reclamando insistentemente a esclarecida attenção dos verdadeiros ho
mens de Estado.

Ataiílimio )>k Paiva.



EXMO. SR. DESEMBARGADOR ATAVLPIIO NÁPO
LES DE PAIVA, DIGNÍSSIMO PRESIDENTE DO 

CONSELHO NACIONAL DO TRABALHO

Havendo V. Ex., com a notável proficiência com que 
tem dirigido o Conselho Nacional do Trabalho, tomado, entre 
as muitas providencias que tanto evidenciam o assignalado 
relevo da sua administração feliz, a iniciativa da impressão 
dos pareceres da procuradoria geral em um numero especial 
da Revista deste Instituto, vêm os abaixo assignados, respe- 
eiivamentc procurador geral e sete adjunto perante este 
Conselho, aprcsental-os a V. Ex., para a respectiva publica
ção, salientando, porém, que os mesmos ora offerecidos, exa
rados nos annos de 1928, 1929 e 1930 até o mez de Agosto, 
representam apenas os que, enfrentando hypotheses onde se 
tornava ardua a applicação do texto legal, onde este texto 
era omisso, vieram contribuir para maior regularidade do 
funecionamento do util instituto das Caixas de Aposenta
doria e Pensões, abrangendo igualmente alguns desses pare
ceres questões referentes aos aceidentes no trabalho.

A successiva vigência de duas leis reguladoras do regí
men das Caixas de Aposentadoria e Pensões — o decreto 
n. 4.682, ele 2d de Janeiro de 1923, e a lei n. 5.109, ele 
20 de Dezembro de 1926, com os seus respectivos regiãamen- 
tos, difficultou sobremaneira, aos conselhos de administração 
das Caixas, a applicação da lei aos casos concretos, pelas du
vidas derivadas dos conflictos entre ambas essas disposi
ções. A taes difficuldades deve-se accrescentar a que se ori
ginou das lacunas e deficiências de ambos os decretos.

A solução das questões derivadas de taes controvérsias 
c que constituiu, em sua maior parte, a tarefa que neste 
Conselho foi commettida aos procuradores.

Dando desempenho ao encargo seu, porfiaram os pro



curadores cm estabelecer a interpretação uniforme de todos 
os textos legacs, de fôrma a serem regidas dc idêntica ina
ni ira as relações de todos os ferroviários do Brasil. Foi-lhes 
ainda prinsipio dominante a obediência ás normas da equi
dade, de modo a suavizarem as asperezas de alguns textos 
legislativos.

Finalmcnte, no estudo da lei, puderam os procuradores 
precisar os seus pontos carecedores de reforma, o que foi 
aproveitado quando se fez a elaboração de um ante-projecto 
para modificação da lei actual.

Taes considerações, alliadas á fiel defesa dos interesses 
das Caixas de Aposentadoria e Pensões, é que serviram de 
norma á elaboração dos pareceres ora apresentados.

Deve ainda ser salientado o facto de não constarem dos 
pareceres juntos os que foram proferidos em processos refe
rentes á execução da lei de férias, pois que o numero avul
tado destes e a constante repetição de seu assumpto viriam 
desnecessariamente avolumar a publicação projectada.

Fazendo as considerações presentes, os abaixo assigna- 
dos agradecem a V. Ex. o ensejo que lhes foi honrosamente 
dado de terem seus pareceres incluídos na collecção da Re
vista deste Conselho, e pedem venia para salientar a utili
dade dessa publicação, que representa para as Caixas de 
Aposentadoria e Pensões mais um dos muitos benefícios que 
da sabia, utilíssima e competente administração de V. Ex. 
lhes têm resultado.

Rio de Janeiro, 2 dc, Outubro de 1930.
J. Leonei, de Rezexde Ar,vim 

Procurador Geral 
Oscar Saraiva

Adjunto do Procurador Geral



PARECERES
Do Procurador Geral

A’ recorrente I). Noemia Magalhães Pereira Butler, 
viuva do ferroviário Francisco Butler, associado da Caixa 
de Aposentadoria e Pensões da São Paulo Railway Company 
Limited, foi concedida uma pensão de 135$200 mensaes, equi
valente a 25 % da importância da aposentadoria a que teria 
direito seu marido, conforme os arts. 26 e 28 da lei n. 4.682, 
de 24 de Janeiro de 1923.

Essa decisão do Conselho de Administração da Caixa 
foi confirmada pelo Conselho Nacional do Trabalho, na ses
são de 5 de Agosto de 1925, como se vê da cópia do officio 
de fls..., assignado pelo ex-Secretario, Dr. Mario Poppe.

Entrando em execução a lei n. 5.109, de 20 de Dezem
bro de 1926, procedeu a Caixa de Aposentadoria e Pensões 
á revisão dos processos findos, para lhes applicar as novas 
tabellas, mais vantajosas, em obediência ao § l.° do art. 16 
da referida lei n. 5.109.

Nessa revisão foi a pensão da recorrente elevada 
para 146ií?200, que correspondem a 25 % de 584$800> que 
seria o quantum da aposentadoria de Francisco Butler, como 
se vê do calculo a fls. 9 v.

A recorrente nada reclama contra o calculo. O obje- 
ctivo do recurso é quanto ao art. 30 da lei n. 5.109, que 
manda em qualquer caso pagar a pensão por quantia equi
valente a 50 % da aposentadoria percebida ou da que o fer
roviário tivesse direito de perceber.

A pensão da recorrente foi concedida na vigência da 
lei n. 4.682, de 24 de Janeiro de 1923, de conformidade com 
os arts. 26 e 28. Portanto, já era um processo findo e aca
bado, além de ter sido a decisão do Conselho de Adminis
tração confirmada por este Egrégio Iastituto.
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Mas, <*in oliedicncia ao § 1." do art. 1(5 da lei n. 5.109, 

do 20 do Dezembro do 192(5, a Caixa (evo neccNsidade de 
proceder á rovlsão de todos os processos findos, para lhes 
applicar as novas taMlas do citado artigo 10.

Foita a revisão, com cila não sc conformou a recorren
te, porque entendo que a sua pensão devia ser modificada 
também, para se conceder 50 % da importância calculada, 
como expressamente determina o art. HO da lei n. 5.109.

Nenhum fundamento jurídico tem o presente recurso.
O art. 30 da lei n. 5.10!) só tem applicação aos caso 

novas^ nunca aos processos findas, como o da recorrente.
O processo referente a essa pensão já estava findo, e 

foi elia concedida de conformidade com a lei vigente na 
época da concessão (arts. 2(5 e 28 da lei n. 4.682, de 1923).

Sómente para a applicaeãc das novas tabellas c que 
houve a revisão do processos findos.

A recorrente parte de um equivoco de interpretação, 
(piando considera (pie, tendo o § 1." do art. 1(5 da lei n. 5.10!) 
mandado applicar processos findos ás novas tabollas, mais 
vantajosas, mandou também applicar as demais disposições 
que passam beneficiar aposentadorias e i>ensões.

A revisão dos processos findos só se faz para um unico 
effeito — a applicação das novas tabellas. Qualquer outra 
vantagem está fóra da revisão, porque a lei expressa mento 
não mandou que fosse applicada.

Portanto, é acertado o acto do Coaselho da Caixa fa
zendo a revisão apenas das tnliellas e applicando o dispo
sitivo do art. 28 da lei n. 4.G82, de 1923, para o calculo, 
isto é, dando importância equivalente a 25 % da aposenta
doria percebida ou da que o ferroviário pudesse perceber.

O art. 30 da lei n. 5.109 só tem applicação em casos 
novos, em pensões solicitadas depois da vigência dessa lei, 
e niiiHta nos processos findos, como o da recorrente.

E’ verdade que o legislador podia ter mandado appli- 
car aos p rocemos findos a disposição do art. 30; mas, em 
verdade, tal não fez, porque expressamente não determinou 
essa providencia na lei, e, por analogia, não sc póde ter 
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como possível o jurídico appliear a disposição d osso art. .‘50 
simplesmente por ter o S 1." do art. 10 mandado rovor os 
processo* para se lhos appliear as novas taliellas, mais van
tajosas.

Nestas condições, opino para <|ue se negue provimento 
ao recurso.

J. Leonel, de Rezende Ar.vem 
Procurador Geral.

PARECER
Pola petição de fls. 117 a fls. 121 do 2.° volume dos 

autos, o Dr. Virgilio Affonso Rodrigues requer que o Con
selho Nacional do Trabalho volto a tomar conhecimento do 
seu recurso, afim de empossal-o no cargo de membro effe- 
ctivo do Conselho de Administração da Caixa de Aposenta
doria e Pensões de The Leopoldina Railway Company, Li
mited, para que fôra reeleito na eleição de 4 de Dezembro 
de lí)20.

Pelo respeitável aceórdão de 2(j de Janeiro do corrente 
anno (a fls. 114), o Conselho Nacional do Trabalho não to
mou conhecimento do recurso interposto pelo Dr. Virgílio, 
porque o seu caso estava affecto ao Poder Judiciário.

A decisão do Poder Judiciário foi proferida nos ve
nerandos accórdãos de fls. 123 a 137 e fls. 138 a 140 (2.u 
volume).

A Caixa de Aposentadoria e Pensões de The Leopol
dina Railway Company Limited foi installada, na fôrma do 
art. 41 do decreto n. 4.(582, de 24 de Janeiro de 1323, no 
dia G de Dezembro de 1923, conforme o officio do Presiden
te e deliberação do Director-Gercnte da Companhia, nos ter
mos da acta de installação, de fls. 50 a 5i> do l.° volume dos 
autos.

A esse acto de installação da Caixa compareceram os 
Srs. E. Collier, representante do Director-Gerente da Leo
poldina, H. J. Hands, caixa, e Tliomaz Waddell, pagador, 
conforme se vê da lista de presença a fls. f>G do 1." volume.
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A acta da installação, porém, só foi assignada pelos 

dois primeiros, não tendo comparecido á cerimonia da instal- 
lação os membros effectivos representantes do pessoal.

O Director-Gerente da Leopoldina, fazendo considera
ções a respeito da interpretação do decreto n. 4.682, de 1923, 
para o fim de designar o Presidente do Conselho da Caixa, 
resolveu marcar a installação para o dia 6 de Dezembro, 
protestando contra a validade da posse do Dr. Virgilio Af- 
fonso Rodrigues, representante do pessoal, porque o mesmo 
não era ferroviário e apenas exerceu na Companhia uma 
commissão transitória, de caracter precário, como se vê a 
fls. 51 a 54 do l.° volume.

Por outro lado, o Dr. Virgilio Rodrigues, Juvencio 
Pinto Ribeiro, Thomaz Waddell e Agostinho Monteiro Bretãs 
installaram a Caixa de Aposentadoria e Pensões no dia 8 de 
Dezembro de 1923, sob a presidência do Exmo. Sr. Dr. Plí
nio Marques, representante federal do Estado do Paraná, 
como consta da cópia da acta de fls. 46 a 48 do l.° volume.

O Conselho Nacional do Trabalho, tomando conheci
mento da installação da Caixa, na fórma do parecer do Sr. 
Dr. Andrade Bezerra, resolveu em sua sessão de 19 de De
zembro de 1923 approvar a referida installação feita em 6 
de Dezembro do mesmo anno e considerar membros da Cai
xa: E. Collier, Presidente; H. J. Hands, caixa da Compa
nhia; Thomaz Waddell, pagador; Virgilio Affonso Rodri
gues e Juvencio Pinto Ribeiro, eleitos pelo pessoal, como 
consta do parecer de fls. 65 a 67 e cópia do officio a fls. 68 
e 69 (l.° volume).

Antes da installação da Caixa, já vinha o reclamante 
pedindo providencias contra o acto da Leopoldina pelo qual 
se recusava a descontar-lhe nos vencimentos a contribuição a 
que estava obrigado como ferroviário, razão por que deixou 
de recebel-os (fls. 17 e 18 do l.° volume).

O Conselho Nacional do Trabalho, tomando conheci
mento dessa reclamação, approvou, em sessão de 2 de Ou
tubro de 1923, o parecer do Dr. Mario de Andrade Ramos, 
mandando descontar nos vencimentos do Dr. Virgilio a con
tribuição de 3 %, de accôrdo com o art. 3.° do decreto nu- 



moro 4.682, por considernl-o ferroviário para todos os effei- 
tos legaes (fls. 21 e 22 do l.° volume).

A 8 de Janeiro dc 1924 o recorrente foi dispensado 
do carpo que exercia na Leopoldina, por lhe ter sido revo
gada a procuração pela mesma outorgada afim de represem 
tal-a nas tomadas de contas (fls. 72, l.° volume).

Reclamando contra o acto da empreza, pediu o recor
rente a abertura de um inquérito regular e a manifestação 
do Conselho Nacional do Trabalho, no sentido de ser decla
rado ao Presidente da Caixa que elle, recorrente, continua
ria como membro do Conselho, não obstante o acto violento 
da Companhia dcmittindo-o sem prévio inquérito adminis
trativo.

O Conselho Nacional do Trabalho tomou conhecimento 
dessa reclamação, em sessão de 7 de Junho de 1924 (fls. 101 
a 103, l.° volume), e approvou o parecer do Sr. Libanio da 
Rocha Vnz, resolvendo não mais se pronunciar sobre o as
sumpto, porque já tinha reconhecido o direito do recorrente 
e na lei não tinha competência para executar essa decisão, 
pelo que cumpria ao recorrente, para fazer effectivo o seu 
direito, recorrer ao Poder Judiciário.

O Dr. Virgílio, acceitando o alvitre, promoveu perante 
a Justiça uma acção possessoria para ser garantido no exer
cício do seu mandato como representante do pessoal da Leo
poldina no Conselho da Caixa.

Proposta a causa, foi a mesma julgada improcedente, 
confirmando a Egrégia Côrte de Appellação a sentença da 
primeira instancia; mas, oppostos embargos pelo Dr. Vir- 
pilio ao respeitável accordão, a 9 de Setembro de 1926, hou
ve a egrepia Camarn por liem modificar o accordão anterior 
e a sentença da primeira instancia, reconhecendo que o Dr. 
Virgílio era ferroviário e, assim, não podia ter sido demittido 
sem prévio inquérito administrativo, e que esse acto nullo da 
Leopoldina, por contravir expressa disposição da lei (art. 42 
do decreto n. 4.682, de 24 de Janeiro de 1923), é também 
inoperante para acarretar a perda do cargo, para que fôra 
eleito, de representante do pessoal perante a Caixa (certi
dão de fls. 27 a fls. 35 do 2.° volume).

Desse accordão foi interposto recurso extraordinário 
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pjira o Supremo Tribunal Federal, por parte (la Iioopoldina, 
(pie posteriormcnte desistiu do mesmo (fls. 112 do 2." vo
lume).

Tenninado o periodo regulamentar dos membros da 
Caixa de Aposentadoria e Pensões da Leopoldina, foi pro- 
eedida a nova eleição para o periodo de (i de Dezembro de 
192(i a 6 de Dezembro de 1929, eleieão que terminou com 
a apuração feita a 4 de Dezembro de 1926, conforme se vê 
da acta, por cópia a fls. 42 a 48 do 2.° volume.

Dessa apuração resultou terem sido eleitos membros 
do conselho da Caixa : Juvencio Pinto Ribeiro e Virgílio 
Affonso Rodrigues.

O primeiro foi empossado; mas, quanto ao ultimo, scin- 
diu-sc a junta apuradora, reconhecendo dous de seus mem
bros que o mandato cabia ao Dr. Virgílio, que obtivera 
maioria de votos, ao passo que dous outros reconheciam Al- 
cebiades Ferreira Gutterres, por considerarem que o Dr. Vir
gílio não era ferroviário, sendo, assim, nullos os votos que 
reeabiram nesse candidato.

Ambos recorreram desse acto da dunta para este Egré
gio Conselho.

Processado o recurso, foi o mesmo julgado pelo res
peitável uccórdão de 9 de Junho de 1927, de fls. 61 a 65, 
do qual foi relator o Sr. Dr. Prado Lopes, resolvendo o 
Conselho Nacional do Trabalho, preliminarmente, não to
mar conhecimento do recurso, por estar a etspccie sujeita ao 
Poder Judiciário.

E' que o Dr. Virgilio havia proposto uma acção or
dinária para haver da Companhia Leopoldina os seus ven
cimentos, estimados em 10:750$, além dos que posteriormen
te se fossem vencendo, acção que foi julgada procedente 
pela sentença de 7 de Maio de 1927 (certidão de fls. 67 a 
70 do 2.® volume).

A Egrégia Côrte de Appellação reformou essa sentença 
por accórdão de 31 de Outubro de 1927 (de fls. 89 a 92 
do 2.® volume), e, embargado o mesmo por parte do Dr. Vir
gilio, n Egrégia Côrte confirmou-o pelo respeitável accórdão 
de 15 de Junho deste anno de 1928, como se vê de fls. 8 
a 21 do 3.® volume.
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A 23 de Novembro dc 1027 o Dr. Virgilio, aliciando 

que a Ixmpoldina havia desistido do recurso extraordinário 
da acção que lhe concedera um possesso ri o para ser mantido 
no cargo de membro da Caixa, requereu ao Conselho Na
cional do Trabalho determinasse ao Presidente do Conselho 
da Caixa a convocação deste para dar-lhe posse (fls. 82 e 83 
do 2.° volume).

Pela petição de fls. 8<i do 2.° volume, Alcebiades Gut- 
terres, contestante da eleição do l)r. Virgílio, requereu pro
videncias para ser empossado no cargo de membro do Con
selho da Caixa, visto como a Côrte de Appellação, pelo ac- 
cordão de 31 de Outubro de 1927, reconheceu que o I)r. Vir
gílio não era ferroviário.

O Conselho Nacional do Trabalho, por accórdão do 20 
de Janeiro do corrente anno, do qual foi relator, novamente, 

o Sr. l)r. Prado Lopes, resolveu não tomar conhecimento 
dos recursos do l)r. Virgílio e de Aleebiades, porque a es- 
pecie ainda estava sujeita ao Poder Judiciário (fls. 113 do
2. “ volume).

Como a Egrégia Côrte de Appellação, por accórdão do 
lõ de Junho deste anno, confirmou o accórdão de 31 de Ou
tubro de 1927, o T)r. Virgilio volta a solicitar o pronuncia
mento do Conselho Nacional do Trabalho, visto estar o caso 
definitivamente resolvido pelo Poder Judiciário.

Pela petição de 10 de Julho deste anno, a fls. 2 do
3. ° volume, pede o Dr. Virgilio que o Conselho Nacional do 
Trabalho mande empossal-o no cargo de membro do Conse
lho da Caixa, pelos seguintes fundamentas :

a) imo haver mais recursos pendentes de decisão do 
Poder Judiciário;

b) ter o Conselho Nacional do Trabalho competência 
para resolver em unica e ultima instancia os negocios das 
Caixas;

c) haver eonflicto entre o accórdão da Côrte dc Ap
pel lação do 9 de Setembro de 192(i e o de 31 de Outubro 
de 1927, confirmado pelo accórdão do lõ de Junho de 1928;

<1) ter sido o accórdão de 9 de Setembro de 192(i pro
ferido pela Côrte em sessão plena? pelo voto de nove Des
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embargadores, em acção movida contra a Companhia c o 
Conselho da Caixa;

c) ser o accórdão de 31 de Outubro de 1927 da Egré
gia 3.® Camara, proferido por cinco votas, em causa movida 
somente contra a Companhia Lcopoldina;

/) que, nessas condições, e dado o eonflicto entre os 
dois julgados, deve prevalecer o primeiro, porque o accór
dão de 9 de Setembro de 1920 “responde por antecipação 
e victoriosamente” ao accórdão de lã de Junho de 1928.

Nas eleições para o período que terminou em Dezeru- 
bro de 1926 e para o pcriodo seguinte, foi o I)r. Yirgilio 
eleito e reeleito representante do pessoal da empreza.

O primeiro Conselho da Caixa resolveu dar posse ao
I)r.  Virgilio, embora sob protesto, por não consideral-o 
ferroviário (documentos de fls. 51 a 54 do l.° volume), con- 
vocando-o para uma sessão designada, á qual o recorrente 
não compareceu; e a 14 de Dezembro de 1923 este officiou 
ao Presidente do Conselho da Caixa, declarando que, por 
estar o seu caso submettido ao Poder Judiciário, ficava a 
Caixa escusada de enviar-lhe convites para sessões emquanto 
a especie não fosse solucionada (documentas de fls. 79 a 85 
do l.° volume).

Vencedor na segunda eleição, o recorrente não foi em
possado, porque o candidato menos votado recorreu da elei
ção, sob o fundamento de que o Dr. Virgilio era inelegível, 
por não ser ferroviário.

Os julgados da Egrégia Côrte de Appellação, cujos 
accórdãas se acham, por certidões, juntos a estes autas, re
ferem-se a duas questões de natureza e objcctivo differen- 
tes: uma é um possessorio movido á Companhia e á Caixa, 
em cujo accórdão a Côrte de Appellação, reconhecendo que 
o recorrente era ferroviário, mandou cmpossal-o no cargo de 
membro do Conselho da Caixa para o período que terminou 
a 6 de Dezembro de 1926; a outra é uma acção ordinaria 
de cobrança de vencimentos, movida exclusivamente contra 
a Companhia, em cuja decisão de 15 de Junho desta aniio, 
confirmando o accordão de 31 de Outubro do 1927, a mesma 
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Collenda Côrte julgou a acção improcedente, por considerar 
que o recorrente não mais era ferroviário desde que se de- 
mittiu do cargo que exercia na Companhia Leopoldina.

Nestas condições, não ha conflicto entre os dous accór- 
dãos; e, mesmo que tal conflicto existisse, ao Conselho Na
cional do Trabalho é que não consente a escolha entre os 
dois julgados, ambos merecedores de igual respeito, para 
ordenar a execução de um delles.

O caso sub judie« rege-se pela lei n. 4.682, de 24 de 
Janeiro de 1923, pois a eleição, a apuração e a posse do Con
selho de Administração da Caixa de The Leopoldina Rail- 
way Company foram procedidas em Dezembro de 1926.

Essa lei, como muito judiciosamente já decidiu o Con
selho Nacional do Trabalho, em sessão de 7 de Junho de 
1924 (fls. 101 a 103 do primeiro volume), não deu meios 
ao Conselho Nacional do Trabalho para executar as suas de
cisões.

A’ vista desse julgado e porque o recorrente Dr. Vir- 
gilio Rodrigues reconhecesse que, de facto, o Conselho Na
cional do Trabalho não dispõe de meios legaes para fazer 
executar as seus julgados, promoveu perante a justiça lo
cal uma acção possessoria para garantir-lhe o cargo de mem
bro eleito do pessoal junto ao Conselho da Caixa, e Isto com 
referencia á primeira eleição.

Procedida a segunda eleição e sendo o mesmo Dr. Vir
gílio reeleito membro representante do pessoal, foi apresen
tado á junta apuradora um protesto contra essa eleição, fun
dado na inelegibilidade do candidato, tendo a junta julgado 
procedente a arguida inelegibilidade, tanto que não expediu 
o respectivo titulo ao recorrente.

Ora, o caso regula-se pela mesma lei n. 4.682 de 24 de 
Janeiro de 1923.

Si na primeira eleição o Dr. Virgilio reconheceu que o 
Conselho Nacional do Trabalho nada mais podia fazer para 
garantir-lhe o direito, tanto que promoveu perante o Poder 
Judiciário a competente acção possessoria, eleito na segunda 
eleição, cujo caso se rege pela mesma lei n. 4.682, o Dr. Vir
gilio devia ter novamente agido perante o Poder Judiciário, 
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requerendo nova acção possessoiia para lhe garantir igual 
direito de ser nsionhecido e emj)ossado no Conselho da Caixa 
da Leopoldinn, ou promover a exwição do aeeórdão que lhe 
fôra favoravel, si isto lhe parecesse de direito.

O Conselho Nacional do Tralmlho, jk*1h decisão profe- 
ri<la na sessão dc 7 de Junho de 1924, achando-se sem meios 
legaes para coagir e obrigar ao cumprimento de sua decisão 
quanto ao reconhecimento da eleição do recorrente, aconse
lhou-o a pleitear a efficacia do seu direito perante o Poder 
Judiciário.

Pelo aeeórdão de 9 dc Junho de 1927, confirmou e 
reiterou a mesma decisão, por idênticos fundamentos e por
que o recorrente havia recorrido ao Poder Judiciário, pelo 
que era dever chiste instituto aguardar a execução da sen
tença, razão por (pie tainbcm não tomou conhecimento dos 
recursos.

A Egrégia Côrte de Appellação, julgando os embargos, 
confirmou o aecordão anterior, decidindo assim (pie o l)r. 
Virgílio não era ferroviário, por se ter exonerado do seu 
emprego em 1919.

Assim, pelas decisões deste Egrégio Conselho, o recor
rente ó ferroviário e, pela Egrégia J." Cumaru da Côrte, o 
I)r. Yirgilio não ó ferroviário.

Esta Procuradoria deixa de apreciar o mérito da ques
tão, porque lhe parece de importância fundamental resolver 
a seguinte

1'KKUMINAK
Na eleição de Dezembro dc 1926, na qual o recorrente 

I)r. Virgílio foi reeleito membro effectivo, representante do 
pessoal da empreza, a respectiva junta aparadora deixou de 
reconheccl-o eleito e negou-lhe o coin]X‘tente diploma, por
que considerou que o mesmo não era ferroviário.

A meu vêr, não eal>e recurso para o Conselho Nacio
nal do Trabalho dessa decisão; e assim decidiu muito judi
ciosamente <»<10 instituto não tomando conhecimento dos re
cursos, conforme os accórdãos de 9 de Junho de 1927 e 26 
de Janeiro do corrente anno.

Como já fiz notar neste parecer, a lei n. 4.682, de 24 
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de Janeiro de 1923, não estatuiu o processo eleitoral da 
Caixa, nem mandou observar nenhuma outra lei sobre o as
sumpto.

Nas instrucçõcs de 21 de Setembro de 1927, mandadas 
observar pelo Conselho Nacional do Trabalho, nenhuma dis
posição se encontra sobre recursos das eleições das Caixas, 
e na clausula XI declaram que a cópia da acta da junta 
apuradora servirá de litulo para o membro eleito entrar na 
posse do cargo.

Ora, os recursos não se presumem, e assim, para que 
elles possam ser usados, 6 mister que estejam autorizados 
em lei.

Como a lei n. 4.682, de 24 de Janeiro de 1923, que 
rege o caso sub juüicc, não autorizou recurso da eleição ou 
apuração para o Conselho Nacional do Trabalho, é claro e 
evidente que não poderá este tomar conhecimento de qual
quer recurso sobre eleições das Caixas.

Ademais, si o Conselho Nacional do Trabalho aguar
dou, como se vê dos dous accórdãos finaes, a decisão do Po
der Judiciário sobre -o caso do recorrente, foi para acatal-a, 
c essa decisão foi, justamente, contraria á pretenção do re
corrente, isto é, não o reconheceu ferroviário.

Não só pela preliminar levantada como porque ao Con
selho Nacional do Trabalho não compete mandar empossar 
o recorrente no cargo de membro effectivo da Caixa da Leo- 
poldina, em obediência ao respeitável accórdâo da Côrte de 
Appellação, datado de 9 de Setembro de 1926, porque o 
mesmo não tem applicação no caso em apreço, opino pelo 
indeferimento da petição de fls. 2 do 3.° volume.

J. Leonel de Rezende Al vim
Procurador Geral.

PARECER
Manoel do Nascimento Silva, ferroviário invalido, foi 

aposentado pelo Conselho da Caixa de Aposentadoria e Pen
sões da Companhia Ferroviária Éste Brasileiro.



— 12 —
Fallecendo esse ferroviário a 14 de Fevereiro deste 

anno, a sua esposa, D. Esmeraldina da Cunha Silva, reque
reu á Caixa a pensão a que se julgava com direito, e o Con
selho attendeu-lhe o pedido, na fôrma dos arts. 32 e 33 da 
lei n. 5.109, dc 20 de Dezembro de 1926, e seu regulamento 
n. 17.941, de 11 de Outubro de 1927.

Perante o Conselho da Caixa apresentou-se posterior- 
mente D. Isabel Velloso Fernandes da Silva, mãe do allu- 
dido ferroviário, e, exhibindo attestações de que vivia na 
dependência do seu filho, pobre e desvalida, solicitava (pie 
lhe fosse concedida a metade da pensão dada á sua nóra, 
pois que esta, de conformidade com os arts. 1.606 e 1.611 
do Codigo Civil, só pôde perceber a metade da pensão, por
que a esposa é meieira do marido e só na falta de descen
dentes ou ascendentes successiveis é que se torna herdeira 
delle.

O Conselho da Caixa indeferiu-lhe o pedido, razão por 
que I). Isabel recorre para oste Egrégio instituto.

O artigo 33 da lei n. 5.109 dispõe que podem requerer 
pensão, na ordem da successão, as pessoas que vivam sob a 
exclusiva economia do ferroviário.

Assim, a primeira questão a ventilar é a de se saber 
qual é essa ordem de successão.

E’ a expressamente referida no art. 32 da mesma lei 
n. 5.109, successão que colloca a mulher em primeiro logar. 
Como a lei n. 5.109 declara que succedem o ferroviário, 
para o direito á pensão, as pessoas que estão enumeradas em 
ordem (art. 32), é claro e evidente que os primeiros ex
cluem os outros, isto é, si o primeiro tiver direito á pen
são, nenhum outro da ordem successiva o terá, e, assim, a 
mãe do ferroviário só terá direito á pensão na falta do con
juge. caso nestes autos provadamente contrario á pretenção 
da recorrente.

E’ verdade .que o Codigo Civil, no seu artigo 1.603, 
n. 11L, e artigo 1.611, coltaca o conjuge sobrevivente em ter
ceiro logar para a ordem de successão hereditária, bem como 
é verdade que a mulher, fóra dessa situação de herdeira, é
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apenas meieira nos l>ens do casal. Essas disposições do Co- 
digo Civil não se applicam ao caso sub juâice, porque im
plicitamente estariam revogadas, visto como a lei n. 5.109, 
de 20 de Dezembro de 1926, lei especial, póde revogar a lei 
geral (Codigo Civil), porque se referiu quanto ao seu as
sumpto, alterando-o implicitamente (art. 4.° da Introducção 
do Codigo Civil),

Essas disposições não podem ser praticadas concomi
tantemente, porque se repellem, e, assim, a disposição pos
terior (lei n. 5.109) revogou a anterior (Codigo Civil) nessa 
parte e sómente para o fim especial da lei n. 5.109.

Assim, é improcedente o pedido da recorrente, porque 
a sua pretenção está excluída pelos arts. 32 e 33 da lei nu
mero 5.109, uma vez que existe a viuva do ferroviário, que 
provou o seu casamento civil, como se vê da certidão de 
fls. 11.

O argumento da recorrente dc que a mulher casada é 
apenas meieira do marido, e, assim, só lhe compete a meia- 
ção dos bens quando não seja também herdeira, é, por seu 
lado, também improcedente.

A mulher é meieira nos bens adquiridos antes e de
pois do casamento. Com a morte de um dos conjuges, esses 
bens são repartidos em meiação e herança. Não é assim a 
]>ensão no caso em apreço, porque não faz parte do patri
mónio do casal.

E’ um direito que se torna effectivo com a morte do 
conjuge, portanto, após a sociedade conjugal.

Logo, c absolutamente impossível acceitar a allegação 
da recorrente.

A situação de penúria da recorrente é uma conside
ração dolorosa para o coração dos julgadores, mas o império 
da lei c muito mais elevado para que o Juiz possa attender 
ao sentimentalismo.

Opino para que se negue provimento ao recurso.
J, Leoneij de Rezende Alvm

Procurador Geral.
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PARECER

0 recorrente, João Roberto Lopes "Williams, operário 
da.s officiiiíis de locomoção de The Great Western of Brasil 
liy. Company Limited, requereu ao Conselho do Administra
ção da Caixa de Aposentadoria e Pensões da mesma estrada 
a sua aposentadoria, sendo-lhe esta concedida com os ven
cimentos integraes, cx-vi do art. 12, paragrapho unico, da 
lei n. 4.G82, de 24 de Janeiro de 1!)23, e artigo 240 da lei 
n. 4.793, de 7 de Janeiro de 1924, como faz certa a decisão 
constante de fls. 8.

Posteriormente foram postas em execução a lei n. 5.109, 
de 30 de Dezembro de 192G, e o seu competente regulamen
to, approvado pelo decreto n. 17.941, de 11 de Outubro 
de 1927.

Como esta lei, no seu artigo 1G, § l.°, manda applicar 
as novas ta bell as, mais vantajosas, ás aposentadorias já con

cedidas, o recorrente se julga com direito á revisão de sua 
aposentadoria, para o effeito de lhe ser applicada a nova 
tabclla.

Nenhum fundamento jurídico tem a pretenção do re
corrente.

As novas tabellas são applicadas ás antigas aposenta
dorias; mas não é possível fazer-se essa applicação ao caso 
do recorrente, porque este já tem os vencimentos integraes.

Si se attendesse ao seu pedido, resultava fatalmentc 
que a importância da aposentadoria viria a ser menor do 
que os vencimentos integraes, e tal conclusão ó expressa
mente prohibida no § l.° do art. 1G da lei n. 5.109, citada.

Pelo exposto, é bem de vêr-se que andou com todo o 
acerto, como aliás o tem feito em quasi todos os casos (pie 
têm vindo a este instituto, o conselho de administração da 
Caixa da Great Western, recusando a revisão da aposenta
doria, por ser impraticável, na especie, o preceito de lei in
vocado.

Opino para que se negue provimento ao recurso.
J. Lko.vki, nr, Rezende Ai.vim

Procurador Geral.



PARECER
O Dr. Jialduino E. de Almeida, associado da Caixa de 

Aposentadoria e Pensões da Estrada de Ferro Araraquarn, 
recorre do aeto do Conselho de Administração que lhe exige 
a prova de que sua esposa vive ha tres annos sol) sua ex
clusiva dependencia economica, para inscrevel-a como sua 
successora para os effeitos da lei referente aos ferroviárias.

O Conselho da Caixa, para bôa ordem do seu serviço 
e, mais, para melhor garantir os proprios ferroviários, ado- 
ptou a providencia louvável de exigir-lhes a attestação dos 
companheiros de trabalho, que são os que devem conhecer 
melhor o interessado, para que a inscripção fique isenta de 
qualquer duvida.

Contra essa exigeneia insurge-se o recorrente, obsti
nando-se em não apresentar o attestado.

O art. 32 da lei n. 5.109, de 20 de Dezembro de 1926, 
e o artigo 33 e seu § l.° do regulamento n. 17.941, de 11 
de Outubro de 1927, exigem que as pessoas indicadas na 
ordem da successão só sejam consideradas membros da fa
mília do ferroviário, para os fins da referida lei, si viverem 
na dependencia economica exclusiva deste, ha mais de tres 
annos antes da data em que foi adquirido o direito de gosar 
dos favores da lei.

Si a inscripção fosse exigida sómente para o effeito do 
herdeiro gosar a pensão, por morte do ferroviário, a sim
ples declaração deste bastaria para regularizar a inscripção, 
porque, na oceasião de ser requerida a pensão, a Caixa exi
giria a prova dos requisitos legaes para a effeetividade desse 
direito. Mas dessa inscripção decorre também o direito do 
herdeiro gosar, desde logo, de assistência medica e dos de
mais benefícios legaes, e, nestas condições, deve a Caixa ado- 
ptar todas as cautelas na inscripção, porque a lei fez de
pender o goso desses benefícios da condição de viver o her
deiro sob a exclusiva economia do ferroviário, desde tres an
nos antes da data em que adquiriu direito a taes benefícios.

Portanto, a simples declaração do ferroviário interes
sado não deve bastar para a perfeita regularidade da in
seri pção.

Si a Caixa póde dispensar a prova de que o herdeiro
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viva na dependência economia, oxelusivn <lo ferroviário, 
pôde lambem dspieusar a prova de que os paos sejam invá
lidos. as irmãs solteiras e menores e os irmãos menores de 
Ui »11110-!, o i|iie, em l>ôa lógica. ninguém ndmittiria, porque 
.se trata de condições legues sem a.s qnncs não haverá di
reito aos beneficias da lei.

A Caixa, exibindo a attostução de dons ferroviários 
idoneos, procurou facilitar a prova ao ferroviário interes
sado, mas não póde exigir que seja essa a unica prova aecei- 
tavel. No caso do recorrente esse attestado é impossível, como 
elle proprio o indica, porque não ha tres annos que reside 
em Araraqinira, e, assim, os dons ferroviários que lh’o des
cem o fariam graciosamente.

Neste caso o recorrente deverá, para prova, apresentar 
attestado« de autoridades judiciarias ou de pessoas de toda 
a idoneidade.

Keleva notar que é de profunda injustiça a exigencia 
da lei, de que as pessoas que vivam na dependencia do fer
roviário só tenham direito aos beneficias legaes si estiverem 
nessa dependencia desde tres annos antes da data em que 
adquiriram esse direito.

Uma vez que exista essa dependencia economica, o be
neficio da assistência medica e pharmaceutica, que dá a lei. 
é ma» para o ferroviário, que, contribuindo para a Caixa, 
fica livre e desobrigado dessa dospeza.

Aí»im sendo, a exigencia dos tres annos é verdadeira- 
mente injusta; mas <>ssa consideração só fi acceitnvel para 

o legislador, que póde modificar a lei, e não para o julga
dor, que é obrigndo a applical-a em toda a sua dureza.

Parece-me, portanto, quo deve ser dado provimento 
ao recurso, ficando o recorrente eom a faculdade de apre
sentar qualquer prova acceitavel de que sua esposa vive em 
sua companhia ha mais de tres annos, porque a Caixa não 
póde exigir exclusivamente o attestado de dons ferroviários 
idoneos, visto como essa prova não está legalmente adstricta 
a esse attestado.

J. Leonet, de Rezende Alvim
Procurador Geral.
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PAKKCER

0 recorrente Francisco Luiz de Araújo, plainador de
1."  classe e ferroviário de The Great Western of Brazil 
Railway Company Limited, não se conformando com a apo
sentadoria ordinaria que lhe foi concedida pelo Conselho de 
Administração da Caixa de Aposentadoria e Pensõse da- 
quella empreza ferroviária, recorre da decisão tomada para 
que este egregio instituto mantenha a aposentadoria, mas 
mande modificar o calculo approvado.

O recurso foi regularmente processado, e, assim, é do 
se tomar conhecimento.

Pela decisão da Caixa, que se vê a fls. 1G, foi a apo
sentadoria concedida ao recorrente, que havia prestado 32 
annos dc serviços, desde 1896 até 1928.

A importância dessa aposentadoria (documentos a 
fls. 8 e 14) foi calculada pela média dos tres últimos annos 
de vencimentos do recorrente até completar 30- annos de ser
viços, isto é, em 1923, quatro mezes; em 1924, 11 mezes o 
um mez separadamente, porque os vencimentos foram alte
rados; em 1925, dons mezes e 10 mezes separados pelo mesmo 
motivo, e, em 1920, oito mezes de serviços.

A maneira por que procedeu o Conselho de Adminis
tração da Great Western, com relação ao calculo da apo
sentadoria do recorrente, foi perfeitamente legal, e a deci
são do Conselho tem todo o fundamento jurídico. O art. 18 
do regulamento n. 17.941, de 11 de Outubro de 1927, dispõe 
(pie a aposentadoria ordinaria seja concedida ao ferroviário 
que tenha prestado 30 annos de serviços effectivos, mediante 
requerimento seu ou da respectiva estrada (art. 17, lettra o, 
da lei n. 5.109, de 20 de Dezembro de 1926).

O artigo 17 do regulamento n. 17.941 citado apenas 
determina o modo de se proceder ao calculo para a impor
tância da aposentadoria.
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Ora, si a aposentadoria ordinaria ó concedida ao cabo 

de 30 annos de serviço, tanto motivada por solicitação do 
ferroviário, como mediante requerimento da respectiva es
trada de ferro, é claro e logico que a aposentadoria ordi
naria tem que ser concedida aos 30 annos de serviços do 
ferroviário.

Por esse mesmo motivo, é logico que o calculo para a 
aposentadoria se conta pelu média dos tres últimos annos 
de serviço, tendo como limite a data em que o ferroviário 
completou o trigésimo anno de serviço effectivo, justamente 
porque a aposentadoria não depende de acto voluntário do 
ferroviárias, mas será fatalmente requerida pela empreza 
(piando o ferroviário não o tenha feito.

A»dm sendo, é o art. 18 do regulamento que fixa a 
época da aposentadoria ordinaria, e o art. 17 do mesmo re
gulamento nada mais fez do que estabelecer a maneira de 
se proceder ao calculo para a importância da aposentadoria 
e, assim, determinou que essa importância seria calculada 
pela média dos vencimentos percebidos nos tres últimos an
nos (lei n. 5.109, citada, art. 16).

Quaes são os tres últimos annos a que se refere a lei t
Clara, lógica e indiscutivelmente, os 28.°, 29.° e 30.° 

annos de serviças effectivos, porque é ao attingir esse tempo 
que se concede a aposentadoria ordinaria, por solicitação do 
interessado directo, ou mediante requerimento da estrada.

Desta maneira o art. 17 do regulamento não pôde ser 
interpretado sinão de combinação com os arts. 16 e 18 do 
mesmo regulamento n. 17.941 citado.

Nenhuma duvida soffre essa interpretação; mas, si du
vida houvesse, estaria ella expressamente esclarecida pelo 
§ l.° do referido artigo 18 do regulamento ferroviário, quo 
dispõe que, depois do trigésimo anno de serviço, convindo 
ao ferroviário e á empreza, poderá aquelle continuar no ser
viço, sendo-lhe então computado na aposentadoria um au- 
gmento de 20 % da differença entre a importância da apo
sentadoria a que teria direito aos 30 annos de serviço e os 
vencimentos integrais que estiver percebendo na época de 
aposentar-se (lei n. 5.109, art. 17, lettra a).

Ora, si a continuação no serviço depois dos 30 annos 



— 19 —
de trabalho depende do aceôrdo entro o ferroviário e a eni- 
preza, é evidente (pie o calculo para a aposentadoria ba- 
aeia-ae no limite do trigésimo anuo de serviço; e, tanto é 
<5>sa a verdadeira interpretação da lei, «pie, pela continuação 
do serviço além d«i 30 annos até o máximo de 113, será com
putado na aposentadoria um acerescimo de 20 %, tirados da 
differença entre a importância da aposentadoria aos 150 an
nos de serviço e os ordenados integraes percebidos na época 
em que se tornar effectiva a aposentadoria.

Reforça esta argumentação a disposição do § 2.® do 
art. 18 do regulamento citado, que determina que nas apo- 
seutadorias ordinárias levar-se-ão em conta os addicionaes a 
que o ferroviário tiver direito pelo tempo de serviço até 30 
annos, não se computando mais esses addicionaes depois dos 
30 annos, o que mostra também que o limite do ealculo é 
sempre o trigésimo anuo de serviço.

Isto pasto, verifica-se que a base para o calculo da im
portância da aposentadoria ordinaria é a quo, com todo o 
fundamento jurídico, adoptou o Conselho da Caixa.

Opino para que se negue provimento ao recurso, con
firmando-se assim a decisão recorrida.

J. Leonel de Rezende Alvim 
Procurador Geral.

PARECER
O recorrente Américo Falcão, empregado da Estrada 

de Ferro Victoria a Minas, contando 38 annos de serviço 
prestado á empreza, foi aposentado a 3 de Abril de 1927, 
conforme o documento de fLs. 6.

Como a lei n. 3.109, de 20 de Dezembro de 1920, só 
entrou em execução, na parte referente aos ferroviários, de
pois de publicado o respectivo regulamento, que só foi appro- 
vado pelo decreto n. 17.941, de 11 de Outubro de 1927, o 
caso em apreço rege-6o pela lei n. 4.682, de 24 de Janeiro de 
1923, ainda em vigor ao tempo da aposentadoria.

Pasta cm execução a lei n. 5.109, foi a aposentadoria 
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do recorrente devidamente revista para o effeito de se lho 
applicarem a.s novas tabellas, mais vantajosas, por força do 
dispositivo expresso no art. H>, § l.u, da lei n. 5.1U9 e ar
tigo 17, $ 1.“, do regulamento n. 17.941.

Melhorada assim a condição da aposentadoria do re
corrente, não se conformou este com a solução e reclamou 
do Conselho da Caixa a necessária alteração para perceber 
vencimentos integraes, ex-vi do § 7.° do art. 18 do regula
mento n. 17.941.

Allega o recorrente, nas razões de seu recurso, que, 
tendo o regulamento mandado applicar aos aposentados an- 
teriormente as novas tabellas creadas (§ l.° do art. 17), e 
determinando que os ferroviários que, na data da publicação 
do regulamento, contassem mais de 33 annos de serviços po
deriam ser aposentados com os vencimentos integraes que es
tivessem percebendo, salvo os casos de majorações proposi- 
taex de vencimentos para beneficiar a aposentadoria, assis
te-lhe direito aos ordenados integraes, e isto porque o legis
lador não determinou expressamente que os já aposentados 
estivessem excluídos dessa vantagem.

Argíie tunibeni (pie, a lei não fazendo a distineção en
tre as aposentados anteriormente, á Caixa não competia dis
tinguir, e que, assim, si se applicam as novas tabellas aos 
já aposentados, também a estes compete o beneficio legal de 
jjerceberem os vencimentos integraes, desde que tenham mais 
de 35 annos de serviços.

O recorrente labora num equivoco de apreciação e, 
por isso, o seu recurso é perfeitamente improcedente.

Razão teve o Conselho da Caixa em indeferir a preten- 
ção do recorrente, dado o nenhum fundamento juridico 
dessa pretencão no art. 18, § 7.", do regulamento n. 17.941, 
em que se apoiou.

O principio da não retroactividade da lei no direito 
pátrio não é apenas um preceito de direito civil, mas é tam
bém de natureza constitucional, porque 0 art. 11, § 3.°, da 
Constituição véda á União e aos Estados prescreverem leis 
retroactivas.
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Estabelecida assim a regra, o legislador apreciou-lhe a 

amplitude, determinando que em nenhum caso a lei poste
rior terá efíeito retroactivo para prejudicar o direito adqui
rido, o acto jurídico perfeito, ou a cousa julgada (art. 3.° 
da introducção do Codigo Civil).

Assim, o legislador podia não só mandar publicar ái 
aposentadorias concedidas pelo regímen da lei n. 4.G82, de 
24 de Janeiro de 1923, as novas tabcllas da lei n. 5.109, de 
20 de Dezembro de 1926, como também revel-as, para appli- 
car-lhes o dispositivo que está previsto no § 7.“ do art. 18 
do regulamento dos ferroviários; mas, para que tal se désse, 
era mister que a nova lei expressamente autorizasse a re
visão de aposentadorias para esse effeito.

Ahi é que está o engano do recorrente.
A lei n. 5.109, citada, mandou que se applicassem nas 

aposentadorias já concedidas as novas tabellas, mais vanta
josas; mas nenhuma referencia fez a alterações nellas, para 
o effeito de alterar o seu quantum relativamente á appli- 
cação de vencimentos integraes.

Portanto, o Conselho da Caixa não distinguiu onde a 
lei não distingue, mas, sim, o recorrente é que procurou dis
tinguir um acto de retroactividade de lei onde elle justa
mente não se encontra.

Nem por hypothese se admittirá que, tendo a lei nu
mero 5.109 mandado applicar as novas tabellas, tenha tam- 
l>em, por analogia, autorizado a revisão das aposentadorias 
para o effeito do § 7.° do art. 18 do regulamento n. 17.941, 
porque o legislador expressamente não consentiu nessa re
visão.

A ella não se referiu, justamente porque o intuito do 
legislador foi não permittil-a, tanto que silenciou sobre o 
caso. Logo, o recorrente é que, como interprete, procura 
distinguir onde a lei não distingue.

O preceito contido no § 7." do art. 18 do regulamento 
n. 17.941 refere-se aos ferroviários que se aposentem depois 
da publicação do mesmo regulamento e nunca aos já apo
sentadas, pois é de uma clareza absoluta a redacção desse 
paragrapho :

“Os ferroviários que, na data da publicação do pre- 
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sento regulamento, eontareni mais de 35 annos de serviyo, 
poderão ser aposentados com os vencimentos integraes que 
estiverem percebendo...

Ora, a redacção do § 7.° mostra que somente o ferro
viário activo, com mais de 35 annos de serviços, poderá re
querer a aposentadoria com os vencimentos integraos que 
estiver percebendo. E isto quer dizer que cs já aposentados 
não estão incluídos nesse dispositivo.

Portanto, apreciando os fundamentos do recurso, an
dou com acerto o Conselho da Caixa não permittindo a re
visão da aposentadoria do recorrente para applicar-lhe o 
§ 7.° do art. 18 do regulamento n. 17.941, citado, por ser 
inapplicavel na especie.

O recorrente não soube fundamentar o seu recurso e 
deixou de baseal-o em um preceito de lei que lhe garante 
perfeitamente o direito de perceber os vencimentos inte- 
graes.

Orecurso tem toda a procedência juridica paru auto
rizar a revisão pedida, não pelos fundamentos do recorrente, 
mas sim por outro, que exige a modificação da decisão do 
Conselho da Caixa, porque esta mandou applicar sómente as 
novas tabellas, quando ao recorrente competem os vencimen
tos integraes.

De facto. A aposentadoria do recorrente foi concedida 
em 5 de Abril de 1927 (documento a fls. 6), e o recorrente, 
no acto da aposentadoria, contava 38 annos de serviços ef- 
fectivos prestado á empreza (documento a fls. 6). Logo, 
a sua aposentadoria tem que ser regulada pelo art. 12 da 
lei n. 4.682, de 25 de Janeiro de 1923.

A esse artigo foi augmentado um paragrapho unico, 
por força do art. 240 da lei n. 4.793, de 7 de Janeiro de 
1924, que assim dispõe : “Ao art. 12 da lei n. 4.682, de 24 
de Janeiro de 1923, accrescente-se o seguinte : Paragrapho 
unico. O ferroviário que contar mais de 35 annos de serviço 
na mesma estrada de ferro, terá direito á aposentadoria 
trata o artigo 11, quanto á média dos últimos cinco annos”. 
completa, com ordenado por inteiro, sem a restricção de que
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Ora, a Caixa, pelo documento de fls. 6, informa que o 
recorrente aposentou-se com 38 annos de serviços; o, como 
não indica que tivesse servido em mais de uma estrada, é 
de Kiippor-.se que sempre serviu na Estrada de Ferro Vi- 
etoria a Minas. Logo, o recorrente tem direito a perceber a> 
vencimentos integraes, conforme a lei acima citada.

Nestas condições, opino para (pie se conheça do recurso 
e se lhe dê provimento para modificar o quanUtm da apo
sentadoria, que será de todos os vencimentos, não j>elou fun
damentos do recurso, mas pelo preceito da lei invocada neste 
naroecr.

J. LEOira, de Rbzf.xde Alvim 
Procurador Geral.

PARECER
O ox-machinista da Great Western of Bra/il Raihvay 

Company Limited Scveriano Gomes da Silva foi aposentado 
I»cla Caixa de Aposentadoria e Pensões da referida estrada, 
em 1!* de Agosto de 1927, com os vencimentos mensaes de 
186$000, de conformidade com a lei n. 4.682, de 24 de Ja
neiro de 1923.

Entrando em execução a lei n. õ. 10!), de 20 de Dezem
bro de 1926, foi a aposentadoria do recorrente revista, para 
se lhe applicarem as novas ta hei las, mais vantajosas, em 
conformidade com o art. 16, § 1°; e, assim, os vencimentos 
mensaes do «“corrente foram elevados para 220$200.

Não se conformando com essa revisão, porque não lhe 
foram computados os 20 % de que trata o art. 17, lettra o, 
tia referida lei n. n.109, interpõe o ex-machinlsta o presente 
recurso, (pie está regularmente processado.

Nenhum fundamento legal tem o presente recurso. O 
recorrente foi aposentado na vigência da lei n. 4.682, de 24 
de Janeiro de 1923, e, assim, nenhuma modificação teria a 
sua aposentadoria si a Pi n. ã.109, de 20 de Dewmbro de 
1926, não tivesse expressamente determinado no § 1." do ar
tigo 16 que as tahcllas fossem applicadas aos já aposenta- 
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clos, desde que trouxessem vantagem ao interesse dos mesmos 
aposentados.

Pela lei n. o.109, art. 16, § l.°, é claro e evidente que 
sómente as novas tabellas, mais vantajosas, é que são appli- 
cadas ás aposentadorias e pensões concedidas no regimen da 
lei anterior.

Assim, qualquer outra vantagem da lei n. 5.109, embora 
possa melhorar a situação dos aposentados anteriores, a esta 
não se r-'fere, porque expressamente só mandou applicar as 
novas tabellas do art. 16.

O art. 17, lettra a, invocado pelo recorrente, não se 
refere a aposentadorias já concedidas.

Para isso basta considerar que o art. 17 determina 
que a aposentadoria ordinaria compete :

“«) ao ferroviário que tenha prestado trinta un no.'; de 
serviço, mediante requerimento seu ou da respectiva es
trada”.

Isto posto, quer dizer que todo e qualquer ferroviário 
que attinja ao 30." anno de serviço será fatalmeute aposen
tado, porque, si espontaneamente não o requerer, a empreza 
o requererá.

Mas, como ao interesse da estrada e ao do ferroviário 
possa convir que este continue no serviço, a lei admittiu a 
hypothèse, e, nesse caso, o ferroviário poderá continuar no 
trabalho até completar 35 annos de serviços, sendo-lhe, para 
isso mesmo, computado na aposentadoria um augmento de 
20 (/c, correspondente á differença entre a importância da 
aposentadoria a que tivesse direito aos 30 annos de serviço 
e a importância cpie «'stiver percebendo na occasiõo de apo
sentar-se.

Mas para isso é preciso que o ferroviário esteja tra
balhando e cpie continue no trabalho, por accôrdo com a em
preza.

Ao que já está aposentado não se póde applicar esse 
artigo, pc*la simples consideração de que já não está traba
lhando, muito justamente porque a lei n. 5.109 não mandou 
expressamente applicar esse beneficio aos já aposentados.

O recorrente pretende fazer valer o principio de ana
logia de que, tendo a lei n. 5.109 mandado applicar as novas 



tabellas nas já aposentados, todo o qualquer beneficio crea- 
do na lei nova attingo as processas findos, as aposentado
rias já concedidas no regimen da lei antiga.

Semelhante interpretação é perfeitamente contraria ao 
espirito da lei, porque, si o legislador tivesse em mira ex- 
tender o novo beneficio ás aposentadorias já concedidas, 
tel-o-ia feito expressamente na lei.

Assim, como acertadamente andou o Conselho de Ad
ministração, a revisão da aposentadoria do recorrente só po
dia ser feita para um unico fim : applicar-lhe as novas ta- 
b?Has, mas vantajosas (art. 1 ti, § l.°, da lei n. 5.109). E L.so 
foi feito.

Opino para que se negue provimento ao recurso.
J. Leonel de Rezende Alvim 

Procurador Geral.

PARECER
O ferroviário Salustiano Muniz de Medeiros re(|uereu 

sua aposentadoria ordinaria ao Conselho da Caixa de Apo
sentadoria e Pensões de The (Jreat Western of Rrazil Ry. 
Company Limited, fundando a rua pretenção no art. 12 da 
lei n. 4.(i82, de 24 de Janeiro de 1923, e seu paragrapho 
unico, mandado accrescentar pelo art. 240 da lei n. 4.793. 
de 7 de Janeiro de 1924.

O Conselho da Caixa verificou, pelos documentos apre
sentados, que o recorrente não provárn ter mais de 35 annos 
de serviços, e, por deliberação tomada cm sessão de 10 de 
Junho de 1927, indeferiu-lhe o pedido, como se vê a fls. 24.

A 19 de Janeiro deste anno, o recorrente, pelo reque
rimento do fls. 29, solicitou ao Conselho da Caixa que lhe 
concede««* a aposentadoria pelos 34 annos de serviços pres
tados á em preza, e o Conselho, em sessão de 10 de Março 
deste anno, deferiu-lhe o pedido e conoedeu-lhe a aposenta
doria na base de J.Vi.tJtM) mensnos.

Dessa decisão é que ellc )ocorre para este egregio In
stituto.
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0 recorrente, <|tic alhga ter 157 annos, 10 mozes e 2ã 

dias do serviços cffeetivos, juntou, para prova, ori seguintes 
documentos :

h) titulo do nmnoação para o xo roo r o logar do auxiliar 
dc telegraphista, datado do 17 do Setembro do 1892;

b) cortidão da estrada do forro, roforente nos serviços 
nolla prestados do 1 do Junho dc 1002 a 1 do Janeiro de 
1007 o desde a rendmirsão, oni 22 do Abril do 1908, até 22 
do Juuho dc 1924;

o) uma justificação procedida perante o Juizo seccio
nal da Parahyba, referente a serviços do praticante da es
trada desde lã dc Fevereiro dc 1889.

O recurso é improcedente, o deve ser mantido o acto 
do Conselho da Caixa.

Ao recorrente não assiste fundamento jurídico para 
pretender a reforma do julgado, pois a aposentadoria foi 
concedida perfoitamente de accôrdo com o seu pedido, cons
tante do requerimento de fls. 29.

Ora, si o proprio recorrente é que solicitou do Conse
lho da Caixa a sua aposentadoria polas 34 annos de servi
ços, c si a Caixa lhe attendeu o pedido, não é judicioso o 
recorrente em interpor o presente recurso.

O recorrente, de facto, não provou o tempo em que 
serviu como praticante remunerado, a contar de lã de Fe
vereiro de 1889.

A justificação promovida para esse fim c verdadeira
mente inacceitavel.

Em falta de documento hábil, nas arehivos da estrada, 
para prova do tempo de serviço do ferroviário, é de se ad- 
mittir qualquer outro genero de prova, e, assim, a justifi
cação. Mas, para que esta produza etwe effeito, é mister que 
tenha sido feita regularmente, com a notificação da parte 
interessada para vêr jurar as testemunhas; e, muito prin- 
cipalinente, é preciso que as bstemunhas dêm a razão de 
saber o facto allegado, porque não é com a simples forma
lidade de se proceder a uma justificação (pie fica provado o 
direito, mas a convicção de que a prova produzida c real.

Xa justificação cjn apreço, não foi intimada a Great 
Western nem o Conselho da Caixa, e as totcmimhas preci-
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saram datas que estão em desaccôrdo com as declarações es- 
criptas do proprio recorrente na fórmula do recenseamento 
procedido pela estrada em 1920.

Nestas condições, a justificação não póde ter o mérito 
de provar o tempo de serviço do recorrente.

Aliás, foi o proprio recorrente que desmereceu todo o 
valor da justificação, pois expressamente declarou no re
querimento de fls. 29 que acceitava a sua aposentadoria 
pelos 34 annos de serviços, Isto é, dando como não existente 
o tempo de serviço a que a justificação se refere.

Deante do exposto, opino para que se negue provimento 
ao recurso c se confirme a decisão do Conselho da Caixa, 
mantendo-se a aposentadoria do recorrente como foi con
cedida.

J. LkoneIí de Rezende Alvim 
Procurador Geral.

PARECER
O recorrente Davino Bartholomeu da Silva Pinto, apo

sentado da Caixa de Aposentadoria e Pensões da Great Wes
tern of Brazil Railway Company Limited, recorre para este 
instituto do acto do Conselho da Caixa em virtude do qual 
está sendo paga inensalmente a quantia de 100$000, dedu
zida da sua aposentadoria, á sua esposa D. Maria Athayde 
de Almeida Pinto.

O caso é o seguinte : O recorrente foi aposentado com 
os vencimentos de 356$990.

A esposa do recorrente promoveu perante a Justiça de 
Recife uma acção de alimentos contra seu marido, e, sendo 
essa acção julgada procedente por sentença do Juiz de Di
reito da 3.H Vara da Comarca de Recife, por essa autori
dade foi requisitado á Caixa que descontasse mensalmente 
100$00() da aposentadoria do recorrente, para serem entre
gues á sua esposa, como tudo consta dos documentos de 
fls. 7 e fls. 8.

O recorrente allega que tal desconto não póde ser feito, 
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primeiro, porque a acção foi proposta em Juizo incompe
tente o, segundo, porque a importância da sua aposentado
ria está isenta de embargos ou penhora, na fórma do art. 39 
da lei n. 3.109, de 20 de Dezembro de 192(i.

Evidentemente, a Caixa não pôde discutir a validade 
da sentença, o seu fundamento jurídico, bem como não pôde 
se oppôr á requisição do Juiz de Direito, simplesmente j>or- 
que a Caixa não tem interesse nem eompeteneia para recla
mar coutra a requisição.

Portanto, o seu dever é respeitar a ordem do Juiz.
Ao recorrente, como parte interessada, é que compete 

promover recurso contra a nentença e contra a requisição 
que reputa ilhgul, afim de que cesse* a redueção de sua 
aposentadoria, mas nunca pretender que a Caixa se insurja 
contra um julgado que lhe não interessa e, principalmente, 
que desres|M*ite uma requisição regular feita pelo Juiz de 
Direito porque a Caixa não tem acção para tal procedi
mento, nem é procuradora de r-eus aposentados para llies 
defender o direito violado.

Parecendo-me que a Caixa andou acertadamente, pres
tando o devido res|K*ito á autoridade do Juiz que lhe fez 
a requisição, muito embora o recorrente tenha direito que 
esteja sacrificado por esse julgado, opino para que se negue 
provimento a esse recurso.

J. Leonel de Rezende Alvim 
Procurador Geral.

PARECEU
0 Conselho de Administração da Caixa da Companhia 

Mogyana de Estradas de Ferro encaminhou a este Egrégio 
Conselho Nacional do Trabalho o recurso do engenheiro Dr. 
PraqxTe Ariani, (pie não se conformou com a decisão da- 
qucllc Conselho da Caixa quanto á sua aposentadoria.

O caso c o seguinte :
O recorrente, que tem (il annns de idade e serviços 

prestados ha mais de 33 annos, requereu a aposentadoria 
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como funccionario cia Companhia Mogyana cie Estradas de 
Ferro, fundando a sua pretenção no § 7.° do art. 18 do re
gulamento n. 17.941, de 11 de Outubro de 1927.

O Conselho de Administração da Caixa, embora reco
nhecendo que o recorrente tinha 35 annos de serviços, con
cedeu-lhe a aposentadoria de accôrdo com o § 2.° do art. 17 
do regulamento, reduzindo o seu vencimento para 3 :000$000 
mensaes, quando percebia 5:300.$000 mensaes na época da 
aposentadoria.

Explanando a sua defesa, argumenta o recorrente que 
o § 7.° do art. 18 abriu uma excepção ao disposto no § 2.“ 
do art. 17, que é regra geral, e que, tendo elle mais de 35 
annos de serviços, compete-lhe receber 5:300$000 mensaes, 
que não os ordenados integrae.s que estava percebendo na 
data da sua aposentadoria, concedida posteriormente á pu
blicação do regulamento n. 17.941, de 11 de Outubro de 1927.

Allega que esses vencimentos eram os fixados anterior
mente, tanto que o seu antecessor no cargo também percebia 
idêntica quantia, c que não houve majorações para facilitar 
ou l>eneficiar a aposentadoria, tal como nos casos previstos 
pelas §§ 4.° e 5.° do art. 18, pelo que lhe assiste receber 
5:300$000, seus vencimentos integraes.

Finaliza a sua argumentação, reclamando que a Caixa 
está fazendo o desconto de 3 % sobre 5:300$000 e não sobre 
3:000$000, porque aquella importância corresponde ao ul
timo vencimento percebido, na forma do § 3.° do art. 10 do 
regulamento.

Não acha, portanto, justo o desconto como está sendo 
feito, concluindo que esse é um motivo para se considerar 
que lhe assiste direito a perceber os vencimentos integraes 
que recebia antes da aposentadoria.

Examinando a questão destes autos, terá o Conselho 
Nacional do Trabalho de resolver os dons aspectos do caso :

1. °, si está legal a aposentadoria como foi concedida 
pelo Conselho da Caixa;

2. °, si o desconto dos 3 % sobre os vencimentos deve 
ser feito sobre a quantia de 3:000$000 ou a de 5:300$000,
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1

Parece-me de todo o fundamento jurídico u decisão do 
Conselho de Administração da Caixa da Companhia Mo- 
gyana.

Effectivamente o § 7." do art. 18 do regulamento nu
mero 17.941, de 11 de Outubro de 1927, determina »pie os 
ferroviários »pie, na época da publicação do referido acto, 
contassem mais de 3ã annos de serviços podiam ser aposen
tados com os vencimentos integra es (pie estivessem perceben
do, salvo os casos dos §§ 4." c do mesmo artigo, »pie .se 
referem ás majorações propositaes de ordenados para l>ene- 
ficiar aposentadorias.

Esse. § 7." do art. 18 não está em desaccôrdo com o 
§ 2.” do art. 17, porque não dispõe que aos ferroviários que 
tenham mais de 3õ annos de serviços caiba aposentadoria 
com os vencimentos integraes, quaesquer que ellew sejam, 
mas, apenas, refere-se a vencimentos integraes.

Ora, o § 2.° do art. 17 determina »pie nenhuma apo
sentadoria será concedida em quantia superior a •'! :()()ü$()00 
mensaes; logo, os vencimentos integraes a que ;;e refere o 
§ 7." do art. 18 encontram um limite legal, que é o previsto 
no § 2.° do art. 17, isto é, o máximo de 3 :()()0$()0().

Pelo regimen da lei n. ã.109, de 20 de Dezembro de 
1920, o máximo da aposentadoria ordinaria é o de 3 iOOO^OOO 
mensaes (art. 10, § 2.°) e nenhuma aposentadoria poderá 
ser concedida com vencimentos superiores a esse limite, por
que elle é expresso em lei.

Além dessa disposição, consigna a lei n. ã.109, citada, 
no art. 17, lettra a, »pie, convindo á estrada c ao ferroviário 
que tenha completos 30 annos de serviços, poderá este con
tinuar no cargo até completar 3ã annos de serviço, caben
do-lhe então direito á aposentadoria com os vencimentos in- 
tegraes, até o máximo de 3 :()0().$000.

Logo, a lei n. ã.109 firmou o principio, contra o qual 
não se poderá abrir excepeão, de que o máximo das aposen
tadorias é 3 :00()$000, uma vez «pie-firma, como no artigo ci
tado, »pie no caso de 3o annos de serviços a aposentadoria 
será concedida com vencimentos integraes, mas até o máximo 
de 3:000$000.
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Essas disposições foram transplantadas para o rcgula- 

mento n. 17.941, de 11 de Outubro do 1927, o estão consi
gnadas no ^ 2." do art. 17 o no § 1." do art. 18.

A disposição do § 7.® do art. 18 do regulamento nu- 
inoro 17.941 não ostá provista na loi n. 5.109, do 20 do De
zembro de 192(5.

Mesmo que o § 7.® do art. 18 permittisse a concessão 
da aposentadoria eom os vencimentos integraes, quaesquer 
quo ell<« fossem nu época da publicação do decreto n. 17.941, 
interpretação qne ó ahsolutamonto inaccoitavel, ainda assim 
<>ssa disposição não poderia ter efficiencia jurídica, porque 
o decreto n. 17.941 citado é regulamento da loi n. 5.109 ci
tada o, como regulamento quo é, não póde innovar a lei, re
conhecendo um direito que não está previsto nella.

Mas o § 7.® do art. 18, em causa, não está em desac- 
côrdo com a lei nem ampara u pretonção do recorrente, pois 
que elle apenas faz referencia a vencimentos integraes, mas 
sempre tendo em attenção o § 2.® do art. 17, que fixa de 
maneira alisoluta a quantia maxima para as aposentadorias 
ordinárias.

Logo, estes artigos têm de ser entendidos em combi
nação um com o outro.

E’ a razão por que esta Procuradoria entende que o 
Conselho de Administração da Caixa andou com todo o fun
damento de direito, concedendo a aposentadoria do recor
rente com o máximo de 3:000$000 mensaes.

II

De grande acerto é o acto da Caixa descontando na 
importância da aposentadoria do recorrente 3 % sobre o ul
timo vencimento percebido, que no caso é o de 5:300$000.

l)e  facto, a lei n. 5.109, de 20 de Dezembro de 1926, 
determinando especificadamente as contribuições que for
mam os fundos das caixas de aposentadoria e pensões, enu
mera no art. 3.®, lettra a, uma contribuição mensal dos fer
roviários, correspondente a 3 % dos respectivas vencimentos 
e, lettra j, as contribuições dos aposentados e pensionistas, 
nos termos do art. 37.
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O nrt. 37 dispõe que no caso de aposentadoria o as

sociado continua sujeito ao pagamento de todas as contri
buições, que lhe serão descontadas até completar o respe
ctivo tempo que serviu de base para a aposentadoria.

Assim, o ferroviário activo paga 3 % mensaes sobre 
seas vencimentos, e o aposentado fica sujeito aos descontos 
de todas as contribuições, até completar o tempo que serviu 
de base para a sua aposentadoria.

Esta disposição foi sábia e judiciosamente incluída na 
lei n. 5.109, porque sem ella seria impossível a realização 
dos grandes beneficio» creadoa.

O ferroviário activo concorre com 3 % dos seus ven
cimentos mensaes para, quando attingir 30 annos de ser
viços, perceber a aposentadoria; logo, o ferroviário que na 
data da promulgação da lei já tinha tempo de serviço suf- 
ficiente para a aposentadoria só podia reoeber esse beneficio 
entrando para a Caixa com uma contribuição correspon
dente a 3 % mensaes de seus vencimentos, relativa ao tempo 
que lhe serviu de base para a aposentadoria.

Ora, exigir que um ferroviário fizesse essa contribui
ção de uma só ve? seria absurdo, porque teria que entrar 
com uma elevada quantia e receber mensalmente uma quota 
diminuta de aposentadoria, e não lhe exigir contribuição e 
conceder-lhe a aposentadoria seria injustiça clamorosa, por
que então só o ferroviário activo contribuiria para a Caixa.

Com tal proceder, a Caixa por nenhum jogo de calculo 
seria capaz de manter-se.

Andou, pois, avisado o legislador concedendo desde 
logo o beneficio da aposentadoria aos ferroviários que já ti
nham tempo sufficiente de serviços, mas obrigando-os á 
contribuição mensal de uma importância razoavel, que pa
garão gradativamente, até completar o respectivo tempo que 
serviu de base para a aposentadoria.

Qual é a importância com que o aposentado está obri
gado a concorrer para o fundo da Caixa t

Si a lei não o dissesse de modo expresso, devia ser de 
3 % sobre a importância da aposentadoria, pela consideração 
de que 3 % de seus vencimentos mensaes é o desconto do 
ferroviário activo.
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Mas o legislador entendeu fixar a contribuição e, as

sim, determinou no paragraplio único do art. 8." da lei nu
mero 5.109, citada, que o desconto, para o effeito da con
tribuição, é a importância correspondente a 3 % sobre o ul
timo vencimento percebido.

Na lei n. 5.109 e seu respectivo regulamento não se 
encontra nenhuma disposição «pie mande descontar ao apo
sentado a contribuição de 3 % sobre a importância da apo
sentadoria, e sim que essa será descontada na razão de 3 
sobre o ultimo vencimento percebido, consoante o art. 3.® 
lettra j, combinado com o art. 37 e o paragrapho unico do 
art. 8.°, todos da lei n. 5.109.

Por estes fundamentos, bom avisada andou a Caixa aa 
Mogyana descontando 3 % sobre 5:300$000, que foi o ultimo 
vencimento percebido pelo recorrente.

O recorrente confunde as duas situações da sua apo
sentadoria e procura fazer uma depender da outra, quando 
Rão ambas distinctas.

Assim, argumenta que, sendo o desconto de 3 % sobre 
o ultimo vencimento (5:300ij;000), a aposentadoria integral 
deve ser dessa quantia.

Engano puro de apreciação, porque a aposentadoria 
ordinaria encontra um limite máximo na lei, que é a quantia 
de 3:0()0$000, qualquer que seja o vencimento do ferroviário.

E justamente nesse limite é que foi firmada a base 
para os cálculos, afim de se fixar o quantum das contri
buições para a organização dos fundos da Caixa.

A contribuição que o aposentado faz para esse fundo 
nenhuma dependencia tem com a quantia da sua aposenta
doria, pois o legislador podia fixar em 3 %, 10 c/0 ou qual
quer outra taxa.

Fixando em 3 % sobre o ultimo vencimento, o legis
lador não fez dejnmder da quantia referente á aposentado
ria, e, assim, a argumentação do recorrente é perfeitamente 
frágil, por se divorciar de disposição expressa de lei.

Nestas condições, parece-me perfeitamente juridico o 
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noto da Caixa concedendo uposentadoria ao recorrente na 
quantia mensal de 3:000$(H)0 e descontando-lhe 3% sobre 
‘w ;■> rítOO^OOO (ultimo vencimento |>ercebido) para os fundos 
da Caixa, por catarem ambos os casos estrietamente dentro 
de expressas disposições legaes — lei n. 5.10!), de 20 de De
zembro de 1920, e seu regulamento n. 17.941, de 11 de Ou
tubro de 1927.

Opino para que se negue provimento a este recurso.
J. IjKomkij dk Rkzkkdk Ai.vi.m 

Procurador (Jeral.

PARECEU
Ao Exmo. Sr. Ministro da Agricultura, Industria e 

Commercio as Caixas de Aposentadoria e Pensões das em- 
prezas ferroviárias Companhias Mogyana e Paulista e da 
portuaria Companhia Docas dc Santos, por seus represen
tantes legaes, solicitam providencias no sentido de ser can- 
cellada, no art. 9.°, n. 2, lettra r, <las instrucções para a 
fiscalização, approvadas em sessão de 13 de Junho deste 
anno, a restricção feita para que as importâncias eonstitu- 
tivas dos fundos das Caixas sejam, como está determinado, 
applieadas, exelusivnniente, em titulos nominativos da renda 
publica.

Idêntica reclamação apresentou ao Conselho Nacional 
do Trabalho n Rolsa de Fundos Públicos do Estado de São 
Paulo, cm longo e minucioso relatorio, subscripto pelo Dr. 
Abelardo Vergueiro (lesar, seu diguo Presidente, consoante 
a petição inicial, autuada no processo n. 2.937.

A informação da 2." secção, constante do relatorio do 
l.° officinl, dc fls. 2õ a 26, expõe eom a maxima clareza c 
exactidão os fundamentos do pedido, e, como esse relatorio, 
em synthese, aprecia e relata todos os argumentos do caso 
em apreço, deixa esta procuradoria de reproduzir a expo
sição, porque adopta o relatorio referido.

Desde logo 6 de se evidenciar que o caso sujeito ao 
pronunciamento deste egregio instituto é o de uma consulta, 



porque a lei não dá faculdade ás Caixas para promoverem 
recurso contra as deliberações do Conselho Nacional do Tra
balho sinão por meio de embargos, e isto mesmo nas assum
ptos que digam respeito ás delil>erações do Conselho de Ad
ministração ; c o caso cm apreço reduz-se a uma questão de 
interpretação da lei n. 5.109, de 20 de Dezembro de 1926, 
em cujos dispositivos assentou-se a exigencia determinada no 
art. 9.°, n. 2, lettra c, das instrucções alludidas.

Sobre essa consulta terá o Conselho Nacional do Tra
balho de manifestar a sua opinião, porque foi dirigida ao Sr. 
Ministro da Agricultura, Industria e Commercio o por essa 
alta autoridade enviada ao Conselho Nacional do Trabalho, 
que é o orgão consultivo dos Poder« Executivo e Legisla
tivo da União, sobre as problemas da economia social e em 
todos os assumptos referentes á organização do trabalho e 
da previdência social — arts. l.° e 10, n. 1, do decreto nu
mero 18.074, de 19 de Janeiro de 1928.

A lei n. 4.682, de 24 de Janeiro de 1923, creou, em 
cada uma das emprezas de estradas de ferro existentes no 
paiz, uma Caixa de Aposentadoria e Pensões para os »eus 
empregados, Caixa essa que era constituída com as contri
buições taxativamente enumeradas no art. 3.“

Posteriormente, a lei n. 5.109, de 20 de Dezembro de 
1926, estendeu o regimen da lei anterior a diversas outras 
emprezas, taes como as portuárias e marítimas, e manteve 
as mesmas contribuições para a constituição dos fundos das 
Caixas.

Em ambas as leis foi firmado que as importâncias arre
cadadas para esse fundos, seriam depositadas no Banco do 
Brasil, para serem applicadas na aequisição de titulos da di
vida publica nacional ou estadual, em que tenha a garantia 
da Nação ou dos Estados (arts. 7.® e 12.®, respectivamente, 
das leis citadas).

O artigo 9.®, n. 2, lettra c, das instrucções expedidas 
para a fiscalização das Caixas e approvadas na sessão de 
13 de Junlic do corrente anno, determina que o fiscal exa
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mino si o dinheiro das Caixas está applicado em titulos no
minativos.

E’ contra essa exigência que se manifestam as Caixas 
que subscrevem o officio de fls. 2.

Toda a legislação referente ás Caixas de Aposentadoria 
e Pensões, determina que o fundo dessas Caixas seja appli
cado na acquisição de titulos da renda nacional ou estadual 
ou que tenha a garantia da Nação ou dos Estados (arts. 7.° 
da lei n. 4.682, de 24 de Janeiro de 1923; 12 da lei n. 5.109, 
de 20 de Dezembro de 1926, e 13, § 5.°, do regulamento ap- 
provado pelo decreto n. 17.941, de 11 de Outubro de 1927).

Os titulos de renda nacional são de duas especies :
a) titulos nominativos; b) titulos ao portador.
Oriundos de obrigações ferroviárias, das apólices fe- 

deraes ao portador e das apólices federaes nominativas, são 
as duas primeiras de juros de 7 % e as ultimas de 5 %.

Assim, o unico titulo de renda federal nominativo é a 
apólice federal nominativa, a juros de 5 % annuaes.

A apólice nominativa não está cercada de maior ga
rantia, ou importância do que os titulos ao portador, porque 
são ambas titulas da União.

A apólice federal nominativa rende juros menores e a 
sua acquisição acarreta despezas maiores. Além disso, a ap- 
plicação dos fundos das Caixas exclusivamente em apólices 
nominativas, acarreta a subida do titulo, que poderá leval-o 
acima do par, attendendo-se a que só até ao anno de 1927 
a importância dos fundas das Caixas attingiu á somma con
siderável de 70 mil contos de réis, ao passo que os demais 
titulos federaes, de igual importância e garantia, de juros 
mais consideráveis, só porque não são nominativos, ficam 
excluídos da acquisição, quando nenhuma restricção legal 
está feita sobre elles.

As leis acima citadas, determinando que o dinheiro 
constitutivo dos fundos das Caixas seja applicado na acqui
sição de titulos de renda nacional, não distinguem si apó
lices nominativas ou ao portador; logo, como ambos são ti- 
tnlos federaes, de igual garantia da União, podem ser ad
quiridas, a juizo das Caixas, simplesmente porque onde a
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lei não distingue no interprete não é licito distinguir. Nem 
se póde considerar que no espirito du lei, que dispoz sobre o 
assumpto, se assente outra interpretação, porque, si o legis
lador tivesse em mira determinar a applicação dos dinhei
ros das Caixas em titulos nominativos, exclusivamente, tel- 
o-ia determinado de modo expresso, consignando a restric- 
çho, como fez com relação aos titulos cstadoaes, no paragrapho 
unieo do art. 7.“ da lei n. 4.682, de 24 de Janeiro de 1923.

Neste ponto ha também um argumento a ser conside
rado: a ncquisição do titulo federal ao portador é de mais 
facil movimento e rende juras de 7 % annuaes.

Ora, as Caixas, cuja despeza cresce consideravelmente, 
necessitam também de um augmento de renda, e a differença 
de 2 % de juros em cada titulo do valor nominal de Rs. 
1:000$000, significa um accrescimo considerável no orça
mento da receita das Caixas.

A escolha do titulo federal, para applicação dos fun
dos das Caixas em apólices federaes nominativas ou ao por
tador, depende do Conselho de Administração das Caixas 
para cada caso, pois essa competência está expressa no ar
tigo 13, § 5.°, do regulamento n. 17.941, de 11 do Outubro 
de 1927, bem como nos arts. 7.“ e 12, respectivamente, da 
lei n. 4.682, de 24 de Janeiro de 1923, e lei n. 5.109, de 20 
de Dezembro de 1926.

O unico argumento contrario á applicação dos fundos 
das Caixas em apólices ao portador decorre da facilidade 
de transferencia desses titulos, de maneira que a applicação 
dos dinheiros cm apólice« nominativas garante mais o fundo 
da Caixa. Semelhante argumento impressiona á primeira 
vista, mas não é procedente, porque, no caso de um desvio 
criminoso das dinheiros das Caixas, tanto é possivel de ser 
realizada a operação com relação ao titulo ao portador, como 
quanto ás apólices nominativas. Logo, é de se admittir que 
que o dinheiro das Caixas seja applicado em titulos fe
deraes, nominativos ou ao portador, a juizo do Conselho de 
Administração da Caixa em cada caso.
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Mas, (tomo o Conselho Nacional do Trabalho é o orgão 

flscalizador das Caixas, superintende todos os easos affeetos 
ás nn^mus e decide em ultima e uniea instancia sobre to
das as suas questões, conforme o art. (i(i do regulamento 
n. 17.941, de 11 de Outubro de 1927, é seu dever imperioso 
estabelecer condições para a applicação do dinheiro (piando 
em titulas ao portador, de maneira a cercar de sólidas ga
rantias o interesse das Caixas.

Deste modo, deve-se exigir :
Que a acquLsição dos titulos federaes ao portador seja 

feita exclusivamente sob prégão publico da Bolsa de Fundos 
Públicos e, uma vez realizada a aequisição, todos os titulos 
fiquem, em custodia, entregues ao Banco do Brasil, que en
viará ao Conselho Nacional do Trabalho uma relação dos ti
tulas com sua respectiva numeração, dia da entrega e valor 
nominal de cada um delles;

Que o Banco do Brasil em hvpothese alguma faça en
trega desses titulos, sem prévia autorização expressa do 
Conselho Nacional do Trabalho;

Que o mesmo banco envie semestralmente, ao Conselho 
Nacional do Trabalho, a relação dos numeros dos titulos ao 
portador depositados, indicando a importância dos juros re
cebidos, e informe sobre qualquer occurrencia que haja so
bre elles.

Por outro lado, o Presidente do Conselho da Caixa terá 
que enviar ao Conselho Nacional do Trabalho a cópia da 
acta da sessão em que fôr autorizada a acquLsição dos ti
tulos ao portador e, logo depois de realizada a operação, 
mandará certidão da BoLsa sobre o prégão publico feito e 
sobre o regLstro da compra em seus livros, certidão do cor
retor intermediário da operação, com o numero e individua
ção completa de cada titulo, o nome do vendedor e o preço 
da aequisição.

Nestas condições, é de se autorizar a aequisição de ti
tulos federaes ao portador, ficando sem effeito a restricção 
constante do art. 9.°, n. 2, lettra c, das instruceõcs para a 
fiscalização.

Assim opina esta Procuradoria.
J. Leonel de Rezende Alvim 

Procurador Geral.
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PARECER

I). Iria Graciana Forjaz de Lacerda, viuva do I)r. Lu
vas Tavares de Lacerda (doc. de fls. 7), requereu á Caixa 
de The Lcopoldina Raihvay Company, Limited, uma pensão, 
por ter fallecido o seu marido, que era medico da Caixa, 
como fôra antes medico do pessoal da emproza.

O Conselho da Caixa negou-lhe a pensão, porque os 
medicas da Caixa só são consideraods ferroviários depois 
da vigência da lei n. 5.10!), de ‘20 de Dezembro de 1026, e 
que, mesmo considerado ferroviário no regímen da lei an
tiga (dcc. n. 4682, de 24 de Janeiro de 1023), não tinha 
o l)r. Lucas Tavares tempo de serviço que lhe creasse di
reito á aposentadoria, bem como não concorreu com as con
tribuições para o fundo da Caixa.

A recorrente, não se conformando com a solução do 
Conselho da Caixa recorreu da decisão para este Egrégio 
Conselho Nacional do Trabalho.

PRELIMINAR

O recurso foi proposto regularmente, mas foi irregu
larmente remettido a «ste instituto, pois o § 2." do art. 59 
do regulamento n. 17.941, de 11 de Outubro de 1927, de
termina que o recurso seja enviado com o processo original, 
ficando cópia na Secretaria da Caixa, e nestes autos foi feito 
o contrario, isto é, o Sr. Presidente do Conselho da Caixa 
remetteu cópia das peças do processj e guardou na Secre
taria da Caixa o original.

O Dr. Lucas Tavares de Lacerda falleceu em 25 de 
Abril de 1927 (doc. de fls. 6)„e, assim, o pedido de pensão 
de sua viuva regula-se pelo decreto n. 4.682, de 24 de Ja
neiro'de 1923.

As leis são elaboradas jjelo Poder legislativo e sanc- 
cionadas pelo Executivo, que as promulga e publica (ar
tigos 37 a 39 da Constituição Federal), e, quando a lei não 
fixar prazo para sua obrigatoriedade, esta obedecerá aos 
prazos determinados no art. 2." da Introducção do Codigo 
Civil.

Mas, quando a lei, em parte ou no todo, depender de
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regulamentação para sua execução, entende-se que não tem 
execução, na parto ou no todo, emquanto o regulamento 
não fôr publicado no Diário Official, conforme o art. 4.” 
do decreto n. 572, de 12 de Julho de 1890.

Ora. a lei n. 5.109, de 20 de Dezembro de 1926, que 
foi publicada no Diário Official de 30 de Dezembro de 1926, 
só podia ter execução depois dos respectivos regulamentos, 
que foram expedidos pelos decretos ns. 17.940 e 17.941, am
bos de 11 de Outubro de 1927, respectivamente, referentes 
aos portuários e ferroviários, e só terá integral execução 
quando fôr expedido o regulamento referente ás Caixas de 
Aposentadoria e Pensões dos marítimos.

Si a lei n. 5.109, de 1926, não podia ter execução si- 
não depois de seu regulamento, e só começou a ter vigência 
com os regulamentos de 11 de Outubro de 1927, é evidente 
que o caso destes autos não se regula por essa lei, porque 
o Dr. Lucas Tavares de Lacerda falleceu em Abril de 1926, 
antes da execução delia.

Parece-me que deve ser negado provimento a este re
curso e confirmada a decipão do Conselho da Caixa de Apo
sentadoria e Pensões da Leopoldina Railway, não pelos fun
damentos da sentença e parecer de fls. 9 a fls. 12, mas por
que a recorrente não provou a sua intenção.

De facto. O Conselho da Caixa considerou que a recor
rente não tem direito á pensão :

a) porque a lei n. 4.682, de 1923, não considerava o 
medico como ferroviário, o que só se deu depois, com a lei 
n. 5.109, de 1926;

b) porque o marido da recorrente não concorreu para 
o fundo da Caixa, nem foi medico de antiga associação de 
classe ferroviária;

c) porque o Dr. Lucas Tavares de Lacerda não tinha 
tempo de serviço que lhe creasse direito á aposentadoria.

A
Muito ao contrario do que considera o Conselho da 

Caixa, pelo decreto n. 4.682, de 1923, o medico de uma es
trada de ferro, embora não o estivesse expressa monte de
clarado na lei, podia ser considerado ferroviário. O decreto 
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n. 4.682, de 1923, que instituiu as Caixas de Aposentadoria 
e Pensões para os empregados de todas as eniprezas de es
trada de ferro existentes no paiz, determinou no seu art. 2.® 
que “são empregados, para os fins da presente lei, não só 
os que prestarem serviços mediante ordenado mensal, como 
os operários diaristas, de qualquer natureza, que executem 
serviços de caracter permanente”. E o paragrapho unico 
desse artigo 2.® dispõe: “Consideram-so empregados ou ope
rários permanentes os que tenham mais de seis mezes de 
serviços contnuos em uma mesma empreza”.

Assim, pelo regimen do decreto n. 4.682, as condições 
únicas que se exigiam para o ferroviário eram que fosse 
empregado permanente, isto é, com mais de seis mezes de 
serviços contínuos na empreza, e que recebesse ordenado 
mensal.

Pelo regimen do referido decreto n. 4.682, póde ser o 
medico da estrada considerado ferroviário í A resposta é 
affirmntiva, porque esse decreto empregou a expressão “em
pregados” na sua mais alta e generica accepção, de maneira 
que toda e qualquer pessoa que, por mais de seis mezes con
tínuos, prestasse á mesma empreza seus serviços mediante 
ordenado mensal era ferroviário e, como tal, com direito a 
todos os benefícios que a lei creou.

Logo, si o medico recebia ordenado ou vencimentos 
mensaes e prestava seus serviços ha mais de seis mezes con
tínuos, era ferroviário. Tanto é assim que a lei n. 5.109 
expressamente considera o medico da Caixa como ferrovia- 
rio si se inscrever como associado da Caixu e prestar as con
tribuições legaes. Portanto, ao contrario do parecer de fls. 9, 
o medico da empreza podia ser ferroviário na vigência do 
decreto n. 4.682, de 24 de Janeiro de 1923.

Ií
A falta da contribuição para o fundo da Caixa é mo

tivo de excluir o medico e pharmaceutico do numero dos 
ferroviários, quando elles espontaneamente se recusem aos 
descontos nos vencimentos, porque essas contribuições depen
dem de acto voluntário delle, conforme o art. 2.°, § 4.°, da 
lei n. 5.109, de 20 de Dezembro de 1926. Não c assim no 
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regimen da 1-ei n. 4.682, de 24 do Janoiro de 1923, pois que, 
|)olo art. 4.°, as omprezas são obrigadas a fazer os descontos 
determinados no art. 3.°, lettras a, d e c, nos salarias dos 
seus empregados, para serem depositados no Banco.

Ora, si as einprezas eram '‘brigadas a fazer os descon
tos, nos vencimentos de seus empregados (os ferroviários), 
da importância das contribuições do art. 3.°, lettras a, d e c, 
na folha de seus pagamentos nmnsans, é claro que todos os 
empregados (pie a serviam ha mais de seis mezes e perce
biam ordenados men.saes teriam que noffrer os descontos, o 
entre elles devia figurar o medico, engenheiro, ou qualquer 
outro que fosse empregado da empreza com mais de seis mc- 
zcs de serviços contínuos e com ordenado mensal.

Para esse desconto a empreza não tinha que consultar 
o empregado, porque essa contribuição era o onus creado 
por lei, contra o qual o ferroviário não tinha direito a se 
insurgir, e a empreza era a arrecadadora, com a obrigação 
de recolher o desconto feito.

Assim, não procede a allegação de que o empregado 
deixou de contribuir para a Caixa, pois que a estrada é que 
não podia deixar de fazer o desconto, por ser obrigada a 
fazel-o nas folhas de pagamento mensal.

Portanto, no regimen do decreto n. 4.682, o empregado 
do mais de seis mezes continuos nos serviços da empreza, 
com vencimentos mensaes, que deixou de concorrer para a 
Caixa, não perdeu a condição de ferroviário, porque a culpa 
é da empreza, que “era obrigada a fazer o desconto”, em
bora contra a vontade do empregado.

C
O parecer de fls. 9 faz depender o direito á pensão^ do 

tempo para aposentadoria, o (pie é de todo improcedente.
Pelo regimen do decreto n. 4.682, o direito á aposen- 

doria competia : a) completa, ao empregado que houvesse 
prestado, pelo menos, 30 ânuos de serviço e tivesse 50 annos 
de idade; b) ao que, contando 30 annos de serviço, tivesse 
menos de 60 de idade, com a reducção de 25 % sobre a ta- 
bella; e) ao empregado que, tendo 60 ou mais annos de idade 
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e 25 annos ou mais. até 30 annos de serviço, com tautos 30 
avos quantos forem us annos de .serviço até o máximo de 30.

Nenhuma regra de lógica autoriza a conclusão de que. 
no decreto n. 4.G82 o jxnlido de jiensão seja decorrente do 
direito á aposentadoria. Para isso basta citar o art. 26. que 
dispõe que, no caso de iallecimento do empregado aposen
tado ou do activo (pie contar mais de 10 annos de serviço« 
effectivos nas rcsjxytivas em prezas, podem a viuva ou viuvo 
inválidos, os filhos, os paes e as irmãs solteiras requerer 
uma |>eusão á Caixa creada.

ISi tanto os representantes do empregado fallecido que 
era aposentado, como do que era activo com mais de 10 an
nos de serviços effectivos, podiam requerer a pensão, é 
claro e logico que o direito á pensão não dependia do direito 
a aposentadoria.

No caso em apreço, porém, a recorrente não provou 
que seu marido fosse ferroviário, como não provou que o 
mesmo tivesse 10 annos de serviços effectivos prestados á 
em preza.

Assim, «‘sta Procuradoria opina para que se negue pro
vimento ao recurso e se confirme a decisão do Conselho da 
Caixa, não jielos fundamentos do parecer de fls. í) a 12, mas 
porque a recorrente não provou a sua intenção.

•1. Leonel de Rezende Al vim 
Procurador Geral.

PARECER
O ferroviário Dr. José Glycerio de Souza Gouveia 

recorre, para este Egrégio Conselho Nacional do Trabalho, 
do acto do Conselho da Caixa de Aposentadoria e Pensões 
da Ureat Western of Brasil Railway Company Limited, que 
mandou descontar, parcelladamente, 250$000 de seus venci
mentos para pagamento de medicamentos.

O caso é ó seguinte. O recorrente pelo officio de'fls. 7, 
solicitou dal Caixa autorização e responsabilidade para um 
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tratamento de liemorrhoidas pelo roethodo CKclerosante, pro
cesso praticado pelo Dr. Antonio do Lima, pelo preço de 
.')00$000, tratamento <pie dispensou operação e internação 
hospitalar. O facultativo procedeu a todo o tratamento por 
òOOtOOO (officio de fia. 0).

A Caixa tem medico eontractado. mas este facultativo 
não emprega o processo esclerosante no tratamento da mo
léstia referida e, sim. procede á operação. O recorrente pre
feriu o processo do Dr. Antonio de Lima.

A’ vista disso, o Conselho da Caixa, attendendo a que 
o tratamento dessa moléstia, com internação hospitalar e 
medicamento, ficava em 2õ0$000, para cada caso, alvitrou- 
roiponsabilizar-se pela quantia de 2õ().f(KK), pagando o re
corrente os outros 2õO!|íOO(), que lhe seriam descontados a ti
tulo de fornecimento de medicamentos.

Acceito o alvitre pelo recorrente, a Caixa effectuou o 
pagamento de õ(M):ji()00 ao Dr. Antonio de Lima.

Idêntico procedimento teve o Conselho no caso, ana- 
logo, do ferroviário Walfrido Jorge Arantes, cujo processo 
se acha annexo a este.

Muito mal orientado andou o Conselho da Caixa au
torizando o tratamento do ferroviário por medico estranho, 
quando tem medico proprio, só porque o ferroviário escolheu 
processo de cura á sua vontade. Todos os associados são li
vres de recusar soccorms médicos, de que a Caixa dispõe, 
mas nunca de indicar, por conta da Caixa, processo ou me- 
thodo de tratamento, nem escolher facultativos estranhos.

Só em casos esjx-eiaes é que se admitte u responsabi
lidade de pagamento a medico estranho, mas nunca jrela pre
ferencia do associado.

O ferroviário que solicita um soccorro medico tem que 
se sujeitar ao de que a Caixa dispõe, e, se lhe não convém 
o facultativo, não tem o direito de allegar que lhe haja sido 
recusada a assistência.

1’ortanto, andou mal o Conselho da Caixa entrando 
em aecôrdo com o recorrente para obrigar-se a pagar o tra
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tamento que o ferroviário escolheu. quando outros associa- 
dos, soffrendo de igual moléstia, se curaram com os recur
sos da Caixa, como se vê do documento de fls. 5.

Assim, si o recorrente preferiu o tratamento por um 
medico estranho á Caixa, deviam ter corrido por sua couta 
exclusiva as despezas.

o <•

Em virtude do occôrdo feito, o Conselho tia Caixa pra
ticou uma grave irregularidade, pagando medico <wt ranho, 
quando cm seu orçamento não existe verba para esse fim, c 
muito maior irregularidade ainda, autorizando conseiente- 
mente a illegalidade de sua escripta, eom o lançamento de 
250$00() para medicamentos, que não foram fornecidos.

Esse precedente póde ser de grab's consequências e re
tira todo o valor da cacripta da caixa.

Verifica-sc que o Conselho foj levado a esse acto pela 
consideração de at tender ao interesso do associado, pelo que 
não se trata de um deslise ou acto reprovado; mas, corno o 
precedente é nocivo, é de toda a conveniência que não mais 
seja praticado.

Opino pela sua approvação. attendendo á intenção dos 
distinctos membros do Conselho da Caixa.

O recorrente nenhum direito tem na reclamação, por
que a Caixa não é obrigada a responsabilizar-se por \rata- 
mento que elle mesmo escolheu, indicando processo c facul
tativo de sua confiança, alheio ao corpo clinico da Caixa, e 
muito principalmente porque acceitou o alvitre da Caixa e 
concordou com elle.

Não está, portanto, o recorrente eoagido para pagar 
os 250$000, pois que acceitou c nccôrdo^ e tanto acceitou 
que só depois do tratamento é que recorreu para este Con
selho.

Nestas condições, opino para que se negue provimento 
ao recurso.

-I. I.EOXEE DE Kk/.KNDK AI.VIM 
Procurador Oeral.
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PARECER

O ferroviário Antonio Alexandre Alvo» de Mello, a|»>- 
sentado pela Caixa da ilrcat Western of Hrar.il Railway 
Company l.imitcd, r«*eorre da d<*eisao do Conselho de Admi
nistração :

a) ]>ara que lhe soja augmcntadu n remuneração cor
respondente a dous dia» de trabalho, que não foram inclui- 
dos no ealeulo, caso prevaleça a aposentadoria {»do art. 2J 
«Ia b‘i n. 4.G82, tle 2-1 do Janeiro de 1!)2J;

b) ou para sor revisto o »eu processo d«* aposentadoria 
e então lhe ser applicudo o dispositivo do art. 1!1 da lei nu
mero â.lOU, de 20 de Dezembro de 1021», e art. 20 do regu
lamento dos ferroviários, apprnvado {»elo deetvto n. 17.04L 
de 11 de Outubro de 1027.

Nenhum fundamento juridieo tem a reclamação d<> re
corrente.

A sua aposentadoria foi eoncedida com os vencimentos 
integracs, na conformidade do paragrapho unieo do art. 12 
di» lei n. 4.082. de 24 de Janeiro de 1!I2J, fs-ri do art. 240 
da lei ii. 4.7!).'», do 7 de Janeiro de 1!)24.

Segundo consta dos autos, o recorrente recebia o or
denado mensal de 1GG$GG7, como se vê da certidão de fl». 8. 
e sobre esse ordenado é que lhe foi concedida a npfwenta- 
doria integral.

O § 1." do art. 1(5 da lei n. õ.lOíl, de 20 de Dezembro 
de l!)2(i. mandou revêr os processos de «{»osontndorias já 
concedidas, unica e exclusivainente, j»ara se lhes appliearem 
as novas tabellas; e, como no caso do recorrente nenhuma 
applieação tem o dispositivo invocado, porque já tinha os 
vencimentos integram, não se justifica, por impossível, r 
visão pedida.

Este Kgivgio Instituto já tem jurisprudência firmada 
sobre o caso em espocie, e, assim, opino para (pie se negue 
provimento ao recurso.

J. Lko.mki, ob Hkzuxdf. Ai.vim
Procurador Geral.
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PAKECEB

Atilio Vigliy <• outros, empregados tia Estrada tio Forro 
São Paulo Kailway Company l,imit<Hl, mpiererain ao Con
selho da Caixa do Aposentadoria o Pensões a devolução do« 
dooumontos «pie instruiram as iiiscripções na Caixa.

0 Conselho da Caixa deixou «lo attendor os podidos.
Do grande acerto é a deliberação do Conselho.
A Caixa exige a apresentação do determinado* do

cumentos para a perfeita regularidade da inscripção de 
membros da família do ferroviário no respectivo registro, 
afim de <|ue gosem dos benefícios croados na lei. n. Õ.109, 
do 20 de Dezembro «le 1920.

Xão <• a formalidad«1 da apresentação dos documentos 
«pie autoriza o registro, mas sim a entrega delles para se
rem archivados.

1 ina vez apresentados, perteneem esses documetitos ás 
Caixas, ponpic então poderão ««tas, a todo tempo, provar 
a regularidade «lo registro, tanto «pte em to«las as Caixas 
ha um archivo destinado a guardar os papeis referentes ás 
habilitações para aposentadorias, outro para as jwuisões e 
outro para as demais papeis (art. õõ, S 2", do regulamento 
n. 17.941, de 11 «le Outubro de 1927).

Ora, si «• dispositivo l«>gal «pie cada Caixa t«*nha um 
archivo, dividido em tres partes «lifferentes, está mais «pte 
claro «pie todos os documentos são archivados.

Opino para «pte s»*jii mantida a <lecisã<i da Caixa, ne
gando-se provimento ao recurso.

J. Li:o.nki, mo Kt:zi:.vni: Aiai.m 
Procurador Geral.

PARECER
A Caixa de Aposenta«loria «; Pensões da Companhia 

Paulista de Estradas de Ferro submette á approvação «leste 
instituto o seu orçamento «la receita e «lespcza para o exer
cício de 1929.
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TVni «ido a preocoiipação maxiina do Conselho Nacio

nal do Trabalho, tanto na* avistadas rccommendaçòes do seu 
devotado»Presidente, como na opinião e unanime delibera
ção dos seti* membro*, guardar a maior economia nus des- 
peziiK dsus Caixa«, .sem, comUido, prejudicar a realização dos 
l»enefieios que ella deve conceder ao* seus associados.

1’reliminarmente. impõe — como providencia eloquente 
— a sobriedade nas desju-zas orçamentarias, porque um do* 
elementos de exito pura o futuro das Caixas é a guarda de 
reservas que. accumuladas e applicadas. |>erinittHm a segu 
rança e augmento do seu fundo.

E* de se considerar que uma das maiores contribuí 
ções para a constituição dos fundos tende á diminuir, por
que a arrecadação da verba referente á joia. uma vez in- 
tegralizada j)or parte da grande massa d«s actuaes ferroviá
rios, reduzir-se-á a quota insignificante, ao passo que as des- 
pezas com a dotação das aposentadorias ordinárias tendem a 
augmentar annuahnente.

Nestas condições, o Conselho Nacional do Trabalho ç 
obrigado, jtela responsabilidade de seus altos fiius sociaes, a 
prevenir e conjurar o perigo, perigo que istá imminente; e, 
aKsim. a sua acção no momento ó de reservar elementos para 
o augmento do fundo das Caixas.

Tal providencia toma-se verdadeiramente difficil im 
caso em ai>reço, onde uma proposta, cuja receita c de lis. 
ti.(i28 :(XH).$UOO, pretende realizar com esta uma des|x-za de 
õ .41õ :(M0$(XH). isto é, 81,70%- da receita. »

Como consta destes autos, i)retcnde a Caixa da Pau
lista dar novo e amplo desenvolvimento aos seus serviços de 
assistência medica, hospitalar e pharmaceutica.

Não obstante o louvável intuito tio Conselho tia Caixa, 
parece-me que a sua situação financeira não comporta tão 
desenvolvido programma; e, sem que haja augmento propor
cional da receita, não 6 aconselhável pôr desde logo em pra
tica o alvitre da nova organização de serviços vultosos, como 
pretende a Caixa.

Sómente após uma reforma da lei vigente, creaudo-sc 
novas fontes de receita, que permittam a permanência dos 
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»serviços. couto pretendo organizal-os a Caixa, é que será 
aconselhável e realmente possível o programma proposto.

Assim, esta Procuradoria opina para que se reduzam 
no presente orçamento as verba* relativas a ordenados de 
médicos e a servidos hospitalares, de muueira que a dotação 
corresponda a verbas idênticas autorizadas no orçamento 
deste exercício; e que se exclua a verba de tiO:(XM)$000. re
lativa á assistência para accidentes do trabalho, porque na 
receita não lia verba correspondente, nem existe contracto 
lavrado com a empreza para esse fim.

No correr do anuo, si assim fôr necessário, poderá ser 
augmentada a verba referente a hospitalizações.

Nestas condições, opino pela redueeão do orçamento, 
conforme tabella annexa.

d. liEONKÍ, DK KbzENDK ApVIM, 
Procurador Geral.

PAKECKK
Pelo offieio de fls. 2 a Companhia (iarantia Industrial 

Paulista consulta si deve continuar a recolher á Delegacia 
Fiscal do Thesouro Nacional a quota de 2 % sobre o total 
bruto dos prêmios recebidos, á vista do que decidiu o Con
selho Nacional do Trabalho, cuja deliberação foi publicada 
no Diário Officüil de 2 de Março e de 1 de Maio do cor
rente anno.

Trata-se, evidentemente, de uma consulta, que não foi 
feita pelos Poderes Executivo e legislativo da União; mas, 
como ha pronunciamento deste egregio Conselho sohre o caso 
em apreço, deve o Conselho conhecer do pedido.

I)e. facto. O Sr. Ministro da Agricultura, pelo offieio 
n. lOõ-l, da Directoria de Industria e Commefcio, datado 
de 10 de Novembro de 1927, encaminhou a este Conselho 
uma representação do Sr. Sub-Contador da Inspectoria de 
Seguros, reclamando acerca do recolhimento da taxa de 2 % 
sobre o total dos prêmios recebidos que iis companhias que 
operam em. seguros contra accidentes do trabnlho são obri-
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gados a recollier ao Thesotiro, cm virtude «te «lõqMihitivo 
eontido na lei da receita.

No mt|»ectivo processo. «|Ue tomou o n. 6.32Õ, foi ap- 
provailo o parecer verdadeiraniente brilhante do Sr. l)r. Ma
rio <le Andrade Ramo». «pie «ntudou o assumpto »oh tod«v« 
(m ttetM a»|M“fto». e, eom sólido fundamento jurídico, eoneluiu 
«pie a» companhia» de seguro» contra accidentes do trabalho 
não <>stão obrigadas no recolhimento do imposto de 2 rf, «4* 
«pie trata a lei n. 2.919. de 31 de Dezembro de 1914. e de
mais leis piwterioroti relativa» á receita da rnifio.

K' fóra de qualquer discussão que o imposto referido 
<le 2 '«■ deatina-se á fiscalização das eom|ianliias de seguro» 

Aítiim. as ultimas leis que or«.'uram a receita geral da 
Kepublicn. ns. *».127, de 31 de Dezembro de 1926. e 0.416, 
de 30 de Dezembro de 1927, dispõem, no art. l.°. n. 63. IV, 
o seguinte :

“2 % sobre os prêmios de seguros de vida, pen- 
sõe», pecúlio». etc. (lei» ns. 2.919, de 31 de Dezem
bro de 1914; 3.070 A de 31 de Dezembro de 191f>, 
e 4.7S3. de 31 de Dezembro de 1923, e decreto nu
mero 16.766, de 2 de Janeiro de 192’»)”.

O mais simples exame dewut disposição obriga á con
clusão segura de que a palavra "etc.”, empregada na re
dacção do artigo acima citado, é clara e logicamente uma 
abreviatura do <|ne dispõe o n. 34. IV, do art. 1.“ da lei 
n. 2.919, de 1914, citada no corpo do artigo da actual lei 
da receita.

O ii. 34 «io art. 1.“ da lei n. 2.919 mandou que se re
colhesse ao Tlicsoiiro o imposto sobre os prêmios recebidos 
pelas companhia» de seguros d© vida e sociedades de pe
cúlios. rendas vitalícias, dotes, aniiivenuirios e congêneres, 
ficando o tloverno autorizado a reorganizar o serviço de fis
calização.

Resulta, portanto, a convicção de que a palavra "etc.”, 
que se encontra na actual lei da receita, artigo citado, faz 
referencia ás companhias congenere», isto é, de igual natu
reza e modalidade idêntica á» que citou, no n. 34, a lei nu-
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mero 2.919, de 1914. e nunca a companhias que tiverem 
fins e organização diverso«, «pie se afastarem do primeiro 
ohjectivo e (pie se organizarem sob modalidade« differcntes, 
"orno n são as eompanliias que operam sobre seguros eontra 
«ocidentes de trabalho e em peral sobre aecidentes operários, 
mnitn simplesmente porque esta.s não são congeneres da* 
(pielliis. Xa lei n. 2.019. n legislador teve em vista as com
panhias de seguros já organizada» e muito juridicamente 
extonden a incidência do imposto a todas as demais «pie se 
organizassem nas mesmas bases, com a mesma natureza, por
que então seriam congeneres; mas não podia entrar na cogi
tação do legislador appliear o imposto a companhias cuja 
organização não previu.

A mais simples nnalyse mostra que as companhias de 
seguros contra aecidentes do trabalho não são congeneres. 
Tião são equivalentes ás companhias de seguros do vida re
lacionadas na lei n. 2.010, de 1014, ponpie :

I
Quando foi elaborada e sanccionada a lei n. 2.010, de 

1014 não existiam entre nós as companhias de seguros con
tra aecidentes do trabalho. A autorização para o funeeio- 
nninento dessas companhias foi dada cm virtude do decreto 
n. 19.408, de 12 de Março de 1010, e, portanto, » |ei não 
podia, por antecipação, crcur um imposto para as compa
nhias «pie se viessem a organizar sobre moldes e fins des
conhecidos ou diversos dos das companhias já existentes.

I T
As companhias de seguros de vida. sociedades de pe

cúlios. rondas vitalícias, dotes e imiiiversarios. são eompleta- 
Tnente differontes. em sua organização, das companhias que 
operam sobre seguro ojierarin.

Paru as primeiras ha uma relação do contracto directo 
entro segurador o segurado, contracto que pode sor alterado, 
modificado o rescindido a qualquer tempo |x*1h» partes coii- 
tractantes. ao passo que as companhias do seguros contra 
aecidentes do trabalho operam em virtude de contractos 
ajustados entre o segurador e o patrão, cm lieneficio do npe-
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rario. que c o seguraik» c quo não figura direcininente ronin 
parle eontractanto.

O segurado. apczar «lo ls-neficiado. não tem interven
ção no contracto, não póde alteral-o. ino<lificiil-o e rescin- 
dil-o; |K)rtaiito. <*ssc é um contracto tui-fituerU. como bem 
demonstrou o Dr. Mario Ramor*. citando u obra do l>r. 
Araujo Castro; é um contracto «-special. organizado sobre 
bases c que tem todo o caracter de uma iuntitiiição publica. 
Por isso mesmo, nenhuma regra de lógica autoriza u con
clusão de que taca contractos sejam congener«« daquelles a 
que se refere a lei n. 2.919, de 1914.

Como um grand«* subsidio para amparo do <|tic vinnw 
dc uffirniar, citaremos o trnlialho da Coramissno de Legis
larão Social da Camara dos Deputados, na proposição ten
dente a modificar a lei de accidentcs do tralwlho. cujo pa
recer, do relator. Sr. Dr. Afrtiuio Peixoto, foi publicado no
3."  volume da lit vista deste Conselho Nacional do Trabalho».

Pelo artigo 3õ, lettra u. d«*sa proposição. são as com
panhias c sociedades dc ts-guros obrigadas a separar as ope
rações de s<-goros contra accidentcs do trabalho das de 
qna^juer outras que realizem.

li**> quer dizer que os seguros contra accident«» do 
trabalho não são congêneres com os seguros de vida, pe
cúlios. dotes e anniversarios. porque si assim não fosse, não 
havia msstssidadc de se separarem as «qterações.

I I 1
O decreto n. 11.121, dc 31 dc Março dc 1920, que au

torizou o funcciouumcnto da Companhia Segurança Indus
trial. mandou que a ni«iina recolher**1. até 31 dc Janeiro de 
cada anno, ao Tlnwuuro Nacional, a quantia de (i :000$0()0, 
destinada á fiscalização.

Essa exigência c conimum cm relação a todas as com
panhias que operam sobre seguros contra accidentcs do tra
balho.

Ora. si o ini|K«íto de 2 % é de fiscalização, e si as 
companhias de seguros contra accident*« do trabalho row 
them ü:000$<>0<) para a fiscalização, como sc comprehend«?!’ 
que concorram com duas quotas de fiscalização *
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IV mu lado, seria uma clamorosa injustiça que as com

panhias que UKufriK-ni menos lucro, tivessem o onns de im
posto maior, e. de outro lado, não seria jurídico (pie o mes
mo imposto fosse cobrado duas vezes pelo mesmo facto.

Xenlium imposto póde ser cobrado sinão em virtude de 
lei que o autorize wu-t. 72. 5 30, da Constituição). Logo, 
por analogia não se p<kle fazer incidir nenhum imposto.

Como a.s companhias de seguros contra aeeidentes do 
trabalho são sujeitas ao pagamento de 0:000.^000 annuaes 
para a fisealização, não podem também pagar 2 % sobre os 
prêmios recebidos, porque <t«e imposto é destinado á fisca
lizarão.

Esta proeuradoriii deixa de desenvolver maior argu
mentação, porque o caso já está decidido com o parecer do 
Dr. Mario liamos.

Opino para que so confirme a anterior decisão, que 
tem todo o fundamento de direito.

.!. Lkovkij i*k Riizkndk Alvim
Procurador Geral.

PARECER
Tendo fallecido em 2li de Fevereiro de 1927. o ferro

viário Francisco Guilherme Porto, a sua viuva, 1). Estellita 
Loureiro Porto requereu e recebeu da Caixa da Groat AYes- 
iern of Brazil Ry, Company Limited, a restituição das im
portâncias com que seu marido havia concorrido para o 
fundo da Caixa.

Pela petição de ÍK ti, datada de 18 de Agosto de 1927, 
a nicsniu viuva requereu ao Conselho da Caixa uma pensão, 
a que se julgou com direito em virtude dos arts. 29 e .‘10, da 
lei n. 3.109, de 20 de Dezembro de 1920.

O Conselho da Caixa negou-lhe a pensão, porque con
siderou que na época do falleeimento do marido requerente, 
a citada lei n. .».109 ainda não estava em execução.

Xão se conformando com <»ta solução, n requerente re- 



correu <la «lecisão para este Egrégio Conselho, conforme a 
petição de fia. .">, recurso que está regularmente processado.

Nos autos depara-se o Item eluborudo parecer do Kxino. 
Sr. direetor da Secretaria deste Conselho, que desenvolveu 
a matéria com graiule proficiência.

O parecer fundamenta a conclusão contraria á decisão 
da Caixa, jrela consideração de que a lei n. õ.lOU referida, 
creou direito para cuja garantia não se tornava mister a 
regulamentação da lei. porque «»ta. como a anterior, dc nu
mero 4.682. de 24 de Janeiro de 1922. já dispunha eompri- 
damente sobre o assumpto, de maneira que o regulamento 
seria apenas um acto do esclarecimento e que o goso do di
reito é que dependia do regulamento, pelo que a requerente 
preeipitou o tempo de apresentar o seu requerimento, e que 
tanto a lei a. 5.109 |>odia entrar em execução som regula
mento, conto também sem regidaniento foi executada a lei 
n. 4.(182. tle 24 de Janeiro dc 1922.

Nestíts condições, opina para que a requerente restitua 
á Caixa as contribuirá«» que lhe foram entregues, afim de 
«c lhe conceder n |>ensão na fórum do seu pedido.

llqito cniltoru tenhamos em alta consideração a valiosa 
opinião do illnstrado Sr. direetor da Secretaria, não concor
damos com o parecer :

1. ° — jiorquc a todo direito corn^ponde uma obriga 
ção. e, assim, si a lei n. ã.109 errasse um direito que se tor
nasse garantido pola força da própria lei. o goso desse di
reito. é que não podia ficar adstricto ao regulamento j*os- 
terior, simplesmente porque esse goso do direito não «stava 
dojM-ndonto de um evento futuro que a própria lei desi
gnasse. Logo, si direito foi ereado. o goso delle podia ser 
Teelnniado desde logo.

Ora. conto o goso do direito dc|>endiu do acto da re
gulamentação da lei, é claro e logico que a lei só podia ser 
executada depois do regulamento, e. assim, eniquanto este 
não fosse publicado, nenhum direito podia ser reclamado.

2. " — porque a lei n. Õ.109 só podia entrar era exe- 



eucno depois do regulamentada e isto está expresso no seu 
iirtijío 75. Não calha o argumento ilc que a lei anterior, nu
mero 4.682. de 24 de .Janeiro de 1028, entrou em execução 
independentemente de regulamento, porque e.sta lei. no seu 
artigo 48, dispõe que. ai dentro <le CK» dias após a sua pu
blicação, o (ioverno não expedisse o regulamento, entrava 
ella ein vigor, independente de regulamentação, <_■ a lei nu
mero 5.109. não coutém disposição idêntica.

Oro, o (.Joverno não regulamentou a lei n. 4,li82, ci
tada. dentro dos (»0 dias. e, awim, ella foi executada sem re. 
gulamento. Não é assim a lei n. 5.109, »pie foi regulamen
tada pelos decretos ns. 17.940 e 17.941, ambos de 11 de Ou
tubro de 1027.

1’elos motivos expostos, discordamos dos fundamentos 
e da conclusão do parecer do Sr. director da Secretaria.

Como muito bem aeertadnmcnte decidiu o Conselho 
da Caixa, a lei n. 5.10!», de 20 de Dezembro do 1926, que 
extondeu o regimen da lei n. 4.082, de 102:1. a outras em- 
prezas, como as de portos e navegação marítima e fluvial, 
e que, modificando prazos o obrigações, creou novos Ixuie- 
ficios e alterou profundamente o antigo regimen, não se ap- 
plica ao caso destes autos.

Isto c certo, porque a lei n. 5.10!» só podia entrar em 
execução, depois de regulamentada.

-Miás. «-ssH condição c expressa no seu art. 75.
A matéria também está regulada em lei expressa, (pie 

é o decreto n. 572, de 12 de Julho de 18Í10, expedido |M*lo 
• ioverno 1’rovisorio e até hoje não revogado.

lVlo art. 4.** dcNse decreto, a lei que, em parte ou no 
todo. depender de regulamento para sua vigência, só entrará 
cm execução depois «pie fôr publicado no Diário Offiriol o 
resjmctivo regulamento, referente á parte ou ao todo da lei, 
em que elle fôr exigivd.

Isto jmsto. c claro que a lei n. 5.10!), de 20 de Dezem
bro de 1926, só teria execução depois de regulamentada, o 
que só foi feito em 11 de Outubro de 1927, pelos decretos 



iis. 17.940 c 17.941, respectivamente, referentes nos portuá
rios e aos ferroviários, e só terá integral execução com o re
gulamento tias Caixas para os empregados de emprezas de 
navegação maritiiuu e fluvial, sob a denominação generica 
de “maritimos", e que está em elnlmração.

Portanto, (piando falleceu o ferroviário Francisco Gui- 
Iherine Porto, em Fevereiro de 1927, ainda não vigorava a 
lei n. .’>.109, de 20 de Dezembro de 1926.

Nestas condições, o caso em apreço está sujeito á lei 
anterior, que é o decreto n. 4.682. de 24 de .Tnneiro'de 192:1.

<) art. 26 do decreto n. 4.682 dispõe que “oni caso de 
fallecimeuto do empregado aposentado ou do activo que cou
tar mais de 10 annos de serviços effcctivos nas respectivas 
emprezas. poderão a viuva ou o vinvo invalido, os filhos, os 
paes e as irmãs, cmqunntn solteiras, na ordem da suecessão 
legal, requerer pensão á Caixa creada |x»r esta lei".

Esta hypotlieso não ampara a jirctenção da viuva re
corrente, porque nos autos está provado que o seu marido 
<»ra empregado activo com oito annos, 10 mezes c oito dias 
de serviços (doe. de fls. 6) (piando falleceu.

Por essa mesma razão n recorrente requereu e recebeu 
da Caixa todas as contribuições que o seu marido havia 
feito para organização do fundo da Caixa, na conformidade 
do art. 29 do referido decreto n. 4.682, citado. Improcede 
inteiramente o seu [vedido de jicnsão, com fundamento na lei 
n. .7.109, porque esta não estava em execução, e com fun- 
alumento na lei n. 4.682, porque seu marido não tinha mais 
de 10 annos de serviços effcctivos.

Parece-me acertada a decisão do Conselho da Caixa 
restituindo á recorrente todas as contribuições feitas pelo 
ferroviário Guilherme Porto e negando-lho a [xmsão, a que 
evidenteinonte não tem direito.

Opino para que se negue provimento ao recurso.
J. 1.KO.VKL dk Rt:zi:.\[)i: At.vim

Procurador Geral.
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PARECER

Para este Egrégio ('onselho Nacional do Trabalho <» cii- 
gen beiro l)r. Tliomaz Caetano íiapn recorreu da decisão «lo 
Conselho de Administração da Caixa de Aposentadoria e 
IVnsões da The Leopoldinn Itailway Company Limited. que 
lhe concedeu a aj>oscntadoria com os vencimentos integra«-*, 
mas recusou-lhe os addicionncs de :{() . de (|ue trata o ar
tigo 88 do regulamento n. 17.P41, de 11 de Outubro de 1P27 
(lei n. õ.]()!(, de 20 de Dezembro de l!>2íi. art. 72).

O recurso foi regularmente procemudn e refere-se ex- 
elnsivamente á parte dos addicionu«** de 150 r/t, recusados pelo 
Conselho da Caixa.

I’ara instruir o jtedido de aposentadoria, o engenheiru 
Dr. Lapa nfferepeu á consideração do Conselho <ln Caixa os 
75 documentos juntos a estes autos, que foram julgado, bons 
e valiosos |H'lo referido Conselho. Para esclarecer pontos 
oliscuros. ou melhor, para |>crfeito conhecimento c aprecia
ção dos attcstados. o Sr. Presidente do Conselho da Caixa, 
quo também é Director-Oerente da Leopoldina Railway Co., 
dirigiu ao recorrente a carta di 10 de Mareo deste anuo 
(doe. de fls. o7 a 41). solicitando os «■sclnreoimonto* julga
dos necessários para exame dos documento*, organizando, 
para complemento da prova feita, uma série de perguntas 
referentes a determinados tempos de serviços, suas datas, 
naturezas de commissõ<'s. chefia das mesmas, remuneração 
de trabalho e |>essoas por ordem de quem recebia seus salá
rios ou vencimentos.

lista carta foi respondida jielo documento de fls. .’50 a 
:$f>, indicando o recorrente toda a longa série do seus ser
viços feiroviarios, determinando as datas e os nomes do todos 
os chefes das eommixtões que foi incumbido de levar a ef- 
feito. Item como indicando a importância dos vencimento« 
percebido* e deixando patente que sempre trabalhou por or
dem e conta de em prezas ferroviária*.

Kssa resposta do recorrente mereceu o ucocite do Pre
sidente do Conselho da Caixa, que evidentemente a reputou 
bôa para complemento da prova, tanto que foi junta nos 
auto*.
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que, além do valor probante dos documen

to* offoreoidos. essn carta do l’rcsidente do Conselho da 
da t'aixa e a respectiva resposta do recorrente tom a mats 

'tuihida importa nr ia para o caso cm apre<jo, pois só a conxi- 
’deraçào do que o J’residente do Conselho da Caixa so louva 
na informarão do recorrente é a maior garantia para se tor 
como verdadeiro o relatorio deste.

I’elos documentos verifiea-se que o recorrente Dr. Tho- 
niaz Caetano Lapa tinlia .*>ti amios. 7 me/as e 8 dias de ser
viços activo* <|iinndo, a 7 de Dezembro de 1927, requereu 
à sua aposentadoria, assim distribuídos :

Na Estrada de Ferro Macalié a Campos, do 2d do 
N'ovenibro de 1872 n Junho de 1875.

Na Estrada de Ferro Carangola, de Julho de 1875 a 
Junho de 1878.

Xa Estrada de Ferro 1’aulo Affonso, de Julho do 1878 
a Junho de 1870.

Xa Estrada de Ferro Carangola. de Julho de 1878 a 
Dezembro de 188C.

Xa Estrada Carril de Campos, de 1887 a 1888.
Xa Estrada de Ferro I/'opoldina, de 1889 a Agosto 

de 1889.
Nas estudos da enseada de Gargahú, de Setembro de 

1889 a Dezembro de 1889.
Xa Estrada de Ferro Darão de Araruama, de 1890 a 

Julho de 1891.
Xa Estrada de Ferro Ti.juca, de Julho de 1891 a De

zembro de 1891.
Xa Estrada de Ferro Santo Eduardo a ItajKunirim, de 

1892 a Dezembro de 1898.
Xa Estrada de Ferro Leopoldina, de Janeiro de 1899 

a Setembro de .1904.
Na Great 'Western, de Janeiro de 190õ a Novembro 

de 1907.
Xa Leopoldina, de Fevereiro de. 1908 a Dezembro de

1910.
Xa Great Western, de Janeiro de 1911 a Fevereiro 

de 1912.
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Na Leopoldina. de Março do 1 !ll 2 a 11 de Dezembro 

do 1927.
0 ronselhn da (’aixa. jmrém. não lho reconheceu todo 

<*iso toinpo do Norviços o descontou-lhe no computo do cal
culo «'to annos o 10 dia*, reduzindo assim o sou tempo a 
46 unnns. seis ntezes o 10 dias, porque não achou razoavel 
contar o tempo em que o recorrente trabalhou como socio 
do empreiteiros de estrada de ferro, o tempo em que tra
balhou na construeção tio Carril de Campos (bondes), e o 
referente aos estudos da enseada de (íargahú (serviços por
tuários).

\<«sas condições, o Conselho da Caixa negou-lhe os 
addirionaes de dO r/,, sobre a aposentadoria, porque não tendo 
o recorrente mais de Õ0 a mios dt* serviço activo, não tom 
também 4ã anuas de trabalho ininterrupto, sem licença, fé
rias ou qualquer outra ausência, como determina o art. 88 
do regulamento citado.

0 decreto n. 4.682, de 24 de Janeiro de 192d, aclarando 
horizontes para um melhor futuro sos ferroviários, in- 

stituiiulo-lhes a.s (,'aixas de Aposentadoria e Peiisõt», a maior 
e mais im|>ortante medida sobre previdência social, pois que 
até então o ferroviário não tinha outra esperança de futuro 
sinão a confiança no vigor physico e após longos annos de 
penosos trabalhos, que lhe consumiam a saúde, chegava á 
velhice tão inseguro de garantias como quando iniciara a 
sua vida. exposto n todos os revezes nu infortúnios da en
fermidade e finalmente aos azares de ]>erder o emprego som 
nenhuma providencia que lhe evitasse a miséria.

Ksse decreto estatuiu para os ferroviários a aposenta
doria ordiuaria e por invalidez.

1’ara a aposentadoria ordiuaria, (pie era concedida, en
tre outros, aos ferroviários que eonipletasem d0 annos de 
serviços aetivos, o legislador não se preoeeupou somente com 
a effcctividade do trabalho, pois levou muito em conside
ração a idade do trabalhador, estabelecendo casos em que o 
tempo para a apessentadoria, embora incompleto, era suppri- 
do pela idade avançada do ferroviário, como se verifica do 
art. 12. lettra r. do referido decreto.
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Cinteriornioiite, o paragrupho único, accrescentado 11« 
alliidido art. 12 iirt. 240 da l**i 11. 4.793, do 7 de Ja
neiro do 1924, mandou conceder n aposentadoria. com o« 
vencimentos inNqrrnes. ao ferroviiirio que tivetwe tnais <1« 3õ 
annos do serviço« 11a mesma empreza.

I><*«»11 volvendo o alterando o regímen do derreto nu
mero 4.H82. do 24 do Janeiro tio 1923. para estendel-o a ou
tras ompreza«, n lei n. á.109, <lo 20 do Dezembro do 192(1 
ampliou em muito, 0« beneficio« errados, mandando até revêr 
as apoaciitndorius concedidas, para lhes applionr n.s novas ta- 
liellns do calculo, tnais vantajosas (nrt. lti. 5 1.“).

A lei n. Õ.109, no sou art. 17, lottra n. determinou que 
a aposentadoria ordinnria comj)cto ao ferroviário que tenha 
prestado .'10 nnno« do serviço« effoctivos (nrt. 18) om uma 
ou mais estradas. Mas. por uma consideração muito louvá
vel, por ser do grande sentimento do justiça, abriu algumas 
oNcopeões a <’ssa regra geral.

Kntre tacs exec]s;õc:», figura a fio art. 72, (pio »0 re
fere a dous casos difforentos.

1’elo artigo 72 citado, terão direito á apusentadoriu. 
com os vencimentos integra«« e os addicionaes de 30 % so
bre estes. <«s ferroviários :

<n que contarem mais <1“ Õ0 annos de serviços com 
attestados de bôa conducta e quo teuliam desempenhado com- 
missões importantes, nas ipiaes tenbani prestado serviço« re
levantes á empreza:

h) os «pie bouvercin exercido o seu carpo durante 4Í> 
annos ininterruptos, sem licenças, férius ou qualquer sabida.

Verificando-se o grande sentimento de equidade que 
foi dado a esse artigo. ter-se-á (pie applical-o com igual equi
dade. para não falsear o intuito do legislador.

() Conselho da Caixa negou ao recorrente os addicio- 
na.*s de 30 '/, á sua aposentadoria, porque não lhe reconhe
ceu mais de 4(i annos, sois mezes e 19 dias de serviços etfe- 
ctivos, visto como descontou-lhe sete annos e 19 dias, em (pie 
trabalhou por conta e como socio de empreiteiros de estradas 
de ferro; como empregado do Carril de Campos e nos es
tudos da enseada de (largalm (serviços portuários).

Dos autos não está provado (aliás o que seria de fa-
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cilinia verificação e prova documental ) que o recorrente ti
ve*** feito (services eonio socio de empreiteiros de estrada?, 
de ferro, e sim que trabalhou, com ordenado mensal, em di
versas empreitadas, eoumiissôes e rainacs ferreos que, final- 
mente, vieram a ser incorjsiradof á Companhia Iveopoldina. 
e assim o recorrente nunca deixou de ser ferroviário (do
cumentos de fis. 178 a fis. 182, fis. l.VJ, fis. ICI e fis. 153).

Os serviços referentes ao Ferro Carril de Campos o re
corrente executou |>or ordem do l)ireetor-Tln*soureiro da Ks- 
trada de Ferro Carangola <*. portanto, da administração da 
4-strada. visto como -sta na»» reprovou o aeto do st*u director, 
desviando um engenheiro da estrada para incumbil-o de uma 
cojinnissão, não pde Soffrer o desconto de tempo porque, 
servindo nessa eommissão. a que se sentiu obrigado, fel-o 
por ordem do seu superior hierarchico (documentos de 
fis. 172-17.') a 17C-178 e 184).

Os estudos preliminares da enseada de (largahú para 
a eonstrucção de um porto não foram serviços propriamente 
(«ortuarios.

<)s documentos de fis. 172 e 178 a 182 provam perfei
tamente que o recorrente* foi incumbido do estudo de explo
ração de uma estrada de ferro (pie, partindo de Campos, 
fi**** terminar no porto de (Jargahú c, simultaneamente, de 
fazer us estudos piviimiiian« do porto da enseada de (lar- 
irahú.

Ora, o serviço de que estava o recorrente incumbido 
era de estrada de ferro, reconhecimento de terrenos, explo- 
’ração <* locação de uma linha ferrea, £ como consequência 
def«e estudo é que se cogitava do porto na enseada de (!ar- 
gnliú, cujas estudos preliminar,*« foram procedidos pelo re- 
-corrente, mas no interesse e comenieneia da Companhia.

Logo, es1<- ultimo serviço nf.o deixou de ser ferroviário, 
(«orque, como corollario daquelle, só foi levado a effeito (>or 
causa da linha ferrea projectadu, attendendo-se, assim, a 
que, si se nãi tratasse da linha ferrea, não se trataria tom
bem do porto e <U- seus estudos.
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Evidentemcnt«', foi uo caracter «le ferroviário que o 

recorrente apriu, não para exclusivamente estudar a coustruo- 
ção de um porto, mas para praticar ess«* estudos simulta
neamente com os referentes dos de uma estrada de ferro, 
que, partindo de Campo«, findasse no porto em projecto.

Attendendo a essas provas, não c possivel se d-escontar 
esse tempo nos serviços totaes da actividade do recorrente 
sem se praticar um aeto de elamorusa injustiça.

O recorrente, com 7ã anima de idade e quasi '»4 anmw 
de serviços, desempenhou com missões iuqxirtantes. construiu 
•-st radas, prestou releva nt«*s serviços ás diversas em prezas a 
que serviu, sempre activo, trahalliador, honesto, sem solicitar 
licença, assiduo ao trabalho, acceitando e desempenhando 
eom ijpial carinlio todas as incumheneias que lhe eram con
fiadas.

Hasta considerar que. pura tão i>enoso trabalho de ex
ploração e locação de linhas ferreas, elle teve que transpor 
pauta nos, terrcnus palustres, "aliando serras, atravessando 
rios. sujeito ao frio. aos temporius «■ desabridos, e emfim, 
por tantas ve/.<s expondo a sua saúde e vida.

Tudo isto fez eom o seu fecundo trabalho e ainda hoje 
serve a The I.eopoldina Kailwny Company na medição j^eral 
de suas linhas.

Assim sendo, o recorrente não deve soffrer o desconto 
de sete ânuos e ]í) dias que lhe fez o Conselho da Caixa.

Portanto, o recorrente I)r. Thomuz Caetano l,apa conta 
,*>$ a mios. s<‘te mezes e oito dias de serviços activo«, tendo 
desempenhado comniissões importantes, que constam da sua 
documentação, e prestado serviços relevantes ás empregas 
ferroviárias em que serviu.

0 Conselho da Caixa não lhe iveonheoeu. tombem, que 
íiwsse exercido o seu carjjo sem interrupção, durante 4a ati
no«. sem faltas, licenças ou qualquer outra sabida, pois que 
lhe notou 1<> sabidas.

0 Conselho «la Caixa teve um eujrano d<* apreciação 
considerando como sabida, na fôrma do art. 88 do regula
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mento li. 17.941. do 11 de Outubro do 1927, o facto do re
corrente pas.sur de uma a outra em preza ferroviária.

Claramente não é esse o conceito do art. 88. As sahidas 
de que elle faz menção são as que se referem á oecupação 
oiii serviços de natureza differente dos das einprezax ferro
viárias, porque, do contrario, tornar-se-ia alisurdo esse ar
tigo 88.

Si a intenção do legislador fosse a que lhe dá o Con
selho da Caixa, a lei exigiria que o ferroviário tivesse 4.r» 
annos de serviços ininterruptos na mesma em preza, porque 
só assim elle não teria sahidas.

Xo eintuuto, esse não é o conceito da lei, porque, para 
o effeito da aposentadoria, contam-se e soinmain-se os ser
viço* em uma ou mais emprezas. comtanto que o total dê o 
tempo necessário de serviços effectivos para a mesma apo 
eentndorn.

l,o<;n, o interregno de tempo para passar de uma a 
outra empreza não significa interrupção. 1’ela projiria re.- 
lação do tempo de serviços do recorrente feita pelo Conselho 
da Caixa, a fls. 104. vê-se que elle só intcrrom|M‘u o serviço 
no dispêndio de tciiijw) neissssurio paru se transportar de um 
a outro Iogar, de uma a outra empreza; mas em sua vida 
não fez outra cousa sinão prestar serviços a estradas de fer
ro. <* assim não teve interrupções capuzes de lhe fazer sue- 
curnhir o direito.

O recorrente não grosou férias durante 4ã aimos de 
serviço, pois que a uniea licença que lhe foi concedida data 
do Setembro de 1922 a Fevereiro de 1922 (parecer a fo
lhas 102).

Ora, o recorrente iniciou os seus serviços em 22 de. 
Novembro de 1872 e só teve licença em Setembro de 1922; 
logo, 49 annos depois.

Como não teve outras licenças, faltas, férias e sahi
das. segrue-so que completou 4õ annos de trabalho na fórum 
da ultima ulinea do art. 88 do regulamento dos ferroviários.

Parecendo-mc de toda a justiça que se contem ao re
corrente os nddieionaes de 20 % sobre a importância de sua 
aposentadoria já concedida, porque provou que o seu caso 
<-stá perfeitamente de neeôrdo com o art. 88 do regulamento 
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n. 17.941, do 1] do Outubro do 1927, como para que so d& 
provimento ao roeunso e seja modificada a decisão do Con
selho da Caixa na parto que negou os 30 % sobre a impor- 
tajicia da aposentadoria do recorrente.

J. Leonll ui: Kk/kndi: Ai.vim 
Procurador Geral.

PAKECEK
Pela petição do flx. 12 o seguintes. o J)r. Tliomaz Cae- 

lano Lapa recorro do acto do conselho do Administração da 
Caixa de Aposentadoria o Pensfa-s dos ferroviários do The 
Ijoopnldinu liailway Company Limited, que lhe oxjKdiu <> 
titulo de aposentadoria, mas em condições que o .recorrente 
r.eputa jiiaecoitaveis.

Preliminar

O recorrente alh‘ga. na petição de fls. 12, que pro
move o presente-recurso contra uma decisão do Conselho d'* 
Administração da Caixa, o, si assim fosse, não podia ter an
damento neste instituto, sem que fosse proposta ]>erante o 
Conselho da Caixa e por «-ste encaminhado ao Conselho Na
cional do Trabalho.

Em verdade, porém, o caso dos presentes autor não é 
de recurso e sim de uma simples reclamação.

Como consta dos 1." e 2.° volumes deste processo de 
aposentadoria, o recorrente, por ter mais de ÕO annos de 
serviços nctivos, com bons attextadox, e mais de 4õ annos de 
serviços ininterruptos, sem faltas nem licenças, foi aposen
tado com os vencimentos integraes e mais 30 %, na fôrma 
da aposentadoria especial que permittem os arts. 72 da lei 
n. ã.l()9, do 20 do Dezembro do 1920 o 88 do regulamento 
n. 17.941, de 11 de Outubro de 1927.

Essa aposentadoria foi, em gráo de recurso, julgada 
ipor e-ste Egrégio Instituto, como se vê do aecórdão de fls. 232 
■do 1." volume. O Conselho da Caixa offereeeu embargos á 



decisão. recurso que não teve provimento, por ter sido man
tido o anterior julgado (accórdão de fls. 9 do 2." volume).

Ora, o art. 7." do decreto n. 18.074, de 19 de Janeiro 
de 1928. determina (pie as decisões do Conselho Nacional 
do Trabalho são susceptíveis de embargos, que só serão re
cebidos (piando apresentados novos documentos, "não calten- 
do mais recurso algum do julgamento desses embargos”.

Assim, a matéria das presentes autos refere-se a um 
caso julgado. sem possibilidade de qualquer outro recurso.

Nem é possivel que na execução do accórdão ponsa o 
Conselho da Caixa imiovar o julgamento deste Egrégio Cop- 
selho, alteral-o ou decidir de maneira que permitta uma 
série de decisões e recursos novos, simplesmente porque este 
iastituto é superior ao Conselho da Caixa, decide em ultima 
cCJinica instancia sobre seus negocio; (art. õã da lei n. õ. 109 
citada); e, assim, no caso julgado, ao Conselho da Caixa 
compete exclusivamente dar cumprimento á decisão.

K' a razão por que esta Procuradoria apresenta pa
recer nestes autos, quanto é reclamação constante da petição 
de fls. 12, apezar dc não ter sido encaminhada por inter
médio da Caixa.

Esta Procuradoria taml>em não insistiu pela resposta 
da Caixa, porque nos autos ha documentação precisa para 
solução da reclamação do aposentado Dr. Thomaz Caetano 
Lapa.

m: MKRiTis
() Conselho da Caixa, pelo offieio de fls. 20. avisou 

ao Dr. Thomaz Caetano Lapa que, cm virtude da decisão 
desde Egrégio Conselho, ficava o mesmo aposentado na fôr
ma do art. 72 da citada lei n. .’>.109, a contar da data que 
deixou o serviço da estrada, e, pelo offieio de fls. 7, eom- 
municou ao referido engenheiro que o Conselho da Caixa 
julsrou a sua aposentadoria, ordenando a expedição do res
pectivo titulo, a contar de 1 de Dezembro de 1928, bem 
como fixou o importe dessa aposentadoria em 1 :000$000, 
accrcscidos de ‘10 c/<. Isto é, no total de 1 iJOO-tOOO por mez.

A reclamação constante da petição de fls. 12 e seguin
tes, refere-se a essas duas condições da aposentadoria do re
clamante.
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1.*
() Conselho da Caixa considerou a aposentadoria do Dr. 

Lapa a partir do 1 do Dezembro do 1928, porque até 90 do 
Novembro estava o nicsnin em notividado no cargo que vi
nho exereendo na Conipanhia I.eojioldina e do «pud só foi 
d«>sligado nossa data, fundamentando o seu juizo no art. 2U 
'da loi n. fi.109, do 20 de Dezembro do 1926, o no art. 26 
do doeroto n. 17.941, do 11 do Outubro de 1927.

O art. 20 da eitnda loi n. .">.109 ó inapplieavol na es- 
p*ecie, pois dispõe : “A aceeitaeão do emprego remunerado, 
por parto dos ferrovinrios. em (pialrpier estrada do forro, 
caixa o cooperativa, importará un suspensão temporária da 
aposentadoria”.

Clara e logicamente, para (pie se realize o caso pre
visto neste artigo, é mister (pie o ferroviário já seja um apo
sentado. poripie a este sómente é (pio é vedado exercer um 
emprego remunerado nas estradas de ferro, caixas e coope
rativas.

Como o proprio Conselho da Caixa confirma cm seu 
offieio de fls. 17 e 20. (pio a aposentadoria do reclamante 
começou a 1 de Dezembro de 1928. data. portanto, em ipie 

•se tornou aposentado, com a expwlição de titulo regular. «• 
isto poripie até 90 de Novembro exercera emprego na estra
da, só por mu illogismo inqualificável é que se poderia con- 
sideral-o som direito ás vantagens anteriores, por exercer 
um emprego remunerado, visto que tal situação suspende a 
a|xiscntndorin. mas não attinge «piem ainda não esteja apo
sentado. justameiPe porque essa condição de aposentado « 
«pie é virtualmente imprescindível para sus|»endcr a aposen
tadoria de «piem exerça cargo remunerado nas estradas, cai
xas e cnojierativas.

Logo. não ó jKissivel suspender uma aposentadoria «pie 
ainda não estava concedida regularmente.

Tem, porém. toda a razão o Conselho da Caixa «piamlo 
sc firma no art. 26 do Decreto n. 17.941. de 11 de Outubro 
de 1927, para só expedir o titulo definitivo do aposentado



ria depois da commiinicação da estrada sobre o desligamento 
do ferroviário aposentado.

Está provado destes autos, polo offieio de fls. 17 e pela 
própria confissão do reclamante, que continuou ao serviço 
da Estrada de Ferro Leopoldina, até '10 de Novembro d*- 
1928, exercendo com toda a assiduidade o seu cargo.

Tão grande foi o servido do reclamante, no jteriodo 
que medeia da data do seu pedido de aposentadoria á data 
em que foi desligado da estrada, que jinitou a roqmetiva 
planta dos trabalhos executados, á fls. 21, referente á me
dição geral das linhas da I,eopoldina, e im legenda da planta 
vê-se a declaração assignalando todos os serviços até 20 de 
Novembro de 1028.

Portanto, o reclamante foi empregado da Companhia 
I^eopoldina até essa data o, como exercia o seu cargo antigo 
e prestava serviços, aliá.s [h-iiosos para sua avançada idade, 
recelHMi a respectiva remuneração, como está provado dos 
autos (H*la certidão de fls. 27.

Ora, si o reclamante retielx-u csti|>endiu da estrada por
que estava em actividado do trabalho, não é possível per
ceber igual pagamento como aposentado, porque não ha re
gra de lógica capaz de convencer que se deva remunerar o 
empregado na sua qualidade de activo e. a um só tempo, 
como aposentado no mesmo cargo.

A «ctividade do reclamante cessou justa mente porque 
passou a ser um aposentado no cargo e nessas condições não 
póde receber vencimento em dobro pela situação de casos 
que te repellem.

Logo, a Caixa só é obrigada a pagar a importância da 
aposentadoria da data em que o reclamante foi,de facto, des
ligado da estrada e, assim, deixou de receber remuneração 
«lesta.

A Caixa só responde i>ela obrigação de pagar ao apo
sentado, como a ompreza reponde pelo pagamento do ferro
viário activo, de maneira (pie, este passando á condição de 
aposentado, cessa a obrigação da empreza. como cessará ;» 
da Caixa, si o aposentado voltar á aetividade.

Dentro da lei n. 5.109 a situação do reclamante tor
na-se de condições antagônicas para o fim collimado, e, as
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sim. undon com todo o fundamento jurídico o Conselho da 
Administrarão considerando liquido o direito do reclamante 

jí |>ercebor « importância da sua aposentadoria a partir de 
1 de Dezembro de 1028, |M>rque até o dia anterior exerceu 
o cargo remunerado na estrada <» no qual foi aposentado.

*> «
Xo outro ponto do pedido reclama o l)r. I.apa sobre 

o lyirna/aia da aposentadoria.
O Conselho da Caixa, no final do officio 17, declara 

que resolveu fixar o imi>ort< </<[ a/>o*rntatloria do reclaman
te em 1 :2n0$000 por mez, sondo 1 :000$000 da importância 
da aposentadoria o .'’OO^OOO referentes ás addicionaes d«*

Ao Conselho da Caixa falta competência legal para fi
xar a importância da aposentadoria no caso em apreço, jmr- 
que <*ssn fixação está feita na lei e no aeeórdão deste Kgre- 
gio Conselho.

O reclamante foi beneficiado com a aposentadoria 
pecial d<* que trntn o art. 72 da lei u. .">.109 e art. 88 do 
regulamento dos ferroviários, disposições que mandam se 
conceda aposentadoria com o vencimento integral, aeeriscido 
de :t() >'/,.

Logo. a única e exclusiva consideração do caso é a 
prova do vencimento integral, imiejíendonte de fixação, salva 
a hypnthese de majorações pro|>ositaes para beneficiar apo
sentados.

Kssa excepeão não se verifica no caso oecorrente. por
que não foi allegada pela Caixa.

Pretende o reclamante que se llie considere adquirido 
«> direito de pi*rceber os vencimentos por parte da «wtrada 
porque effectivainente ficou em nctividndc de trabalho até 
:tl) de Novembro de 1928, e igualmente por parte da Caixa, 
porque o processo da sua aposentadoria levou mais de um 
anuo a ser soluccionado. ,WJ

Tal direito não mlá provado, nem existe, porque, para 
tanto, mister seria que a lei expressamente determinasse, o 
que não determinou.

10-L verdade que a Caixa não está iiil dejK-ndencia da 
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empreza. inats lia um vinculo que liga ambas, para o effeitp 
dos beneficio» legaos no caso das aposentadoria» e pen.sõe->, 
porque para esse fim a enipreza concorre com 1 y« % (V 
sua renda bruta auiiual.

A estrada não jxtdta desligar o recorrente do seu cargo 
sem que préviameiite lhe fosse concedida a aposentadoria, 
sob pona de responder pelo acto illegal de demittir o em
pregado com mais de 1U a imos de serviços, de maneira que 
a obrigação da estrada |>ernianece até a data em que a apo
sentadoria é concedida.

Essa obrigação cumpriu a Estrada de Ferro I.eopol- 
dina até 30 de novembro de 1928, e a partir dalii é que co
meçou a obrigação da Caixa, porque só nessa data é- que o 
recorrente se tornou, de facto aposentado.

Attemlendo-fie ao documento de fls. 117, que é unia cer
tidão firmada jvdo engenheiro chefe das linhas dn Ceopol- 
dina. está ]>erfeitnniente provado que o vencimento integral 
do reclamante é de 1:500$000 measaes, ordenado que veiu 
percebendo desde Setembro de 1927 até Novembro de 1928.

Si é esse o ordenado do reclamante, a sua aposenta
doria, que é integral, é de idêntico vencimento e mais as 
addieionacs de 30 %, na fornia do art. 72 da lei n. ã.109.

Portanto, o reclamante temi direito a perceber 1 :•'>()().'f1M)0 
mensaes e mais 30 %, isto é. o total de 1:9õ0$000 por mez.

Opino para qne seja a aposentadoria elo reclamante 
contada de“sde 1 de Dezembro de 1928, e na importância de* 
1:9õ0$000 mensaes. dando-se conhecimento á Caixa, paru os 
fins legaes.

J. Leo.vel de Rezeniu: Al vim 
Procurador Geral.

PARECER
Os jornaleiros da Estrada de Ferro Central do P»rasil 

requereram ao Conselho de Administração da Caixa de Apo
sentadoria e Pensões da Estrada a isenção do pagamento das 
joias — nina das contribuições para o fundo das Caixas. 
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rx-ri «lo art. lí", bdtias «/ o e, rcsjxvtivamcnte, «lo decret«» 
n. õ.lOí), «lo 20 «1«“ Ifezenibro do 1020, o regulamento appm- 
va«lo pelo doendo n. 17.041, do 11 do Outubro «lo 1027.

O Conselbo d<‘ Administração, firmando .sua decisão n«> 
art. 7H do regulamento, houvo por Ikmii indeferir-lho o ]m*- 
dido, como so vê do despacho da i>oti<;ão do fia. 117.

Xão s«* oonformando com a solução, os jornaleiros iu- 
tori»ii/.oram «> presente moirso para «>sto Conselho Xaeional 
do Traballio. por meio da petição do fls. .'1, sulisoripta por 
070 interessuilo*.

O recurso foi regularnieiitc processado o está expres- 
sanieiite admittido jxdo art. õ0, ji l.°, do regulamento nu- 
m«*rn 17.041, «!«■ 11 «lo Outubro do 1027.

As Caixas «lo Aposentadorias o Pensões «las em prezas 
do estradas do forro, uma das mais importantes modulas so
bro a providencia social, foram eivadas jm*1o decreto 4.(>82, 
do 24 d«“ danoiro «lo 10211; mas antes, os jorna boros da E. 
do K. Contrai do ltrasil já tinham constituída a sua Caixa 
d«* PenstV.s. eivada pelo decreto n. 1Õ.IÍ74, do 7 do Setembro- 
«lo 1022.

Postoriormonte. porém, o regime do decreto n. 4.(>82. 
de 24 do .Janeiro <l<* 10211, foi extondido ás empn^zas do na
vegação maritima o fluvial o ás de exploração do portos. 
]K«r força do decreto n. 0.100, do 20 do Dezembro do 102t>, 
o «pml também modificou, em grande parto, o redimo do do
endo anterior. Polo paragrapho utdeo «lo art. t>4 do decreto 
n. Õ.lOí), do 20 de Dezembro de 1020, a Caixa de Pensões 
«k>s Jornaleiros «la Estrada d<» Ferro Central do Ilrnsil foi 
transformada em Caixa de Aposentadoria e Pensões. na eon- 
formidade «k-sso «leereto, «pie foi regulamentado pelo «1«*- mi- 
ni«*ro 17.041, «lo 11 do Outubro do 1027. Para solução do 
easo em apreço, inlstér cotejar os doas s«‘guintes dispo
sitivos :

Primeiro. — Paragrapho unico do artigo t>4 do doendo 
n. õ.lOí), citado : “A Caixa do Pensões dos Jornaleiros da 
Estrada d«‘ Ferro Central do Brasil, crcada pelo decreto nu
mero 1Õ.674. cie 7 d<* Setembro do 1922, será transformada 
cm Caixa de Aposentadoria e Ponsõ<>s, na conformidade 
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«lestu lei, g«»uin«lo os seus associado* d«* to«l<ix os favor«** aipi? 
«•«nieedidos".

ís'í!I1ih1ii- — Artigo 7:1 do r«'gulamento approvado polo. 
«l«*ereto i). 17.941, do 11 do Outubro do 1927 : “A Caixa «1<- 
IVns«><*s dos .1 orna loiros da Estrada do Forro Central do I»ra- 
nil (loi citada, artigo f>4, paragrapho iinico), cr<*n«lu pelo do- 
ereto u. 1.7.(574. de 7 do Setembro do 1922, s«*rá transfor
mada em Caixa de Aposentadoria e 1'onsõe.s, de accôrdo com 
o presente regulamento, gozando os seas associados do todas 
as regalias nelle «■stabclecidax, mas ficando susjeitos ao pa
gamento das joias. «Io accôrdo com as leltras il «• r do ar
tigo 4."".

Os jornaleiros da Estrada de Ferro Central d«» ItrasM 
não <*s(ão sujeitos ao pagamento das joias, o, arnim, não pa

rco«*, «1<» acertada solução o des]»acho do Conselho d«* Admi
nistração da Caixa da Estrada de Ferro Central do lírasil.

Antes da orenção das Caixas <1<* Aposentadoria e IVn- 
s<H‘s, já os jornaleiros da Central do Jlrasil tinham, fun
dada, a sua ('aixa d<; 1Viis<7«*n, para cuja constituição o de
creto n. 1.7.(574, d«* 7 do Setembro de 1922, não exigia o pa
gamento d«* joias, e esta, sendo transformada em Caixa do 
Aposentadoria e lVnsões, jxdo paragrajdio nnico do art. (i-t 
«lo referido «l«*creto n. .7.109, concorreu com t«>do o s«*u fundo 
arr«*cadado, na importância de seis mil contos d«* réis.

O <lecr«*to n. .7.109, determinando «*ssa incorporação, 
oxpremanvnte assignnlou «pi<» a (.'aixa d<* l>ens«7«*s dos -lor- 
naleiros. cr<*aila |xdo «lecreto n. 1.7.(574, d«* 7 do Set«*mbro do 
1922, seria transformada em Caixa de Apos«“ntadoria o IVn- 
uõi‘% gosando os seus associados de todos os favor«*s n«*Ila «*s- 
Ix*cificados. s«‘!n se referir a nenhuma rcstric«;ão. O decreto 
ii. Õ.109 também nenhuma refer<*ncia fez ao fundo da Caixa 
d«* IVnsfx** dos Jornaleiros da Central, e este foi transferido 
para a nova Caixa de Aposentadoria e Penstx** da Estrada, 
na importância de seis mil contos de r«*Ls, o que significa 
que os jornaleiros concorreram para a constituição do furid«» 
«la ('aixa com importância superior á corr«*spondente ás joias 
e «pie, portanto, a dst rietos ao pagamento destas e concorren
do «>om o fundo anteriormente arrecadado, pagarão as joias 
duas vezt*.
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A’ vista disso, o Conselho da Caixa procedeu a uma 

revisão no processo de aposentadoria do referido ferroviário, 
para diminuir-lhe a quota de aposentadoria, que não póde 
ser a integral.

Contra essa redueção protestou o ferroviário aposen
tado e afinal recorreu a este Instituto.

Xo easo em especie não se trata de verificar qual dos 
documentos tenha mais valor para base da concessão de apo
sentadoria; si a justificação que a instruiu em tempo oppor- 
tuno. ou si as folhas de pagamento da estrada, encontradas 
posteriormente ao pronunciamento do Conselho de Adminis
tração da Caixa.

Si ó verdade, como não nega o Conselho da Caixa, que, 
não tendo a Companhia Paulista archivo organizado na 
é]>oca deste processo e não tendo, portanto, as folhas de pa
gamento do reclamante, foi acceita a justificação de tempo 
de serviço como documento bom para fundamentar a deci
são, não é possível agora malsinal-a, principalmente decla- 
rnl-u feita com dólo e simulação, simplesmente por serem 
encontradas as antigas folhas de pagamento, porque não é 
possível coneluir-se que alguém tenha praticado um acto 
criminoso, com fundamento numa simples prestimpção.

Tanto não era pa.ssivel dessa censura a justificação, 
que o Conselho de Administração a aeceitou como documen
to básico do julgado, o que prova (pie as testemunhas que 
foram ouvidas tinham razão de conhecer as pontos sobre que 
depuzerani.

E’ hem verdade que. no conflicto de provas entre a 
justificação e o documento (no caso, as folhas de pagamen
to), devem estas prevalecer; mas no caso em apreço não 
existe esse conflicto, visto como a aposentadoria foi conce
dida pela prova de justificação, justa mente porque não fo
ram encontradas as folhas de pagamento.

Concedida assim a aposentadoria e embora encontradas 
posteriormente as folhas de pagamento do empregado, que 
vêm destruir a justificação^ apurando-se que o ferroviário 
contava apenas •‘13 a imos, seis inezes e 12 dias de serviços 
e não 2f> annos. não podia o Conselho da Caixa de Aposen
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tadoria fazer sumniariamente, como fez, a revisão de^Ra apo
sentadoria, porque, pelo decreto n. 4.682, de 24 de Janeiro 
de 1921!, art. 3!), só as aposentadorias por invalidez é qiw 
eram concedidas em caracter provisorio e sujeitas a revisão.

Verificado, porém, pelas folhas, que o ferroviário não 
contava 35 annos de serviço para alcançar a aposenta
doria integral e sim 33 annos, seis mozes e 12 dias, decla
rou este, por meio de protesto escripto perante o Conselho 
de Administração da Caixa e a este Conselho Nacional do 
Trabalho, que de.seja voltar ao trabalho para completar o 
tempo que lhe falta para aposentadoria integral.

Parece-me (pie a estrada não pôde recusar esse pedido, 
que é um direito do ferroviário, visto como o artigo 17 do 
decreto n. n. 5.10!), de 20 de Dezembro de 1026, dispõe que, 
convindo ao ferroviário e á estrada, póde este continuar no 
serviço até completar os 35 annos.

Igual disposição contém o art. 18, § l.°, do decreto 
n. 17.041, de 11 de Outubro de 1027.

Diante do exposto, sou de parecer que se dê provi
mento ao recurso, para ser o ferroviário reclamante read- 
mittido no serviço da estrada, afim de completar o tempo 
que lhe falta para a aposentadoria integral e com todos os 
■vencimentos.

•1. Ckonki, ok ilszKxnr Alvim 
Procurador Geral.

PARECER
No processo em que Walfrcdo Lucena líarros solicita 

a indemnização de 15 dias de férias, como empregado que 
foi de Alves & Soares, não ha elementos de prova que ha
bilitem este instituto a resolver o caso, pois a caderneta tem 
raspada e emendada a data da admissão do empregado, c as 
-declarações da firma, destróem o pedido.

Sou de parecer que o Conselho Nacional do Trabalho
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converta o julgamento em diligencia, para o recorrente pro
var que prestou á firma serviço durante 12 mezes, sem in
terrupção.

.1. Leonel de Rezende Advim 
Procurador Geral.

PARECER
A firma Cardinale & C." solicita reconsideração (lo* 

julgado de fl.s. 4, (pie a comlemuou a pagar a importância 
correspondente a lõ dias de venciventos ao operário Alfredo- 
Pereira Guimarães, por não ter este gosado as férias re
gulamentares e ser despedido do serviço sem a indemnização, 
a <pie tem direito pelo artigo 10 do regulamento n. 17.496, 
de 00 de Outubro de 1926.

A firma eondemnada, além de outras considerações,, 
allcgu e prova pelas redações dos dias de serviço do ope
rário, desde o mez de Março de 1926 a Abril de 1927, que 
este faltou 38 vezes ao serviço durante os 12 mezes, sem 
causa justificada.

Pelo art. 3.° do regulamento n. 17.496, de 30 de Ou
tubro de 1926, adquire o direito ao goso de lõ dias de fé
rias, o empregado ou operário que trabalhe 12 mezes no 
mesmo estabelecimento ou empreza, sem interrupção de .ser
viço, salvo as faltas dadas durante o anuo, por motivo de 
moléstia ou outro de força maior, ou nos dias em que no es
tabelecimento não tiver havido trabalho por sua conveniên
cia (art. 4.°, e seu § 1.", do referido regulamento).

Xo caso deste.s autos está provado que o operário teve, 
sem qualquer justificação, 38 faltas durante os 12 mezes de 
serviço.

A disjiensa do empregado acarreta para o estabeleci
mento a obrigação de indcmnizal-o dos lõ dias de férias, 
mas desde que este tenha direito a gosal-as e tenha traba
lhado no curso do decimo segundo mez (art. 10 do referido 
regulamento).

Xo caso em espccic, o operário não ficou com o direito. 
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de "»war as férias, porque, dando .‘!8 faltas, não justifica
das, não teve os 12 mezes de serviço, sem interrupção, con
dição essencial para go«ar as férias, e, sendo despedido do 
serviço, emlmra tivesse trabalhado no curso do decimo se
gundo mez, não chegou a adquirir o direito á indemnização 
das férias, simplesmente porque, dando 38 faltas, não chegou 
a completar o tempo necessário para reclamal-ns.

Assim, sou de parecer que seja reconsiderado o jul
gado, por não haver fundamento jurídico no pedido de Al
fredo IVreira Ouimarães.

•I. 1 íKOneij de Rezende Ai.vi.h 
Procurador Oral.

PARECER
O Dr. Albert (Jeorge Cooper, contribuinte da Caixa 

dos Ferroviários da (Jrcat Western of Brazil Railway Com
pany, Limited, requer a restituição das quotas de contribui
ções feitas, porque, sendo empregado contractado, não está 
obrigado a concorrer para a Caixa, segundo o julgado deste 
Conselho na 83.“ sessão, interpretando o art. 32 do decreto 
n. 4.682, de 24 de Janeiro de 1923.

O Conselho Nacional do Trabalho alterou a sua juris
prudência sobre o caso, pois no recurso inetrposto por (Phi- 
lippo Ricardo Clauton), decidiu que somente competia recla
mar a restituição das contribuições feitas á Caixa aos em
pregados que fossem dispensados do serviço (art. 18 do De
creto n. 4.882, de 24 de Janeiro.de 1923).

Xão se restituem as importâncias entradas para con
stituição dos fundos das Caixas (art. 11 do decreto n. 5.109, 
de 20 de Dezembro de 1926, e paragrapho unico do art. 11 
do decreto n. 17.941, de 11 de Outubro de 1927), sinão em 
caso de falleeimento do associado que contar menos de cinco 
annos de serviço, porque então os herdeiros terão o direito 
de reeelter da Caixa um pecúlio correspondente ás contri- 
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buições que o fallecido tiver feito, até o máximo de 1:000$000 
(arts. 81 e 82. rcspectivamente, do doe reto n. 5.109, de 20 
de Dezembro de 1920, e regulamento n. 37.1)41. de 11 de 
Outubro de 1027).

A* vista da lei expressa eoutra o i>edido tio reclaman
te, «ou de opinião que se negue provimento ao recurso.

•J. Luonei, i>i; Rezenoe Ai,mm 
Procurador (Teral.

PARECEI*
O ferroviário Philipiie Ricardo Clayton, sob o funda

mento de que é empregado contraotado da São Paulo líail- 
way Company Limited, requereu á Caixa de Aposentadoria 
e Pensões da estrada, a restituição das joias e mensalidades 
(pie liaviain sido descontadas tle seus vencimentos, por se 
achar amparado pelo decreto n. 4.082, de 24 de Janeiro de 
de 1928, a decisão do Conselho Nacional do Trabalho, que 
consideram facultativa a contribuição para as Caixas aos 
empregadas cujos serviços sejam prescindíveis,

A’ vista da recusa do Conselho de Administração da 
Caixa em attender ao pedido de restituição, o referido fer
roviário interpoz o recurso legal para o Conselho Nacional 
do Trabalho, que delle tomcu conhecimento e o julgou pro
cedente pela decisão de 8 de Maio de 1925 (a fls. 11).

Perante o Conselho Nacional do Trabiüho, conforme 
petição de fls. 18, recorreu o Conselho de Administração, 
solicitando reconsideração do julgado, recurso tpie também 
teve provimento, por accórdão de 22 de Agosto de 1925 
(fls. 17 a 21), para o fim de ser modificado o primeiro 
julgado, por que o ferroviário Philippe Ricardo Clayton 
não provou que tivesse sido dispensado do serviço da es
trada. unico fundamento que autorizava o pedido de resti
tuição das contribuições feitas á Caixa, na forma do art. 18 
do decreto n. 4.682, de 24 de Janeiro de 1928.

Com esse julgado conformou-se o ferroviário recla-
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mante, pois uão só continuou como empregado da São Paulo 
ltailway Company, mas também contribuinte dn Caixa.

Xo cmtanto. n b de Julho de 1927 («lo«;. a fls. 2õ e 27), 
isto é, um anno, 10 ínezes e cinco dias depois do accórdão 
de fls. 17, voltou o mesmo ferroviário á presença do Con
selho de Administração da Caixa e apresentou a seguinte 
consulta : — si. em conformidade com um julgado do Con
selho Nacional do Trabalho, publicado no Diário Official 
de 10 de Junho de 1927, que. apreciando matéria idêntica ao 
seu caso, decidira que aos empregados contraetados é facul
tativa a contribuição para a Caixa, teria então effeito a de
cisão que, a seu favor, foi proferida em S de Maio de 192õ.

Prkmminar

O recurso usado agora pelo ferroviário Philippo Ri
cardo Clayton não jxslc ser considerado como o de emltargo 
ao accórdão do fls. 17 a 21, porque :

a) o recurso de embargo só póde ser admittido quan
do interposto perante o proprio Juiz ou tribunal que pro
feriu a decisão embargada.

O accórdão dc fls 17, decisão embargada, foi profe
rido pelo Conselho Nacional do Trabalho e o recurso destes 
autos dirigido á Caixa de A|>oscutadoria e Pensões da São 
Paulo Hailway Compauy;

h) nx-sinn proposto em fórnia legal, o recurso não póde 
ser admittido, porque pelo decreto n. 4.(!t>2, de 24 de Ja
neiro de 1921. não é facultado o recurso de segundos em
bargos, certo como é, em direito, que nenhum recurso póde 
ser usado som estar exprewamente determinado eui lei;

c) no caso em apreço, trata s«* simplesmente de tuna 
consulta feita ao Conselho de Administração da Caixa de 
Aposentadoria «* Pens«"Ves da São Paulo Railway «* jmr esta 
encaminhada ao Conselho Nacional do Trabalho.

Como consulta «lo fi*rroviario Clayton, feita ao Con
selho «le Administra«;ão da Caixa, não coiuixde ao Conselho 
Nacional do Trabalho dar "a n-spnsta ou panwr, porque este 



instituto só é orgão consultivo doo poderes publico* cui as- 
Mumpti* referente ú organização do traltalho e da previ
dência i*ocial (art. 1." «lo «lecrct«» n. 16.027. «k* 30 «le Abril 
«le 1923). c HÓmcnlc conhece «loa casos particulares, «'ni vir- 
tutk* de recurso para dirimir «■»<!» «lucstâo em esp«>ei«* (ar
tigo* 31 e 32 do decreto n. 4.682, «k- 24 de Janeiro de 1923, 
e delilieracão «lo Conselho. em Mstiào «le 14 «lc Julho de 
1924).

A liyi»oth«tH' dc ser discutida jx*!«» Conselho a reclama
ção e consulta «leste processo, importa na civaoãn de um 
novo n-curxo. não pr»*visto uu kgislat^o referente a «-ste in
stituto.

Nas i|Ucst«Vs propriamente contenciosas, em tudo quan- 
t«> diga resp«‘ito ás Caixas de A|Mtscntndorias e IViinõck «las 
«wt radas «le ferro e n«is empregados, o Coroa-lho Nacional «1«> 
Trabalho «'• um tribunal «le recurso «ias «IccistVs «k» Cons«*lho 
«k' Administra«.*»«» «las Caixas (art. 3,2 «lo decreto n. 4.682, 
de 24 <!«* Jan«‘iro de 1923; arts. 46 o õJ do <k*cr«‘to n. ã.109. 
«1<* 20 «le Ik-zeiubro de 1926. e art. õ9 e s«*u § l.° «lo de
creto ii. 17.941, de 11 de Outubro «le 1927). Si todas a» 
qwwtõcs «• dissídios, «píer entre <k membros d«» Conselho de 
Administração «las Caixas, quer entre* estas e os empivgad«*« 
das estraílas de ferro, só .são conhecidos por «>*te instituto 
«*m virtude de tveurso das dtvinões do Conselho «le Adminis
tração, «* logico e indlscutivel <|u«> nenhuma <h,sMas «jm-stões 
ptklc s«*r proposta «>riginariam«*nte ao ('«»nsellio Nacional <lo 
Trabalho.

Ora, si os «lissidios. as qu«'*t«Vs contenciosas «le|S'iideiu 
«le pronunciamento prévio «1«» Conselho «le AitmiiiLstra«;ão 
«las Caixas, para clmgamn ao Conselho Nacional do Trabalho 
«*m gráo «le recurso, como admittir-sc «pie um particular, cm- 
lmra contribuinte de uma Caixa, «lirija-se ao Cons«'llio Na
cional do Trabalho solicitando pnr**ver ou informação sobre 
ess«* assumpto, «pie «h*|»einU* do exame <• «lceisã«» das Caixas T 

A possibilidade da consulta feita a este instituto |>or 
um f«*rroviario, sobre cas«> d<- s«ui intcis-sse particular, im
porta clarnmente no pronunciamento prévio de julgado, que 
só em gráo <k mmrso o Conselho Nacional «lo Trabalho 
jakle proferir, além «le collocar o Conselho «k* Administração
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tias Caixas na contingência de adoptur os fundamentos d» 
consulta para sna decisão, visto como sendo-lhe o caso apre
sentado a julgamento, não p<kle decidir contra a resposta 
dada á consulta, pela certeza da reforma da sua deliberação. 
Corollario fatal dessa thooria seria que o Conselho de Ad
ministração das Caixas perderia todas as attribuições «pie 
lhe são dadas em lei, porque então os interessados usariam 
tio recurso da consulta ao Conselho Nacional do Trabalho, 
de preferencia a reclamar a efficacia de seu direito ao Con
selho de Administração das Caixas.

l)r: MKKiTis
Nenhum direito assiste ao ferroviário Philippe Ricardo 

Clayton nesta reclamação, pois o seu caso está perfeitamente 
apreciado pelo respeitável accórdão de fls. 17, que o decidiu 
juridicamente.

O pedido de restituição das entradas feitas á Caixa de 
A]>osentadoria e Pensões só compete ao ferroviário que, ten
do mais de cinco ânuos de serviços, seja dispensado da es
trada de ferro (art. 18 do decreto n. 4.682, de 24 de Ja
neiro de 19215), porque então compete-lhe, á escolha, con
tinuar como contribuinte da Caixa, ou recel>er a importância 
eom que para cila tiver entrado.

Ora, o reclamante consentiu tacitamente nos descontos 
de seus vencimentos para a constituição do fundo da Caixa 
da São Paulo Raihvay Company, desde a sua creação, como 
ainda continua a contribuir para ella depois do accórdão 
de fls. 17.

A reclamação fundada em um julgado publicado no 
Diário Official de 10 de Julho de 1927, em nada póde npro- 
veitar-lhe. porque, referindo-se a processo diverso, apoiou-se 
em outros documentos e, assim, não póde amparar um caso 
já decidido, contra cujo julgamento não ha recurso legal.

A unica allegação apreciável (isto mesmo para consti
tuir novo procrio) seria a de dispensa do referido ferro
viário, eom fundamento no art. 18 do decreto n. 4.682. de 
1922, caso esse diametralmente opposto ao da reclamação, 



vifsto como o reclamante continua como empregado da São 
Paulo Raihvay Conipany.

Pelos motivos expostos, mesmo ndniittida a consulta do- 
f].s. 25 a 27, como recurso, ainda seria o caso do não ter 
provimento, por carecer de fundamento jurídico.

J. LkoxeIí to: Rezende Alvi» 
Procurador Geral.

PARECER
O Conselho de Administração da Caixa de Aposenta

doria o Pensões da Viação Ferroa do Rio (Ininde do Sul 
communiea ao Conselho Nacional do Trabalho, ter contra- 
ctado a revista O Ferroviário para orgão official da refe
rida Caixa.

Parece-me jK-rfei ta mente ruzoavel a informação da se
gunda secção, a fls. 4.

Tanto o art. 51 do decreto n. 5.10!), de 20 dc Dezem
bro de 192(i, como o art. 50 do regulamento n. 17.941, de 
11 de Outubro dc 1027, exigem que, até 21 de Maio de cada 
anuo, o Conselho de Administração das Caixas, sob pena de 
destituição de seus membros <• demissão dos funccionarios 
da Secretaria responsáveis pela falta, faça publicar o rela
tório c balanço concernentes ao anuo anterior. Si a lei exi
giu <-ssa publicação e, pela sua falta, estatuiu as penas gra
víssimas de destituição das membros do Conselho de Admi
nistração e demissão dos funccionarios da Secretaria, é claro 
que essa publicação deve ser feita em jornal de larga cir
culação, de maneira «pie seja facil a todos os interessados o 
conhecimento do relatorio e balanço.

Uma revista, cuja publicação é quasi sempre semanal 
ou mensal, de preço geralmente elevado para as assignaturas 
o venda avulsa, não póde ser considerada um periodico ca
paz ile servir aos fins da lei acima citada.

Além disso, a revista O Ferroviário, é orgão de uma 
classe, o que ainda mais reforça a conclusão de que a sua 
circulação é restricta.
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0 que a lei deseja é uma publicação do relatorio e ba

lanço das Caixas, e isso se póde dar quando o jornal é de 
larga circulação.

Ora, a Caixa da Viação Ferroa do Rio Grande do Sul 
está situada em Porto Alegre, uma capital onde ha perió
dicos diários e de grande circulação.

Assim, sou de parecer que não se aeceite a revista O 
Ferroviário para orgão da Caixa da Viação Ferroa do Rio 
Grande do Sul e sim um dos jornaes diários daquella ca
pital.

J. Leonel de Rezende Alvim 
Procurador Geral.

PARECER
Xada impede que o Conselho de Administração da Cai

xa da Estrada de Ferro de Bragança aeceite o attestado dos 
chefes das officinas para effeito de contagem de tempo dos 
machinistas, foguistas, etc., por terem sido destruídos, por 
um incêndio, as folhas de pagamento e livros de ponto do 
pessoal, pois esse alvitre poupa ao interessado a despeza de 
uma justificação judicial, uma vez que nada se tenha a re
clamar contra o attestado.

Quanto ao orçamento da despeza, falta designação da 
quota de 1 % para os trabalhos de fiscalização (art. 07, 
§ ].°, do decreto n. 17.041, de 11 de Outubro de 1927).

Sou de parecer que essa verba seja incluída na des
peza.

J. Leonel de Rezende Alvim
Procurador Geral.

PARECER
Xo presente processo, em que é recorrente João Carlos 

Teixeira e recorrida a Caixa de Aposentadoria e Pensões da
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Creat Western of lírazil Kailway Company, verifica-se a 
nenhuma procedência jurídica da reclamação do recorrente.

1)<>s autos consta que a Caixa mantém dou» nuslicos 
para clinica geral e um <q>cr«idor.

Assim, o ferroviário (pie precisar de soccorros medico» 
terá que recebel-os dos facultativos da Caixa, pois a esta é 
que compete a escolha e designação dos nnslicos.

A prevalecer o critério do ferroviário escolher o me
dico do sua preferencia, ficaria a Caixa sem direito á no
meação do seu corpo medico e sujeita ao pagamento de ho
norários que não tivesse combinado, acarretando assim uma 
verba vultosa no seu orçamento de despeza, (piando pelo re
gulamento vigente (*> médicos pcrceliem vencimentos ínen- 
saes e, portanto, contnictmhw prcvianiente.

Xo caso em apreço, a unica allegação apreeiavel seria 
a de urgente necessidade da operação e ausência do respe
ctivo medico no momento, ]»>rquc então perigava a vida do 
doente. Ib>stis autos não está provado esse facto.

Assim, sou de parecer que se negue provimento ao re
curso.

•í. IjKONKI, I)K lÍEZKNDK Ai.VIM 
Procurador Oral.

1’ARKCHIí
O ferroviário -1 nilo fiemignani. ex-empregado da São 

Paulo líailway Company Limited, recorre para este Conse
lho Nacional do Trabalho, do acto da Companhia que o dc- 
mittiu do seu emprego, em virtude de falta apurada em in
quérito administrativo.

As razões do recurso tendem a provar a inexistência 
de falta ao acto do recorrente, a sua honestidade compro
vada. a improcedência da falta allegada. porque os prejudi
cados não reclamaram convenientemente no acto de compra 
de bilhetes de passagem, e a improcedência do inquérito ad
ministrativo. pelo nenhum valor probante das testemunhas, 
além da inobservância de formalidades processuaes.



A falta attribuida ao recorrente e da qual resultou a 
sua demissão da estrada, é de, eomo encarregado da venda 
de passagens, cobrar a quantia de 9$000 por bilhete de São 
Paulo a Jundiahy, quando o preço real dessa passagem era 
de S$900.

A
A meu vêr, improeedem as razões do recorrente na 

parte que ataca o valor do inquérito feito.
A commissão de inquérito foi organizada e funceionou 

regularmente, tomando os depoimentos das testemunhas in
dicadas e ouvindo o aceusado.

K.ste não contestou os depoimentos perante a cominis- 
*áo, não a 1 legou nem provou suspeição das testemunhas; e, 
não offerecendo um documento posterior que invalide o in
quérito, continua este como bom e perfeito para o caso em 
apreço, attendendo-se a (pie a simples allegaeão da parte não 
tira valor á prova não contestada no acto.

Assim, tem todo o valor o inquérito feito.
1!

O inquérito concluiu que o recorrente commctteu a 
falta grave de rceelter $100 a maior na venda dos bilhetes 
de passagem, mas considerou attenuada essa falta á vista da 
insignificância da importância cobrada a mais e da commijm 
falta de troco.

() inquérito applieou a palavra ‘‘atteuuante*’ tio sen
tido de justificativa e, portanto, excluiu do caso a gravidade 
da falta. Logo, o recorrente não praticou falta grave, que 
ó condição imprescindível para justificar a demissão no caso 
mih judicc.

O caso em apreço rege-se pelo dec. leg. n, 4.682, de 
24 de Janeiro de 1923. porque, como informa a recorrida 
no seu officio de fls. 23 e 24. a demissão do recorrente data 
de 4 de Maio de 1927.

Nessa data já estava publicada a lei n. 3.109, de 20 de 
Dezembro de 1926, que revogou aquelle decreto, estabele
cendo novo regimen para as Caixas de Aposentadoria e Pen- 



soeis das estradas de ferro e estendendo-o ás em prezas de 
navegação marítima ou fluvial, e perteneentes á União, aos 
Estados, aos Município« e a particulares.

Xo emtanto, a lei n. ã.109 só podia ter execução de
pois que fossem expedidos 0« respectivos regulamentos com
plementares.

A obrigatoriedade da lei regula-se pelo prazo uella es
tabelecido e, quando não o tenha sido, pelou prazos deter
minados no art. 2.° das lnstrueções do Codigo Civil.

Mas, (piando a lei, para sua execução, depende de re
gulamentação no seu todo ou parte, entend^se que só terá 
obrigatoriedade ou vigência quando expedido o regulamento 
neeessario. eomo é expresso no art. 4." do decreto n. .772, 
de 12 do J ulbo de 1890.

A lei n. Õ.1U9 só foi regulamentada na parte referen
te aos ferroviários pelo decreto n. 17.941, de 11 de Outubro 
de 1927.

Assim, o euso destes autos está sujeito ao regimen da 
lei anterior (dec. leg. n. 4.08*2, de 24 de Janeiro de 1923), 
porque a demissão do recorrente é de 4 de Maio de 1927, 
(«ortanto, antes da vigência da lei nova.

O artigo 12 do decreto n. 4.082 prescreve “Depois de 
10 a imos de serviços effectivos, o empregado das emprezas 
a que se refere a presente lei só poderá ser deiuittido no 
caso de falta grave constatada em inquérito administrativo, 
presidio por um engenheiro da liuqieotoria de Fiscalização 
das Estradas de Ferro".

O decreto não define 0 que seja falta grave e, assim, 
deixou ao prudente critério da eonnnissão de inquérito a 
respectiva classificação. Desse modo a falta grave deve ser 
um aeto reprovável do empregado, tanto contra a em preza 
como contra o publico, ao ponto de tornal-o incompatível na 
• nipreza, para a normalidade, ordem e seriedade dos serviços, 
donde resulta que certamente oecupa o primeiro plano a 
honestidade do empregado, porque essa é a condição essen
cial no bom desempenho de qualquer funeção.

Feio regimen do decreto em apreciação, não é possível 
considerar qualquer simples irregularidade ou descuido 110 
serviço como um facto capaz de induzir uma falta grave.
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nem um acto que, embora reprovável e de consequências 
nociva*, exija a retirada do empregado como um elemento 
falho de garantia e ordem.

Ora, si o recorrente foi. como está provado pelo offi- 
cio de fls. 23, empregado da recorrida, durante 14 annos e 
trea mezcs. wm notas que desabonassem a sua conducta e 
honestidade, tanto que foi encarregado da venda de passa
gens. o que induz a convicção de que o recorrente eru pes
soa de confiança, porque do contrario não lhe seria dada a 
incumbência de guardar valores da empreza, 6 evidente que 
era o recorrente um empregado honesto.

A falta a elle attribuida e confessada com justifica
tiva acceitavel e razoavel não póde acarretar o sacrifício de 
todo o seu serviço passado, máximo como nodoa indelevel 
que lhe ficará na reputação.

Essa falta, dada a prova colhida, está justificada i>elas 
circumstancias notadas no inquérito e, principalmente, por 
mais duas — a honestidade do empregado e a consideração 
importantíssima de que o recebimento a maior na venda das 
passagens, refere-se n alguns casos e não a todas as passa
gens vendidas.

Nessas circumstancias, t>ssa falta reduz-se a uma irre
gularidade no serviço, irregularidade censurável, porque a 
própria consideração da diffieuldade de troco era motivo 
para que o recorrente se munisse de sei los postaes ou moedas 
de $100. para effectuar o pagamento da differença aos pas
sageiros.

Mas. transformar essa irregularidade em falta grave, 
sujeitando o empregado á maior punição que póde soffrer 
o ferroviário e que é perder todo o seu passado de serviço, 
o seu emprego e todas a* vantagens du lei, depois de 14 
annos e tres mozes de trabalho, é que não é acceitavel, nem 
justo.

Do inquérito administrativo e dos demais documentos 
destes autos está verificado que o recorrente só por algumas 
vezes cobrou a differença de $100 a maior no custo da pas
sagem de São Paulo a Jundiahy, isto é, !>$000 em vez de 
3$900. Para isso basta o attestado de fls. 11, do Sr. Dr. 
Eloy Chaves, pessoa que, pela sua grande respeitabilidade, 



Ht-ria incapaz de attestar contra u verdade. Além desse, lia 
tamlx-ni os attestados de fls 12 e 13, merecedores de todo 
o credito. A declararão de fls. 14 prova a bôa reputarão do 
recorrente e justifica o acto praticado pela difficuldade de 
troco, facto que é commum a todos os empregados em f mic
ções idênticas ás do recorrente.

Aliás essa difficuldade de troco é commum em todas 
as bilheterias de estradas de ferro, e qualquer passageiro 
renuncia naturalmente ás pequenas differencas. pela neces
sidade de não ter demoras prejudieiaes.

X<st;is condições, tudo leva á convicção de que o re
corrente não praticou essa falta grave, isto é, não se apos
sou da differença do preço da passagem ($100) com o de
sígnio de ficar dolosamente com o que lhe não pertencia.

Uealmente o inquérito assim também concluiu, pois 
que fez notar attenuantes no proceder do recorrente, e essas 
attenuantes são justificativas que tiram á falta commetfida 
todo o earaeer do gravidade que lhe reconheceu a em preza, 
demittindo-o dois dias depois do encerramento do inquérito.

C
Improcede pelo nenhum fundamento juridico a alle- 

gação de defesa de que, estando colhido na parte externa da 
bilheteria o aviso do regulamento da estrada, de que o pas
sageiro devia trazer a importância exacta da passagem e que 
nenhuma reclamação seria uceeita depois da retirada do es- 
eriptorio, induzisse a irresponsabilidade do funccionario que 
tivesse recebido a maior o preço da passagem por não ter 
vindo a reclamação por parte do prejudicado directo

1’reliminarmente: o publico quasi sempre é incauto 
quanto aos preços das passagens nas estradas, e ninguém 
toma a cautela de lêr attentamente as tabellas no acto de 
comprar bilhetes; e, portanto, uma pequena importância 
cobrada a maior convém uo interessado não reclamar, pela 
vantagem de evitar delonga prejudicial, ainda que não igno
re que foi lesado.

Mas a empreza é obrigada a zelar pela garantiu da 
pessoa e bens dos passageiros c pela honestidade e ordem 
dos serviços.



Portanto, si o empregado praticar um acto reprovarei 
contra a empreza ou contra o publico, eiulwra sem recla
mação do interessado, á empreza compete tomar providen
cias para garantia do passageiro e dos serviços delia mes
ma. Logo, essa declaração collada na bilheteria, não é mais 
do que um aviso ao publico, para a boa regularidade dos 
serviços da estrada, e não um meio de eximir um empregado 
culpado da sua falta.

Assim, andou com todo o critério a Administração da 
empreza promovendo o inquérito, logo que chegou ao seu 
conhecimento a noticia da falta notada, e, nesse ponto, mui
to longe dc censura, merece todos os upplausos a acção da 
empreza.

A’ vista do exposto, não mo parece justificável o acto 
da empreza recorrida dcniittindo o recorrente, pois que se 
não verificou a condição essencial do art. 42 do decreto nu
mero 4.(»82, de 24 de Juneiro de 192.‘1, isto é, não houve 
falta grave apurada.

Opino, pois, que se dê provimento ao recurso e seja o 
recorrente rcadmittido no serviço da recorrida, que está obri
gada a conserval-o por ter elle mais de 10 annos de ser
viços effeetivos. E’ este o parecer desta Procuradoria; mas 
o Egrégio Conselho Nacional do Trabalho resolverá com a 
sua grande e alta sabedoria.

.1. Lkoneu de Rezende Ai.vim 
Procurador Oral.

PARECEU
O ferroviário Manoel Theodoro, ex-maehinista de 8.“ 

classe da I-eopoldina Railway Company Limited, depois de 
24 annos de serviços á estrada, foi demittido em virtude de 
faltas graves apuradas pela Companhia, mas não conside
radas assim nem provadas no inquérito administrativo pro
cedido sobre este caso.

Rascado nas conclusões do relatorio desse inquérito, o 



Conselho Nacional do Trabalho, j)elo accórdão de fls 12, 
converteu o julgamento em diligenica paru ser appensado ao 
processo o mesmo inquérito.

Cumprida essa diligencia, pronuuciou-se este instituto 
sobre o mérito da questão, decidindo, jndo accórdão de fls. 2? 
dar provimento ao recurso e mandar readmittir o machinista 
recorrente.

Contra essa decisão a Leopoldiua Kaihvay Compauy 
iuterpo/ recurso do embargos, como se vê da petição de fo
lhas 33, e, sujeito novamente o caso ao pronunciamento 
deste Egrégio Conselho, houve por bem este instituto conhe
cer do recurso, para negar-lhe provimento, confirmando as
sim a decisão anterior.

Como já fizera i>elu petição de fls. 32, que provocou 
o recurso de embargos, o ex-machinista, então embargado, 
que havia communicado a reluctancia da Companhia Leo- 
poldina em readmittil-o no serviço, reiterou e renovou a 
mesma communieaeão jvela petição de fls. 45. apresentada 
posteriormente ao julgamento dos embargas.

O Conselho Nacional do Trabalho, tomando conheci
mento do caso, para fazer respeitar o julgado, resolveu, pelo 
accórdão de fls. 411, fixar o prazo de 30 dias para ser cum
prido o accórdão de fls. 211, notificada a Companhia Leo- 
poldina.

Feita a notificação jx-lo officio de 15 de Março ul
timo (certidão d«1 fls. 50), apresenta a Companhia Leopol- 
dina um novo recurso por intermédio da petição de fls. 51, 
pretendendo que este instituto julgue nullo o primitivo in
quérito administrativo e mande proceder a outro, em que se 
examinem todas as faltas apontadas contra o ex-machinista, 
afim de justificar o acto da sua demissão, fundamentando 
a sua preteneão no § 2." do art. 69 do regulamento das Cai
xas de Aposentadoria e Pensões dos Ferroviários, approvado 
pelo decreto n. 17.941, de 11 de Outubro de 1927.

Preliminar
O recurso que a Companhia Leopoldiua Raihvay tenta 

novamente pela petição de fls. 51 é o de segundas embar
gos, infringentes dos julgados anteriores.
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Eíüc recurso foi proposto cm data de 11 do corrente 
mez, como se vê da petição de fls. 51 a 55, quando já está 
em vigor o decreto u. 18.074. de 1!) de Janeiro deste anno.

Neste decreto dispõe o artigo 7.” :
“As <l-ecisões proferidas i*elo Conselho são sus

ceptíveis de embargos, que só serão recebidos quan
do apresentados novos documentos, não cabendo 
mais recurso algum do julgamento desses em
bargos”.

Ora, a recorrente propõe um recurso contra a decisão 
dos embargos, julgados pelo accórdão de íls. 41 a 43. Logo, 
esse recurso é de segundos embargos, inadmissíveis pela let- 
tra expressa do referido art. 7.° do decreto n. 18.074, que 
determina, de modo imperativo, que do accórdão que julgar 
os embargos não cabe mais recurso algum. Qualquer que 
seja, pois, o fundamento do recurso, na especie destes autos, 
quer se refira a nullidades, quer seja infringonte do jul
gado, ha de ser sempre de segundos embargos, delle não 
podendo tomar conhecimento o Conselho Nacional do Tra
balho, porque expressamente essa com|>eteneia está vedada 
l>elo art. 7.“ citado.

-Mas no caso em apreço o recurso invocado pretende 
atacar o mérito do julgado, insiste pela sua modificação e, 
portanto, é infringente dos accórdãos anteriores.

Si inadmissível, por ser o recurso de segundos embar
gos, ainda mais reforçada estaria a sua inteira improcedên
cia, por pretender a reforma de uma decisão, sem apresen
tação de novos documentos, exigencia que é essencial, mea- 
mo para propositura dos primeiros embargos, como é ex
presso pelo citado art. 7.*’

Evidentemente o Conselho Nacional do Trabalho está 
adstricto a não tomar conhecimento desses segundas embar
gos. por força do dispositivo invocado.

A unica argumentação contraria á conclusão acima ex
posta, seria a a 1 legação de que a lei anterior não previa o 
caso de segundo» embargos, iuaduiissivcLs pelo decreto nu
mero 18.074, de 10 de Janeiro deste anno.

Esse argumento mesmo está destruído facilmente, par- 



qin*, pelo art. 75 da lei n. 5.109, de 20 de Dezembro de 192«,. 
o Congmwo Nacional delegou ]>oderes ao Executivo ]>ara 
fazer as alterações que julgasse convenientes no decreto nu
mero 10.027, de 30 de Abril de 1923, paru todos os nerviços 
decorrentes daquella lei e de outras referentes ao Conselho 
Nacional do Trubalbo.

Logo. é perfeitainente legal a disposição do art. 7.® do- 
decreto n. 18.074, de 19 de Janeiro deste anno.

PK MKK1TIS

Mesmo acceito como legal o recurso proposto pela Com
panhia I/copoldina, é de se lhe negar provimento, ju-la im
procedência de seu fundamento.

Sem examinar o fundamento jurídico e reviver as ele
vadas razões que motivaram os anteriores aecórdãos, cuja 
explanação foi feita de maneira brilhante judo relator, 
Exino. Sr. l)r. Monlevade, desde o pareeer de fls. 10 até os 
relatórios dos aecórdãos de fls. 29 a 30 e de fls. 41 a 43, 
é de se concluir pela improcedência deste recurso, discutin
do-se apenas o novo argumento invocado j>ela recorrente.

De facto. O Conselho Nacional do Trabalho considerou 
jurídico o pedido do ex-maebinista Manoel Theodoro, por
que o inquérito administrativo quo foi al>erto para apurar- 
lhe a responsabilidade, concluiu por não reconhecer falta 
grave praticada e sim uma irregularidade confessada pelo 
ex-machinista e por enjo facto já havia sido punido com 25 
dias de suspensão do serviço.

Em eonsiderandum no accórdão de fls. 41 a 43 o Con
selho Nacional do Trabalho firmou que lhe não competia a 
attribuição legal de annullar o inquérito administrativo, con
tra cuja validade a Companhia Lcopoldina insiste sempre, 
indicando falhas e vieios, que, no seu entender, lhe tiram 
todo o valor.

Nestes segundos embargas volta a recorrente n reiterar 
o mesmo pedido, allegando que, si pela lei anterior o Con
selho não tinha competência para annullar o inquérito ad
ministrativo feito, tom-n’a agora por força do disposto no 
§ 2." do art. «9 do regulamento n. 17.941, de 11 de Outubro 
de 1927.
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Ha, |x>réin. um equivoco na argumentação da recor- 
"íente, que facilmente fica destruída pelos elementos destes 
autos.

Uss1 artigo invocado, em realidade, coucedc attribui- 
ção ao Conselho Nacional do Trabalho para mandar abrir 
novo inquérito, qunndo se não conforme com o resultado do 
primeiro, como clarameute se vê do contexto do art. (i9, § 2.*:

“Si o Conselho Sacionai ilo Trabalho não sc 
conformar com o resultado do inquérito, mandará 
abrir outro, com a assistência de um representante 
seu, devendo, jtara a decisão final, ser levados em 
conta os precedentes do accusado e cabendo aos in
teressados o direito de defesa, inclusive apresenta
ção de provas e documentos cm qualquer phase do 
processa’'.

Ura. para que o Conselho Nacional do Trabalho mande 
abrir novo inquérito, é forçoso que se não conforme com o 
resultado do primeiro, porque, si este é julgado valioso, não 
ê possível determinar a aberturu do segundo, por desneces
sário e injustificável.

E’ o caso destes autos. () Conselho julgou de accôrdo 
com us eonchuutes do inquérito feito; logo, o approvou, para 
todos os effeitiw, homologou, por assim dizer, o relatorio da 
com missão de inquérito.

Tendo-o, portanto, acceito e tendo fundamentado as 
decisões de fls. 29 e 41 nesse inquérito, não lhe j)óde negar 
validade agora, o que seria corollario fatal da deeisão que 
mandasse abrir novo inquérito para o caso em apreço, atten- 
to que as falhas e vicios arguidos contra o inquérito já fo
ram objecto de exame nas primeiras decisões.

Dissemos que houve um equivoco da recorrente nesse 
ponto e «sse equivoco é evidente, porque o Conselho Nacio
nal do Trabalho não anmillou o inquérito só e exclusiva
mente porque n lei não lhe dava competência para tanto, 
mas não o annullou em consideração a essa incompetência 
o prlncipalmentc por te!-o julgado l>om e valioso, tanto que 
fundou nelle os accórdãos anteriores'*, logo, o approvou ex
pressamente.
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Esta Procuradoria deixa de referir-se ás dcuiai# argu
mentações da recorrente. por«|ue é matéria que já foi objecto 
df« anteriores julgado«, já sujeito ao pronunciamento deste 
Egrégio instituto.

Conelue esta Proeuradoria opinando para que não se 
wnheçii deste recurso de segundos embargos, expressamente 
inaceeitaveis pelo art. 7.“ do decreto n. 18.074. de lí) de Ja
neiro dwte anno.

Kio de Janeiro. 20 de Abril de 11)28.
J. Leonel ok Rezende Ai.vim 

Procurador Geral.

RECURSO N. 186 — (1020)
Recorrente — JosEPnuNE Ultké 
Recorrida — Henrique m: .Moraes & Cia.

PARECER
A’ vista dos documentos apresentados pela embargada, 

opino para que se attenda ao seu pedido constante da po 
tição de fls. 17, intimando-se a firma mbargante a apre
sentar na Secretaria deste Conselho o livro diário em que 
eram feitos as assentamentos de compra e movimento da 
casa commercial da recorrida para o devido exame.

Feita essa diligencia, peco nova vista dos autos para 
•apresentar parecer sobre o merecimento do recurso.

J. Leonel i»e Rezende Ai.vim 
Procurador Geral.

PARECER
Examinando detidamente o trabalho do fiscal Sr. José 

tlomara constante deste relatorio, seja-me permittido con
signar os louvores desta procuradoria ao critério, compe- 



tencia, dedicação e espirito de profundo respeito á lei. ».lo 
Sr. fiscal no exame e inspee»:ão feita na eaixa de aposen
tadoria e pensões dos empregados da E. F. São Paulo- 
Minas.

Da analyse feita resulta provado que a eaixa em apreço 
tem em completa desorganização todos os seus serviços e 
vem procedendo contra expressas disposições regulamen
tares.

O serviço da seeretarla ó desorganisado e sem o minitno 
valor tle credito, pois os livros da eseripturação estão todos 
eivados de raspaduras, emendas, borrões o que lhes tira 
todo o valor probante eomo escripta da eaixa.

No entanto a seeretaria está composta de regular nu
mero de funecionarios. o que facultaria ser feito um ser
viço perfeitamente regular, accreucendo ainda a cireumstan- 
eia que outros empregados extraordinários são admittidos 
nesse serviço.

O relatorio deixa esclarecido que a eaixa só niahtiun 
3 aposentados e ntó 31 de Dezembro de 1028 só contava 183 
associados. Esses dados demonstram por si que é muito 
pequeno o serviço da seeretaria, o que não justifica em 
absoluto a desorganisação da escripta e a desidia da admi
nistração da caixa.

Pareeein-me jicrfcitanientj opportunas e a»*onselhaveis 
as recoinnieti(laç(‘ves feitas pelo fiscal e constantes deste rela
torio á fls. 30.

Assumem ainda proporções escandalosas dois factos 
allegados o verificados na inspccção feita, factos que de- 
monstfam não s»i as facilidades da administração da caixa, 
como tafnbem a sua responsabilidade por infraoção con
sciente de expressa disposição n'giilameiitar.

E' assim que a administração da caixa, em dois periò- 
dOs distinctos. emprestou dinheiros á empreza, sendo o eni- 
pr estimo da quantia «lo 10 :000*000 de eada vez, (relatorio 
a fls. 31).

Tanto pelo art. 6® da Dei n. 4.682, de 24 de Janeiro 
de 1923, eomo pelo art. 10 da Lei n. ü.109, de 20 de Dezem-



brn (lí* c art. 11 do regulamento approvado pelo De
creto n. 17.941, de 11 de Outubro de 1927, o dinheiro 
constitutivo do fundo das caixas tem applicação especial e 
é vedada qualquer outra applicação, sob jauia de nullidade 
do acto e responsabilidade da administração da caixa.

Portanto, o empreotimo de 20:000$()00 do dinheiro da 
caixa á empresa eonstitue um ae.to nullo e reprovável, con
tra cuja responsabilidade não ha justificação por parte da 
administração da caixa, porque esta não ]>odiu ignorar (pie 
o destino illegal (pie deu a tal dinheiro feria de frente uma 
disposição expressa da lei e regulamento.

.Mais censurável ainda é o acto praticado, «piando se 
considera que foi feito com capeiosidade e ás oceultns deste. 
Egrégio Conselho, a cujo conhecimento só agora chegou por 
causa da fiscalisação procedida. ()s responsáveis por esse 
deslise administrativo são passíveis de pagamento de multa; 
da entrada do dinheiro por clles desviado para fim diverso 
de sua applicação legal e a destituição dos seus cargos, se 
ainda se conservam na administração da caixa.

O outro ponto é também um acto censurável, principal
mente para o presidente da caixa que exercia func.ções de 
chefe da administração da emprcza.

E’ «pie a caixa deixou de a«*cusar a falta da empresa 
sobre o recolhimento «las contribuições ao banco, ah'm de 
consentir e manter uma conta corrente com a empreza, re
sultando de tamanho abuso ficar esta devedora á caixa da 
quantia <le (>4 :7h4?4(>0, como se vê dos documentos de 
ris. ;'*0 a 7õ.

Opino para «pie seja applicatla a multa legal, «lestitunlos 
os membros «la caixa responsáveis por esses abusos c inti-, 
niailos a r«*eolherem dentro de .*10 dias a quantia de r«*is 
20 :(K»05j^KX> e juros correspondentes aos empréstimos que 
fizeram do dinheiro da caixa, bem «mino seja convidada a 
empreza a recolher, dentro de 20 dias ao lianco do ltrasil a 
importância «la conta corrente, nutorisando-se a cobrança 
judicial, se o recolhimento não fôr effectuado no prazo 
fixado.

J. T.noNFX de Rezevde Ai.vim
Procurador Geral.
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A procuradoria geral já tomou as providencias necev 

>arias para a regularidade do caso da Caixa de Pensões e 
Aposentadorias dos Empregados da Estrada de Ferro São 
Paulo e Minas, como se vê da copia do requerimento junto, 

Esse requerimento foi despachado pelo Exnm. Sr. Pre
sidente. ordenando á caixa que procedesse a intimação da 
-cnipreza para pagar a importância que lhe é devedora.

Opino que se recuse autorização para a venda de 10 
■apólices c se offieie novamente á Caixa para que informe 
qual a providencia tomada em virtude do requerimento 
desta Procuradoria Geral.

J. Lhonki, nr RrzEXnn Ai.vim 
Procurador Geral.

PARECER
A rmbargnnte J). Jria Graeiana Forjaz de Eacerda iti- 

terpoz o presente recurso de embargo para modificação do 
julgado de fls. “24 e para provar a sua intenção, juntou os 
documentos de fls. 28, 29, 30, 31 e 32.

Os documentos nfferecidos não provam os elementos 
ossenciaes para que se conceda a pensão pedida.

São condições imprescindíveis para que o ferroviário 
obtenha os favores da lei n. 4.682, de 24 de Janeiro de 1923, 
art. 2", que seja empregado de ordenado mensal ou que 
execute serviço de caracter permanente e a pensão ó conce
dida a viuva do empregado activo, cpie tenha prestado polo 
menos 10 annos de serviços effectivos á empreza.

No caso em apreço a embargante não provou nenhum 
desses elementos ou condições.

O documento de fls. 28 apenas prova o tempo de ser
viço prestado á Caixa, desde 16 de Junho de 1923 até 25 
de Abril de 1927.

Os documentos de fls. 29, 30 e 31, embora assignados 
pelo presidente da Caixa, são meramente graciosos, não dão 
a razão de saber de que nelles está attestado c informam oa 
tempos de serviço por uma mera presumpção.



<> documento dr fls. 32, uma copia do contracto sem 
a menor authcnticidadc para ncllc ac firmar um julpado. só 
provaria, quando acccitarcl. que o Dr. Lucas Tavares de 
Ijicerda teve ordenado mensal no periodo contractual de 
um anno. isto é, de 27 de Janeiro de 1904 a dia e mez cor
respondentes do anno de 1905, porque não lia prova de (pie 
tal eontrncto tivesse sido proropado.

Nestas condições ê evidente que a embarpnnte não pro
vou a condição de ferroviário de seu fallecido marido, como 
nâo provou o tempo de 10 nunos de serviços effeetivos delle 
como ferroviário.

Assim permanecem os fundamentos do aecordãn de 
fls. 24 pelo que esta Procuradoria opina para que se nopue 
provimento a este recurso de einbarpos.

J. Leonel de Rezende Ai.vim 
Procurador Geral.

PARECER

O ferroviário Rodripo dos Santos Pita. emprepado da 
Companliia Kerroviaria Kstc Brasileiro foi demittido do 
seu carpo, a 7 de Jullio de 1928 (officio a fls. 21), pon|ue 
<s>ntra ellc se apurou falta prave em inquérito administra
tivo.

Contra esse acto do superintendente da cm preza recorre 
o einprepado demittido.

Pela copia do inquérito junta ao processo, verifica-se 
que a falta prave apurada refere-se ao facto do emprepado 
recorrente ter procurado seduzir a esposa de um seu com
panheiro de trnhnlho, diripindo a senhora em causa o bi
lhete ou carta amorosa de que trata a copia a fls. 49.

Do inquérito apurou-se que o recorrente estando no 
quintal da casa de um seu amipo procurou seduzir a esposa 
do feitor Manoel dos Santos, em Salpado, cuja residência 
confina com o quintal referido.

Eseripto o bilhete, que foi lançado para a casa do feitor.



8 senhora deste deu-lhe parte da ousadia do recorrente c o 
feitor procurou-o no mesmo locnl e na mesma liora para 
exprobar-llie o procedimento incorrecto, mas perdoando-lhe 
a falta, wm haver nenhum outro incidente sobre o caso.

(Yrtamente foi indiano, i mm oral e susceptível de toda 
a censura o incorrecto procedimento do reeorreute, empre
gando seducção para fins libidinosos contra uma senhora 
casada e ainda innis esposa de um seu companheiro de tra
balho na empreza.

O caso, porém, é de mera competência policial, não 
competindo a empreza fisealizar e punir os actos particula
res de seus empregados, «piando nenhuma relação e interesse 
tenham com o serviço.

As faltas pravos de que trata n art. 60 do Uepuhiinento 
H. 17.041, de 11 de Outubro de 1027 rof«Tem-se ao eniprs- 
pado em fu noção do sou carpo, dizem respeito a ordem, dis
ciplina e moralidade dentro da empreza c nunca a actos 
particulares do emprepado fóra da sua funeção. «pie sendo 
Is ms ou máos não interessam n Companhia e «pie nenhuma 
relação tem com o serviço, ponpic de nenhum modo o affe- 
ctam ou prejudicam. Se a lei tivesse dado competência ã* 
em prezas para velarem pela moralidade de todos os seus 
cinprepados, innuineras seriam as demissões dos funcciona- 
rios <pie não tivessem famílias constituídas lcpalmcnte.

(.’oinpreliendo-se perfeitamente «pie a empreza no inte
resse de ordem dos seus serviços punisse «le aecôrdo com o 
seu regulamento interno o recorrente, pela pratica de seu 
aeto immoral que, tolerado e não punido, podia trazer s«tííis 
desavenças e eonflictos entre os emprepados. mas levar ao 
extremo n punição n ponto de se prejudicar o recorrente 
cm uni direito adquirido, é que não é acceitavel nem lepid.

A falta conimettida pelo r«‘eorr«‘iitc não está «‘apitulada 
entre aa faltas praves enumeradas no art. 60 do Ilepula- 
mento dos Ferroviários e, |virtanto. não jskle justificar a 
sua demissão.

Tendo elle mais de 10 annos de serviço e não tendo o 
inquérito administrativo apnrado alguma das faltas praves 
indicadas no referido art. 6!», a demissão do reéorrente 
feriu de frente o mesmo artipo.
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Nestes termos, opino polo provimento <lo recurso, afim 
do que soja o recorrente reconduzido no seu cargo eom t<Kla» 
as vantagens (|ue lhe assistiam, inclusive a perceber os ven
cimentos que deixou de receber desde a data da demissão.

•I. Leonel de Rezende Ai.vim 
Procurador Geral.

Xota — O Conselho resolveu eontra a conclusão deste 
pareeer.

PARKCKR
O reeorrente Dr. Carlos de Figueiredo Rimes, enge

nheiro da Rêdo Sul Mineira, requereu á Caixa de Aposen
tadoria e Pensf>es a sua aposentadoria ordinaria, firmado no 
S 3o do art. IS e art. 19 «lo Regulamento dos Ferroviários, 
npprovado pelo Decreto n. 17.941, de 11 dc Outubro de 
1927.

Para instruir o processo e provar o seu direito, offe- 
receti o recorrente os documentos de fls. 12, 13, 14. lõ. 1<7, 
18. 20. 22. 23 e 26.

Pelo documento de fls. 12 está provado que o recor
rente tem f>9 annos de edade.

A caixa pelo documento de fls. 10 apurou que o mesmo 
tem 26 annos. 6 mezes e 7 dias de serviços effeetivos.

O conselho de administração da eaixa, em sessão de 2 
de Outubro de 1928, adiou a solução do pedido de aposen
tadoria do requerente por faltar ao processo a prova da 
importância dos vencimentos do recorrente durante os tres 
últimos annos de exereieio, como verifica-se do documento 
á fls. 8

Fiiudmente o mesmo conselho em sessão de 24 de No
vembro de 1928, resolveu indeferir o pedido de aposenta
doria por lhe parecer omisso o paragrapho uuico do art. 12 
do Regulamento dos Ferroviários, já citado, como consta d« 
documento de fls. 30 sem assigiiatura. Este documento 
nenhum valor tem justainentc porque não contem assigna- 
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lura, mas esta procuradoria acccita a allegação nelle con
tida, porque está confirmado pelo Sr. Presidente da caixa 
no offieio de fis. 10, datado de 26 de Janeiro do corrente 
anno.

I)a minuciosa exposição feita pelo Sr. Presidente da 
caixa no seu alludido officio de 26 de Janeiro deste anno, 
verifica-se <|uo o conselho da caixa teve duvida cm deferir 
o pedido de n|>o*cntadoriu, porque não foram recolhidas á 
caixa da ltède Sul Mineira as contribuições de que trata o 
paragrupho unico do art. 12 do Regulamento dos Ferro
viários. approvado pelo Decreto u. 17.1)41, dc 11 de Outu
bro de 11(27, e que o recorrente devia ter papo ás caixas das 
•eniprexas que servira anteriormente,

Pelo paraprapho unico do art. 11 da Lei n. 5.101*. do 
20 do Dezembro de 11(26, e paraprapho unico do art. 12 do 
Decreto n. 17.941, de 11 de*Outubro de 1927, quando o 
ferroviário seja ndmittido em uma estrada, a caixa da es
trada de onde veio fica obrigada a recolher á caixa da es
trada onde se acha o ferroviário, as contribuições por este 
feitas, ficando este obrigado ao pagamento da nova joia á 
caixa da estrada que o admittiú.

lnfcrc-se claramente dessa dis|>osição duas obrigações 
dictinctas: uma attinente á caixa que recebeu as contribui
ções do ferroviário que se retira para fazer parte «le outra 
estrada, pelo que a lei lhe fixa a obrigação de recolher á 
nova caixa essas contribuições; a outra diz respeito ao fer
roviário que fica obrigado ao pagamento de nova joia.

O ferroviário nada tem que ver com a primeira obriga
ção, pois o recolhimento é feito pela caixa sem intervenção 
ou pedido do ferroviário Assim a caixa da estrada onde se 
acha o ferroviário é que pôde c deve reclamar a entrega das 
contribuições arrecadadas, se a caixa da estrada de onde elle 
veio não se promptificar expontaneamonte a fazer o recolhi
mento, mas nunca rcsponsabilisar o ferroviário por esse. 
neto e obrigação da caixa, que lhe não interessa. Logo a 
falta »lesse recolhimento não p«ide em absoluto prejudicar 
o »lireito do ferroviário á aposentadoria, nem esta lhe ]H»dc 
ser negada com fundamento nessa falta.
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A obrigação que lhe diz respeito, o reeorrente cumpriu, 
pois pairou a nova joia, isto é, pairou n joia na caixa da 
Rède Sul Mineira até completar a importância legal do 
art. 4" letra d tio Regulamento.

<) recorrente tem direito á aposentadoria ortliiiariu nu 
fórma do art. 18, § 3* e art. lí) do Regulamento, uma vez 
(pie provou ter 26 annos. 6 inezes e 7 dias de serviços effe- 
ctivos e ter 5!» annos de edade, com direito a tantos trinta 
avos de aposentadoria ordinaria quantos são os annos de 
serviços.

Assim, opino para que seja dado provimento ao recurso 
afim de «cr concedida a aposentadoria ao requerente, pro-1 
cedendo a caixa ao calculo da sua importância para expedir 
o respectivo titulo.

J. LbuNEL DE RkZENIUC Al.VIM

Procurador Geral.

PARKCRR
O ferroviário José Sotero Angelo, contribuinte tlâ 

Caixa de Aposentadoria e Pensões da Estrada de Ferro .Sã<* 
Paulo-Rio Grande, retpiereu « sua ajKjsentadoria por inva
lidez e a caixa, eoiu fundamento no laudo da comiuissão 
medica nomeada, indeferiu-lhe»^ pretenção.

('outra essa decisão propftz o reeorrente o presente re
curso. juntando documentos.

Tendo c recorrente solicitado a sua aposentadoria com 
fundamento no art. 23 do Regulamento n. 17.Í141, de 11 
de Outubro de 1Í127 e provado ter mais de 5 annos de ser
viços effectivos, a caixa mandou-o submetter a inspecção 
de saude para o que designou n respectiva ronimissãn me
dica.

O pedido de aposentadoria do reeorrente tem a data de 
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*20 do Junho de 102« e a inspecção de saude foi feita a 18 
de Julho do mesmo anuo, conforme o latido de fls. 27.

Resultou provado desse exame que o recorrente não 
soffre de uenliunia moléstia que, physica ou intellectual- 
juente. o impossibilite de exercer o cargo na empreza e a 
vista disso o eonselho da caixa negou-lhe a aposentadoria 
provisória jsir invalidez.

Não se conformando com a decisão, o recorreute ataca 
a inspecção, arguindo defeitos sobre a validade do auto e 
suspeitando a commissão medica por presumida inimizade 
de um dos facultativos e tibieza dos outros, que se deixaram 
arrastar por aquelle membro a concordarem com o diagnos
tico, procedendo a simples e rápido exame de sua pessoa.

O primeiro ponto da argumentação do recorrente é sem 
nenhum fundamento jurídico.

O Regulamento, ordenando a inspecção de saude, não 
determinou a maneira de ser lavrado o respectivo auto, de 
modo que validamente elle póde ser escripto por terceiro ou 
dactylographado, exigindo-sc para a sua inteira validade 
que seja assignado pela commissão medica.

Ora, no caso em apreço, esse laudo muito ganhou em 
validade, pois foi escripto por um dos membros da commis- 
são e assignado por todos, que concordaram com as suas 
conclusões, tornando-se assim inataeavel por esse lado.

A suspeição allegada contra o medico Dr. ('oriolano 
Motta é inaceitável e perfeitamente improcedente.

E’ inaceitável, porque se suspeição houvesse e pelo mo
tivo que indica o recorrente, já era essa suspeição conhecida 
antes da inspecção e a esta o recorrente uão se submetteria 
sem um protesto prévio. Acceitando a commissão e apre
sentando-se ao exame, o recorrente deu prova de confiar 
na integridade dos médicos que o examinaram sem apre
sentar a suspeição que tardiamente allega.

E’ improcedente porque essa inspecção está de confor
midade com o exame de saude que, na pessoa do recorrente, 
foi feita a 14 de Agosto de 1928, na Directoria de Saude 



—104 —

Publica do Estado do Paraná para o fim do recorrente 
fazer parte da Caixa de Sepuros dos Funcciouarios Publi
co« do Estado — como se vê da certidão de fls. 11.

E’ improcedente também porque o recorrente foi no
meado em éj»oca posterior ao seu pedido de aposentadoria 
jw»r invalidez, para o carpo de Auxiliar Technico de pri
meira classe da Inspector ia Apricola da Secretaria de Apri- 
cultura. Viação e Obras Publicas do Paraná — eertidn« 
de fls. 10.

Ora, se o recorrente fosse invalido para o serviço que 
exercia na estrada de ferro, tambein invalido seria para 
exercer o elevado carpo para que foi nomeado, c nessas con
dições, o Governo do Paraná não o nomearia, nem o recor
rente se prestaria a tomar posse de um carpo para cuja 
funceão estivesse impossibilitado de exercer.

A allepação de qur os outros dois membros da commis- 
Fão medica se deixaram arrastar pela opinião do Ur. Corio- 
lano Mottn é perfeitainente inaceeitavel, porque nem siquer 
tendo sido allepado o motivo pluusivel da suspeita desse 
facultativo, cujas opiniões foram evidentemente confirma
das pelo exame da Directoria da Saude Publica do Paraná, 
envolve a affirmativa um desprestipio á resj>onsubilidude 
delles, que não |>óde ser considerada á revelia de provas, 
inaxime sendo médicos da caixa. Não é eoncehivel que a. 
Caixa nomeasse e tolerasse no ;;ou corpo médicos facultativos 

•|ite se prestassem a tão liumilbante papel.

E’ verdade que o recorrente offerece attestados de mé
dicos que o declaram incapaz, por moléstia indicada, it* 
exercer o seu carpo na empreza.

Por muito respeitável que soja a opinião dos dignos 
médicos que deram esses attestados, não é |M)ssivel acceital-os 
para destruir o laudo da inspeeção de saude, visto como este 
é feito de accórdo com os §§ 2" e 3'’ do art. 23 do Uepula- 
mênto n. 17.Ü41 citado. A commissão de inspeeção me
dica lia de ser nomeada pela Caixa e nunca pelo ferroviário 

•á revelia delia.
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Nessas condições o recorrente não provou a invalidez 

necessária para a aposentadoria que requereu, e bem acer
tado andou o conselho da Caixa, indeferindo-lhe a pre- 
tenção.

Opino para que se negue provimento ao recurso.
J. Leonel de Rezende Advim 

Procurador Geral.

IWIíECEIl
O recorrente José Antonio Cavalcanti pretende que este 

Egrégio Instituto determine a revisão de sua aposentadoria,, 
concedida a lfi de Abril de 1026 pelo conselho da Caixa da 
Oreat Western Company Limited, afim de se lhe applicar 
a nova tabella da lei n. 5.109, de 20 de Dezembro de 192ü.

A aposentadoria do recorrente rege-se pela lei n. 4.082, 
de 24 de Janeiro de 1023 e foi-lhe concedida em conformi
dade com o paragrapho unico do art. 12. isto é, com os ven
cimentos integraes.

A lei n. 5.100, de 20 de Dezembro de 102(i, invocada 
polo recorrente, não sc applica ás aposentadorias já conce
didas senão para o caso unico e exclusivo de se lhes appli- 
car as novas tabellas, quando mais vantajosas.

Ao recorrente foi dada a aposentadoria integral, por
tanto sem applieação a tabella da lei n. 5.109, logo a re
visão é impossivel justamente por não haver tabellas a 
appliear.

A aposentadoria do recorrente já era definitiva, per
feita e acabada quando foi posta em execução a lei n. 5.109. 
e assim não pôde ser revista para o fim eollimado pelo pe
ticionário.

Opino para que se negue provimento ao recurso.
J. Leonel de Rezende Alvim

Procurador Geral.
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PARECEU

O Sr. Norbertino Bahiense, membro do Conselho de 
Administração da Caixa dn Estrada de Ferro Vietoria a 
Minas, não se conformando com a decisão da maioria do 
conselho sobre o assumpto que fez objecto estes autos, re
corre dessa decisão para este Egrégio Instituto.

O caso refere-se ao seguinte: falleceu um dos associados 
da caixa de nome Antonio Iguez, sem deixar herdeiros.

A Associação Beneficente dos Empregados do Estado, 
onde o fallecido era associado, promoveu o seu enterra
mento, despendendo para esse fim a quantia de 4011^000, 
como se vê do documento de fls. «.

A associação considerando que a Caixa é obrigada a 
concorrer para os funeraes do associado fallecido sem her
deiros, na fôrma do paragrapho unico do art. B() do De
creto n. 17.941, de 11 dc Outubro de 1927, requereu ao 
Conselho o pagamento da quantia de 250$000.

O Conselho indeferiu o pedido, com cuja decisão não 
se conformou o membro Sr. Norbertino Bahieuse.

E’ pcrfeitaniente juridica a decisão recorrida. O pa- 
ragrapho unico do art. 30 do Regulamento n. 17.941, de 
11 dq Outubro de 1927, permitte que a Caixa concorra com 
a quantia de 2f)0$000 para os funeraes do ferroviário activo 
ou aposentado que não deixe herdeiros, effectuando o pa
gamento da importância á pessoa que fôr incumbida do 
enterramento.

Essa disposição não é uma obrigação da Caixa, mas 
antes permitte-lhe a pratica de um acto de humanidade e 
caridade, pois o ferroviário que fallece sem familia não 
deixa geralmente pessoa obrigada a cuidar dos seus fune
raes.

Não é uma obrigação porque o artigo referido diz ex
pressamente que a “Caixa poderá” prestar esse auxilio, o 
que certamente não permitte a conclusão de que a Caixa 
seja obrigada a concorrer com 250$000 para o enterro de 
todo e qualquer associado que falleça sem herdeiros.

Depois a Caixa só se obriga por essa despeza se encar- 
rtgar alguém dos funeraes e nunca auxiliar a quem expon
tânea ou obrigatoriamente se incumba disso, á revelia delia.
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Sendo, como era, o fallccido ferroviário, associado da 
Associação Beneficente, tanto que esta se desobrigou do 
compromisso de fazer-lhe o enterro, sómente a esta é que 
cumpre pagar as despezas.

Não tendo, pois, a Caixa incumbido a Associação Bene
ficente dc fazer o enterro de Antonio Ignez, nenhuma obri
gação lhe cabe na parte ou 'no todo das despezas respectivas.

Opino para que se negue provimento ao recurso para 
se confirmar o aeto da Caixa que é legal e juridico.

,1. Leonel de Rezende Alvim 
Procurador Geral.

PARECER
Manoel do Nascimento Silva, ferroviário invalido, foi 

aposentado pelo Conselho da Caixa de Aposentadoria e Pen
sões da Companhia Ferroviária Éste Brasileiro.

Fallecendo esse ferroviário a 14 de Fevereiro deste 
anno, a sua esposa, D. Esmeraldina da Cunha Silva reque
reu á Caixa a pensão a que se julgava com direito e o Con
selho attendeu-lhe o pedido, na fôrma dos arts. 32 e 33 da 
Lei n. 5.10!), de 20 de Dezembro de 1026 e seu regulamento 
approvado pelo Deereto n. 17.941, de 11 de Outubro de 
1927.

Perante o Conselho da Caixa apresentou-se posterior- 
mente 1). Isabel Velloso Fernandes da Silva, mãe do allu- 
dido ferroviário e exhibindo attestações de que vivia na 
dependencia do seu filho, pobre e desvalida, solicitava que 
lhe fosse concedida a metade da pensão dada a sua nora, 
pois que esta. de conformidade com os arts. 1.606 e 1.611 
do Codigo Civil, só póde perceber a metade da pensão, por
que a esposa ó meieira do marido e só na falta de descen
dentes ou ascendentes successiveis, é que se torna herdeira 
delle.

U Conselho da Caixa indeferiu-lhe o pedido, razão por
que D. Isabel recorre a este Egrégio Instituto.
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O art. 33 da Lei n. 5.10Í) dispõe que podem requerer 

pensão, na ordem da successão do art. 32, as pessoas que 
vivam na exclusiva economia do ferroviário.

Assim a primeira questão a ventilar-se é a de saber 
qual é essa ordem de successão.

E' a expressamente referida no art. 32 da mesma Let 
n. 5.109, successão que colloca a mulher em primeiro logar. 
Como a Lei n. 5.109 declara que suecedem o ferroviário, 
para o direito a pensão, as pessoas que estão enumeradas 
em ordem (art. 32), é claro e evidente que os primeiros 
excluem os outros, isto é, se o primeiro tiver direito a pensão, 
nenhum outro da ordem successiva o terá e assim a mãe do 
ferroviário só terá direito á pensão, na falta do conjuge, 
caso nestes autos provadamente contrario a pretenção da 
recorrente.

E’ verdade que o Codigo Civil no seu art. 1.(503, n. 111 
e art. 1.031, colloca o conjuge sobrevivente em terceiro lo
gar para a ordem de successão hereditária, bem como é ver
dade que a mulher, fóra dessa situação de herdeira, é apenas 
meieira nos bens do casal. Essas disposições do Codigo 
Civil não se applicam no caso sul) judice, porque implicita
mente estariam revogadas, visto como a Lei n. 5.109, de 20 
de Dezembro de 1926, lei especial, póde revogar a lei geral 
(Codigo Civil), porque se referiu quanto ao seu assumpto, 
alterando o Codigo Civil implicitamente. (Art. 4“ da In- 
troducção do Codigo Civil).

Essas disposições não podem ser praticadas concomitan
temente, porque se repellem e assim a disposição posterior 
(Lei n. 5.109) revogou a anterior (Codigo Civil) nessa 
parte e sómente para o fim especial da Lei n. 5.109.

Assim é improcedente o pedido da recorrente, porque 
a sua pretenção está excluída pelos arts. 32 e 33 da Lei 
u. 5.109, uma vez que existe a viuva do ferroviário, que 
provou o seu casamento civil, como se vê da certidão de 
fls. 11.

O argumento da recorrente de que a mulher casada é 
apenas meieira do marido e assim só lhe compete a meação 
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dos bens, quando não seja também herdeira, é por seu lado, 
também improcedente.

A mulher é meieira nos bens adquiridos antes e depois 
do casamento. Com a morte de um dos conjuges esses bens 
são repartidos em meiação e herança. Não é assim a pensão 
no caso em apreço, porque não faz parte do patrimônio do 
casal.

E’ um direito que se torna effectivo com a morte do 
conjuge, portanto após a sociedade conjugal.

Logo é absolutamente impossível acceitar a allegação 
da recorrente.

A situação de penúria da recorrente é uma consideração 
dolorosa para o coração dos julgadores, mas o império da lei 
é muito mais elevado para que o juiz possa attender ao sen
timentalismo .

Opino para que se negue provimento ao recurso.
J. Leonel de Rezende Alvim 

Procurador Geral.

PARECER
Os documentos, cuja juntada foi feita de fls. 67 a 

fls. 72, em nada alteram os fundamentos do parecer de 
fls. 66.

Pelo que consta dos autos, verifica-se que a Caixa da 
Leopoldina cumpriu a determinação deste Egrégio Conse
lho, constante do officio circular a fls. 62. O que está em 
discussão não é o acto da Caixa, que está longe de merecer 
qualquer censura, mas sim uma questão de interpretação da 
lei e regulamento respectivo.

E’ contra a interpretação feita pela Caixa que se in
surgiu esta Procuradoria, como este instituto no respeitá
vel Accordão de fls. 17.

O caso é o seguinte:
O art. 56 da Lei n. 5.109, de 20 de Dezembro de 1926 

determina que cada Caixa concorra com uma quota propor
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cional a sua renda para os serviços de fiscalisação e outros. 
Pergunta-se, que renda é essa a que se refere o artigo!

A resposta é intuitiva — a renda bruta. Vem em se
guida o Decreto n. 17.941, de 11 de Outubro de 1927, dando 
regulamento á referida lei n. 5.109 e no seu art. 67 de
termina que a quota destinada aos serviços de fiscalisação 
e outros será proporcional a renda bruta da Caixa e que 
será fixada pelo Conselho Nacional do Trabalho, mediante 
approvação do Governo.

O Conselho Nacional do Trabalho fixou essa quota em 
1 %, sobre a renda e officiou a recorrente, como se vê da 
cópia do officio a fls. 62, que a ella cumpria recolher essa 
quota não só sobre todo o exercicio de 1928, como também 
quanto aos dois mezes de Novembro e Dezembro de 1927.

A recorrente recolheu a importância da quota em dobro 
sobre o calculo do primeiro semestre de 1928, na fórma 
do § 2o, do art. 67 do Regulamento n. 17.941.

Acontece, porém, que a renda do segundo semestre é 
maior do que a do primeiro semestre e assim a Caixa não 
recolheu toda a importância correspondente a 1 % sobre a 
renda bruta.

Sendo (pie a renda da Caixa é de 5.007:743$780, a 
quota de fiscalisação corresponde a 50:077$437 e não a im
portância (pie a Caixa recolheu e (pie é menor do que esta.

O facto do recolhimento da quota ser feita em dobro 
sobre o calculo do primeiro semestre, não quer dizer que ve
rificado ser o recolhimento menor do que a quantia corres
pondente a 1 r/v sobre a renda bruta da Caixa, fique esta 
isenta de completar o recolhimento.

Nenhuma duvida ha sobre este ponto e se duvida hou
vesse estaria esclarecida pela clara interpretação do § 2o do 
art. 10, do Regulamento n. 17.941, que tem toda appliea- 
ção na espeeie.

Assim reporto-me ao parecer de folhas 66.
.1. Leonel de Rezende Ai.vi.m

Procurador Geral.



— 111 —

PARECEU
0 ferroviário Alexandre José Corrêa morreu num acei- 

dente pelo desmoronamento de uma pedreira durante o ser
viço da Estrada de Ferro Paracatú e a sua viuva D. Maria 
José de Jesus requereu á Caixa dessa estrada uma pensão 
na fôrma do regulamento dos ferroviários.

O Conselho de Administração da Caixa em conformi
dade com os documentos apresentados recusou a concessão 
da pensão, e dessa decisão, a recorrente interpo/ o compe
tente recurso, que faz objecto destes autos.

Ficou provado do processo pelo documento de flx. 7 que 
o ferroviário Alexandre José Corrêa trabalhou na estrada 
de ferro Paracatú desde Junho de 1920 até Junho de 1928, 
quando falleceu, apurando-se que o seu tempo de serviço é 
de um anuo, oito mezes e 9 1/4 dias de trabalho effectivo.

Esse ferroviário concorreu para a Caixa com a contri
buição de 3 % sobre seus vencimentos, num total de 149S400, 
equivalentes a 43$200 no anno de 1926; 73$800 no anuo de 
1927; e 32S400 no anno de 1928.

Pelo fallecimento do ferroviário que conte mais de 5 
unnox de serviço, compete a viuva e herdeiros requererem 
da Caixa de Aposentadorias a respectiva pensão, como ex
pressamente determina o art. 30 do Decreto n. 17.941, de 
11 de Outubro de 1927.

Assim, só tem direito á pensão o herdeiro do ferrovia- 
rio fallecido que contar mais de 5 annos de serviço effectivo 
e como no caso cm apreço o accideutado só contava 1 anno, 
8 mezes e 9 dias de trabalho, os seus herdeiros não têm di
reito á pensão.

O Conselho de Administração, porém, concedeu á re
corrente um pecúlio de 149$400, correspondente ás contri
buições feitas pelo ferroviário, na fórma do art. 32 do re
gulamento approvado pelo Decreto n. 17.941 referido.
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A' vista dessa expressa disposição do regulamento dos 

ferroviários, andou a Caixa com todo o acerto, deixando 
assim de ter fundamento jurídico o recurso interposto.

Opino para que se confirme a decisão do Conselho da 
Caixa e se negue provimento a este recurso.

J. Leonel de Rezende Ar,vim
Procurador Gorai.

PARECER
Para este Egrégio Conselho recorre D. Jocelyna de 

Oliveira Costa, viuva do ferroviário José Agostinho de Oli
veira Costa, fallecido por accidente na Estrada de Ferro 
Noroeste do Brasil, contra o acto do Conselho de Adminis
tração dessa Caixa, que lhe concedeu a pensão da metade da 
importância legal.

O recurso está processado regularmente.

Trata-se nestes autos de um caso novo e que importa 
em firmar jurisprudência do Instituto.

Esse ferroviário com mais de 5 annos de serviços e asso
ciado da Caixa dos Empregados da Noroeste do Brasil, José 
Agostinho de Oliveira Costa, falleceu victima de um acci
dente de trem, por esmagamento do thorax e pescoço.

Verificada a morte, a sua esposa D. Jocelyna de Oli
veira Costa requereu á Caixa a pensão legal, juntando do
cumentos em ordem para lhe ser concedido o beneficio invo
cado, inclusive sua inscripção na Caixa, feita por seu 
marido.

O Conselho de Administração procedeu as diligencias 
do processo e verificou a média da pensão, cujo calculo in
dicou a quantia de 97$144, mas autorizou o pagamento á 
viuva, apenas da metade dessa quantia, isto é, 48$572, cor
respondente a 25 %, da aposentadoria que caberia a seu 
marido, porque egual importância ficou depositada na 
Caixa para pagamento da pensão aos filhos da requerente, 
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pois que o casal tinha cinco filhos, pagamento que seriu 
cffectuado quando estes estivessem inscriptos na Caixa.

Para regularidade dessa inscripção a recorrente foi in
timada a apresentar os documentos dentro de oito dias, o 
que não cumpriu.

O art. 20 da Lei n. 5.100, de 20 de Dezembro de 1926 
determina que, no caso de fallecimento do aposentado ou do 
associado activo com mais de cinco annos de serviços effe- 
ctivos, terão os seus herdeiros direito, de accórdo com a 
ordem da successão constante do art. 32, de requerer a 
pensão.

O art. 32 da Lei citada, enumerando a ordem da 
successão hereditária, colloea a mulher em primeiro logar 
e os filhos em sexto logar.

Idênticas são as disposições dos arts. 29 o 33 do Regu
lamento dos Ferroviários, approvado pelo Decreto n. 17.941, 
de 11 de Outubro de 1927.

Desde que a Lei n. 5.109, no seu art. 29 expressamente 
determinou que a pensão cabe aos herdeiros na ordem da 
successão de que trata o art. 32, claro, logico e indiscutível 
é que o direito do primeiro indicado exclue o dos outros e 
que se substituem também na ordem indicada.

O Conselho da Caixa equivocou-se na applicação da lei 
e desprezando a expressa determinação de uma lei a que 
está adstricto a cumpril-a (Lei n. 5.109), deixou-se con
duzir pelos preceitos de direito civil, inapplicaveis no caso 
em apreço. E’ certo que o fallecimento de um dis conjuges 
importa na distribuição do patrimônio em duas partes 
eguaes, uma para o conjuge sobrevivo, que é meieiro nos 
bens do casal, e a outra parte para a herança, que pertence 
aos filhos.

Essa norma porém não póde ser obedecida no caso 
destes autos porque ha dispositivo expresso que regula a 
hypothese.

Aliás o Codigo Civil manda repartir os bens que consti
tuem patrimônio do casal, não assim a pensão que não está 
incorporada a esse patrimônio e cuja effectividade se realiza
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dejHiis da morte do associado, portanto, direito que lhe não 
assiste, mas aos herdeiros na ordem da successão determi
nada na lei n. 5.109.

Resta saber se a lei n. 5.109, póde determinar uma 
ordem de vocação hereditária differente da do Codigo Civil.

A resposta é pela affirmativa. Trata-se de uma lei es
pecial, cujo objeeto só interessa ao ferroviário.

Tanto a lei geral póde revogar a especial, como a espe
cial revogar a geral, desde que faça a revogação expressa, 
ou implicitamente, quando ao seu objeeto se referir alte
rando-o fart. 4° da Introducção do Codigo Civil).

Isto quer dizer que (piando o assumpto de duas leis 
forem o mesmo, c uma não possa ser applicada sem excluir 
a outra, tem-se que uma revoga a outra e como a revogação 
de uma lei se faz por meio de outra lei, clara e lógica é a 
conclusão que a mais nova revoga a mais antiga, seja 
aquella especial ou geral.

Xo caso em apreço a lei n. 5.109, lei especial, revogou 
o Codigo Civil, lei geral, porque implicitamente determinou 
essa revogação.

Portanto para cs casos que estão sujeitos ás Caixas de 
Pensão e Aposentadorias, mas sómente para esses casos, a 
lei n. 5.109 revogou o Codigo Civil.

Logo o Conselho da Caixa não podia ordenar uma 
successão legal provadamente contraria a expresso disposi
tivo de lei n. 5.109.

Na ordem da successão indicada nessa lei, a mulher 
está collocada em primeiro logar e uma vez (pie lhe assiste 
o direito á pensão, a nenhum outro de ordem successiva tal 
direito compete Portanto a recorrente tem direito a toda a 
pensão.

Opino para que se dê provimento ao recurso e se re
forme a decisão do Conselho da Caixa, mandando-se pagar 
a recorrente, inclusive atrazados que deixou de perceber, a 
importância de 97$144 a que tem direito.

J. Leoneu de Rezende Ai.vim
Procurador Geral.
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PARECER

Como associado da Caixa de Aposentadoria e Pensões 
dos Empregados da Estrada de Ferro Noroeste do Brasil, 
Sebastião Sabino da Silva requereu o cancellamento da 
inseri peão da sua esposa D. Josina Marianna do Carmo, 
por não viver esta em sua companhia e estar residindo em 
logar incerto e não sabido.

O Conselho de Administração mandou proceder ao can
cellamento pedido, e um dos seus membros, o Sr. Emilio 
Viegas não se conformou com a decisão e recorreu para este 
Egrégio Conselho.

Fundamenta o recorrente os motivos do seu recurso 
na inapplicação do § 4o do art. 34 do Regulamento n. 17.941, 
de 11 de Outubro de 1927 ao caso em especie, porque allega 
o recorrente que esse dispositivo se refere a “herdeiros’’ e 
a mulher não c herdeira do marido e sim “meieira” nos 
bens do casal, conforme o Codigo Civil.

O recorrente partiu de um equivoco da apreciação do 
direito civil, e dalii chegou a uma conclusão diametralmente 
contraria aos preceitos expressos da lei que regula a apo
sentadoria e pensões e demais benefícios aos ferroviários.

O $ 4o do art. 34 do Regulamento n. 17.941, citado, 
dispõe que é facultado ao associado das caixas, requerer em 
qualquer tempo a annullacão da inscripção de um ou mais 
herdeiros.

() recorrente não considera a mulher como um dou her
deiros do associado e simplesmente meieira e que, portanto, 
a lei fallando em herdeiros somente, não se referiu a esposa 
do ferroviário.

Preliminarmente o Codigo Civil considera o conjuge 
sobrevivo como hedreiro, pois que a successão legitima 
differe-se na ordem estabelecida no art. 1.603, ns. I, II, 
III, IV, V e sómente havendo descendentes ou ascendentes 
successiveis é que a mulher ó apenas meieira.

Xo caso em apreço, porém, não se trata de applicação
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do Codigo Civil, porque a matéria está regulada em lei 
especial, para cujos effeitos e só para elles, a lei especial 
(n. 5.109, de 20 de Dezembro de 1926) revogou a lei geral 
(Codigo Civil), revogação perfeitamente legal, porque a lei 
geral revoga a especial, e esta a geral, desde que o faça ex
pressamente ou quando uma implicitamente se refira ao 
objecto da outra alterando-o (art. 4o da Introducção do 
Codigo Civil),

Isto quer dizer que se a disposição da lei geral e espe
cial se repellem, isto é, se uma não póde ser applicada sem 
exclusão da outra, tem-se que tomar uma revogação tacita 
e como a lei se revoga por outra lei, a mais nova é que 
revoga a mais antiga, seja especial ou geral.

A Lei n. 5.109, de 20 de Dezembro de 1926 e seu 
regulamento approvado pelo Decreto n. 17.941, de 11 de 
Outubro de 1927, respectivainente. arts. 32 da lei e 33 do 
regulamento, determinaram a ordem da successão para os 
fins visados, colloeando a mulher em primeiro logar para 
os seus effeitos.

Portanto a mulher do associado é herdeira delle para 
os fins da lei n. 5.109 e collocada bm ordem successivel que 
exclue todos os outros.

Assim, contrariamente ao que pensa o recorrente, o 
§ 4o do art. 34 do Regulamento dos Ferroviários applica-se 
a mulher do associado.

Para que os herdeiros do ferroviário possam gosar dos 
beneficies da lei das Caixas de pensões e aposentadoria é 
mistér que estejam inscriptos na caixa, e para que a inscri- 
pção seja feita, é necessário que esses herdeiros vivam na 
dependeneia exclusiva do associado, art. 33, § 1" do Regu
lamento n. 17.941 citado.

Ora, a mulher do associado Sebastião Sabino da Silva 
deixou de viver sob a dependeneia delle e ausentou-se para 
logar incerto e não sabido, portanto fóra do tecto conjugal.

Nessas condiçõts não póde continuar inscripta na Caixa, 
maxime partindo, como partiu, o pedido do proprio asso
ciado.

Portanto é de perfeito fundamento jurídico a decisão 
da Caixa neste ponto.
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Opino para que seja a mesma confirmada, negando-se 

provimento ao presente recurso.
J. Leonel de Rezende Ai.vim

Procurador Geral

PARECER

O ferroviário João Guilherme Sobrinho, ex-empregado 
da Rêde de Viação Cearense, após 12 annos, 4 mezes e 15 
dias de serviços nessa empreza, foi desligado da estrada, 
porque o Governo Federal, pelo decreto n. 18.354, de 17 
de Agosto de 1928, extinguiu a 6" Divisão em que trabalhava 
o recorrente.

O recorrente, em processo separado, recorreu a este 
Egrégio Instituto para ser reintegrado no seu cargo, visto 
contar mais de 10 annos de serviços cffectivos, quando se 
deu a sua demissão.

Mas requereu á Caixa que fosse o seu nome incluído nas 
folhas mensaes do pessoal da mesma, afim de mensalmente 
entrar com a contribuição correspondente a 3 'o sobre os 
vencimentos que percebia quando em actividade, até que 
este Egrégio Instituto resolvesse o caso de sua demissão. 
Como a Caixa, por seu Conselho de Administração, lhe inde
ferisse o pedido, interpoz o presente recurso, que está regu
larmente processado.

O Decreto n. 17.941, de 11 de Outubro de 1927, no 
seu art. 10, § Io, determina que as estradas de ferro são 
obrigadas a descontar mensalmente a contribuição de 3 % 
nas folhas do seu pessoal, para recolher esse producto ao 
Banco do Brasil, e no § 3° impõe á Caixa a obrigação de 
fazer mensalmente nas folhas de pagamento de todos os apo
sentados e pensionistas, o desconto de 3 r/c, sobre o ultimo 
vencimento percebido.

Assim o empregado activo soffre o desconto por parte 
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da empreza e os aposentados e pensionistas, por parte da 
Caixa.

O recorrente, que não é emprepado activo, porque foi 
demittido da estrada, não é também aposentado, porque 
esse beneficio não lhe foi concedido.

Se este Eprepio Instituto mandar reconduzir o recor
rente no seu carpo, então entrará ellc com as contribuições 
ntrazadns, mas incluil-o em folha da Caixa para effeito dos 
descontos mensaes, é rematado absurdo, maximé não estando 
autorizada tal providencia na lei.

Parece-me que a Caixa andou com todo aeerto indefe
rindo a pretenção do recorrente, que é sem fundamento 
lepal, e portanto opino para que se nepue provimento ao 
recurso.

.1. Leonel de Rezende Ai,vim 
Procurador Geral

PARECER

O Sr. Adelino Luiz, proprietário de um barco de 
transporte de carpas, foi accidentado quando earrepava uma 
caixa contendo dropas para a pharmaeia da Caixa dos Em
pregados da Estrada de B>rro Victoria a Minas.

Pela petição de fls. 4 requereu elle um auxilio da Caixa 
porque sentia-se sem recursos c soffrora o accidente que lhe 
privou de um dos dedos da mão, quando transportava a allu- 
dida caixa de dropas.

O requerente é patrão, alem disso não é ferroviário, não 
é portuário, nem está inscripto na Caixa.

Xão obstante a maioria do Conselho de Administração 
da Caixa, deixando-se conduzir por sentimentos de piedade, 
resolveu conceder-lhe um auxilio de 4008000.

Semelhante acto não encontra apoio na lei n. 5.109, de 
20 de Dezembro de 1926 e foi úma arbitrariedade concedida 
pelo Conselho da Caixa. São louváveis os sentimentos de 
piedade, mas são reprováveis os actos de penerosidade, com 
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os dinheiros das caixas, que sómente são applicaveis para 
os fins da lei.

Nessas condições, opino para que se dê provimento ao 
recurso do Sr. Presidente da Caixa, ficando obrigados os 
membros do Conselho, que consentiram na illegalidade a 
reporem a importância de 400$000, paga como generosidade.

J. Leonel de Rezende Ai.vim

Procurador Geral

PARECER

O ferroviário Gustavo Adolpho Storch da Companhia 
Paulista de Estradas de Ferro, requereu a sua aposentado
ria a Caixa, que a concedeu em sessão de 6 de Maio de 
1927 (doc. a fls. 5).

Mas o requerente não entrou no gozo de sua aposenta
doria, porque continuou a trabalhar para a estrada de ferro, 
mediante o pagamento dos vencimentos de 3:ó00$000 men- 
saes, como confirma o proprio recorrente.

Pretende agora o recorrente que lhe seja expedido o 
titulo de aposentadoria e a Caixa effectue o pagamento de 
toda a importância da aposentadoria que lhe foi concedida 
pelo regimen da Lei n. 4.682, de 24 de Janeiro de 1923, 
desde a data da concessão at. a da execução da Lei n. 5.109, 
de 20 de Dezembro de 1926, que em seu art. 20 expressa
mente determina que o aposentado não póde exercer em
prego remunerado na estrada de ferro e que a lei anterior 
silenciando sobre o facto, não o prohibia e assim se julga 
com direito a perceber da Caixa a importância das aposen
tadorias cm atrazo, na importância, mais ou menos de 
22:972$000.

E’ verdade que a lei n. 4.682, de 24 de Janeiro de 
1923 não tem disposição expressa que prohiba os aposenta
dos de exercerem cargos remunerados, mas embora sem dis- 
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posição semelhante, nenhum critério de logiea autorizaria a 
conclusão dc que fosse permittida a accumulação desejada 
pelo requerente.

O que o art. 20 da Lei n. 5.100, de 20 de Dezembro de 
102G prohibe é que o aposentado continue a perceber os ven
cimentos da aposentadoria emquanto exercer cargo remune
rado na empreza, mas esse artigo se refere ao aposentado de
finitivo, no que tem titulo dc aposentadoria e que portanto 
já tenha sido desligado da empreza. Assim esse artigo não 
tem applicação no caso do recorrente, que ainda não tem 
titulo definitivo de aposentadoria.

Mesmo que ao caso do recorrente se referisse, nenhum 
direito lhe assiste pelo tempo anterior a Lei n. 5.10Í), pelo 
facto não haver sobre a especie disposição expressa na Lei 
n. 4.(>b2, de 24 de Janeiro de 1923.

A lei n. 4.GS2 instituiu as Caixas de Aposentadoria 
para os empregados das estradas de ferro que tendo comple
tado 30 a mios de serviço, requeressem a sua aposentadoria.

Isto quer dizer que o aposentado 6 o que não mais tra
balha, é o que fica desligado do serviço, mas com vencimen
tos menores, embora sem prestar trabnlhos.

Este 6 o espirito e o fim da lei.
O que o recorrente pretende, porém, é que se lhe pague 

os vencimentos de aposentado pelo mesmo cargo que conti
nuou a exercer percebendo vencimentos, auferindo assim 
pelo mesmo facto o beneficio da aposentadoria e o da acti- 
vidade.

Semelhante pretenção não encontra apoio na lei, nem 
na moral.

As caixas de pensões e aposentadorias não foram crea- 
das para que se concedam bonificações a empregados das 
emprezas eom mais de 30 annos de serviços, mas sim para 
amparar os que tendo trabalhado em longo tempo tenham 
assegurado o seu descanço. A lei tem esse alto fim social, e 
assim entre as varias medidas de providencia, não podia per- 
mittir o acto injustificável de um aposentado perceber em 
dobro a remuneração do mesmo cargo, como aposentado e 
como activo no serviço.

A pretenção do recorrente é descabida e illegal e por
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tanto muito acertadameme andou o Conselho da Caixa in
deferindo-lhe o podido.

Pelo que consta destes autos, vê-se que o Conselho da 
Caixa concedeu a aposentadoria do recorrente em 6 de Maio 
de 1927, mas que a não effectivou, continuando este no ser
viço da empreza.

Este facto importa num abuso da estrada de ferro, que 
dentro do prazo razoavel era obrigada a desligal-o do ser
viço e coinmunicar a Caixa, e nunca conserval-o indefinida
mente no trabalho como está fazendo.

Opino para que se converta o julgamento em diligencia 
afim de que a Caixa requeira da empreza o desligamento do 
recorrenle e lhe expessa o titulo de aposentado, observadas 
as prescripções legaes.

J. Leonel de Rezende Alvim 
Procurador Geral

PARECER
O presente processo está confusamente organizado.
Os documentos de fls. 11 e 12 não podem ser juntos 

por cópia, senão em virtude de ordem do Exmo. Sr. Pre
sidente ou por determinação do Conselho Nacional do Tra
balho, pois como documentos de recorrente teriam que figu
rar em certidões regularmente solicitadas.

Dos autos verifica-sc que o Conselho da Caixa dos Em
pregados da Estrada de Ferro Éste Brasileiro, baseando a 
sua decisão na declaração do Sr. Superintendente de que 
na matricula do ferroviário recorrente, não consta documento 
algum que prove o seu serviço na estrada antes de 1912, re
solveu não tomar conhecimento do seu pedido de aposenta
doria .



Parece-me que o Conselho da Caixa andou errndamente 
pois a ellc não compete deixar de tomar conhecimento de um 
pedido de aposentadoria. E' seu dever estudar o caso que 
se lhe apresente e julgal-o, concedendo ou negando a apo
sentadoria, mas nunca deixando de tomar conhecimento do 
pedido.

Ainda innis confuso toma-se este processo (piando se 
considera que o Conselho da Caixa affirma não constar do
cumentos dos serviços do recorrente antes de 1012, (piando o 
proprio Conselho encaminha o recurso com a caderneta de 
fls. 7, authenticada pelo Sr. Superintendente da Empreza 
e Presidente da Caixa e do qual consta que por ordem deste, 
o tempo de serviço do recorrente seria contado desde 4 de 
Julho de 1805.

Ora, a Caixa encaminhando o recurso e documentos 
sem contestar os dizeres da caderneta, poz-se em antagonismo 
com a declaração constante da sua decisão de 2õ de Mareo 
deste anno, does. a fls. 9.

Opino para que se converta o julgamento em diligencia, 
afim de que o Conselho da Caixa tome conhecimento do pe
dido e o resolva como lhe parecer dc direito.

J. Leonel de Rezende Ar.vim 
Procurador Geral

PARECER
A recorrente D. Maria Antonio Tribouillet Fernandes 

da Silva, por si e como tutora nata de seus filhos menores, 
requereu ao Conselho da Caixa dos Empregados da Com
panhia Oeste de Minas, uma pensão pelo falleeimento de 
seu marido Dyonisio Fernandes da Silva e o Conselho da 
Caixa lhe indefiriu o pedido porque quando falleceu o ferro
viário Dyonisio Fernandes da Silva, não estava installada 
ainda a Caixa de Aposentadoria e Pensões, como se verifica 
da decisão a fls. 20.

Não se conformando com a decisão recorre para este 
Egrégio Conselho.
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Toda a questão do presente recurso pira sobre o facto 

de se resolver se a Caixa de Aposentadoria e Pensões é res
ponsável e obrigada a papar uma pensão aos herdeiros de 
um ferroviário que falleceu antes de ser creada e installada 
a respectiva Caixa.

O repimen das Caixas de Aposentadoria e Pensões foi 
creado pela lei n. 4.682, de 24 de Janeiro de 1023.

O art. Io dessa lei determina:
“Fica creada em cada uma das emprezas de es

tradas de ferro existentes no paiz uma Caixa de Apo
sentadoria e Pensões para os respectivos emprepados”.

O art. 2" dispõe:
“São considerados emprepados, para os fins da 

presente lei, não só os que prestarem os seus serviços 
mediante ordenado mensal, como os operários diaristas, 
de qualquer natureza, que executem serviços de cara
cter permanente.

Parnprapho unico — Consideram-se emprepados 
ou operários permanentes, os que tenham mais de seis 
mezes de serviços contínuos em uma mesma em preza”.
O art. 3", determinando o modo de organizar os fundos 

dessas Caixas, dispõe na letra a:
“uma contribuição mensal dos emprepados, correspon
dentes a 3 '/c dos respectivos vencimentos”.

<) art. í)° reza:
“Os emprepados ferroviários, a que se refere o 

art. 2" desta lei, que tenham contribuído para os fun
dos da Caixa com os descontos referidos no art. 3o, 
letra a, terão direito: “4o a pensão para os herdeiros em 
caso de morte”.
Portanto pela Lei n. 4.682 para que os herdeiros de 

ferroviários tenham direito a pensão é mister que o empre
gado seja ferroviário e que tenha contribuído para a Caixa 
com a contribuição mensal de 3 % de seus vencimentos. 

Logo o ferroviário que não contribuiu para os fundos 
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das Caixas, porque essa Caixa não existia, não creou nenhum 
direito e assim os seus herdeiros não têra também direito a 
nenhuma pensão da Caixa.

A Lei n. 5.109, de 20 de Dezembro de 1926, alterando 
o regimen da lei n. 4.682, de 24 de Janeiro de 1923 e exten- 
dendo os seus dispositivos ás emprezas de navegação mari
tima e fluvial e ás de exploração de portos, estatue no seu 
art. 1°:

‘‘Todas as estradas de ferro do paiz, a cargo da 
União, dos Estados, Municípios, ou de particulares, 
terão Caixas de Aposentadoria e Pensões para os seus 
ferroviários, regidas pela disposição da presente lei”.

O art. 3o referere-se á organização dos gundos das Caixas 
c na sua letra a:

“uma contribuição mensal dos ferroviários, correspon
dente a 3 % dos respectivos vencimentos".

O art. 14 dispõe:
“Os associados a que se refere o art. 2o desta lei, 

que tenham contribuído para o fundo da Caixa com os 
descontos referidos no art. 3o letra a, terão direito: 4o 
a pensão para os seus herdeiros, no caso de morte”.
A Lei n. 5.109, mais explicativa de que a Lei n. 4.682, 

determina no art. 14 que sómente ao associado que tenha 
contribuído para a Caixa é que compete receber os benefí
cios dos diversos numeros desse artigo.

Assim tanto pela Lei n. 4.682, de 24 de Janeiro de 
1923, eomo pela Lei n. 5.109, de 20 de Dezembro de 1926, 
o ferroviário só gosa dos benefícios creados se tiver concor
rido para os fundos da Caixa com a contribuição de 3 % de 
seus vencimentos.

No caso em apreço está provado pelo documento de 
fls. 7 e pela confissão da recorrente, por meio de seu pro-
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curador, que o ferroviário Dyouisio Fernandes da Silva não 
concorreu com contribuições para os fundos, porque não 
existia a Caixa de Aposentadoria e Pensões dos Emprega
dos da Oeste de Minas, quando se deu o fallecimento do fer
roviário .

Logo não tendo o ferroviário Dyonisio Fernandes da 
Silva contribuído para a Caixa, não têm os seus herdeiros 
direito á pensão.

Resta apreciar um outro aspecto da questão destes autos.
Tendo a lei creado as Caixas de Aposentadoria c 

Pensões para os empregados das estradas de ferro, ficam á 
estes assegurados os benefícios legaes desde a data da exe
cução da lei, embora sem a effectiva installação das respe
ctivas Caixas?

A resposta é pela negativa.
Sob o ponto de vista jurídico, a lei creando as Caixas 

não assegurou desde logo o direito ás vantagens creadas, 
pois que estatuiu uma espectativa de direito para cuja effi- 
cacia a própria lei subordinou a um evento futuro — a in- 
stallação da Caixa para se fazer o desconto mensal de 
3 % sobre os vencimentos dos ferroviários.

Sem a Caixa installada não ha obrigação legal de se 
prestar os beneficios, porque esses benefícios são sómente 
prestados pela Caixa e como se obrigar a prestal-os a uma 
entidade que não existia f

Sómente a Caixa organizada com os fundos legaes, en
tre outros, a contribuição dos ferroviários, é que responde 
pelas obrigações também legaes, porque se organizou para 
esse fim, mas obrigar uma parte a responder sómente pelos 
onus e obrigações que não contrahiu é matéria que repugna 
a natureza de todos os contractos jurídicos.

Portanto não existindo Caixa installada para garantir 
a aposentadoria, pensão e demais l>eneficios aos ferroviários, 
nenhum direito assiste a estes de reclamar o cumprimento 
de uma obrigação imaginaria, aliás expressamente contraria 
a dispositivos expressos da própria lei, que sómente reconhe
ceu o direito de pedir os beneficios ao ferroviário associado 
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que tenha concorrdo para o fundo da Caixa — arts. 9o c 14" 
das leis 4.682 e 5.10!), respectivamente, de 24 de Janeiro de 
1923 e 20 de Dezembro de 1926.

Opino para que se negue provimento ao pedido e se con
firme, pelos seus fundamentos juridicos, a decisão do Con
selho da Caixa da Oe.ste de Minas.

J. Leonel de Rezende Aevim 
Procurador Geral

PARECER
D. Aura Olinto de Magalhães, viuva do ferroviário 

Jorge Coelho de Magalhães, requereu uma pensão á Caixa 
dos Empregados da Viação Ferrea do Rio Grande do Sul, 
que lhe foi negada pelos dois seguintes fundamentos:

a) porque o ferroviário fallecido não teve mais de 6
annos de serviços effectivos;

b) porque a pensão cabe aos herdeiros do ferroviário e
não á viuva.

Não se conformando com a solução dada pelo Conselho 
da Caixa, a recorrente bate ás portas deste Egrégio Conse
lho Nacional do Trabalho pedindo reforma da decisão.

Para maior facilidade de esclarecer o caso destes autos, 
inverteremos a ordem dos fundamentos da decisão recorrida.

A
Negou o Conselho da Caixa a pansão solicitada porque 

tal beneficio não aproveita a mulher e sim aos herdeiros do 
ferroviário fallecido.

O art. 29 da Lei n. 5.109, de 20 de Dezembro de 1926 
dispõe:

“No caso de fallecimento do associado aposentado. 



on do activo que contar mais de cinco annos de serviços 
effectivos nas estradas de ferro do paiz, terão direito 
os seus herdeiros, de accórdo com a ordem de successão 
constante do art. 32, de requerer a pensão e proveito 
de soceorros médicos de que trata esta lei”.
O art. 30 do Regulamento dos Ferroviários, approvado 

pelo Decreto n. 17.941, de 11 de Outubro de 1927 deter
mina :

“Xo caso de fallecimento do associado aposentado 
ou do activo que contar mais de cinco annos de serviços 
effectivos, terão direito seus herdeiros, de accórdo com 
a orddm de successão estabelecida no art. 33, a requerer 
pensão e proveito de soceorros médicos de que trata este 
Regulamento”.
Tanto a lei n. 5.109, como o Regulamento n. 17.941, 

tomaram a palavra herdeiros no sentido generico como refe
rente as pessoas mencionadas no art. 32 da Lei n. 5.109 e 
seu art. 33 do Regulamento.

Ora, a ordem hereditária estabelecida nesses dois arti
gos referidos colloca a mulher, a esposa, em primeiro logar 
para receber os benefícios que a lei creou, logo, o espirito da 
lei foi beneficiar a mulher do ferroviário de preferencia a 
qualquer outra das pessoas enumeradas, muito embora 
usasse do vocábulo “herdeiro”. Aliás o Conselho da Caixa, 
labora num engano de apreciação, quando suppõe que a 
mulher não seja herdeira do marido, pois que no proprio 
campo do direito civil pátrio o conjuge sobrevivo é herdeiro, 
desde que o ãe enjus não deixe descendentes ou ascendentes 
successivos.

Portanto, para os effeitos da Lei n. 5.109, a mulher é 
herdeira do marido e em situação de preferencia a todos os 
outros mencionados, porque a lei marcando, como marca, 
uma ordem de successão, completamente diversa da estabe
lecida no Codigo Civil, entende-se que o primeiro exclue 
os demais, de maneira que os benefícios creados são conce
didos ao herdeiro na ordem fixada com completa exclusão 
dos demais. Resta indagar se a Lei n. 5.109 pôde alterar 
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a ordem da successão hereditária como fez, modificando dis
positivos expressos do Codigo Civil.

A resposta é pela affirmativa, porque a lei especial póde 
revogar a lei geral, desde que o faça expressamente ou im
plicitamente se refira ao seu objecto alterando-o,—art. 4o da 
Introducção do Codigo Civil.

Ora, a Lei n. 5.109 6 lei especial e se referiu a um 
objecto contido num preceito do Codigo Civil, lei geral, 
alterando-o, de maneira que ambas as disposições se collidem 
para a respectiva applicação e como a lei se revoga por outra 
lei, claro e logico é que a Lei n. 5.109, mais nova, revogou 
nesse ponto e só para effeito de seus dispositivos, o Codigo 
Civil.

Cortanto, a mulher do ferroviário é sua hercleira para 
perceber os beneficias da Lei n. 5.109, excluído por isso 
mesmo o seu filho, como pareceu acertado a Caixa contem- 
plal-o no caso destes autos á fls. 6.

B
Negou a Caixa a pensão requerida pelo fundamento de 

que o ferroviário fallecido só tinha 4 annos, 11 mezes e 
3 1/2 dias de serviços e que assim não compete a pensão á 
viuva nos termos do art. 29 da Lei n. 5.109.

A recorrente contesta o fundamento da decisão recor
rida por lhe parecer que a expressão “mais de 5 annos de 
serviços”, do art. 29, não sc conjuga perfeitamente com o 
art. 31 que manda conceder o pecúlio quando o ferroviário 
venha a fallecer com menos de 5 annos de serviços, con
cluindo que se um ferroviário fallecer exactamente com 5 an
nos de serviços effectivos, os seus herdeiros não terão direito 
á pensão, porque não tinha o ferroviário mais de 5 annos 
de serviços na fôrma do art. 29, nem direito á pecúlio, por
que este só é concedido ao herdeiro do ferroviário fallecido 
com menos de 5 annos de serviços, na fôrma do art. 31.

Dessa argumentação conclue a recorrente que o que 
a lei quiz fixar foi 5 annos de serviços e que assim os herdei
ros do ferroviário fallecido com 5 annos de serviços têm 
direito á pensão.

Argumenta finalmente a recorrente que seu marido 
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tendo fallecido com 4 annos, 11 mezes e 3 1/2 dias de ser
viços, esse tempo é contado como de 5 annos, porque no 
total de antiguidade o tempo excedente de 6 mezes conta-se 
por uni anno inteiro, cx-vi do art. 23 da Lei n. 5.109.

Esse artigo que está reproduzido no art. 27 do Regula
mento n. 17.941, de 11 de Outubro de 1927, tem toda 
applicação no caso em especie, porque expressamente refe
re-se aos casos de aposentadoria por invalidez ou pensão por 
fallecimento do ferroviário.

Applicando, portanto, o preceito contido no art. 23 da 
Lei n. 5.109 ao caso em apreço, ficou de facto, o ferroviário 
com 5 annos de serviços effectivos na data do seu falleci
mento .

Tendo-se em confronto os arts. 29 e 31 da Lei n. 5.109, 
resulta provada a anomalia de que os herdeiros do ferrovia- 

rio fallecido com 5 annos de serviços exactos, não tem direito 
á pensão porque não tinha o mesmo ferroviário mais de 5 
annos de serviços, nem direito á pecúlio, porque o ferrovia- 
rio tinha 5 annos de serviços e para a concessão do pecúlio 
é condição que o numero de annos de serviços seja infe
rior a 5.

Do resultado desta demonstração deriva a necessidade 
de se estudar o espirito que dominou a elaboração da hi 
sobre as Caixas de Aposentadoria e Pensões para se solucio 
nar um caso que não está expressamente definido nessa lei.

Se os herdeiros de um ferroviário fallecido com menos 
de 5 annos de serviços effectivos têm direito a receber da 
Caixa, immediatamente, um pecúlio, em dinheiro, calculado 
de aceòrdo com as contribuições, nos termos do art. 3o 
letra a, com que o fallecido houver entrado para a Caixa, 
até o máximo de um conto de réis (art. 31) ; e se pelo fal- 
lecimcnto do ferroviário com mais de 5 annos de serviços 
effectivos os seus herdeiros têm direito a pensão e proveito 
de soecorros médicos (art. 29); claro e logico é que os 
herdeiros do ferroviário fallecido exactamente com 5 annos 
de serviços effectivos, não podem ficar sem nenhum dos be
nefícios creados na nova legislação de previdência social, 
justamente porque é inconcebível que tenham direito a pe
cúlio quando o ferroviário fallecido tenha menos de 5 annos 



<li* serviços e nenhum direito se lhes assista, <|iiundo o ferro
viário tenha mais tempo dc serviços, isto é, exactamente 
õ annos.

O Consellio da Caixa aferrou-se a letra expressa da lei 
<• resolveu por exclusão, um caso que tem de ser resolvido 
dentro da intelligencia da própria lei.

A instituição das Caixas de Aposentadoria e Pensões 
erendns preliniinarmente para garantia da elasse dos ferro
viários e depois extendida ás empresas de navegação marí
tima e fluvial e ás emprezas de exploração de portos, é uma 
conquista que visa beneficiar as classes attingidas e para 
isso alongou os benefícios com tamanha liberalidade que 
hoje ê essa mesma liberalidade o factor primordial que jus
tifica a reforma dessa legislação para garantia do exito fu
turo da instituição ameaçada de fracassar nos seus elevados 
intuitos, pela larga sotmna das favores que dispensa aos be
neficiados.

Visando, como visa, a instituição só e unicamente bene
ficiar, nem por hypothese se póde argumentar que esses 
benefícios possam ser cerceados num determinado caso, 
como o (pie faz objecto deste recurso.

Toda a legislação sobre organização do trabalho e pre
vidência social tem como escopo o amparo ao operário, ao 
trabalhador e assim qualquer omissão verificada na lei, re
solve-se sempre em beneficiar o operário, porque esse é o 
espirito e a finalidade da lei. No caso das Caixas de Apo
sentadoria e Pensões esse intuito do legislador foi tão 
longe, que não só cercou-o de todas as gurantias e favores 
obrigatoriamente dados pelas Caixas, como chegou ao ponto 
culminante de garantir-lhe a permanência no cargo depois 
dc 10 annos de trabalho (art. 43) como uma obrigação 
creada para a própria empreza.

O Conselho Nacional do Trabalho creado como orgão 
soberano para applicação das leis sobre as Caixas de Apo
sentadoria e Pensões, nunca se afastou desse principio em 
seus luminosos accordãos.

Nessas condições a solução do caso em apreço tem que 
ser baseada no espirito que dominou a elaboração da lei, 

para que se não falseie os elevados intuitos do legislador.
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Não é possível que se conceda o pecúlio (piando se veri

fica a hypothese do art. 31 e se conceda a pensão (piando se 
dê o caso do art. 27, para nem se conceder o pecúlio nem 
pensão, quando o ferroviário falleeido tenha justamente 5 
annos de serviços effectivos.

Ter-se-á, portanto, (pie optar no caso pela concessão do 
pecúlio ou da pensão. Como a lei é omissa e como o espirito 
delia é de beneficiar o associado das Caixas, claro e logica
mente é de se concluir que verificado o fallecimento de um 
ferroviário justamente com 5 annos de serviços, os seus her
deiros têm direito a pensão.

Assim sendo, parece-me não foi de fundamento juridico 
a decisão do Conselho da Caixa, porque deixou insolúvel 
um caso que tem de ser resolvido e tornou-se improcedente, 
porque resolveu pela negativa da concessão de um beneficio, 
que eonstitue a finalidi.de da instituição.

Opino para que se dê provimento ao recurso, porque á 
recorrente assiste o beneficio do art. 29 da Lei n. 5.109, 
de 20 de Dezembro de 1920, combinado com o art. 23 da 
mesma lei, para perceber a pensão que requereu.

<1. Leonel de Rezende Alvim 
Procurador Geral

PARECER
Examinando attentamente o relatório c documentos 

apresentados pelos fiscaes João Vianna Bittencourt c Evan- 
dro Lobão dos Santos sobre a inspecção feita na Caixa dos 
Portuários do Pará, verifica-se o bom estado financeiro da 
Caixa, o cumprimento exacto do regulamento e determina
ções deste Egrcgio Conselho e finalmente a proveitosa admi
nistração que tem essa Caixa.

Os referidos fiscaes, que com grande zelo, esforçada 
diligencia e efficientes resultados teem se desobrigado da 
incumbência de exames das Caixas do norte do paiz, salien
tam no relatorio o auspicioso estado da Caixa inspeccionada 
neste processo.
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Ao iniciar a documentação, deixam provados oh traba

lhos feitos em sejwões do Conselho de Administração sobro 
os awumptos que se pronunciam

A Caixa tem inscriptos 460 portuários associados e 848 
pessoas de suas familias, o que prova que a média é menor 
do que duas pessoas para cada associado.

Kste facto por si prova o critério e escrúpulo com que 
são feitas as iuscripções. as exigências empregadas para 
obediência do regulamento, o que importa em ultima analyse 
em uma garantia para o desenvolvimento da Instituição. 
Tara bem orientar o conhecimento deste Egrégio Conselho, 
os fisenes á fls. 20, apresentaram uma relação detalhada 
não só dos associados, como do numero exacto das pessoas 
da família de cada um. Esse documento tem um grande 
valor, porque por elle estará sempre o Conselho no conhe
cimento perfeito de todos os que tenham direito a reclamar 
da Caixa, evitando assim diligencias demoradas que as vezes 
e.ste Conselho tem netsfssidade de lançar mão para rewolvor 

casos e recursos que chegam ao seu conhecimento.
Os serviços de soccorros médicos e de internação hospi

talar são feitos com todo o escrnpulo e ordem, relevando 
notar o pequeno dispêndio que acarreta á Caixa.

A secretaria está organizada com pequeno numero de 
empregados, sem prejuízo do serviço e a cscripturação sem
pre feita por partidas dobradas, não se riwente de falhas, 

faltas ou irregularidades.
Frueto de tão lisonjeira situação, assignalam os fiseaes, 

tem origem principalmente na criteriosa e competente di
recção da Caixa pelo presidente do Conselho, a quem os fis
enes tecem justos elogios.

Todo o dinheiro dos fundos tem regular upplicação 
legal em apólices federaes ao portador. A situação finan
ceira da Caixa é óptima, pois tendo arrecadado no primeiro 
anuo a importância de 290:!)3S$430 de receita s^ó teve a 

despesa de 45:193£380, resultando um saldo de 24ã:744i$850, 
o que representa que a despesa permittiu um saldo de 
84,4 < \c.

A eloquência desse saldo prova bem o zelo administra
tivo da Caixa, porque justamente no primeiro anno de 
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installação é que surgem grandes desposas para os serviços 
de organisação.

O quadro medico é reduzido, mas do relatorio não 
consta defficiencia do serviço, nem reclamações dos portuá
rios.

Os fiscaes responderam aos questionários de fls. 20 e 21 
e por elle se vê o bom funccionamento da Caixa.

O unico ponto sobre que não puderam os fiscaes se pro
nunciar foi sobre os processos findos de aposentadoria e pen
sões, porquí. á ordem deste Conselho foram elles remettidos 
para a revisão geral ordenada.

Os fiscaes desobrigaram-se da incumbência de examinar 
esta Caixa com o costumado critério, competência e o alto 
fim de bem servir a instituição das Caixas. Os documentos 
offerecidos demonstram a situação da Caixa, o seu funccio- 
namento e os serviços realizados.

Opino para que se approve o relatorio.
J. Leonel de Rezende âlvim 

Procurador Geral

PARECER
Os fiscaes Dr. Ornar Simões Magro e Arthur Oscar 

Guimarães procederam a inspecção da Caixa dos Emprega
dos da Viação Ferrea do Rio Grande do Sul, elaborando o 
presente relatorio, que está instruído com farta documen
tação .

Do estudo feito resulta provado a prospera situação da 
Caixa pelos saldos que annualmente se verificam.

A receita orçada tem sido menos do que a arrecadada 
e a despesa realizada é sempre menor do que a autorizada. 
Vem dahi principalmente a lisonjeira situação financeira, 
que permittiu attingir o seu patrimônio, em 31 de Dezem
bro de 1928, a elevada somma de 10.526:491$310.

O relatorio presta as mais detalhadas informações sobre 
a applieação dos fundos da Caixa, que no regimen da lei 
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n. 4.682, «lo 24 de Janeiro de 1923 foram nppIicadoH em 
deposites e conteis correntes dos Bancos do Estado do Kio 
Grande do Sul e que agora vão sendo convertidos em titulo;« 
federaes. conforme a determinação deste Conselho. O rela
tório especifica as quantias depositadas em cada um dos 
Bancos indicados e a conversão feita em pnrcellns, afim de 
evitar a alta tias titulas federaes. Embora acceitavel a justi
ficativa, parece-me que não se deve perxnittir a applicação 
parccllada, porque contra ella ha o dispositivo expresso da 
lei e do regulamento que subordinam a aequisição dos titu- 
los federaes ao prazo de 60 dias de deposito no Banco do 
Brasil. Deixo de requerer qualquer providencia sobre essa 
applicação iuimcdiata, porque o Conselho Nacional do Tra
balho, por determinação do Exmo. Sr. Presidente já deter
minou providencias nesse sentido.

A esoripturação e funccionamento da Caixa estão re
gulares c nada tenho a mencionar senão applausos a cor- 
recção notada pela fiscalisação.

A inspecção deixa em relevo a questão palpitante desta 
Caixa, cpie é attinente a maneira de ser feito o serviço me
dico.

A situação especial de localização dos ferroviários ao 
longo da linha extensa que 6 o da Viação Ferrea tio Kio 
Grande do Sul e a situação dos horários dc trens, em muito 
tem concorrido para a incfficiencia senão a impossibilidade 
de se regularizar esse serviço.

Para obviar a difficuldade a Caixa se conduziu pelo alvi
tre de adquirir automóveis de linha para o serviço, expe
diente que além de caríssimo para sua manutenção, póde 
ser causa de abusos pela grande difficuldade de fiscalisa
ção na sua applicação.

Esse ponto já foi materin de acurado exame do Conse
lho, ao estudar o orçamento da Caixa.

O relatorio é um trabalho bem feito e os fiscaes tiveram 
o máximo cuidado de examinar detidamente todos os do
cumentos e deixaram esclarecida a orientação do Conselho 
da Caixa sobre o modo de applicar a lei.

Conclue o relatorio com suggestõcs qne importam em 
reforma da lei e sobre esse assumpto esta procuradoria deixa 
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de se pronunciar, porque o Conselho está actualmente pre- 
occupado com o estudo da reforma da lei n. 5.109 e assim 
não seria conveniente qualquer manifestação sobre essa ma
téria neste parecer.

Os fiscaes merecem todos os elopios pela correcção, in
teira competência e cuidado com que se desempenharam da 
coininissão, prestando separas informações documentadas 
para qne este Conselho conheça o estado da Caixa exami
nada .

Sem me manifestar sobre as conclusões referentes as 
suppestões da reforma da lei, opino pela approvação do rela
tório.

J. Leonel de Rezende Alvim 

Procurador Ueral

PARECER
Rcccorente — Deolinda Rodrigues Coelho 
Recorrida — A Caixa das Estradas de Ferro Central 

no Rrasil, Tiierezopolis e Rio d’Ouro.

Pela Caixa recorrida é encaminhado o presente recurso 
de Deolinda Rodripues Coelho, que se não conformou com a 

decisão do Conselho de Administração da Caixa, porque se 
julpa eom direito na sua pensão á applicação das tabellas 
do art. 17, § 1" combinado com o art. 73 do Repulamento 
dos Ferroviários, npprovado pelo Decreto u. 17.941, de 11 
de Outubro de 1927, o que não foi sepuido pelo referido Con
selho.

Resulta o pedido de pensão da recorrente do facto de 
ter fallecido o seu marido Antonio Rodripues Coelho, puar- 
da-chave de 2* classe da Estrada de Ferro Central do Brasil, 
em 12 de Outubro de 1925, contando 4.685 dias de serviços 
liquidos.

O Conselho da Caixa tomando conhecimento do pedido 
deferiu-o, mas para conceder a pensão na fórma do De- 
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ereto n. 15.674, de 7 de Setembro de 1922 e não pelo Regu
lamento dos Ferroviário», approvado pelo Deereto n. 17.941, 
de 11 de Outubro de 1927.

Antes da instituição das Caixas do Aposentadoria e 
Pensões para os empregados das estradas de ferro de que 
trata a Lei n. 4.682, de 24 de Janeiro de 1923, já os empre
gados jornaleiros da Estrada de Ferro Central do Brasil 
tinham a sua Caixn de Pensões estatuída pelo Decreto 
n. 15.674, de 7 de Setembro de 1922.

Organizadas as Caixas de Aposentadoria e Pensões pela 
liei n. 4.682 eitada, foi esse regimen alterado pela liei 
li. 5.109, de 20 de Dezembro de 1926, que também extendeu 
o beneficio das Caixas ás emprezas de nnvegação marítima e 
fluvial e os de exploração de portos.

Pelo nrt. 64, paragrapbo unico da Lei n. 5.109, a 
Caixa de Pensões dos Jornaleiros da Estrada de Ferro Cen
tral do Brasil foi transformada em Caixa de Aposentado

ria e Pensões de que trata essa lei.
Dependente de regulamentação a Lei n. 5.109 só en

trou em execução quando foi expedido o regulamento 
n. 17.941. de 11 dc Outubro de 1927.

Da execução do regulamento n. 17.941 data a incorpo
ração da Caixa de Pensões dos Jornaleiros da Estrada de 
Ferro Central do Brasil á Caixa de Aposentadorin e Pensões 
dos Empregados das Estradas Central do Brasil, Tberczo- 
polis e Rio d’Ouro.

Como está provado dos autos, o marido da recorrente, 
assoeindo da Caixa de Pensões dos Jornaleiros da Central, 
falleceu a 12 de Outubro de 1925 c a recorrente só requereu 
a pensão a 19 de Dezembro de 1928 (doc. a fls. 7).

Deseja a recorrente que a sua pensão ae subordine ás 
disposições da Lei n. 5.109, de 20 de Dezembro de 1926 e 
regulamento n, 17.941, de 11 de Outubro de 1927, isto por
que o § 1# do art. 17 deste decreto, manda applicar as novas 
tabellas mais vantajosas ás aposentadorias e pensões já con
cedidas no regimen da lei antiga.



A applicação das novas tabellas só tom cabimento nas 
aposentadorias e pensões concedidas no regimen da Lei 
n. 4.G82, porque ter-se-á que guardar a média do ordenado 
dos cinco últimos annos que serviu de base á aposentadoria.

Portanto, sómente no caso da Lei n. 4.082 é que é 
applieavel o § 1“ do art. 17 invocado, e nunca ás instituições 
regidas por leia differentes.

Mas no caso da recorrente, o fundamento juridico da 
decisão é outro. E’ que o seu direito á pensão decorre do 
facto do fallecimento do seu marido e como este falleceu em 
12 de Outubro de 1025, não se pôde applicar as disiKwições 

da Lei n. 5.100, de 20 de Dezembro de 1926, que é poste
rior ao fallecimento do ferroviário.

Ao tempo do fallecimento do marido da recorrente, a 
Caixa dos Jornaleiros da Central do Brasil não estava in
corporada á Caixa de Aposentadoria e Pensões, c assim a 
pensão tem que ser regulada pela lei vigente do tempo, que 
o Decreto n. 15.674, de 7 de Setembro de 1922.

O art. 2.‘1 desse decreto dispõe: “Fallecendo o contri
buinte, a metade da pensão que elle percebia, ou a que tinha 
direito, reverte para os seus herdeiros na seguinte ordem de 
preferencia: Io á esposa não divorciada”, e o art. 13 esta
belece a tabella pelo tempo total da contribuição.

<) direito que os Jornaleiros da Central teem de auferir 
os benefícios da Caixa de Aposentadoria e Pensões creada 
pela Lei n. 5.109, decorre do acto da incorporação da caixa 
antiga dc pensões á actual, e dessa data em diante é que 
podem reclamar os benefícios, mas nunca pretenderem appli
cação de lei para caso anterior á sua vigência, porque esse 
acto de retroactividade só seria possível quando expresso na 
lei e nunca acceitavel por interpretação analógica, como quer 
a recorrente.

Xessas condições opino para que se negue provimento 
ao recurso e se confirme a decisão do Conselho da Caixa.

J. Leonel de Rezende Alvim

Procurador Geral
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PARECER

Tendo sido julgado o presente processo pelo respeitável 
Aceordão de fls. 5!) a 63, foram apresentados embargos á 
es-sa decisão, como se vê a fls. 73.

O presente recurso tem origem na eleição para membros 
componentes do Conselho Administrativo da Caixa de Apo
sentadoria e Pensões dos Empregados da Companhia Leo
poldina, representantes do pessoal.

Procedida essa eleição obteve maioria de votos o Rr. Vir
gílio Rodrigues, cuja eleição foi contestada com fundamento 
na inelegibilidade do candidato e a junta apuradora, apezar 
de reconhecer a arguida nullidade, não expediu titulo tam
bém ao contestante Sr. Alcebiades Ferreira Gutterres, im- 
mediato cm votos na eleição.

Resultante dessa situação é o processo do presente re
curso, promovido por ambos os candidatos, contestante e 
contestado.

Este Egrégio Conselho julgou o recurso a 9 de Julho de 
1927, como se vê do Aceordão de fls. 61 a 65, resolvendo, 
preliminarmentc, não tomar conhecimento do mesmo, porque 
a espeeie estava sujeita ao pronunciamento do Poder Judi
ciário .

Tsto porque o I)r. Virgilio Rodrigues havia proposto 
uma acção ordinaria para haver da Companhia Leopoldina 
a quantia de 10:750i?0(X) de vencimentos como empregado 
dessa companhia, além dos que se fossem vencendo até 
final.

Julgada procedente essa acção, foi a respectiva sentença 
reformada pela Egrégia Côrte de Appellação, por Aceordão 
de 31 de Outubro de 1927. (pie foi confirmado pelo Aceor
dão de 15 de Junho de 1928.

Tendo o Dr. Virgilio sido eleito membro da Caixa de 
Aposentadoria e Pensões da Leopoldina para a primeira 
eleição, cujo mandato terminou em 6 de Dezembro de 1926 
e não tendo o Conselho Nacional do Trabalho competência 



para fazer executar os seus julgados pela Lei n. 4.68*2, de 
24 de Janeiro de 1923, resolveu o Dr. Virgílio pleitear a sua 
posse de memhro do Conselho da Caixa perante o Poder Ju
diciário.

Proposta a acção foi a mesma julgada improcedente, 
sentença que foi confirmada pela Egrégia Côrte de Appel- 
lação, mas cujo Accordão foi depois reformado, reconhecendo 
o Collendo Tribunal que o Dr. Virgílio é ferroviário e assim 
concedeu-lhe um interdicto possessorio para gnrantir-lhe a 
posse no cargo para que fôra eleito. Este ultimo Aeeordão 
tem a data de 9 de Setembro de 1926.

Como pelo Aeeordão de 15 de Julho dc 1928, passado 
em julgado, nenhuma acção havia mais dependente do pro
nunciamento do Poder Judiciário, o Dr. Virgílio, pela peti
ção de fls. 2 deste 3o volume dos autos, requereu que o Con
selho Nacional do Trabalho ordenasse a sua posse como mem
bro da Caixa da Leopoldina, em obediência ao Accordão da 
Côrte de Appellação de 9 de Setembro de 1926, porque em
bora antagônico ao Aeeordão de 15 de Julho de 1928 da 
mesma Côrte, o primeiro tinha mais força por motivo dc ante
cipação e por ser proferido pelo Tribunal em camara plena 
com nove votos, ao passo que o segundo provinha da 3* Ca
mara c é proferido por cinco votos.

O Conselho Nacional do Trabalho julgou o recurso pelo 
Accordão de fls. 59, resolvendo dar provimento ao mesmo, 
para ordenar a posse do Dr. Virgílio, como membro da Caixa 
da Leopoldina, reeleito para o segundo triennio.

Contra esta decisão é que são apresentados os embargos 
de fls. 73.

O Dr. Virgílio, ora embargado, impugnando os embar
gos, argue duas preliminares:

a) ter sido o recurso interposto tão sómente pelo
presidente a revelia dos demais membros do 
Conselho da Caixa ;

b) serem os embargos assignados por pessoa que
não é o presidente da Caixa.
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As Caixas de Aposentadoria e Pensões são administradas 
por um Conselho de Administração de cinco membros (ar
tigo 40 da Lei n. 5.109, de 20 de Dezembro de 192ti e 
art. 44 do Kegulamento approvado pelo Decreto n. 17.941, 
de 11 de Outubro de 1927).

Na lei não ha dispositivo que autorize ao Presidente do 
Conselho a agir em nome da Caixa, pois que contrario é o 
espirito da lei, que determina que a Caixa seja administrada 
pelo Conselho. Logo não se concebe que o presidente, exponte 
sua, promova uma acção em nome da Caixa á revelia dos de
mais membros do Conselho respectivo, como não se justifica 
a interposição do recurso pela vontade exclusiva do mesmo 
presidente.

Portanto, é necessário que o Conselho da Caixa approve 
e determine a interposição do recurso para (pie o presidente 
possa legalmente promovel-o.

Aliás a lei n. 5.109 no n. Io do art. 45 determina 
que o presidente será o inspector geral, ou quem, com outra 
denominação, seja o empregado mais graduado da estrada 
de ferro, que exercerá essa funcçâo sómente com o voto de 
desempate.

E’ mais uma razão de ordem jurídica que impede o pre
sidente de promover um acto, como o de recurso, sem au
diência, approvação e autorização do Conselho, onde sómente 
tem o direito de pronunciamento no caso de desempate.

(R)
Allega também o embargado que os embargos estão assi- 

gnados, não pelo presidente effectivo da Caixa, mas pelo 
Sr. M. C. Miller.

A certidão de fls. 97 da secretaria deste Egrégio Conse
lho prova (pie o presidente da Caixa da Leopoldina é o 
Sr. Caries 'NVnlter Baync

Como o Sr. Miller é quem assigna os embargos como 
Presidente da Caixa, é facil de se concluir que o presidente 
effectivo, por mal avisado sobre a legislação da Caixa, dele- 
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gon a funcção Je presidente em pessoa que, sendo embora 
empregado da empreza. é porém estranho á eomposição do 
respectivo Conselho da Caixa.

As Caixas de Aposentadoria e Pensões terão como presi
dente o inspector geral, ou quem. eom outra denominação, 
seja o empregado mais graduado da estrada de ferro (ar- 
tipo 45 n. I da Lei n. 5.109), portanto é uma desipnação 
lepal insubstituível dentro da lei, não podendo o emprepado 
assim desipnado se eximir da presidência.

A lei, porém, previu os casos de impedimentos e indicou 
substituição lepal para o presidente, substituição essa que 
depende da escolha do presidente effectivo, mas escolha que 
está adstricta a ser feita uniea e exclusivamcnte entre os 
demais membros do Conselho e nunca a um estranho. O § 1° 

.do art. 45 citado determina que o presidente escolherá dentre 
os demais membros do Conselho o secretario e este o substi
tuirá nos seus impedimentos.

Orn. o Sr. M. C. Miller não é membro do Conselho 
da Caixa da Leopoldina e assim não póde ser o secretario e 
como não póde ser o secretario não póde também substituir 
o presidente. Portanto or embargos, como bem allepa o cm- 
bnrpado, foram assignados por pessoa extranha ao Conselho, 
sem nenhum direito de representação.

DE MEK1TIS

Toda a questão deste recurso pira em torno do seguinte 
ponto:

A Egrégia Côrte de Appellação pelo Accordão de 9 de 
Setembro de 192C, julgando a acção possessoria sobre a pri
meira eleição da Caixa da Leopoldina. concedeu ao Dr. Vir
gílio um interdicto jmssessorio para ser mantido no cargo 
de membro do Conselho da Caixa.

A mesma Egrégia Côrte, por Accordão de 15 de Junho 
de 1928 julgou improcedente uma acção de cobrança do 
Dr. Virgílio contra a Companhia Leopoldina.

Xo primeiro Accordão foi o embargado considerado fer
roviário e assim julgada valida a sua eleição.

No segundo Accordão, proferido já no período da se
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gunda eleição da Caixa, não foi o J)r. Virgilio considerado 
ferroviário

O que pretende no recurso o Dn Viriglio é que este 
Egrégio Instituto se pronuncie por um desses julgados da 
Egrégia Sorte, c por conta deste Conselho, determine a exe
cução do Accordão que lhe aproveita.

0 Accordão que considerou o Dr. Virgílio como ferro
viário c lhe garantiu o mandato do membro do Conselho da 
Caixa da Leopoldinn, teve como objeetivo a eleição cujo pe
ríodo terminou a (i de Dezembro de 1926.

O que o embargado pretende é nada menos do que appli- 
car esse aresto da Egrégia Côrte para lhe garantir a reelei
ção para o periodo a vencer em 6 de Dezembro do corrente 
anno.

Parece-me que o Conselho Nacional do Trabalho não 
pôde discutir o valor dos julgados antagônicos para escolher 
o que lhe parecer como melhor fundamento juridieo e pro
nunciar-se por eile.

Ambos os julgados são merecedores de egual respeito e 
tanto assim foi a consideração do Conselho Nacional do Tra
balho que resolveu não se pronunciar sobre o assumpto por
que era matéria affecta ao conhecimento do Poder Judi
ciário.

Uma vez que o Dr. Virgílio fof bater ás portas do Poder 
Judiciário para defesa de seus direitos e desde (pie o Poder 
Judiciário se pronunciou sobre o caso, é perante eile que o 
Dr. Virgílio deve recorrer para execução do julgado que 
lhe interessa e aproveita e nunca pretender que este Egrégio 
Instituto respeite a Egrégia Côrte por um lado e a desres
peite por outro, pronunciando-se sobre o mérito de seus 
Accordãos.

Os julgados da Côrte de Appellação são executados pe
rante a própria Côrte ou no Juizo da causa á vista de carta 
de sentença ou mandato executivo. O Conselho Nacional do 
Trabalho é que não ]>óde escolher entre dois julgados do 
Poder Judiciário um para lhe dar execução. Se o Dr. Vir
gílio se sente garantido com o Accordão de 0 de Setembro de 
1926 e se esse julgado se applica a sua reeleição, nada mais 
facil do que promover a sua execução perante o Poder Ju- 
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diciario, garantindo a efficiencia de seu cargo por força do 
proprio Tribunal que lhe reconheceu o direito.

A este Egrégio Conselho, porém, é que escapa compe
tência para resolver o caso, para cuja solução já se reconhe
ceu incompetente.

Não obstante a grande autoridade c o profundo respeito 
que merece o collendo Aecordão embargado, âatu venia, pa
rece-me que o art. 55 da Lei n. 5.100, de 20 de Dezembro 
de 1926, não se applica ao caso em apreço.

Tanto a primeira eleição da Caixa da Leopoldina para 
o periodo de 6 de Dezembro de 1923 a 6 de Dezembro de 
1926, como a desta ultima data a 6 de Dezembro do corrente 
anno, foram procedidas no regimen da Lei n. 4.682, de 24 
de Janeiro de 1923, em cujos dispositivos não ha competên
cia para o Conselho Nacional do Trabalho fazer respeitar 
suas deeisões, como foi julgado no caso do presente recurso.

O Conselho Nacional do Trabalho por esse motivo acon
selhou o Dr. Virgílio a promover e garantir seu direito pe
rante o Poder Judiciário, e uma vez que este dirigiu-se a esse 
Poder, nenhuma interferência póde mais ter o Conselho no 
caso, porque a questão foi desaforada do deste para o Poder 
Judiciário.

Não mais se trata de negocio e questão da Caixa, para 
cuja solução o Conselho é orgão de instancia superior e decide 
em ultima e unica instancia, na fôrma do art. 55, mas sim 
é uma questão resolvida pelo Poder Judiciário e que por
tanto a intromissão do Conselho torna-se indébita, justa- 
mente por se não poder invocar o art. 55. O proprio Dr. Vir
gílio pela petição de fls. 2 pede que o Conselho mande em- 
possal-o no Conselho da Caixa, porque ampara-lhe um Aecor
dão da Côrte, em sessão plena, prolatado por nove votos, con
cedendo-lhe o interdicto para ser empossado no cargo eleito 
na primeira eleição.

Assim, portanto, não é um negocio ou questão da Caixa 
que o Conselho se pronuncia, mas sim sobre questões relativaR 
a assumptos de pleitos judiciaes, resolvidos pelos Tribunaes 
Judiciários.

Nessas condições não é possivel applicar-se o art. 55 da 
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Lei n. 5. KW no caso sub-judicc, pela inconveniência injusti
ficável do Conselho Nacional do Trabalho, orgão 
administrativo, intrometter-se.nos casos da competência do 
Poder Judiciário, principalmente para lhe desrespeitar uni 
julgado.

O Pr. Virgílio allegou como argumento de grande va
lia, que o primeiro Accordão da Côrte responde ao segundo 
por antecipação e por ser proferido por nove desembargado
res, ao passo que o outro o foi por cinco.

O numero de desembargadores na composição das Ca- 
maras não tem a minima consideração para dar valor aos 
julgados e a arguida antecipação não deve, pelo contrario 
dos argumentos do embargado, ser motivo de preferencia, 
justamente porque o ultimo julgado é o que alterou o mais 
antigo favoravel aos interesses do embargado.

Aliás o Accordão de 9 de Setembro de 1926 não pôde 
ser applicado á segunda eleição, porque o possessorio foi re
querido' para a primeira c portanto perdeu o seu objectivo, 
não sendo licito applical-o em caso de segunda eleição.

Tendo o Dr. Virgílio sido reeleito devia ter requerido 
um novo interdicto possessorio, o que não fez. Ao Conselho 
Nacional do Trabalho não cabe se pronunciar sobre o as
sumpto do litigio, porque <?lle está definitivamente affecto 
ao Poder Judiciário.

Nessas condições, opino para que não se tome conheci1 
mento dos embargos á vista das preliminares arguidos pelo 
embargado, mas se o Egrégio Conselho desprezal-as, opino 
liara que se dê provimento ao mesmo para, data venia, se 
modificar a decisão embargada.

J. Leonel de Rezende Alvim 
Procurador Gerul

PARECEU
Pelo art. 56 da Lei n. 5.109, de 20 de Dezembro de 

1926, cada Caixa concorre com uma quota que o Conselho 
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Nacional do Traliallio designar, proporcional a sna renda, 
para os serviços decorrentes de fiscalisação e ontros.

O regulamento dos ferroviários approvndo pelo Decreto 
n. 17.941, de 11 de Outubro de 1927 determina em sen 
art. 67 idêntica disposição.

Assim o Conselho Nacional do Trabalho é o unico juiz 
para determinar a (piota da fiscalisação mediante approva- 
ção do Governo. O Conselho fixou essa quota em 1 /! sobre 
a renda bruta da-s Caixas e o Sr. Ministro da Agricultura 
approvou essa fixação desde o execicio de 1928.

O dispositivo do § 1" do art. 67 contem uma mera fa
culdade para facilitar o deposito e não altera em nada o 
art. 56 da Lei n. 5.109, como não pôde alteral-o.

Como o assumpto já foi estudado no parecer offerecido 
a unia reclamação da Caixa da S. Paulo Railway Company 
Limited, juntamos uma cópia do mesmo.

Opino para que seja determinado á Caixa reclamante 
fazer o deposito da quota de fiscalisação sob a base do 1 '/« 
da receita global do orçamento da mesma Caixa.

•I. Leonel de Rezende Ai.yim 
Procurador Geral

PARECER
A Caixa de aposentadorias e pensões dos empregados 

da São Panlo Kaihvay Company Limited, ao apresentar o 
seu orçamento para o vigente exercieio, destinou a quantia 
de 45:073$040 para o serviço de fiscalisação e outros deste 
Conselho Nacional do Trabalho.

Submettido o orçamento referido á discussão deste Ins
tituto, foi o mesmo approvado, mas com alteração dessa quo
ta para 50:990$000, como faz certo o officio de 30 de Abril 
deste anno, junto j>or copia a fls. 3.

O Conselho da Caixa não sc conformando com a deter
minação do Accordão que lhe approvou o orçamento com 
essa modificação, volta a insistir sobre a verba dessa despesa 
como tudo consta do requerimento de fls. 4 c 5.
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Não é preciso grande esforço de argumentação para 

provar o desacerto em que labora a Caixa.
A informação de fls. C, prestada pelo ‘2.° official da 

secção de Contabilidade, esclarece perfcitainente a questão.
Todo o assumpto desses autos reduz-se a verificação de 

se saber se a quota com que a Caixa concorre para os servi
ços de fiscalisação e outros do Conselho Nacional do Traba
lho, deve ser calculada sobre a renda bruta da Caixa ou so
bre a renda do primeiro semestre, para ser depositada em 
dobro.

A resposta é claríssima de aecôrdo com a lei e a facul
dade que se deu á Caixa de depositar em dobro a percen
tagem tomada sobre a renda do primeiro semestre c sim
plesmente uma a itorisaçâo para a regularidade do deposito 
em epoca normal.

O art. õfí da lei n 5.109, de 20 de Dezembro de 1926, 
dispõe :

“Cada Caixa eoneorrerá com uma quota que 
o Conselho Nacional do Trabalho designar, pro
porcional á sua renda, para os serviços decorrentes 
da fiscalisação e outros.”

1/ bem de ver-se que por essa disposição o Conselho 
Nacional do Trabalho é que fixa essa quota, de maneira que 
a designação depende uniea e exelnsivamente de apreciação 
deste Instituto.

Expedido que foi o Regulamento dos ferroviários, ap- 
provado pelo Decreto n. 17.941, de 11 de Outubro de 1927, 
c assumpto em apreço foi incluido no capitulo V das Dispo
sições (leraes, onde no art. 67 se lê :

“Cada Caixa eoneorrerá para os serviços decor
rentes da fiscalisação e outros, com uma quota pro
porcional á sua renda bruta, a qual será fixada 
pelo Conselho Nacional do Trabalho, mediante ap- 
provaçáo do Governo."
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AS4.iiii, o liegulamcnto esclarecendo o espirito da lei fir

mou que a quota é proporcional á renda bruta da Caixa e 
que é fixada pelo Conselho Nacional do Trabalho, mediante 
apprnvação do Governo.

O que vem a ser renda bruta da Caixa ? E’ a somma de 
todas as verbas da receita do orçamento da Caixa.

Não ha ninguém que comprehenda a renda bruta no ca
so em espeeie fóra deste conceito e se a renda bruta é a som
ma de todas as dotações da receita, a proporção que se tenha 
de fazer sobre essa renda bruta, claro e logicamente tem que 
ser calculada sobre a somma global da receita.

Isto quer dizer qnc se uma Caixa tem a receita de 
5.000:000$000 a percentagem de 1 % sobre essa receita é 
de 50:000*000, como 10 % sobre essa mesma receita é a quan
tia de 500:000*000.

Ora, como o Conselho Nacional do Trabalho é o unico 
juiz para fixar a quota de fisoalisação, sujeita apenas essa 
designação á approvação do Governo, o Conselho Nacional 
do Trabalho, ao julgar os orçamentos das Caixas fixou para 
o corrente exereicio essa quota em 1 % sobre a renda bruta 
das Caixas, como o fizera no exereicio passado, com plena 
approvação do Sr. Ministro da Agrieulturu.

Logo, todas as Caixas são obrigadas a concorrer com 
essa quota assim fixada de 1 % sobre a sua renda bruta.

O regulamento dos ferroviários, no afan de bem servir 
as Caixas, de bem orientar-lhes os serviços, esclareceu a lei, 
facilitando o entendimento do art. 56 da lei n. 5.109 para 
a completa regularidade dos serviços da Caixa.

Quasi todos os conselhos de administração das Caixas 
bem entenderam o alto intuito que presidiu a elaboração 
desse regulamento, de maneira que bem poucos conselhos so 
têm insurgido deliberada c reiteradamente sobre o caso des
tes autos.

Assim para facilitar o recolhimento dessa quota, que é 
depositada no Banco do Brasil até 15 de Janeiro de cada 
anno (§ 2." do art. 67 do Decreto n. 17.941), e tendo em 
vista que os orçamentos das Caixas são elaborados cm Outu- 
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l>ro de cada amio (art. 57), § 1." do art. (>7, permittiu muito 
criteriosamente, que o Conselho Nacional do Trabalho fi
xasse a quota até 1 %, da renda bruta, tomando por base 
ao respectivo calculo a renda do l.° semestre.

Ora, se os orçamentos das Caixas são feitos em Outubro, 
é impossível a Caixa e ao Conselho Nacional do Trabalho 
saberem ao certo qual a renda bruta da Caixa, porque para 
completar o exercício financeiro, falta a apuração sobre a 
renda de Outubro, Novembro e Dezembro de cada anno.

E como a lei determina que a Caixa deposite essa quota 
até 15 de Janeiro, só um vidente poderia calcular exacta- 
mente essa porcentagem sobre todo o exercício, faltando-lhe 
os dadas de tres mezes e por essa razão é que a previdência 
do regulamento permittiu o deposito do dobro da percenta
gem sobre o 1.“ semestre, justamente porque na época da 
confecção do orçamento, isto é, em Outubro, é perfeitamente 
conhecida a renda global do 1.® semestre.

A Caixa reclamante, porém, tira da facilidade que se 
lhe deu para o deposito o argumento para inutilizar a deter
minação deste instituto.

O regulamento no artigo citado não lhe ampara a pre- 
tenção e mesmo que amparasse estaria sem procedência, por
que o regulamento não póde alterar a lei que aponas escla
rece.

A funeção de uma regulamentação é de facilitar a ap- 
plicação da lei, ampliando-lhe o conceito, mas nunca alteran
do-lhe o espirito ou as disposições, porque então o aeto de 
regulamentação será exhorbitante e sem valor jurídico, vis
to como a lei emanada do Poder Legislativo só i>óde por este 
ser revogada, nunca cumprindo ao Executivo alteral-a ou 
corrigil-a por invasão das attribuições de poderes, expressa- 
mente vedado na Constituição.

Assim, ainda mesmo que o Regulamento n. 17.941, de 
11 de Outubro de 1927 amparasse a pretenção da reclaman
te, o que não ampara, estaria sem valor e sem execução.

A quota de fiscalisação é determinada pelo Conselho 
Nacional do Trabalho e essa quota foi fixada em 1 °|® sobre 
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a renda bruta do orçamento da Caixa, portanto o recolhi
mento tem que se dar em quantia correspondente á percen
tagem indicada.

Xão ha nenhum argumento que logicamente destrua 
essa conclusão. Se o Conselho Xacioual do Trabalho é que 
fixa a quota e se elle a fixou em 1 % sobre a renda bruta 
da Caixa, com approvação do Governo, a Caixa só tem que 
cumprir a determinação e como recolheu em dobro a im
portância de 1 % sobre o calculo do 1." semestre para faci
lidade de seus serviços, terá que integralisar o dei>osito quan
do (tossa conhecer exactamente a sua renda bruta, caso te
nha feito o deposito em quantia inferior a que dér a percen
tagem de 1 %, como tambcm o Couselho Xacioual do Tra
balho restituirá a importância que exceder dessa percenta* 
gem, se o deposito for feito a maior.

Claramente em todas as estradas de ferro do lírasil a 
renda do 2.° semestre é maior do que a do l.°, e isto muito 
naturalmente porque nesse 2.“ semestre é que ha maior mo
vimento de transporte resultante da producção.

Ora, se o intuito do legislador fosse determinar cpie a 
quota de fiscalisação era a percentagem calculada em dobro 
sobre a renda do 1.* semestre, o teria feito expressamente, 
nunca se referindo a renda bruta.

Para provar que o dispositivo do § 1." do art. 07 do 
Regulamento n. 17.941, ê apenas uma faculdade para a 
bôa regularidade do serviço das Caixas, basta considerar 
que as estradas de ferro concorrem para o fundo das Caixas 
com uma contribuição de 1 1|2 % de sua renda bruta an- 
nual (art 4.® letra b), mas como essa contribuição é depo
sitada mensalmente no Ranço do Rrasil e n estrada não po
de conhecer a sua renda bruta exacta por meio de uma es
timativa, deposita a contribuição numa importância equiva
lente a que produz o desconto das contribuições dos ferro
viários (art . 10 § 1°); c annualmente verificando a sua ren
da bruta, iutegralisa o deposito se não está completo, até o 
fim do 1.® semestre do anno seguinte (§ 2° do art. 10).

Isto quer dizer que o Regulamento facilita a maneira 
de se fazer o deposito.

Esta mesma faculdade se applica no art. (>7.



— ir,o —
Assim, opino para que se negue provimento ao pedido 

e seja mantido o accordão de fls íieando a Caixa da 
São Paulo Kailway Company Limited obrigada a comple
tar o deposito na forma do offieio de fls. 13.

J. Leonel de Rezende Alvim
Procurador Gemi.

PARECER
A recorrente D. Carmina de Oliveira Luz. pensionada 

ppla Caixa dos Empregados da Great Western of Brasil 
Eailway Corripany, requereu a revisão de sua pensão para 
que viesse a gozar os benefícios do art. 30 da Lei n. 5.109, 
de 20 de Dezembro de 1926 e como lhe fosse indeferido o 
pedido, recorreu para este Egrégio Conselho.

A requerente requereu a pensão em 14 de Março de 
1925, como consta da petição de fls. 13 e a mesma lhe foi 
outorgada a 20 de Março de 1925, como se vê do julgamento 
do Conselho da Caixa á fls. 21.

Assim a pensão da requerente foi pedida e realizada ao 
tempo da vigência da Lei n. 4.682, de 24 de Janeiro de 1923.

A legislação posterior sobre as Caixas de Aposentadoria 
e Pensões alterou em parte o regimen daquella dei e extendeu 
* providencia da instituição creada á outras classes de tra
balhadores, taes como os portuários e os marítimos, deno
minação generica dos empregados de emprezas de navegação 
marítima e fluvial.

Assim a Lei n. 5.109, de 20 de Dezembro de 1926 que 
alterou a legislação antiga, mandou em seu art. 16, § Io que 
nas aposentadorias e pensões já realizadas se applicassem 
sm suas tal>ellas de aposentadoria e pensões, desde que essa 
applicação fosse mais vantajosa aos interesses dos associados, 
porque em caso algum a revisão pódc prejudicar o favor 
concedido, diminuindo a importância da antiga aposentado, 
ria ou da pensão.

Esse dispositivo foi transplantado para o Regulamento 



dos Ferroviários, cm seu nrt. 17, § l" do Decreto n. 17.041, 
de 11 de Outubro de 1027.

Portanto, a nova le apenas determinou a revisão da apo
sentadoria ou pensão concedidas pelo regimen da lei antiga 
para o effeito de se lhe applicar a nova tabelln, mas tão 
sómente para esse effeito porque a ello se referiu expn*ssa- 
mente.

Tirar desse dispositivo unia interpretação analógica para 
se applicar a todo e qualquer caso da lei antiga as disposi
ções da lei nova, náo é juridieo.

O que a Lei n. 5.100 permittiu foi que se alterasse o 
quantum da pensão á vista das novas tabellas, porque estas 
é que passaram a prevalecer.

Pela Lei n. 4.682, de 24 de Janeiro de 1023 a pensão 
era concedida ao herdeiro do ferroviário fallecido, na fôrma 
do art. 26, combinado com o art. 28, de maneira que á re
corrente coube essa pensão correspondente a 25 % sobre 
a importância da aposentadoria que teria direito o seu 
marido.

Pela Lei n. 5.100, de 20 de Dezembro de 1026, art. 20 
combinado com o art. 30, cabe a pensão sobre a base de 50 % 
da quantia equivalente a aposentadoria percebida ou a que 
teria direito de perceber o ferroviário fallecido, no easo de 
invalidez de que trata o art. 22.

Assim, pela Lei n. 5.100 o herdeiro do ferroviário tem 
direito a uma pensão em condições muito mais vantajosas 
do que no regimen da Lei n. 4.682.

Mas tendo a recorrente obtido a sua pensão na vigência 
desta segunda lei, não tem fundamento juridieo para pre
tender que se lhe modifique as condições da pensão, para 
conseguir as vantagens da Lei n. 5.100, porque o seu caso 
já estava findo e acabado quando entrou em execução a 
Lei n. 5.100.

Tendo esta lei mandado applicar ás antigas pensões a 
nova tabella mais vantajosa, só e unicamente se permitte n 
revisão para esse effeito por estar expresso na lei e nunca 
para se alterar as condições do favor já concedido.

E’ verdade que a Lei n. 5.100 podia autorizar essa mo- 
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difieação, mas não a autorizou e portanto não lm justifica
tiva legal para o pedido da recorrente.

Aliás este Egrégio Conselho já tem jurisprudência fir
mada sobre o assumpto deste recurso em vários julgados, 
affirmando que ás antigas pensões só e unicamente se appli- 
cam as novas tabellas da Lei n. 5.100 porque essa autori
zação é expressa no § Io do art. 17 do Regulamento dos 
Ferroviários.

Opino para que se negue provimento ao recurso e se 
confirme por seus fundamentos juridieos, a decisão do Con
selho da Caixa.

-J. Leonei, de Rezende Aí.vim 
Procurador Geral

PARECER
Recorrente — Claudemiro Machado Costa 
Recorrida — Caixa da Companhia Fekroviaria Este Bra- 

sileiro

Está perfeitamente apurado destes autos que o re
corrente foi empregado da Companhia Kste Brasileiro 
desde 11)11 até 2!) de Dezembro de 1923 (doc. a fls. 19), e 
que tendo soffrido um accidente durante o trabalho de lim
peza de uma locomotiva, requereu uma licença de (50 dias.

Esgotada esta, o recorrente não mais voltou a traba
lhar por se achar incapaz e invalido, mas conseguiu que a 
estrada de ferro eollocasse o seu filho no cargo que deixara 
(doc. a fls. 29).

Portanto está provado que o recorrente desistiu do 
sen emprego e tanto desistiu que o seu filho foi collocado 
no seu logar.

Como, porém, o filho do recorrente tivesse uma desin- 
telligencia com o agente Athayde de Souza foi demettido 
do logar.

A’ vista deste ultimo facto, isto é, depois de demittido 
à filho do recorrente, que servia em sen logar, o recorrente 
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em 1° de Setembro de 1925 requereu a Caixa que lhe con
cedesse a aposentadoria por invalidez, mediante a inspecção 
medica (doc. a fls. 26).

Como o recorrente deixou o serviço em 29 de Dezem
bro de 1923 e requereu aposentadoria por invalidez a Io de 
Setembro de 1925, o caso destes autos é regido pela Lei 
n. 4.682, de 24 de Janeiro de 1923, que então estava em 
execução nesse tempo.

O art. 42 da Lei n. 4.682 citada dispõe: ‘‘Depois de 
10 annos de serviços effectivos, o empregado das emprezas 
a que se refere a presente lei só poderá ser demittido no 
caso de falta grave eonstatada em inquérito adminis
trativo, presidido por um engenheiro da Inspectoria e Fis- 
calisação das Estradas de Ferro".

Assim todo e qualquer empregado depois de 10 annos 
de serviços effectivos, não podia ser demittido senão em 
virtude de falta grave.

O recorrente tinha o tempo sufficiente para ser garan
tido no seu cargo, não praticou falta grave, mas também 
não foi demittido.

Sentindo-se incapaz para continuar no serviço pediu 
que no seu cargo fosse colloeado o seu filho, o que equivale 
a exonerar-se.

Portanto o recorrente é que abriu mão do seu direito, 
renunciou as vantagens legaes para collocar o seu filho, 
deixou o cargo por acto expontâneo.

Logo, á estrada não corre culpa alguma na sua sahida, 
não o demittiu, nem lhe prejudicou o direito.

O recorrente requereu a aposentadoria por invalidez 
quando não era mais empregado da empreza e não concor
ria para a Caixa, pois tendo deixado o serviço a 29 de 
Dezembro de 1923, não mais fez contribuições para o fundo 
da Caixa e só requereu a aposentadoria por invalidez a 
Io de Setembro de 1925, isto é, um anno e oito mezes 
depois de deixar a estrada.

O art. 17 da Lei n. 4.682 é imperativo: “Não se con



— 154 —
cederá aposentadoria, em nenhum caso, por invalidez, aos 
que a requeiram depois de ter deixado o serviço da respe
ctiva empreza’’.

O recorrente quando requereu a aposentadoria já não 
era empregado da estrada e a Caixa cm nenhuma hypo- 
these poderia tel-a concedido.

Portanto opino para que se negue provimento ao 
recurso.

J. Leonei. de Rezende Ai.vi m 
Procurador Geral

PARECER

Einhargante — Compamhia Ferroviária Este Brakii.kiua

A Companhia Ferroviária Kste Brasileiro não se con
formando com o acçordão de fls.... na parto que lho diz 
respeito, interpoz. em tempo opportuno, os presentes em
bargos .

O processo foi regularmente feito e este Instituto, co
lheu todos os dados c informações necessárias para o com
pleto esclarecimento do assumpto.

O accordão de fls. apreciando a responsabilidade da 
Caixa de Aposentadoria e Pensões e a da empreza, conclue 
pelas seguintes providencias.

Quanto a Caixa de Aposeutoria e Pensões:
a) que sejam vendidos os titulos de renda estadual

adquiridos pela Caixa, a revelia do Conselho Na
cional do Trabalho, devendo o producto ser appli- 
cado em apólices federaes;

b) que a Caixa faça a discriminação de todos os fun
dos que recebeu da Companhia Ferroviária, con 
forme os rainaes das estradas e os titulos de que 
provem cada recolhimento;
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c) que seja regularisada a conta de í): 021*009, cm
virtude do desfalque oceorrido na séde da Caixa:

d) (pie seja ordenado á Caixa a remessa, trimestral-
mente, ao Conselho Nacional do Trabalho do 
balanço das quantias recebidas da Companhia, 
nos termos do art. 10, § 5o do Decreto n. 17.941, 
de 11 de Outubro de 1927;

e) que seja firmada a orientação a seguir pela Caixa
no tocante á melhoria das aposentadorias e pen
sões, segundo prescreve o § 1” do art. 17 do 
decreto citado;

/) que seja intimado a informar se foi effectuada no 
dia de seu vencimento a liquidação da operação 
feita com as apólices do Banco Estadual de Ser- 
gipe; e

y) que a Caixa reduisa a dois o numero de médicos 
clinicos ou cirurgiões, com séde em S. Salvador.

Quanto á Companhia Ferroviária Este Brasileiro:
a) que seja apurado o qunntum exacto da importân

cia que a Companhia Ferroviária é devedora á 
Caixa, pelas contribuições que ainda não foram 
recolhidas e que a Companhia retêm, abusiva
mente, em seu poder, devendo a mesma Compa
nhia ser notificada a recolhel-a dentro do prazo 
de 30 dias, sob as penas regulamentares;

b) que seja apurado definitivamente, em cada anuo, o
valor das quotas dc 1 % c 1 1/2 % sobre a sua 
renda bruta, servindo de base as tomadas de con
tas approvaclas pelo poder competente; 

c.) que seja verificado se na escripta da Companhia 
consta o lançamento das importâncias sobre 1 % 
o 1 %, da renda bruta não recolhidas, bem como
os juros

A Caixa de Aposentadoria e Pensões conformou-se 
com o julgado e não apresentou recurso.

A Companhia Ferroviária apresentou de sua parte os 
embargos de fls. 138 a fls. 148.

Deu origem a este processo a inspccçâo procedida na 
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Caixa de Aposentadoria c Pensões da Companhia Ferro
viária. ordenada pelo Sr. Presidente a 18 de Março de 
1928 (off. a fls. 3) e levada a effeito pelo fiscal designado 
Dr. João de Lourenço, que desobrigondo-se da incumbên
cia, apresentou o seu relatorio, que faz parte integrante 
destes autos.

O Conselho Nacional do Trabalho apreciando o traba
lho apresentado c verificado pelos elementos de sua secre
taria á perfeita procedência das faltas notadas pelo fiscal, 
houve por bem approvar o relatorio, elogiando a acção do 
Dr. João de Lourenço.

A Companhia Ferroviária Este Drasileiro, ora embar- 
gante, divide a matéria dos embargos de fls. 138 a fls. 148 
em tres partes: a 1“ — sobre a pessoa do fiseal incumbido 
da inspecção, encontrando insinuação injuriosa da parte 
deste c malevolência contra a Companhia; a 2" — sobre 
justificação de actos irregulares pela Companhia pratica
dos com relação a dinheiros da Caixa; e a 3* — sobre o 
fundamento juridico do seu contracto, (pie lhe isenta das 
contribuições de 1 % e 1 1/2 % para o fundo da Caixa.

QPANTO A 1" PARTE

A embargante ataca a inspecção feita, arguindo a ma
levolência do fiscal, porque este fez notar em seu relatorio 
que as informações dadas pela Companhia Ferroviária 
sobre a sua renda bruta não coincidem com as informações 
prestadas pela Inspectoria e Fiscalização das Estradas.

O fiscal desenvolvendo o seu relatorio de fls. 13 â 
fls. 17, nota a chocante divergência dos dados relativos a 
renda bruta da Companhia, isto porque a empreza, por in
termédio da Caixa, indicou a sua renda desde Abril de 
1923 até Dezembro de 1927, na quantia de 63.053:680^761, 
ao passo que a Inspectoria indicara no mesmo periodo a 
importância de 78.468:48S£863.

O fiscal fez muito bem em notar essa divergência, por
que a apuração exacta da ronda bruta da empreza interessa



— 157 —
grandemente á Caixa, uma vez que esta auferia 1 % e 
actualmente 1 1/2 % de:>sa renda para a constituição do 
seu fundo. Ora, como o fiscal foi examinar os serviços e 
movimento da Caixa, não podia deixar de frizar essa diver
gência, que a prejudicaria fatalmente, porque esta escri- 
ptnra n importância da renda bruta da estrada pelos dados 
que lhes sã« fornecidos pela empreza, e nessas condições 
lançaria uma importância inferior a real com que devia 
contribuir a empreza. Nenhuma Caixa tem como critevio 
indagar da Inspectoria o resultado das prestações de con 
tas das estradas de ferro para proceder ao lançamento da 
contribuição destas, simplesmente porque tem relações di
rectas com a empreza, desta recebe as informações para a 
sua escripta, convindo considerar que o presidente da Caixa 
é o representante ou gerente da empreza, razão de sobra 
para o Conselho de Administração da Caixa não pôr em 
duvida as informações prestadas pela estrada. Assim sendo, 
pois, é de grande alcance a referencia do relatorio sobre o 
assumpto.

Não houve malevolência do fiscal nem insinuação inju
riosa da sua parte quando notou a divergência, pois o seu 
intuito foi bem servir a Caixa que inspeccionava e corres
ponder á confiança do Conselho Nacional do Trabalho e 
do seu Presidente no desempenho da missão que lhe foi 
confiada. A em bargante justifica que no computo da renda 
bruta, cuja relação foi dada ao fiscal, não figurava uma 
das rêdes da estrada, pois que o erro decorre da existência 
de duas rêdes distinctas (linhas da Bahia e Sergipe a linha 
Bahia e Minas), com contabilidade própria e sujeitas a 
districtos de fiscalização differentes. (item III dos embar
gos a fls. 140) .

Nessa aIlegação reside a maior e mais perfeita defesa 
do fiscal. Se a Companhia Ferroviária divide-se em duas 
linhas distinctas, quando a Caixa lhe pediu para fins de 
fiscalização, a informação sobre a renda bruta, a empreza 
tinha que computar as duas linhas e nunca uma só, porque 
ambas são da emhargante e concorrem para a mesma Caixa. 
Logo, foi a empreza que deu essa informação incompleta, 
oeeasionando a divergência com os dados das tomadas de 



— 158 —
contas da Inspectoria e nunca a malevolência <lo fiscal, 
que não podia adivinhar que a empreza se referisse a uma 
só linha, quando devia se referir a sua renda bruta, isto é, 
a somma global dc todas as suas linhas.

Ileleva assignalar que o fiscal designado para essa 
inspeoção é um funccionario modelo pela sua intelligencia, 
capacidade, operosidade e prineipalmente pelo seu elevado 
espirito de justiça e moralidade.

Quem conhece os elevados sentimentos do Dr. João de 
Ijoureneo e com elle prive, só terá que felicitar o Conselho 
Nacional do Trabalho. Re o fiscal tivesse agido com male
volência, o primeiro a lhe tomar contas, seria o Conselho 
Nacional do Trabalho e este approvou o seu relatorio jK>r 
ser a expressão da verdade. A renda bruta da Companhia 
está perfeitamente apurada a fls. 109, na importância de 
890:822$026, informando ainda a Inspeetoria que a embar- 
gante não possue cscripta ou lançamento ou produetos das 
contribuições de 1 r,é e 1 1/2 '! da sua renda bruta (doe. a 
fls. 181).

QrANTO a 2-1 partr

A embnrgnnte procurando justificar a irregularidade 
que praticou de accordo com o Conselho da Caixa, de reter 
em sen poder os descontos referentes a 3 rí sobre a contri
buição dos ferroviários, confessa, como notou o fiscal, «pie 
até 1927 devia á Caixa 94:428$843, mas que essa quantia 
foi liquidada em Fevereiro de 1928. Logo ficou provado 
que a embargante reteve cm seu poder dinheiro da Caixa.'

IVIo art. 4o, da Lei n. 4.G82, de 24 dc Janeiro de 
1923, as estradas de ferro eram obrigadas a proceder ao 
desconto mensal de 3 % dos vencimentos dos ferroviários e 
depositai-o mensalmente no banco escolhido pela adminis
tração da Caixa. Ora. mesmo que a Caixa tivesse concor
dado com a retenção das importâncias em poder da em- 
preza, o acto seria illegal, porque o recolhimento tinha que 
ser feito mensalmente no banco escolhido pela administra
ção da Caixa, ex-ri uma disposição imperativa da lei, o re
ferido art 4® e a empreza da estrada de ferro não é banco, 



— 159 —
não podendo assim incumbir-se do deposito cm seus cofres. 
Mas allega a embargantc que temendo difficuldades no 
funccionaniento da Caixa, einquanto não se resolvesse a 
sua obrigação de concorrer para o fundo da instituição, 
iria adiantando as importâncias indispensáveis a seus ser
viços. caso se esgotassem os recursos de que a Caixa dispu- 
pnzesse para esse fim. Acerescenta que esta eventualidade 
não se verificou e assim a conta corrente não foi aberta. 
Isto prova que houve o accôrdo com a Caixa para se abrir 
a conta corrente a que se refere o fiscal, porque se a Com
panhia não se julgava com obrigação de concorrer para o 
fundo da Caixa, não podia fazer adiantamentos por conta 
de uma contribuição que julgava illegal e muito menos a 
titulo de empréstimo, porque a Caixa não podia aeeental-o 
por lhe ser expressa mente vedado na lei.

Quanto a 3" parte

A em bargante faz considerações e espia na os funda
mentos jurídicos que lhe isentam do pagamento ou contri
buição para o fundo das Caixas de Aposentadoria e Pen
sões, oriundas de 1 % sobre a sua renda bruta pela Lei 
n. 4.682, de 24 de Janeiro de 1923 e o de 1 1/2 % dessa 
mesma renda determinado pela Lei n. 5.109, de 20 de De
zembro de 1926.

Al lega a embargante. Companhia Ferroviária Kste 
Brasileiro que é arrendataria das estradas de ferro íe- 
deraes da Bahia, Sergipe e norte de Minas Geraes c que os 
seus direitos e obrigações estão reduzidos a termo cont.ra- 
ctual de 3 de Abril de 1920, registrado no Tribunal de 
Contas a 11 de Junho desse anno, em virtude do Decreto 
n. 14.068, de 19 de Fevereiro de 1920 e que como o arren
damento segue as regras jurídicas relativas aos contractos, 
que fazem lei entre as partes contractantes, de maneira 
que uma só parte não pôde alteral-o a seu alvedrio, creando 
onus ou obrigações não previstos no accôrdo original, é 
perfeitamente nullo o acto unilateral que tenha por effeito 



alterar e modificar as relações estatuídas de coinmum 
accôrdo, e iuvoca o ari. 11 n. 3 da Constituirão e art. 3o 
do Codigo Civil para garantia do seu contracto, concluindo 
que as Leis ns. 4.682 e 5.109, creando as Caixas de Apo
sentadoria e Pensões, croaram um onus novo e encargo que 
muito pesa sobre as emprezas, de modo que lhes peoraram 
consideravelmente a situação material e economica.

Remata a embargante em longa esplanação (pie as leis 
referidas violaram o seu contracto e que assim na inconsti- 
tucionalidade delias se assenta a garantia do contracto in
vocado para cuja effieacia não podia o poder publico ex
pedir as referidas leis, que lhes fere um direito adquirido.

Entrando a criticar a elaboração das leis citadas, 
allega a embargante que os novos onus creados para as 
emprezas que a elles não se subordinaram no ajuste da con
cessão, mesmo ás medidas destinadas a melhoria e aperfei
çoamento dos serviços contraetados, tem a sua solução ju
rídica na indemnisação ou na encampação e que as leis 
sobre as Caixas de Aposentadoria e Pensões visam benefi
ciar uma classe particular e não n communidade.

Sem discutir o mérito do trabalho da embargante, (pie 
é feito com toda a proficiência e elegancia. não entra esta 
procuradoria no estudo das razões juridicas sobre a vali
dade e a procedência do contracto invocado, porque é ma
téria que escapa á competência deste Egrégio Conselho Na
cional do Trabalho.

O Conselho Nacional do Trabalho creado pelo Decreto 
n. 16.027, de 30 de Abril de 1923, tinha as suas attribui- 
ções definidas no art. 2o, entre as quaes se occupava das 
Caixas de Aposentadoria e Pensões dos ferroviários.

Posteriormente, em virtude do art. 9o, do Decreto 
Legislativo n. 5.407, de 30 de Dezembro de 1927, o Go
verno expediu novo regulamento para o Conselho Nacional 
do Trabalho, que foi approvado pelo Decreto n. 18.074, 
de 17 de Janeiro de 1928 e em cujo art. 10, n. 4, ficou 
eom a attribuição de cumprir e fazer cumprir todas as dis
posições legaes e regulamentares referentes ás Caixas de 
Aposentadoria e Pensões dos ferroviários, ou portuários e
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de outras classes que viessem a ser eomprehendidas no re
gímen da Lei n. 5.109, de 20 de Dezembro de 1026.

As.iim a competência do Consellio Nacional do Tra
balho está determinada na lei, e em nenhuma das suas 
attribuições se encontra a faculdade de conhecer da vali
dade e da procedência dos contractos de arrendamento das 
estradas de ferro, para julgal-os bons ou maus. competên
cia essa que é do Poder Julieiario.

Se o contracto da embargante com o Governo impede 
a decretação de leis que lhes prejudiquem esse contracto, 
não é o Conselho Nacional do Trabalho que pôde resolver 
o caso, porque a tanto não vae a sua competência. A embar- 
gante que se sentiu prejudicada com o Decreto n. 4.682, 
de 23 de Janeiro de 1023, devia ter promovido a acção com
petente para garantir-lhe o direito violado pelo acto do 
legislativo, fazendo prevalecer o contracto firmado ou re
clamar os prejuízos pelo acto illegal do Governo que lhe 
obrigava a uma contribuição extranha ao seu contracto.

Assim, este Egrégio Instituto tem attribuições legaes 
para cumprir e fazer cumprir a legislação relativa ás Cai
xas, excluindo do seu conhecimento as questões que devem 
ser affectas ao Poder Judiciário

O que está provado do processo e a embargante não 
nega, é que a Companhia Ferroviária tèste Brasileiro, não 
entrou com as contribuições da letra b, do art. 3o, da Lei 
n. 4.682, de 24 dc Janeiro de 1023 e os do art. 3o letra b, 
da Lei n. 5.100, de 20 de Dezembro de 1926.

As emprezas que não cumprirem o citado dispositivo 
do art. 3* da Lei n. 4.682, respondem pela multa do 
art. 36. da mesma lei e quanto a Lei n. 5.100, pela multa 
pmevista no § 1* do art. 80 do Decreto n. 17.041, de 11 
de Outubro de 1927.

Assim, opino para que se negue provimento aos em
bargos e se confirme por seus fundamentos jurídicos o 
accordão de f's 124 á fls. 131.

J. Leonel ni: Rezende Alvim

Procurador fier«]



— 1G2 — 
PARECER

Recorrente — A.ndüí: Veríssimo Reropças 
Recorrida — Caixa dos Empregados da Estrada de Ferro 

Mooyana

O Dr. André Veríssimo Rcbouças, tendo sido aposen
tado pelo Conselho da Caixa dos Empregados da Compa
nhia Mogyana de Estradas de Ferro, eoni a quota mensal 
de 1 :.r>22?<f>00, por se lhe ter apurado 23 annos, 0 mezes e 
20 dias de serviços ferroviários, recorre da decisão do 
mesmo Cnselho para este Egrégio Conselho Xacional do Tra
balho.

O recurso está regularmente processado. Por dois mo
tivos fundamenta o recorrente o seu recurso.

a) para que se reforme o computo do tempo de ser
viço ;

b) para que se reforme o calculo da quota mensal da
sua aposentadoria.

(A)

O Oouscllio da Caixa apreciou (pie o recorrente só 
conta 23 annos. (i mezes e 20 dias de serviços, porque não 
incluiu no computo de tempo

Io os serviços que o recorrente prestou á Prefeitura 
do Districto Federal na Commissào da Carta Ca
dastral da Prefeitura, documentos a fls 2;

2" o tempo de serviços prestados á Intendência Muni
cipal dc Ragé, como engenheiro fiscal dos traba
lhos de <*;gotos e na commissào de saneamento, 
documento de fls. 33;

3o os serviços como socio da firma Rcbouças. Leira, 
Oarcez & Cia., na Empreza Constructora Rio 
Orando do Sul, documento a fls. 34;

4o os serviços na Commissào de Saneamento de Santos, 
documento a fls. 37 — na relação de serviços;



5'* parte dos serviços que o recorrente trabalhou sem 
encargo de engenheiro na Inspeetoria Federal de 
Obras contra as Reccas,

por não serem serviços de caracter ferroviário. O recor
rente não contesta em fundamento, mas reclama a conta
gem desse tempo de serviço porque aos ferroviários se con
tará o tempo em qualquer fnncção publiea, cr-vi do art. 05 
da Lei n. 5.100, de 20 de Dezembro de 1920.

Em altono dessa conclusão argue o recorrente que o 
art. 1° da Lei n. 5.100 instituindo em todas as estradas 
de ferro as Caixas de Ajmsentadoria e Pensões, equiparou 
os ferroviários de emprezas particulares nos da União, Es
tado e Municipio e que assim, se a estes se conta o tempo 
exercido cm qualquer fnncção publica, áqueltes se concede 
idêntico favor. O art. 05 da Lei n. 5.100 dispõe:

“Os ferroviários da União, dos Estados on dos 
Municípios, que já adquiriram o direito á aposen
tadoria ou montepio, poderão ser ndinittidos a con
tribuir para a Caixa da respectiva estrada”.

§ 2" — “Esses ferroviários continuarão a gosar 
dc todos os direitos adquiridos, inclusive o de con
tagem do tempo cm qualquer fnncção publica da 
Cnião, do Estado e do Municipio, respectivamente”.

Isto quer dizer, que o empregado de uma estrada de 
ferro da União, do Estado e do Municipio, que tiver adqui
rido direito á aposentadoria ou montepio, poderá ser admit- 
tido a contribuir para a caixa respectiva. Qual é a caixa 
respectiva! E’ a caixa da estrada dc ferro da União, do 
Estado c do Municipio. E nessa caixa terá elle o direito 
dc contar o tempo que respectivamente, serviu em funcç.no 
publica da União, Estado e Municipio.

Tanto é esta a hermeneutica do art. f»5, que os ferro
viários que forem admittidos ao serviço das estradas de 
ferro da União, Estado c Municipio, após a promulgação 
da Lei n. 5.100, não podem contar tempo em fnncção pu
blica, porque ficam sujeitos ao regimen da Lei n. 5.100, 
justamente porque não eram ferroviários da União, do Es



tado e do Município, como se verifica do art. 66 da Lei 
n. 5.109.

O art. 65 tem que ser interpretado de combinação com 
o art. 66, porque este completa o sentido daquelle.

Aliás contra a pretensão do recorrente levant a-se o 
art. 16, da Lei n. 5.100 que dispõe que para os effeitos 
da aposentadoria, só se levam em conta os serviços effecti
ves, contínuos ou não, mas que sommem a numero de annos 
exigidos de effectividade, prestados cm uma ou mais estra
das de ferro ou cm commissão do Governo Federal ou Es
tadual de caracter ferroviário.

Portanto os serviços que entram na apreciação do tempo 
de aposentadoria dos ferroviários, são os serviços propria
mente ferroviários, trabalhos de estradas de ferro e nunca 
serviços de natureza differente, que sejam executados sem 
nenhuma relação directa com serviços das estradas de ferro.

Mesmo que pudesse contar a um ferroviário de empre- 
zas particulares o tempo de exercício de qualquer funeção 
publica, o recorrente não poderia invocar o beneficio porque 
não cumpriu as obrigações do art. 70, do Regulamento dos 
Ferroviários, approvado pelo Decreto n. 17.941, de 11 de 
Outubro de 1927.

Assim, combinando-se os arts. 18, 65 e 66 da Lei nu
mero 5.109, conclue-se logicamente que ao recorrente não 
assiste direito a contagem do tempo de serviços que não são 
ferroviários, como cora todo fundamento jurídico decidiu o 
Conselho da Caixa.

(B)

Argúe neste recurso o recorrente que o calculo da sua 
aposentadoria deve ser a importância mensal de 2:457$888, 
conforme a sua demonstração a fls. 10 e não 1:522$500, 
como lhe concedeu o Conselho da Caixa.

Para isso funda-se na disposição do art. 6o da Lei 
n. 5.109 e offerece como prova de seus vencimentos de 
4 :500$000 mensaes o documento de fls. 20.

O art. 6o da Lei n. 5.109, que está reproduzido no 
art. K° do Regulamento n. 17.941, de 11 de Outubro de 
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1927, dispõe <|iie os vencimentos tanto para a contribuição, 
como para a aposentadoria correspondem a retribuição per
manente do trabalho normal, excluídas outras vantagens, 
a titulo de representação ou gratificação extraordinária, 
ou ainda os salarios pagos por serviços executados fóra das 
horas normaes.

Claramente sc conclue que a base para a contribuição e 
para a aposentadoria é a que deriva do vencimento do cargo.

Essa base <5 para a aposentadoria pela média dos ven
cimentos percebidos durante os tres últimos annos para se 
ndaptal-a á tabella do art. 16 da Lei n. 5.100.

O recorrente para provar os seus vencimentos offerece 
o documento de fls. 20, que é uma carta do I)r. Arlindo 
Luz. ex-Director da Estrada de Ferro Sorocabana, na qual 
declara qut em 1024 reorganizou o quadro do pessoal da es
trada, equiparando o cargo de Chefe da Commissão de Es
tudos da Linha Dupla entre São Paulo e Sorocaba ao de 
Chefe de Divisão, com os vencimentos mensaes de 3:000$000. 
Mas como o recorrente vinha ganhando quantia superior, 
nbonou-lhe a diaria corrida de SOsOOO.

O documento de fls. 20 prova contra o recorrente, por
que por elle se verifica que desde 1924 os vencimentos do 
cargo do recorrente eram de 3:000$000 mensaes. Resta sa
ber sc o director da estrada podia fazer a equiparação a que 
se refere o Dr. Arlindo Luz. Certamente que sim, tanto 
que não ha contestação neste processo sobre esse ponto. 
Ivogo os vencimentos mensaes do eargo do recorrente eram 
de 3:000$000

Ao recorrente, sómente ao recorrente, que já vinha 
uauhaiido mais no cargo e para não prejudical-o, o director 
da Estrada de Ferro Sorocabana abonou-lhe nina diaria cor
rida de ú0$000 ou 1:500$000 mensaes

Essa diaria. embora corrida, não se encorpora nos ven
cimentos, não faz parte integrante delles, porque é uma gra
tificação só abonada a determinada pessoa, não em razão do 
cargo, mas exclusiva mente em attenção á [Mi-hôa que estava 
exercendo o cargo. Portanto, não é possível incluir essa 
«liaria no computo do calculo, porque ella não está integra-
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lisada na retribuição mensal do carpo, é uma gratificação 
só concedida ao recorrente.

Desde que outro engenheiro passasse n exercer a funcção 
desse cargo desappareceria a diaria corrida, o que prova 
que ella não pôde ser apreciada num calculo para cuja effi- 
ciencia só entra n retribuição permanente do cargo.

Assim, muito acertndamente andou o Conselho da Caixa 
tomando a média dos vencimentos nos tres últimos annos 
pela retribuição do cargo do recorrente, sem incluir uma 
diaria que evidentemente c uma gratificaçãtrextraordinária.

Nestas condições opino para que se negue provimento 
e se confirme, por seus fundamentos, a decisão do Conselho 
da Caixa.

J. Leonei, df. Kezenoe Ai.vm 
Procurador Geral

RECCRSO X. 17.'l
Recorrente — Vicente IIemktekio Portei.i.a 
Recorrida — Caixa nr. Aposentadoria k Pensões da (Jkeat 

Western or RaiIjWay Company Limtkd

PARECER
O ferroviário Vicente Hemeterio Portella, não se con

formando eom a sentença do Conselho da Administração 
da Caixa dos Empregados da The Great Western of Ilrasil 
Raihvay Company Limited, que lhe concedeu uma aposen
tadoria com o calculo de trinta annos de serviços, recorre 
para este Egrégio Conselho Nacional do Trabalho.

Em resumo^ o Jiistorico th» presente processo e recurso 
é o seguinte: a 10 de Dezembro de 1026, o referido ferro
viário requereu a sua aposentadoria eom vencimentos inte- 
graes. na fôrma do paragrapho unico do art. 12 da Lei 
n. 4.682, de 24 de Janeiro de 1022. O Conselho da Caixa 
apurou que os seus serviços tiveram inicio a f> de Outubro
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de 1906 e foram até a data do pedido de aposentadoria, sem 
que dentro desse periodo não constavam as folhas de paga
mento de 20 mezes de 1911 a 1912 e lí» mezes em 1921 a 
1922 e eonsiderando ijue a prova da justificação se ante
punha a formula do recenseamento procedido em 1920 e que 
estava assignada pelo recorrente, decidiu indferir-lhe o pe
dido de aposentadoria, como se vê do termo de sentença 
a fls. 49.

Passados 2 annos e 2 mezes dessa decisão o recorrente, 
a 22 de Fevereiro de 1929, voltou a requerer a sua aposen
tadoria com 35 annos de serviços, nos termos dos arts. 17 
e 18 do Decreto n. 17.941, de 11 de Outubro de 1927, como 
faz certo a petição de fls. 12.

O Conselho da Caixa, á vista do parecer a fls. 22, que 
considerou acceitavel o tempo de serviços já apurado em 2b 
annos, hem como os dois annos decorridos entre Dezembro 
de 1926, data do primitivo pedido e a data de seu reque
rimento de aposentadoria, e os dois annos de 1911 e 1912, 
que o recorrente provou com os documentos de fls. 17 a 19, 
houve por bem conceder-lhe a aposentadoria com base no 
calculo de 30 annos de serviços, como se vê da sentença 
de fls. 25.

Desta decisão o recorrente interpoz recurso regular 
para este Egrégio Conselho, firmado nas razões de sua pe
tição de fls. 7.

Dois são os fundamentos do recorrente contra a decisão 
do Conselho da Caixa, a saber:

a) porque tendo requerido a aposentadoria integral
com os vencimentos de 700$()00 e tempo de 35 an
nos de serviço, o Conselho da Caixa não podia con
ceder a aposentadoria com 30 annos e o mesmo 
vencimento, por estar a decisão assim sem obje- 
ctivo;

b) porque está errado o calculo do tempo de serviços.
que deve ser de 3G annos e não 30 como «píer a 
Caixa.
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(A)

O recorrente acha estrnnhavel que tendo requerido a 
aposentadoria com vencimentos integraes e com 36 annos 
de serviços, o Conselho da Caixa tenha concedido a aposen
tadoria ordinaria com 30 annos de serviços, o que não foi 
pedido, concluindo aasim que o despacho recorrido não tevo 
objecto e a aposentadoria foi concedida arbitrarin c illegal- 
mente.

Não é procedente a censura, pois que a mesma está po- 
sitivamente contraria á expressa disposição legal.

Pelo art. 17, letra a da Lei n. 5.100, de 20 de Dezem
bro de 1026, reproduzida no art. 18 do Regulamento dos 
Ferroviários, approvado pelo Decreto n. 17.041, de 11 de 
Outubro de 1027, a aposentadoria será concedida ao ferro
viário que tenha prestado 30 annos de serviços, mediante 
requerimento seu ou da empreza. Assim quando o ferro
viário tiver completado 30 annos de serviços, pôde requerer 
a sua aposentadoria e se o não fizer a empreza pôde soliei- 
tal-n á Caixa.

Portanto, o Conselho de Administração da Caixa, que 
recebe um pedido de aposentadoria, tem que estudal-o, pro- 
eessal-o e resolvel-o de conformidade com a documentação 
que colher. O Conselho da Caixa resolve pelo apurado no 
processo e se esse resultado estiver aquém ou além do pedido, 
não é motivo para deixar de haver decisão. () recorrente 
parte de um equivoco, quando suppõe que o Conselho da 
Caixa está adstricto sómente a resolver sobre o estricto 
limite do pedido.

Quando um ferroviário solicita a sua aposentadoria, o 
Conselho da Caixa tem que resolver não é sobre as condições 
indicadas no requerimento, mas sobre o direito que assiste 
ao recorrente, e como «sse direito á aposentadoria dei>ende 
do factor principal — o tempo de serviço — a obrigação pre
liminar do Conselho é apurar esse tempo.

Verificado que o tempo dc serviço é menor do que o 
indicado pelo requerente, o Conselho não se isenta de pro
nunciar e então resolve o pedido na eonformidade do tempo 
de serviço apurado, isto é, de accôrdo com o direito que 
assiste ao solicitante. Assim, tendo o requerente indicado 



36 annos de serviços e o Conselho da Caixa apurado apenas 
30, tem todo o objectivo a sentença de fls. 25 e a aposen
tadoria do requerente não foi arbitraria, nem illegal, porque 
elle mesmo espontaneamente a requereu duas vezes neste 
processo.

E’ verdade que pelo art. 17, letra a da Lei n. 5.109 e 
pelo § Io do art. 18 do Regulamento n. 17.941, o ferro
viário póde continuar o trabalho na empreza além dos 30 
annos de serviços até attingir os 35, mas é condição essen
cial que preexista um accordo entre o ferroviário e a em
preza para esse fim. A existência desse accordo é justa- 
mente a ausência do pedido de aposentadoria, tanto da 
parte do ferroviário como da empreza. Desde que uma das 
partes requeira a aposentadoria é porque não ha o accordo 
tácito para a continuação do ferroviário na actividade. Ora, 
o requerente pediu a sua aposentadoria duas vezes, logo 
não ha combinação entre elle e a empreza para continuar 
na actividade do serviço. Assim é de toda procedência jurí
dica o acto do Conselho da Caixa decidindo sobre o pedido 
do recorrente.

(B)

O outro fundamento do recurso é sobre o erro de apre
ciação do tempo de serviços.

O recorrente acha que tem 36 anno3 de serviços, porque 
nos documentos acceitos pela Caixa, deseja que se inclúa 
o tempo de trabalho provado com a justificação de fls. 38 
a fls. 43.

A Caixa no primeiro julgado a fls. 49 e no segundo 
a fls. 25, desprezou esse tempo porque a justificação está 
em desaccordo com a formula do recenseamento feito pela 
estrada de ferro em 1920 e em cuja folha escripta e assi- 
gnada pelo recorrente, não ha referencia a taes serviços.

O tempo de serviço do ferroviário não deve ser provado 
por meio de justificação, pois as estradas devem ter archi- 
vos organizados, com as indicações referentes as nomeações 
dos seus empregados, e as folhas de pagamento para a todo 
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tempo se verificar, as datas e as épocas dos serviços dos fer
roviários .

Acontece, porém, <|iie esses areliivos eram mal organi
zados porque as estradas não tinham ni*eossidade dessas 
datas antes tia instituição das Caixas dc Aposentadoria c 
Pensões e então não foi possível desprezar a justificação 
como meio de prova do tempo de serviço »pie não podia ser 
provado por meio de certidões do nrchivo da estrada. A 
condição prineipal para que a justificação produza esse 
effeito depende da scieneia e intimação da Caixa e da crn- 
preza para assistil-a, contestando-a quando não lhe parecer 
t>ôa, ou acceital-a, quando verdadeira. Xo caso em apreço a 
Caixa e a emprezn foram notificadas para assistir os de
poimentos e não eompareeendo, deixaram correr a inquirição 
á sua revelia.

Acontece, no emtanto, que a prova dessa justificação 
torna-se invalida como uma declaração expressa c espontâ
nea do recorrente, a declaração por olle escripta na folha 
do recenseamento de 1020, feito pela estrada de ferro, como 
se vê o original a fls. 30.

Nesse documento que o recorrente não ataca o valor das 
declarações, nem contesta a sua assignatura, vê-se que o re
corrente indicou como a data da entrada no serviço em 15 
de Janeiro de 1802, tendo-o interrompido entre 15 de Ja
neiro de 1808 a 5 de Maio de 100G, por causa da reducção 
de vencimentos e emquanto a estrada esteve arrendada á 
Empreza Pires Ferreira.

A justificação teria toda procedência se não estivesse 
destruída por um documento do proprio recorrente.

Como se concebe que o recorrente tenha iniciado o seu 
serviço em 1883 e na folha que assignou espontaneamente, 
como declarações feitas de seu proprio punho, tenha indi
cado esse inicio a 15 de Janeiro de 1892? Entre a justifica
ção c esse documento, o documento c que prevalece, porque 
foi escripto e assignado pelo recorrente, que não ataca nem 
contesta a sua validade.

O recorrente na petição de fs. 12 argumenta que o 
Conselho da Caixa por uma circular, reputa a formula do 
recenseamento um documento inhabil para certidões de es
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trada e prova do tempo de serviço dos empregados, por ser 
um documento relativo a registro de declarações pessoaes 
dos mesmos.

Pela trauscripção feita da circular, verifica-se que não 
foi a resolução do Conselho da Caixa reputar imprestáveis 
as formulas do recenseamento de 1920, mas sim firmar que 
essas formulas não constituíam elementos absolutos de pro
vas, visto como eram registros de declarações pessoaes dos 
empregados.

Quer isto dizer que se a formula do recenseamento esti
vesse em desaccordo com documentos validos, a estrada 
podia dar a certidão dessa folha, mas esta não poderia pre
valecer como prova de tempo de serviços. Essa circular 
evidentemente teve origem em abusos verificados nas decla
rações de formulas de recenseamento de 1920. Essa circular 
não invalida a formula do recorrente, porque este não con
testa a sua validade, não ataca e não nega as declarações 
por elle proprio escriptas, nem a empreza argue o desvalor 
delia.

Logo, é um documento bom, acceito por ambas as par
tes. No caso em apreço esse documento é o principal neste 
recurso.

A própria Caixa reconhece o seu valor probante, tanto 
que solicitou a remessa do original para juntar ao recurso, 
como se vê de fls. 28 a 29.

Pelos documentos offerecidos á Caixa, apurou que o re
corrente tem 30 annos de serviços, isto porque quando re
quereu a sua aposentadoria em 1926, a Caixa lhe reconheceu 
26 annos de serviços, aos quaes se junta o tempo referente 
nos documentos de fls. 17 a 19 quasi dois annos de serviços 
e o tempo de dous annos decorridos do primitivo pedido 
de aposentadoria até a segunda decisão.

A Caixa dando todo valor á formula do recenseamento 
a fls. 30, deixou de contemplar o tempo de trabalho desde 
15 de Janeiro de 1892 até 15 de Janeiro de 1898, corres
pondentes a seis annos exactos dc serviços.

Desde que esses seis annos de serviços constam da for
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mula do recenseamento tem que ser addicionado num total 
apurado dos 30 annos.

Portanto, de accordo com o decidido pelo Conselho da 
Caixa c de conformidade com a formula do recenseamento 
de 1920, o recorrente provou 36 annos de serviços ferro
viários .

Opino para que se dê provimento ao recurso para re
formar o calculo, não pelos fundamentos do recurso, mas 
porque ao tempo de serviços apurado pelo Conselho da 
Caixa, deve ser addicionado as seis annos constantes da 
formula do recenseamento de 1920, (doe. a fls. 30), jul
gado principal elemento de prova pelo proprio Conselho, 
consoante os documentos de fls. 28.

J. Leonel de Rezende Alvim 
Procurador Gera]

PARECER
RECURSO ELEITORAL N. 22.037

Reccorrentes — Frederico Augusto da Silva e Antonio 
Eulalio Monteiro da Fonseca

A Caixa de Aposentadoria e Pensões dos Empregados 
da The Leopoldina Raihvay Company Limited, não tendo 
regimento interno e terminando o mandato dos actuaes mem
bros do seu Conselho de Administração a 6 de Dezembro 
do corrente anno, solicitou providencias para a eleição do 
mesmo Conselho e este Egrégio Instituto, por officio de 
5 de Setembro desse anno (cópia a fls. 21) do Sr. Presi
dente, mandou que fossem observadas nas eleições as instru- 
cções constantes da portaria de 3 de Dezembro de 1927.

Assim o processo eleitoral tem que obedecer a essas 
instrucções que estão publicadas no fasciculo junto a este 
processo.

Todo o pleito correu na conformidade dessas instru
cções, consoante os documentos que se acham juntos aos 
autos e a apuração da eleição foi iniciada na fórma prescri-
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pta, tendo sido feita a apuração geral a 26 de Setembro 
ultimo, com o resultado total e sem protesto ou recurso até 
este momento, como faz certa a acta de fls. 3.

A 30 dè Setembro, porém, compareceram na séde da 
Caixa os Srs. Frederico Augusto da Silva e Antonio Eulalio 
Monteiro da Fonseca e como representantes do Centro Fer
roviário da Leopoldinn, apresentaram o recurso de fls. 12, 
para o fim de serem annulladas as eleições da Caixa da Leo- 
poldina, porque foram procedidas em época diversa a que 
determina o art. 47 do Regulamento n. 17.941, de 11 de 
Outubro de, 1927; não foi dado conhecimento publico do 
dia da apuração e porque a eleição foi feita cora surpreza 
e clandestinidade para o pessoal.

PlIEia MINARES 

1»
O presente recurso foi proposto fóra do prazo legal.
Dos autos, onde estão as cópias authenticas das actas 

da eleição e da apuração, não consta nenhum protesto, como 
uão consta que fosse apresentado protesto perante a junta 
do qual não tivesse ella tomado conhecimento.

Logo, o recurso só foi proposto perante este Egrégio 
Conselho, como consta da petição de fls. 12.

A apuração geral da eleição foi feita a 26 de Setembro 
e o recurso foi proposto a 30 do mesmo mez, portanto qua
tro dias após a data da apuração geral.

O § 3o do art. 47, do Decreto n. 17.941, de 11 de 
Outubro de 1927, dispõe:

“Qualquer recurso sobre eleições, do qual o 
interessado póde exigir recibo, deverá ser inter
posto na Secretaria da Caixa, dentro de tres dias 
após a apuração e remettido no dia seguinte ao 
Conselho Nacional do Trabalho, que o julgará den
tro de 30 dias, contados da data da entrada na sua 
Secretaria”.

O art. 25 das Instrueções de 3 de Dezembro de 1927, 
declara:
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‘‘Os protestos relativos á apuração que não 

forem apresentados até o momento de ser lavrado 
o ultimo termo, serão enviados ao Conselho do Tra
balho, dentro de oito dias, pelos interessados, e 
devem conter, pelo menos, as assignaturas de um 
terço dos eleitores que comparecerem ao pleito”.

Ora, pelo § 3° do art. 47, do Decreto n. 17.941, o re
curso foi proposto fóra do prazo legal, porque não foi apre
sentado dentro de tres dias a pés a apuração geral, uma 
vez que a petição de fls. 12, que ê do recurso, tenha a data 
de 30 de Setembro e a apuração geral é de 26 desse mesmo 
mez.

Pelo art. 35 das Instrucções o protesto deve ser apre
sentado ao Conselho Nacional do Trabalho dentro de oito 
dias, mas com a assignatura, pelo menos, de um terço dos 
eleitores que compareceram ao pleito.

A petição do recurso foi assignada por duas pessoas, 
o que não pôde constituir um terço dos eleitores presentes, 
porque das actas constam um elevado numero de eleitores 
em qualquer das sessões eleitoraes.

Nessas condições, opino para que preliminarmente não 
se conheça do recurso, por ter sido feito fóra do prazo 
legal e não estar assignado pelo terço dos eleitores que 
compareceram ao pleito, confirmada assim a eleição reali
zada.

J. Leoneij de Rezende Alvim 
Procurador Geral

PARECEU
A Companhia de Segurou Terrestres e Marítimos 

“A BRASH,”, com séde á rua São Pedro n. 30, Io andar, 
nesta Capital Federal, promoveu a reforma dos seus esta
tutos, elevou o capital social, transferiu a sua séde para a 
capital de São Paulo, ficando autorizada a operar sobre 
seguros geraes, conforme o Decreto n. 18.012, de 25 de Se
tembro de 1020.
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O processo está regularmente organizado, faltando a 

prova de caução de Rs. 200:000$000 que a Companhia é 
obrigada a depositar no Thesouro Nacional para carteira 
de seguros de vida.

Como esta parte não tem relação directa com os segu
ros sobre accidentes no trabalho e porque a Companhia 
ainda está dentro do prazo para fazer o deposito, nada 
tenho a reclamar.

Opino para que seja concedida a autorização para a 
“A BRASIL” operar sobre accidentes no trabalho, cum
pridas as disposições das letras a e b do art. 29, do Decreto 
n. 13.498, de 12 de Março de 1919.

J. Leonel de Rezende Alvim 
Procurador Geral

RECURSO N. 180

Recorrente — Caixa de A. e Pensões da São Paulo Rail- 
way Company

Recorrido — José Bouzan Cortizo

PARECER

O Sr. José Bouzan Cortizo era empregado da Em- 
preza São Paulo Rail way Company Limited desde 1911.

Em 1924 esse empregado seguiu para a Europa em 
goso de licença de seis mezes, por motivo de saude, a par
tir de 1# de Junho. De lá pediu prorogação de dois mezes 
de licença, que lhe foram concedidos, reassumindo o seu 
eargo em fins de Fevereiro de 1925.

Continuando doente, solicitou nova licença de seis 
mezes, em Julho de 1927, retirando-se para a Europa em 
busca de cura. Essa licença foi prorogada por mais de seis 
mezes até fins de Julho de 1928.

Continuando o referido empregado doente, não re
gressou da Europa, e a São Paulo Raihvay Company Li-
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mited, passou a não consideral-o mais como cinpregudo no 
quadro dc seu pessoal, isto é, considerou-o demittido, como 
claramente provam os documentos de fls. 11 e fls. 13.

Diante dessa situação o Sr. José Bouzan Cortizo fez 
a petição dc fls. 3 solicitando a sua aposentadoria por inva
lidez. O Conselho da Caixa num longo parecer do Sr. Theo- 
doro Martinez, em vez de decidir o caso, eonclue em man
dar enviar o processo para este Egrégio Instituto afim de 
ser resolvida a justiça do pedido, isto é, se o solicitante 
deve ser submettido á inspecção de saúde e sobre o modo 
de ser effectuado o exame.

O Conselho de Administração da Caixa é que resolve 
o caso que lhe é affecto, e só mediante recurso contra essa 
decisão, é (pie se pronuncia o Conselho Nacional do Tra
balho.

No caso em especie não houve decisão da Caixa, pois 
o seu Conselho de Administração determinou a remessa 
de processo para este Egrégio Instituto resolver a justiça 
do pedido e o modo de ser feita a inspecção dc saude.

Cumpre á Caixa resolver o caso como lhe parecer de 
direito e sómente mediante recurso regular'é que enviará 
os autos para este Instituto.

O Conselho Nacional do Trabalho não é orgão consul
tivo das caixas, pois sómente responde consultas que lhe 
são são dirigidas pelo Poder Executivo e Legislativo da 
União, cousoantc o art. 10, § 1” do Decreto n. 18.074, 
de 19 de Janeiro do 1928.

Este assumpto já constitue jurisprudência firmada e 
de perfeito conhecimento das Caixas de Aposentadoria e 
Pensões, tanto que quasi todas ellas, em cujo numero figura 
a consultante. tem os seus consultores jurídicos perma
nentes.

Opino para que não se conheça do pedido porque tra
ta-se de uma consulta e não ha decisão da Caixa que auto- 
rise o recurso regular.

J. Leonel de Rezende Al vim
Procurador Geral



RECURSO N. 22.412
Recorrente — A Caíxa i>a The Leofoi.dina Rah.way Com- 

PANY LIMITED
Recorrido — Dr. Virgílio Affo.vro Rodrigues

CARECER
Para bem esclarecer a especie destes autos, cujo recurso 

já consta de tres volumes, parece-me de absoluta necessidade 
preliminar, resumir o historico da questão, assignalando os 
julgados deste Egrégio Instituto a respeito do caso, para 
depois examinar os fundamentos jurídicos do recurso ora 
proposto.

A Caixa de Aposentadoria e Pensões dos Empregados 
da The Leopoldina Railway Company Limited foi installada, 
na fórma do art. 41 do Dee. n. 4.682, de 24 de Janeiro 
de 1923, a fls. 50 a 55 do Ia volume dos autos. Para essa 
primeira eleição da Caixa de Aposentadoria e Pensões o 
Dr. Virgílio Affonso Rodrigues foi eleito membro repre
sentante do pessoal. No acto da instnllneão, o presidente 
da Caixa não deu posse ao Dr. Virgílio, protestando con
tra a validade de sua eleição, porque o mesmo não mais era 
ferroviário, pois que na época da eleição apenas exercia na 
companhia uma cotnmiasão transitória, de caracter precário, 
como se vê de fls. 51 a 54 do 1® volume.

O I)r. Virgilio e o outro membro representante do pes
soal, Sr. Juvenclo Pinto Ribeiro, os Srs. Tliomaz Waddell 
e Agostinho Monteiro Rretas também fizeram a installação 
da referida Caixa a 8 de Dezembro de 1923, sob a presi
dência do Sr. Dr. Plinio Marques, representante federal do 
Estado do Paraná na Camara dos Deputados, como consta 
da cópia da aeta de fls. 46 a 48 do 1® volume.

O Conselho Nacional do Trabalho, tomando conheci
mento da installação da Caixa, na fôrma do parecer do 
Sr. Dr. Andrade Bezerra, resolveu em sessão de 19 de 
Dezembro de 1923, approvar a installação feita a 6 de De
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zembro desse nnno, considerando membros da Caixa: E. 
Collier, presidente; II. J. Hands, caixa da companhia; 
Thomaz Waddell, pagador; Virgilio Affonso Rodrigues e 
Juvencio Pinto Ribeiro, representantes do pessoal, como 
consta do parecer de fls. 65 a 67 e cópia do officio de fls. 68 
a 69 do Io volume.

Já antes vinha o Dr. Virgilio reclamando que a com
panhia não lhe queria descontar a contribuição de ferrovia- 
rio para a constituição do fundo da Caixa, o que deu logar 
ao pronunciamento do Conselho Nacional do Trabalho, em 
sessão de 2 de Outubro de 1923, approvando o parecer do 
Sr. Dr. Mario de Andrade Ramos, ordenando o desconto 
nos vencimentos do Dr. Virgilio, correspondentes a 3 % 
sobre os mesmos, na conformidade do art. 3o do Decreto 
n. 4.682, de 24 de Janeiro de 1923, por consideral-o ferro
viário para todos os effeitos legaes, como se vê a fls. 21 a 22 
do Io volume.

A 8 de Janeiro de 1924, porém, o Dr. Virgilio foi dis
pensado do cargo que exercia na Companhia Leopoldina por 
ter sido revogada a procuração pela companhia outorgada, 
afim de que elle a representasse, como seu procurador, nas 
tomadas de contas, fls. 72 do Io volume.

Reclamando contra este acto da empreza, o Dr. Virgilio 
pediu a abertura de um inquérito regular e a manifestação 
deste Egrégio Instituto, no sentido de ser officiado ao pre
sidente da Caixa, que elle recorrente continuaria como mem
bro do Conselho de Administração, não obstante o acto vio
lento da Companhia Leopoldina, demittindo-o sem prévio 
inquérito administrativo.

O Conselho Nacional do Trabalho tomou conhecimento 
dessa reclamação, e em sessão de 7 de Junho de 1924—fls. 101 
a 103 do Io volume, approvou o parecer do Sr. Libanio 
Rocha Vaz. resolvendo não mais se pronunciar sobre o as
sumpto, porque já tinha reconhecido o direito do recorrente 
e a lei não lhe dava competência para fazer cumprir as suas 
decisões, pelo que cumpria ao recorrente Dr. Virgilio, para 
fazer effectivo o seu direito, recorrer ao Poder Judiciário.

Nessa importante decisão que foi longamente discutida 
na sessão de 7 de Junho de 1924 e cuja acta foi publicada 
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a fls. 91 do 3“ volume da Revista do Conselho Nacional do 
Trabalho, o Sr. Presidente, Desembargador Ataulpho Ná
poles de Paiva deu em longa e minuciosa exposição a ver
dadeira interpretação do art. 32 do Decreto n. 4.682, de 
24 de Janeiro de 1923, declarando que o referido artigo dá 
competência ao Conselho Nacional do Trabalho, com ca
racter de um Tribunal, para decidir e dirimir quaesquer 
recursos das decisões dos Conselhos de Administração das 
Caixas de Aposentadoria e Pensões.

O Conselho delibera, continuou S. Exc., mas não dis
põe de poder de coacção, de modo que o desvio indicado 
para o Poder Judiciário é o caminho a seguir, formando 
aasim doutrina. Continuando ainda, affirmou o Sr. Desem
bargador Ataulpho de Paiva “a solução do Conselho a res
peito dos factos apreciados, póde servir de instrucção para 
o Poder Judiciário julgar quaesquer questões submettidas 
ao seu pronunciamento”. Este voto foi também acceito pelo 
Sr. Dr. üerculano de Freitas, membro deste Instituto, 
como se vê da referida acta.

O Sr. Dr. Virgílio acceitando o alvitre e concordando 
assim com essa decisão, promoveu perante a Justiça uma 
acção possessoria para ser garantido, no exercício de seu 
mandato, como representante do pessoal da Companhia 
Leopoldina perante a Caixa. Proposta a acção foi julgada 
improcedente, sentença que a Egrégia Côrte de Appellação 
confirmou, mas oppostos embargos ao Accordão, a 9 de Se
tembro de 1926, houve a Egrégia Côrte por bem reformar o 
Accordão anterior e a sentença da 1* instancia, reconhecendo 
então que o Dr. Virigilio é ferroviário e assim não podia 
ter sido demittido sem prévio inquérito administrativo e 
que esse acto nullo da Leopoldina, por contravir expressa 
disposição de Lei (art. 42 do Decreto n. 4.682, de 24 de 
Janeiro de 1923), é também inoperante para acarretar a 
perda do cargo para que fôra eleito de representante do 
pessoal perante a Caixa — (certidão de fls. 27 a fls. 35 do 
2® volume).

Desse Accordão foi interposto recurso extraordinário 
para o Supremo Tribunal Federal, por parte da Leopol- 
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dina, que do mesmo desistiu posteriormente, a fls. 112 do 
2* volnmc.

Terminando o periodo regulamentar dos membros da 
Caixa de Aposentadoria e Pensões, foi procedida nova elei
ção para o periodo de f> de Dezembro de 1926 a 6 de De
zembro de 1929, eleição que terminou com a apuração feita 
a 4 de Dezembro de 1926, cuja acta, por cópia, se encontr > 
á fls. 42 a 48 do 2o volume.

Dessa apuração resultou terem sido reeleitos membros 
da Caixa, representantes do pessoal, o Sr. Dr. Virguio 
Affonso Rodrigues e Sr. Juvencio Pinto Ribeiro.

Este foi logo empossado, mas aquelle não, porque sciu- 
diu-se a junta, reconhecendo dois membros que o mandato 
cabia ao Dr. Virgílio e os dois outros reconheciam o Sr. AL 
cebiades Ferreira Outterres. immediato em votos, por con
siderarem o Dr. Virgilio inellegivel por não ser ferroviário. 
Ambos os candidatos recorreram do acto da junta para este 
Egrégio Instituto.

Processado o recurso foi o mesmo julgado pelo Accor- 
dão de 9 de Junho de 1927, de fls. 61 a 65, do qual foi 
relator o Sr. Dr. Prado Lopes, resolvendo o Conselho Na
cional do Trabalho não tomar conhecimento do recurso por 
estar a espeeie sujeita ao Poder Judiciário.

E’ que o Dr. Virgilio havia proposto uma acção ordi
nária para haver da Companhia Leopoldina os seus venci
mentos estimados em 10:750$000, além dos que posterior
mente se fossem vencendo, acção que foi julgada procedente 
pela sentença de 7 de Maio de 1927, certidão de fls. 67 a 70 
do 2o volume.

A Egrégia Côrte de Appellaçüo porém reformou-a por 
Aceordão de 31 de Outubro de 1927 (fls. 89 a 92 do 2" vo
lume) e apresentados embargos de nullidade e infringentes 
do julgado, por parte do Dr. Virgilio, a Egrégia Côrte 
desprezou os mesmos e confirmou o Aceordão citado de 15 
de Junho de 1928, como se vê de fls. 8 a 21 deste 3" volume.

A 23 de Novembro de 1927 o Dr. Virgilio, allegando 
que a Leopoldina havia desistido do recurso extraordinário 
sobre o Aceordão que lhe concedeu um possessorio para ser 
mantido no cargo de membro do Conselho de Administração, 
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requereu que o Couselho Nacional do Trabalho determinasse 
a sua posse ao presidente da Caixa, fis. 82 a 83 do 2® vo
lume .

Pela petição de fis. 86 do 2° volume, Aleebiades Gutter- 
res requereu providencias para ser empossado membro da 
Caixa no seu Conselho de Administração, visto como a Côrte 
de Appellação havia considerado que o Dr. Virgílio não é 
ferroviário.

O Conselho Nacional do Trabalho por Accordão de 26 
de Janeiro de 1928, de que foi novamente relator o Sr. I)r. 
Prado Lopes, resolveu não tomar conhecimento do pedido 
do Dr. Virgilio e de Aleebiades porque a especie ainda es
tava sujeita ao Poder Judiciário, fis. 113 do 2* volume, isto 
porque ainda não passara em julgado a decisão da Egrégia 
Côrte.

Tendo passado em julgado o respeitável Accordão da 
Côrte de Appellação de 15 de Junho de 1928, o Dr. Vir
gílio pela petição de fis. 2 destes autos reclamou do Conse
lho Nacional do Trabalho que em cumprimento do Accordão 
que lhe reconheceu ferroviário, mandasse empossal-o no 
cargo de membro do Conselho da Caixa.

Este Instituto, por Accordão de 27 de Março do cor
rente anno, do qual foi relator o Sr. Gustavo Leite, deu 
provimento ao recurso e mandou dar posse ao Dr, Virgílio 
Affonso Rodrigues como membro da Caixa da Leopoldina 
em seu Conselho de Administração, por ser representante 
«lo pessoal da Estrada, reeleito para exercer o mandato no 
2° triennio, como consta de fis. 59 a 63.

Contra os fundamentos desse Accordão o Sr. Dr. Prado 
Lopes apresentou o seu voto vencido, que se vê de fis. 64 a 
fis. 70. Contra a decisão deste Egrégio Instituto a Caixa 
da Leopoldina, pela petição de fis. 73 a 79, apresentou'em
bargos, que foram afinal despresados pelo Accordão de 19 
de Outubro ultimo, que confirmou o de 27 de Março deste 
anno, como se vê de fis. 125 a 127.

Mediante reclamação de que o Conselho da Caixa da 
Leopoldina oppunha embaraços á posse do Dr. Virgílio, re
solveu este Egrégio Instituto em sua sessão de 13 do cor
rente mez, determinar que a posse fosse dada dentro de 
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48 horas, em obediência aos Accordãos de 27 de Março e 
de 19 de Outubro ambos deste anno, como se vê da cópia 
do officio a fls. 134.

Recebendo o Conselho da Caixa a ordem para empos
sar o Sr. Dr. Virgílio dentro de 48 horas, apresentou a 
petição de fls. allegando que sc encontra impossibili
tada de cumprir a determinação deste Egrégio Instituto 
porque, mediante mandato do Juiz da 6* Vara Civel, foi 
citada para não dar posse ao Dr. Virgílio, em virtude de 
uma acção de preceito que lhe moveu a Companhia Leopol- 
dina com a communicação da multa de 20:000$00ü.

Em virtude de ordens antagônicas, uma emanada do 
Conselho Nacional do Trabalho e outra do Juiz da 6* Vara 
Civel, a Caixa ficou na impossibilidade de cumprir a ordem 
deste Egrégio Instituto, trazendo o facto ao seu conheci
mento para ser resolvido.

Esta procuradoria já se manifestou sobre o caso destes 
autos por diversas vezes e no seu parecer de fls. 101 a 
fls. 107, procurou esclarecer os fundamentos juridicos em 
que se baseia para concluir que é perfeitamente indébito, 
data venia, o pronunciamento deste Egrégio Instituto no 
caso em apreço, depois que foi pelo Sr. Dr. Virgílio afo
rado o seu caso no Poder Judiciário.

A questão limita-se ao seguinte ponto: O Dr. Virgílio 
pretendeu que o Conselho Nacional do Trabalho decidisse 
entre dois julgados da Côrte de Appcllação, que ao recor
rente pareceram antagônicos, porque num se lhe conhece 
a qualidade de ferroviário da Leopoldina e no outro nega-se 
justamente essa qualidade, por ter o Dr. Virgilio se de- 
mittido do cargo que exercia na empreza na época em que 
recebera o gráo de bacharel em sciencias jurídicas e sociaes.

A Egrégia Côrte de Appellação pelo Accordão de 9 de 
Setembro de 1926, julgando uma acção possessoria para ga
rantir o exercício do Dr. Virgilio no cargo de membro da 
Caixa na 1* eleição, concedeu-lhe um interdicto possessorio 
por lhe considerar ferroviário e a mesma Egrégia Côrte, 
em Accordão de 15 de Junho de 1928, proferido em acção 
ordinaria de cobrança de vencimentos, reconheceu que o 
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Dr. Virgílio não é ferroviário. Pretendeu o recorrente que 
este Egrégio Instituto escolhesse e resolvesse entre esses dois 
julgados, ambos merecedores de egual respeito, o que lhe é 
favoravel para determinar a sua execução e o Conselho 
Nacional do Trabalho, data venia, assim decidiu, determi
nando a posse do Dr. Virgílio.

Releva assignalar os pontos já discutidos no nosso pa
recer anterior, o qual está em desaccordo com o julgado 
deste Egrégio Instituto, e assim pedimos permissão para in
sistir sobre clle8.

Uma vez que o Conselho Nacional do Trabalho decidiu, 
depois de reconhecer o direito do Dr. Virgílio por diversas 
vezes, a não se pronunciar sobre a especie que foi pelo pro- 
prio Dr. Virgílio sujeito ao pronunciamento do Poder Ju
diciário e isto porque o Conselho Nacional do Trabalho não 
tinha na Lei n. 4.682, de 24 de Janeiro de 1923, como não 
tem na Lei n. 5.109, de 20 de Dezembro de 1926, meios 
de fazer cumprir os seus julgados perante a Justiça ou 
Poder Judiciário, é claro e logieo que o Conselho Nacional 
do Trabalho não mais podia se pronunciar sobre o caso do 
Dr. Virgilio, que foi desaforado deste Instituto para o 
Poder Judiciário, justamente porque só ahi o Dr. Virgilio 
poderia fazer effectivo o seu direito. O voto vencido do 
Sr. Dr. Prado Lopes, que se encontra a fls. 64 a fls. 70 
fundamenta de modo completo e exhaustivo esse acerto.

O voto vencido a que me refiro depois de historiar a 
questão c assignalar as decisões sobre o caso em apreço, 
deixa exuberantemente provado quo na conformidade do 
regimen da legislação sobre as Caixas de Aposentadoria e 
Pensões, nenhum apoio tem o Conselho para decidir um 
assumpto que foi excluido de sua competência pelo proprio 
interessado, e que uma vez aforado no Poder Judiciário, só 
a esse orgão compete decidil-o sobre qualquer de seus 
aspectos.

Releva notar que no caso destes autos não se applica o 
art. 55 da Lei n. 5.109, de 20 de Dezembro de 1926, porque 
não ha relutância da Caixa cm obedecer o Conselho por 
um acto seu. Tendo o proprio Conselho Nacional do Tra 
balho sc julgado sem meios de coacção para fazer cumprir 
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o «mi julgado e como resultante desse facto, tendo o l)r. Vir
gílio se dirigido ao Poder Judiciário, qualquer deliberação 
nova deste Instituto irá collidir com os julgados da Egrégia 
Porte de Appellação, ficando por isso mesmo, o Couselho 
collocado na situação de não poder executar a sua decisão. 
Parece-me que qualquer providencia legal sobre o caso em 
especie só póde ser promovida e encaminhada no Poder 
Judiciário, porque outra coisa não poderá ser senão a exe
cução dos julgados da Egrégia Côrte e para isso também o 
Conselho Nacional do Trabalho é absolutamente incompe
tente .

Tudo quanto o Conselho podia fazer para garantia e 
reconhecimento do direito do Dr. Virgílio já o fez dentro 
dos limites legaest

Mas o Conselho Nacional do Trabalho determinou á 
Caixa que desse a posse do Dr. Virgílio dentro de 48 horas, 
e n Caixa officia que se vê collocada na posição de não 
poder obedeeel-o, porque a Companhia Leopoldina promo
veu perante o Juiz da 6* Vara Civel, em acção de preceito 
comminatorio com a multa de 20:000$000, recebendo a Caixa 
a citação para não dar posse ao Dr. Virgilio e responder a 
acção.

Assim a Caixa está na situação de deixar de cumprir 
nma das determinações, porque sendo ambas antagônicas e 
uma excluindo a outra, terá que desattender ou a citação 
do Juiz da 6* Vara ou a decisão do Conselho Nacional do 
Trabalho. O Conselho Nacional do Trabalho continua a não 
ter competência para fazer cumprir perante a Justiça as 
suas decisões. As ponderações e votos constantes da acta 
de 7 de Junho de 1924 referidas, continuam os mesmos 
diante da Lei n. 5.109, de 1926, ainda mais quando se con
sidera que foi o proprio interessado, (pie reconhecendo a 
absoluta falta do poder do Conselho para fazer cumprir as 
suas decisões, é que foi bater ás portas do Poder Judiciário, 
pretendendo no emtanto agora que este Instituto autorize a 
execução de julgado da Côrte de Appellação.

A situação do caso em apreço continua a mesma. Se ao 
Poder Judiciário é que compete resolvel-o, e só perante 
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elle, poderá o interessado pleitear qualquer providencia ten
dente a lhe garantir o direito.

Neste momento o caso toma caracter mais grave, pois 
que uma citação do Juizo da 6* Vara manda sustar a posse 
do Dr. Virgílio.

Essa ordem emanada de um juiz não póde ser nnnul- 
lada por uma decisão deste Egrégio Instituto.

Ordenar que a Caixa depois da citação do Juiz da 
0* Vara Civel, isto é, do Poder Judiciário, ostensivamente 
desrespeite essa citação e conceda a posse do Dr. Virgílio, 
6 um excesso injustificável c ccrtamente de nenhum effeito 
jurídico.

Diante do exposto, opino para que o Conselho Nacional 
do Trabalho se exima de insistir na ordem dada á Caixa, 
porque além de uma determinação para ser desrespeitada a 
citação na acção de preceito comminatorio, importa num 
acto perfeitamente innocuo, porque o Conselho não mais 
poderá se pronunciar sobre assumpto que foi retirado de 
sua competência e está aforado no Poder Judiciário.

J. Leonel de Rezende Al vim 
Procurador Gemi

KEVVKSO X. 182
Recorrente — Caixa de A. r. Pensões da São Paulo 

Kailway Company Ltd.
Recorrido — Feliciano Pjnto Pereira.

PARECER
Feliciano Pinto Pereira, tendo obtido aposentadoria por 

invalidez em caracter provisorio, passou a residir no estran
geiro e agora havendo necessidade de sujeital-o a nova inspe- 
cção de saude para a aposentadoria definitiva, decidiu o 
conselho de administração da caixa a mandar proceder ao 
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exame medico com médicos residentes no domicilio do apo
sentado em Portugal, nomeados pela autoridade consular 
brasileira, intervindo o Conselho Nacional do Trabalho para 
que seja cumprida essa decisão.

O conselho da caixa neste, como no recurso n. 181, vem 
decidindo os casos com flagrante desrespeito a disposições 
taxativas da lei sobre as caixas de aposentadoria e pensões, 
pondo em pratica verdadeiras considerações de arbítrios pa
ra justificar o acto impensado que a mesma caixa praticou, 
consentindo que aposentados por invalidez, que estão sujei
tos a nova inspecção de saúde, se retirassem para o estran
geiro, difficultando ou impossibilitando assim o novo exame 
indispensável para a aposentadoria definitiva.

O art. 19 da Lei n 4.682, de 24 de Janeiro de 1923 
dispõe :

“As aposentadorias por invalidez serão conce
didas em caracter provisorio e ficarão sujeitas á 
revisão”.

O art. 24 da Lei n. Õ.109, de 20 de Dezembro de 1926 
dispõe :

“A aposentadoria por invalidez far-se-á, me
diante inspecção de saúde, por uma junta medica 
de tres membros, concordes no diagnostico de inva
lidez, lavrando-se o laudo de aposentadoria provisó
ria; confirmada, ou não, por um segundo exame, 
seis mezes depois do primeiro, será revisto aquelle 
laudo, ou concedido o titulo de aposentadoria de
finitiva ”

O art. 23 do Regulamento n. 17.941? de 11 de Outu
bro de 1927, dispõe :

“A aposentadoria por invalidez compete, nas 
condições do art. 17, ao ferroviário que depois de 
cinco annos de serviço nas emprezas a que se refere 
este regulamento, mediante requerimento seu ou da 
respectiva estrada, fôr declarado physica ou intel- 
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lectualmente impossibilitado de continuar no exer
cício de seu cargo ou de outro emprego de egual 
vencimento, compatível com a sua actividade habi
tuai ou preparo intellectual (lei citada, art. 22).

O § 2.® dispõe :
“A aposentadoria por invalidez só será conce

dida mediante inspecção de saúde por uma junta 
medica de tres membros, que, concordando no dia
gnostico, lavrarão o laudo de aposentadoria provi
sória.

Confirmada a invalidez, por um segundo exa
me, seis mezes depois do primeiro, expcdir-se-ha o 
titulo de aposentadoria definitiva (lei citada, art. 
24).”

Por esses artigos verifica-se que a aposentadoria por in
validez só se torna definitiva depois da segunda inspecção 
de saúde, não havendo na lei nenhuma disposição que con
sinta em qualquer caso a dispensa dessa segunda inspecção.

A inspecção tem que ser feita pelos médicos da caixa, 
ex-ri do art. 23, § 5.® do Regulamento n. 17.941, de 11 de 
Outubro de 1927 e só na falta delles ó que serão admittidos 
médicos estranhos, consoante o § 6.® do art. 23 citado.

A inspecção, portanto, é feito na séde da caixa.
A caixa da São Paulo Railway consentiu na retirada pa

ra o extrangeiro de aposentado ainda dependente de inspe
cção de saúde e como este não póde fazer a travessia maríti
ma e soffre de moléstia que é incurável ou de difficil cura, 
encontrou o conselho da caixa solução do assumpto na deter
minação de ser feito o exame ou inspecção de saúde em Por
tugal, com nomeação dos médicos feita pela nossa represen
tação consular

Na lei não ha essa faculdade dada aos cônsules de ma
neira que é quasi inconcebível que um conselho de adminis
tração, competente unicamente para praticar uma lei espe
cial como é a referente ás caixas de aposentadoria e pensões 
para os ferroviários, se anime a pôr em pratica esse acto de 
arbítrio e uma innovação absurda e illegal.
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Pelos artigos citados acima a inspecção tem que ser fei

ta na caixa por médicos seus.
Opino para que se dê provimento ao recurso para que 

a caixa designe dia para a segunda inspecção de saúde do 
aposentado Feliciano Pinto Pereira, com notificação deste, 
e que caso não compareça, seja dahi em diante suspensa a 
aposentadoria até que se verifique a segunda inspecção de 
saúde.

J. Leonel de Rezende Alvim 
Procurador Geral

ItECüim) N. 181

Recorrente — Caixa de A. e Pensões da São Paulo 
Railway Company Ltd.

Recorrido — Jose’ Simões.
PARECER

A 1." de Junho de 1925, José Simões, empregado da 
S. Paulo Railwaj" Company Limited, sentindo-se invalido 
para o trabalho, requereu a sua aposentadoria á caixa de 
aposentadoria e pensões dos empregados dessa estrada de 
ferro, com fundamento no art. 13 da lei n. 4.682, de 24 de 
Janeiro de 1923.

Organisado o respectivo processo e feito o exame medi
co indispensável, foi-lhe concedida pelo respectivo conselho 
de administração a aposentadoria por invalidez, em data de 
28 de Agosto de 1925, como fazem certo os documentos de 
fls. 18 e 19.

A aposentadoria começou a vigorar para todos os seus 
cffeitos a contar de l.° de Outubro de 1925, como se vê do 
documento de fls. 20.

Desligado da empreza e entrando a gozar da sua aposen
tadoria, o aposentado José Simões solicitou do conselho de 
administração da caixa, a 22 dc Outubro de 1925, a devida 
permissão para retirar-se para Portugal, onde lhe chamavam
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interesses do inventario de seu pae, como se vê da certidão 
de fls. 26.

O conselho da caixa, tomando as providencias de que 
tratam as certidões de fls. 28, 29 e 30, autorizou em sessão 
de 6 de Novembro de 1925 a retirada do associado aposenta
do José Simões — documento a fls. 31.

Posta em execução a lei n. 5.109, de 20 de Dezembro 
de 1926, foi o processo de aposentadoria de José Simões su
jeito á respectiva revisão para se lhe applicar as tabellas 
mais vantajosas, passando então a importância da aposenta
doria que era de 101$100 mensaes a importância de 114$700, 
certidão a fls. 35.

Por tres vezes o aposentado José Simões mandou de 
Portugal os respectivas attestados de vida e residência.

A 27 de Fevereiro do corrente anno, doc. a fls. 41, o 
chefe de clinica da caixa, procedendo ás novas inspecções 
medicas nos aposentados para lhes constatar a invalidez, 
communicou a caixa que não fôra examinado José Simões, 
porque residia e reside no estrangeiro.

O conselho da caixa tomando providencias sobre o caso 
(doc. fls. 42) solicitou o parecer do Dr. Consultor Jurídi
co que se encontra a fls. 43 a 44 e pelos fundamentos de 
voto do Sr. Theodoro Martinez de fls. 46 a 48, determinou 
que o processo fosse encaminhado ao Conselho Nacional do 
Trabalho para a decisão final — doc. a fls. 49, em gráo de 
recurso, porque julgou dispe.nsavel a exigeneia de confirma
ção da primeira inspecção medica, visto tratar-se de enfer
midade incurável do paciente, certidão á fls. 49.

Pelo art. 19 da Lei n. 4.682, de 24 de Janeiro de 1923 
as aposentadorias por invalidez serão concedidas em cara
cter provisorio e ficarão sujeitas á revisão.

O art. 24 da Lei n. 5.109, de 20 de Dezembro de 1926 
dispõe:

“‘A aposentadoria por invalidez far-se-á, me
diante inspecção de saúde, por uma junta medica 
de très membros, concordes no diagnostico de inva
lidez, lavrando-se o laudo de aposentadoria provi- 
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soria; confirmada, ou não. por um segundo exame, 
seis mezes depois do primeiro, será revisto nquelle 
laudo, ou concedido o titulo de aposentadoria defi
nitiva.”

Esses artigos consignaram assim uma determinação im
perativa, obrigatória e necessária, a cuja exigencia todos os 
aposentados nessa especie estão adstrictos a sujeitar-se e a 
cujo cumprimento todas as caixas estão obrigadas a respei- 
tal-a.

As caixas de aposentadoria e pensões por seus conselhos 
de administrações, como entidades creadas para dirigil-os, 
estão adstrictos ao cumprimento da lei, não lhe sendo per- 
mittido fazer dispensas de exigências legaes pela incompe
tência legal decorrente da sua organisação.

Qualquer autoridade incumbida da execução da lei só 
tem que pratical-a, obedecel-a e respeital-a, embora as suas 
disposições lhe pareçam rigorosas em demasia — Dura ler. 
sede lexJ...

O rigor de uma lei é uma consideração muito justificá
vel para apreciação do legislador, que pôde alteral-n, mas 
nunca para o exteutor, que é obrigado a pratical-a. O con
selho da caixa da São Paulo Railway, na decisão deste pro
cesso fez dispensa de cumprimento de uma disposição impe
rativa de lei, collocando-sc numa posição de arbitrio que não 
póde ser tolerada.

O aposentado por invalidez, consoante os artigos acima 
citados está adstricto a exame medico em segunda inspecção, 
para que se torne definitiva uma aposentadoria que em prin
cipio só é concedida em caracter provisorio.

Não ha fundamento possível para se dispensar a segun
da inspecção, muito embora seja convicção que a nova inspe
cção medica venha a ser a confirmação da anteriormente 
feita. A consideração do julgado da caixa de que a moléstia 
é incurável e portanto dispensável o novo exame, é uma af- 
firmação difficil de ser sustentada, pois ha moléstias que 
são consideradas incuráveis até o momento que apparece o 
meio de combatel-as e exterminai-as.
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Sob o ponto de vista rigorosamente scientifico, as opi

niões mais abalisadas hesitam em affirmar que uma determi
nada moléstia seja absolutamente incurável, sendo esse o 
principal fundamento dos grandes mestres que combatem a 
pratica da euthanasia.

Assim o fundamento da decisão da caixa falha por com
pleto .

As considerações sentimentalistas que cercam o caso em 
apreço são dolorosas, mas inconsideraveis á consciência dos 
que, como juizes, estão adstrictos ao cumprimento da lei.

Pela legislação sobre as caixas de aposentadoria e pen
sões, o aposentado José Simões tem que se subraetter a se
gunda inspecção medica, sob pena de se lhe suspender a apo
sentadoria provisória.

Obrigado, como estâ o recorrente, a ser submettido a 
nova inspecção medica, mas residindo em Portugal, vê-se a 
caixa em difficuldades para determinar a nova inspecção de 
saúde.

O voto do Sr. Tlieodoro Marhnez discute dois pontos, 
que afinal despreza :

a) — proceder ao exame com médicos residentes no do
micilio do aposentado;

b) — mandar os medicas da caixa a Portugal para esse
fim.

Essas hypotheses são aventadas, porque o aposentado 
José Simões, pelo seu precário estado de saúde, não pôde 
cmprehender a viagem marítima.

Qualquer desses fundamentos ou alvitres são improce
dentes e inacceitaveis.

A inspecção medica tem que ser feita pelas médicos da 
caixa, consoante o art. 23, § 5.°, do Regulamento n. 17.941, 
de 11 de Outubro de 1927 e só na falta desses médicos é que 
serão admittidos médicos estranhos ex-vi do § 6.® do art. 23 
citado.

Portanto o dever dl caixa é designar a nova inspecção 
e notificar o aposentado a se apresentar, sob pena de perder 
as vantagens da aposentadoria.

Assim, opino para que se dê provimento ao recurso, 
sendo determinado á Caixa que designe a data da segunda 
inspecção de saúde, e notifique o aposentado para se apre
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sentar á séde da Caixa, afim de se submetter ao exame me
dico, suspendendo-se as vantagens da aposentadoria dessa 
data em diante, caso o aposentado não se apresente para a 
inspecção de saúde.

J. Leonel de Rezende Al vim 

Procurador Geral

PROCESSO X. 2594

Informação pedida pelo Ministério da Agricultura, In
dustria e Commercio.

PARECER
A Companhia Brasileira de Exploração de Portos do 

Cães do Porto do Rio de Janeiro, a 29 de Fevereiro de 
1928, informando ao Conselho Nacional do Trabalho que 
lhe não competindo concorrer com a quota de 1 1/2 % dc 
sua renda bruta para constituição do fundo da caixa de apo
sentadoria e pensões dos portuários dessa empreza, requereu 
que o Conselho não lhe applicasse nenhuma multa e juntou 
a copiu de um officio que nesse sentido dirigiu ao Sr, Mi
nistro da Viação e Obras Publicas.

O Conselho Nacional do Trabalho tomando conhecimen
to desse pedido resolveu a 12 de Novembro de 1928, como 
se vê do Accordão de fls. no processo de n. 2396 a não to
mar conhecimento do assumpto por estar o mesmo affecto 
ao Ministério da Viação, ao qual se officiou solicitando as 
providencias necessárias para a solução do caso.

O Exmo. Sr. Ministro da Viação apoiando-se no pare
cer do Sr. Consultor Jurídico, que se encontra a fls. 
resolveu nada decidir porque a obrigação de pagar a contri
buição de 1 1/2 % á caixa é questão estranha ao contracto 
da Companhia com o Governo, como tudo consta do officio 
de 5 de novembro de 1929 daquellc Ministério a fls.
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do processo n. 2396. A caixa de aposentadoria e pensões 
vem sempre informando ao Conselho Nacional do Trabalho 
que a empreza recusa a effectivar a contribuição de 1 1/2 % 
de sua renda bruta com allegaçâo de que o contracto lhe 
isenta dessa obrigação.

A 11 de Outubro deste anno a referida caixa, sob os 
mesmos fundamentos, solicita providencias ao Exmo. Sr. 
Ministro da Agricultura, Industria e Commercio para solu
ção do caso, pedindo o apoio para o andamento de um proje
cto apresentado no Senado que vem pôr termo a essa questão, 
como se vê á fls. 9 deste processo n. 2594.

A esse requerimento o Sr. Ministro deu o despacho que 
informasse o Conselho Nacional do Trabalho.

As caixas de aposentadorias e pensões para os portuá
rios foram creadas pela Lei n. 5109, de 20 de Dezembro de 
1926, que extendeu os beneficio« dos ferroviário« aos empre
gados de emprezas de portos. Essa lei só teve execuçfto com 
o regulamento approvado pelo Decreto n. 17.940, de 11 de 
Outubro de 1927.

Pelo art. 3.° da Lei n. 5109, formarão o fundo das cai
xas de aposentadoria e pensões, entre outras, a contribuição 
annual da empreza, correspondente a 1 1/2 % de sua renda 
bruta, (letra b do art. 3.°) A Companhia Brasileira de 
Exploração do Porto do Rio de Janeiro não é proprietária 
do porto e sim arrendataria do mesmo pelo prazo de 10 
annos a contar da data do registro do contracto no Tribunal 
de Contas, contracto esse que foi lavrado a 15 de Junho de 
1923, em virtude de autorização constante do Decreto n. 
16034, de 9 de Maio de 1923, e cujo exemplar se encontra 
annexo ao processo n. 2396.

Nesse contracto que constam todas as taxas cobráveis 
pela Companhia, enumeradas na clausula III, a arrendata
ria fica adstricta a não fazer serviços por preços ou taxas 
differentes, sob pena de malta e indemnização se cobrar me
nos e de restituição á parte lesada se cobrar mais, como se 
vê da clausula IX.

A clausula XII dispõe :
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“0 Governo poderá augmentar ou diminuir 

as taxas estabelecidas no presente contracto, mas as 
quotas a que terá direito o arrendatario serão sem
pre calculadas sobre o valor das taxas contracta- 
das, qualquer que seja a alteração para mais ou pa
ra menos que venha o Governo a fazer.”

Deante, pois, desse contracto a Companhia de Explora
ção do Cáes do Rio de Janeiro está adstricta u não alterar 
as taxas por seu alvedrio, porque só o Governo póde fazel-o, 
e caso este o faça, a Companhia só percebe a quota fixada no 
contracto, porque esta é inalterável, quer a modificação au
torizada pelo Governo seja para mais ou para menos das 
taxas approvadas.

Ora, se a Companhia tem a sua quota fixada e se não 
pode alterar as taxas, segue-se que nenhum onus novo pode
rá também prejudical-a, uma vez que a sua quota ó inalterá
vel. Logo o Governo que póde alterar as taxas é a parte que 
responde pelo onus novo, a menos que não autorizasse o an- 
gmento de 1 1/2 % em cada taxa justamente para a appli- 
cação da contribuição de 1 1/2 % sobre a renda bruta da 
empreza.

Nessas condições, data vénia, parece que a solução do 
caso depende do Governo e portanto do Ministério da Via
ção, não obstante o respectivo Ministro se ter dado como 
incompetente para resolver o assumpto.

Tão seguro é o acerto de que o Governo é quem respon
de no caso em apreço pela contribuição de 1 1/2 % para a 
constituição do fundo da caixa de aposentadoria e pensões 
dos portuários da Companhias Exploração do Porto do Rio 
de Janeiro, que foi apresentado no Senado Federal o pro
jecto n. 55 deste anuo, mandando que essa contribuição seja 
deduzida da quota que cabe ao Governo Federal na explora
ção do referido cáes.

0 pagamento dessa contribuição depende portanto de 
credito e só o Governo póde solicital-o do Poder Legislativo.

Portanto compete ao Sr. Ministro da Viação e Obras 
Publicas encaminhar a solução do caso.

0 Conselho Nacional do Trabalho nada mais póde fazer 



senão esclarecer o caso e esperar que a solução venha do 
Governo, porque falta-lhe competência para ordenar um pa
gamento que só póde ser autorizado pelo Governo.

Opino que se preste estas informações ao Exmo. Sr. 
Ministro da Agricultura, Industria e Commereio para ser 
encaminhada a solução do caso perante o Exmo. Sr. Minis- 
tro da Viação, pois não ha outro meio de solver o caso em 
apreço.

J. Leonei, de Rezende Alvim 
Procurador Geral

RECURSO N. 195
Recorrente — Leocadia de Menezes Teixeira 
Recorrida — Caixa de A. e Pensões da E. de Ferro São 

Paulo-Rio Grande

PARECER
O marido da recorrente, Alberto Teixeira, ferroviário 

da Estrada de Ferro São Paulo-Rio Grande desde 1885 até 
Janeiro de 1924, foi aposentado por invalidez com a quota 
mensal de 150$000.

Esse ferroviário trabalhou effectivamente até 1918 e 
como ficou doente impossibilitado de prestar serviços, con
cedeu-lhe a empreza uma licença indeterminada, passando 
elle a perceber 1504000 durante essa licença.

Os vencimentos do seu cargo eram de 3254000 mensaes, 
como se vê do documento de fis. 5.

A Caixa ao apurar o tempo de serviço e ao organizar 
o calculo para a aposentadoria determinou que esta seria 
com os vencimentos integraes, ex-vi do art. 240, da Lei 
n. 4.793, de 7 de Janeiro de 1924, que fez augmenter o 
paragrapho unico do art. 12 da Lei n. 4.682, de 24 de 
Janeiro de 1923.

A Caixa, porém, contou-lhe os vencimentos integraes a 
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razão de 15ü$000 por mez que era o que vinha percebendo 
no ultimo anno de licença.

E’ contra este calculo que a recorrente interpõe o pre
sente recurso.

A Lei n. 4.682, de 24 de Janeiro de 1923, augmentnda 
pelo art. 240 da Lei n. 4.793, de 7 de Janeiro de 1924, 
determinou que ao ferroviário que contasse mais de 35 an- 
nos de serviços na mesma estrada, teria direito á aposenta
doria completa com os vencimentos integraes, sem a res- 
tricção do art. 11.

Quanto á primeira parte a Caixa reconheceu o direito 
do marido da recorrente, pois concedeu-lhe a aposentadoria 
completa.

A parte do recurso é perfeitamente procedente, pois 
na lei não ha dispositivo que autorize a se fazer o calculo 
para a aposentadoria sobre o tempo de licença do ferroviá
rio, pois muito ao contrario a Lei n. 4.682, no seu art. 11, 
expressamente determina que a importância da aposenta
doria se calcula pela média dos salarios percebidos durante 
os últimos cinco annos de serviço.

A Caixa a principio fez o contrario, em vez de contar 
os cinco últimos annos de serviços, contou os últimos cinco 
annos de licença e ordenando a aposentadoria integral do 
marido da recorrente, escolheu por conta própria os venci
mentos integraes com os da licença, quando a lei determina 
que no caso a aposentadoria 6 completa com os ordenados 
por inteiro — art. 240, da Lei n. 4.793 citado.

Como a própria empreza forneceu a certidão de fls. 5 
de que Alberto Teixeira percebia como ordenado 325$000 
por mez, é injusto c contra direito o acto da Caixa man
dando pagar-lhe a aposentadoria pelo ordenado da licença.

Opino pelo provimento do recurso para que seja modifi
cada a quantia da aposentadoria e pagas as differenças dos 
vencimentos já feitos, mas ficando a recorrente obrigada a 
pagar também as differenças das contribuições mensaes, na 
fórma da lei.

J. Leonel de Rezende Al vim 
Procurador Geral
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RECURSO N. 109

Recorrente — Francisco Branco de Araujo 
Recorrida — Caixa de A. e Pensões da São Paulo Railway 

Company

PARECER
O ferroviário Francisco Branco de Araajo recorre para 

este Egrégio Conselho da decisão do Conselho da Caixa que 
lhe concedeu a aposentadoria ordinaria e mandou descontar 
3 % mensal sobre o ultimo vencimento recebido.

O recorrente serviu á Empreza São Paulo Raihvay 
Company mais de 35 annos effectivos, requerendo a sua 
aposentadoria depois de ,iá ter attingido esse período de 
tempo.

Quando o recorrente attingiu os 35 annos de serviço, 
percebia 1:450'.*000 mensaes de vencimentos e quando re
quereu a sua aposentadoria estava percebendo 1:550$000 
mensaes.

O recurso divide-se em dois casos:
a) saber-se se a aposentadoria integral do recor

rente é dc 1:550$000;
b) se o desconto mensal para a sua contribuição

dc aposentada é de 3 % sobre 1:450$000 ou 
sobre 1:550$000.

(A)
A aposentadoria ordinaria de que tratam os arts. 15, 

16 e 17 da Lei n. 5.109, de 20 de Dezembro dc 1926, com
pete ao empregado que tenha attingido 30 annos de effectivo 
serviço ferroviário.

Essa aposentadoria é volimtaria ou compulsória, porque 
póde ser requerida pelo interessado e se elle o não fizer, 
pôde ser promovida pela empreza, art. 17, letra cr.

Mas se o ferroviário e a empreza accordarem na conti
nuação da actividade daquelle, então prestará seus serviços 
até completar 35 annos de trabalhos, isto é, a sua aposenta
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doria ficará adiada até eise máximo de 35 annos de serviços, 
porque depois desse tempo não ha nenhuma outra vantapem 
especial, senão o caso excepcional do nrt. 72, hypothese que 
se não appliea no caso em apreço.

Quando o ferroviário é aposentado a requerimento seu 
ou da estrada nos 30 annos de serviços, tem a sua aposenta
doria regulada pela tabella do art. 16 e quando a sua apo
sentadoria decorre da prestação de 35 annos de serviços, 
regula-se pelos vencimentos integraes.

Se n aposentadoria ordinana aos 30 annos de serviço é 
voluntário ou compulsória c se o accordo entre o ferroviário 
e a empreza póde adiar essa aposentadoria por mais cinco 
annos, é claro c logico que a aposentadoria aos 35 annos é 
compulsória ao attingir esse termino de tempo.

E’ compulsória porque o art. 17 letra a expressamente 
determina.

“Quando convier á estrada e ao ferroviário, 
poderá este continuar no serviço até completar 35 
annos, enbcndo-lhe então direito á aposentadoria 
com os vencimentos integraes .. ”

A lei não crêa nenhuma vantagem para o ferroviário 
pelos trabalhos prestados depois de 35 annos de serviços.

Xessas condições o ferroviário terá que ser aposentado 
ao completar 35 annos de serviços com os vencimentos inte
graes.

Se depois de 35 annos não lia vantagem em continuar 
no serviço e se 35 annos de serviço é o limite máximo que a 
empreza póde combinar com o ferroviário para este esperar, 
com vantagem, a sua aposentadoria, é logico que o venci
mento integral que o ferroviário póde perceber pela aposen
tadoria é correspondente ao vencimento que percebia na 
época que attingiu aos 35 annos de serviço. Se o intuito do 
legislador fosse conceder ao ferroviário a aposentadoria com 
os vencimentos integraes que elle estiver percebendo depois 
dos 35 annos o diria expressamente, como o fez no caso do 
art. 72 que manda abonar mais 30 % sobre a aposentadoria 
integral para os dois casos que enumera

O recorrente pretende tirar um beneficio mais amplo
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numa lei especial como é n Lei n. 5.109, firmando-se em 
argumentos de cqaidade que estão longe de amparar a sua 
pretensão, aeceitavel somente se a lei expressamente a deter
minasse

O recorrente aposenton-se depois de ter completado os 
35 annos de serviços effectivos, mas como esse facto não 
lhe traz nenhuma vantagem na lei, é claro e logico que os 
seus vencimentos integraes para a aposentadoria são os que 
percebia na época que completou os 35 annos de serviços, 
isto é, 1:450$000, como está provado nos autos.

O augmento de 100$000 que teve em seus vencimentos 
depois dessa época, não é objecto de apreciação para o caso 
da sua aposentadoria.

(1*1

Este ponto do recurso tem sido objccto de discussão 
em varias caixas, divergindo as opiniões sobre o assumpto.

Esta procuradoria tem envidado esforços em seus pare
ceres para bem esclarecer a duvida.

O caso refere-se ao desconto mensal para a contribuição 
dos aposentados, correspondente a 3 % dos vencimentos. No 
caso em apreço o recorrente argumenta que se a sua apo
sentadoria é de 1:450$000 mensaes, o desconto mensal de 
3 % deve ser sobre o.ssa importância e não sobre 1:550$000, 
ultimo vencimento.

A Lei n. 4.682, de 24 de Janeiro de 1923 creando as 
faixas de Aposentadoria e Pensões para o pessoal das estra
das de ferro instituiu a contribuição mensal dos ferroviá
rios de 3 % sobre seus vencimentos. Nessa lei a aposenta
doria ordinaria era concedida aos empregados que prestas
sem 30 annos de serviços effectivos ás emprezas. Assim o 
ferroviário deveria concorrer com 3 % de seus vencimentos 
mensaes, para perceber a aposentadoria no fim de 30 annos 
de serviços. A lei, porém, concedeu desde logo o beneficio 
aos que á tivessem tempo para requerer a aposentadoria, 
ficando no emtanto obrigados a integí alisar a contribuição 
de 3 % sobre os seus vencimentos mensaes, visto como a 
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Caixa ficava credora do aposentado por essa parte da con
stituição de seu fundo, como se vê do art. 9".

A Lei n. 5.109, de 20 de Dezembro de 1926, mais clara 
e precisa, no seu art. 3°, tratando da constituição do fundo 
das caixas, taxa na letra j “as contribuições dos aposenta
dos e pensionistas, nos termos do art. OI”.

O art. 37 expressamente determina que o associado ou 
seus herdeiros ficam obrigados pela aposentadoria e pen
sões á continuação do pagamento das contribuições pelo 
tempo que lhes servir de base para a nposentadoria. Isto 
quer dizer que o associado aposentado é devedor á caixa 
das contribuições que não pagou, visto como obteve a apo
sentadoria antes de ter contribuído pelo tempo que lhe ser
viu de base para esse beneficio.

Portanto, se é um debito que o aposentado fica tendo 
para com a caixa, a lei podia, como pôde, regular a sua in
demnização como melhor pareceu ao legislador.

Desse modo o art. 8*, paragrapho unico, da Lei 
n. 5.109, determinou que as caixas façam mensalmente na 
folha dos aposentados os descontos de 3 % sobre o ultimo 
vencimento, continuando assim o aposentado com desconto 
idêntico ao qnc soffria na actividade, em virtude do art. 3" 
letra a.

Se a Caixa é obrigada a fazer o desconto mensal de 
3 % sobre o ultimo vencimento, é claro e logico que esse 
vencimento não é o da aposentadoria, mas o da actividade, 
porque do contrario não havia razão de ser do art. 37 c o 
paragrapho unico do art. 8®, que em vez de ultimo venci
mento, então diria 3 % sobre a importância da aposen
tadoria .

Percebendo o recorrente 1:450$000 pela aposentadoria, 
a primeira vista parece que seria de justiça descontar-se- 
lhe mensalmente 3 % sobre essa importância e não sobre 
1:550$000, que é o ultimo vencimento, mas a conclusão con
traria se impõe quando se considera que o beneficio da apo
sentadoria foi concedido por antecipação e ha disposição 
expressa na lei determinando o desconto por essa fórma.

O recorrente acha que o ultimo vencimento no seu caso 
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é o que na época attingiu aos 05 annos de serviços c 
não o ultimo vencimento que percebeu na estrada.

Na lei não ba elemento para apoio dessa presumpção, 
que póde ser respeitável como suprires tão para matéria de 
reforma da legislação, mas que é inteiramente improcedente 
deante de disposição expressa da lei em contrario.

Opino para que se negue provimento ao recurso e se 
confirme por seus fundamentos a decisão do Oonselbo da 
Caixa da São Paulo Railway Oompany.

.1. Leonei, de Rezende Ar.vim 
Procurador Geral

RECURSO N. 200
Recorrente — Francisco Josf: Leite Mendes Junior 
Recorrida — Caixa de A. e Pensões das E. de Ferro Cen

trai, do 1ÍRASIL, TiIEREZOPOLIS E RiO o’OuRO.
PARECER

O recorrente pediu ao Conselho da Caixa que lhe con
tasse como tempo effectivo para gosar dos favores da lei 
que instituiu as Caixas de Aposentadoria e Pensões para 
os ferroviários, todo o tempo de serviços militares que pres
tou na Policia Militar do Districto Federal.

Conselho da Caixa não encontrando fundamento na 
lei para deferir o pedido do requerente, impugnou-o, o que 
deu origem ao presente recurso.

A fls. G consta a certidão detalhada do tempo de ser
viços do recorrente prestados á Policia Militar do Districto 
Federal, tendo como inicio o mez de Maio de 1893, quando 
assentou praça, engajando-se por tres annos e sendo,incor
porado á 2'* Companhia do Regimento de Infantaria da 
Brigada Policial. Serviu até 2G de Maio de 189G, quando 
teve baixa e foi excluido por conclusão do tempo.

Novamente assentou praça em Março de 1899 por tres 
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annos e foi exeluido em Março de 1902 por conclusão de 
tempo de serviços na mesma Brigada Policial.

Pela certidão verifica-se que o tempo de serviço mili
tar que o recorrente pretende contar como effectivo para os 
effeitos de benefícios aos ferroviários, é o tempo que serviu 
na Brigada Policial do Distrieto Federal.

O tempo de serviço que se conta para os effeitos da lei 
que instituiu as Caixas de Aposentadoria é o que está ex- 
pressamente determinado no art. 18 da Lei n. 5.109, de 
20 de Dezembro de 192G, que é o seguinte: “Para os effei
tos da aposentadoria só se levarão em conta os serviços 
effectivos, ainda que não sejam contínuos, mas que sommem 
o numero de annos exigidos de effectividade, prestados 
embora em uma ou mais estradas de ferro, ou em commis- 
são do Governo Federal ou Estadual de caracter ferroviário, 
devidamente comprovado, sem que entretanto isso exclua as 
obrigações integraes de contribuição”.

Portanto só são serviços effectivos para os effeitos 
dessa lei especial os que foram prestados em estradas de 
ferro para os ferroviários, embora contados em mais de uma 
estrada, eontinuos ou não, contanto que sommem o numero 
de annos exigidos para a concessão da aposentadoria.

Como effectivo para o mesmo effeito são contados os 
serviços prestados em commissão do Governo Federal ou 
Estadual, mas essas commissões só dão direito se forem 
praticados para serviços ferroviários e não por commissão 
referente a trabalhos differentes de que trata o objectivo 
da lei especial que é a de n. 5.109.

Por esse dispositivo e pelo proprio espirito da Lei 
n. 5.109 conclue-se logicamente que sómente os serviços 
prestados á emprezas de estradas de ferro 6 que entram no 
computo de tempo para a effectividade que dá logar aos 
beneficios da aposentadoria, porque de contrario a lei facul
taria a maior injustiça, se eonsentisse a inclusão de tempo 
de qualquer serviço para a aposentadoria do ferroviário, 
quando elle fixa, como o faz no art. 17, § Io, que a aposen
tadoria ordinaria compete aos ferroviários que tenham 
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prestado 30 annos dc RerviçoR a uma ou mais estradas de 
ferro.

Fóra do caso generico só cm duas outras situações se 
permitte contar tempo eztranho a serviço ferroviário, para 
o fim da I^ei n. 5.10P e esses dois casos oliedecem a um 
profundo espirito de justiça e são elles:

a) a contagem do tempo de serviço prestado em
qualquer funeçáo publica da União, do Estado 
ou do Municipio, para os ferroviários da 
União, do Estado e do Municipio que já adqui
riram o direito á aposentadoria ou montepio 
— art. 65,§ 2a;

b) o tempo de serviço militar — art. 42, § 1*.
No primeiro caso justifica-se a contagem do tempo 

como cffectivo. prestado em qualquer funeção, porque o 
ferroviário da União, do Estado ou do Municipio provou 
essa condição como direito já adquirido a aposentadoria ou 
montepio como funeeionario da União, do Estado ou do 
Municipio, e assim não é pmsivel perdel-o. Ademais não lia 
retroactividade de lei contra o direito adqurido.

Uortanto, o ferroviário da União, do Estado ou do Mu
nicipio que já tem adquirido direito á aposentadoria ou 
montepio em qualquer funeção publica terá esse tempo con
tado na snmma de numero de annos exigidos para os favo
res da Lei n. 5.100.

O segundo caso tninbem envolve um aeto de perfeita 
justiça e de interesse superior da Nação.

Conta-se aos ferroviários como cffectivo o tempo de ser
viço militar.

O tempo d», serviço militar conta-se mas é claramentc 
ao ferroviário, que estando obrigado a prestal-o, terá que se 
afastar da actividade no serviço da empreza pelo tempo que 
a lei o obriga a prestar o serviço militar.

Esse serviço militar é o que se refere ao obrigatorio 
decorrente do sorteio militar, a que todo o cidadão está obri
gado a prestal-o em virtude de lei. O tempo, portanto, re
lativo o esse serviço não póde ser descontado na effectivi- 
dade do ferroviário, porque não depende deste essa inter- 
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rnpçào * sim de um» obrigação decorrente da lei que attinge 
a todo cidadão.

Quando a lei falia cm serviço militar refere-se ao ser
viço militar obrigatono e tanto é assim que responsabilisa 
a cmpreza pelo pagamento das contribuições do ferroviário, 
que presta serviço militai, quando os não subvencionar 
durante esse tempo, art. 42, § 2".

Ora, isto quer dizer que o semço militar prestado jielo 
cidadão que espontaneamente se engajou em qualquer nii- 
lieia, não é o que se refere o art. 42, § 1*.

O recorrente cxpontc sua ncorporou-se neis anuas na 
Brigada Policial do Districto Federal, como podia durante 
esse tomj>o ter sido funccionario de qualquer repartição pu
blica.

Esse serviço não é o serviço militar de que trata o § Io 
do art. 42.

O recorrente não provou que quando entrou para a 
Estrada de Ferro Central do Brasil já tivesse adquirido 
direito a montepio ou apasentadoria na sua funeção na Bri
gada Policial ou em outra, logo não lia motivo nem funda
mento de direito para so lhe contar esse tempo na effecti- 
vidade de ferroviário.

Como 6 de todo acerto a decisão do Conselho da Caixa 
da Central do Brasil, opino para qus se negue provimento 
ao recurso e se confirme a decisão recorrida.

J. Leonel de Rezende Alvim
Procurador Geral

PARECER
O Conselho Nacional do Trabalho approvou com 

restricçõe.s o orçamento da receita e da despeza da Caixa 
de Aposentadoria e Pensões dos Empregados da Estrada de 
Ferro Noroeste do Brasil.

Enviado o Accordão para cumprimento, o membro do 
Conselho da Caixa, engenheiro Dr. Gaston Sarahylvi 
Athaide pretendeu que o Conselho da mesma alterasse o 
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Accord ão deste Egrégio Instituto, como consta da represen
tação transcripta á fls. 2.

O Conselho da Caixa recusou approvação á indicação 
do reclamante e assim interpoz este, o presente recurso.

Preliminarmente.
O recurso proposto é de nenhum effeito juridico e abso

lutamente improcedente.
Desde que o Conselho Nacional do Trabalho approvou 

o orçamento com restricções, a Caixa é obrigada a pratical-o 
na fórma do Accordão, á vista do art. 55 da Lei n. 5.100, 
de 20 de Dezembro de 1025.

0 Conselho da Caixa não pódc alteral-o, como não pôde 
recusar-se a executal-o.

Logo, o recorrente apresentou uma iudieação improce
dente e muito bem andou o Conselho da Caixa indeferindo-a.

As decisões do Conselho Nacional do Trabalho são pas- 
siveis de recurso de embargos, mas o recurso tem 
que ser proposto perante este Egrégio Instituto e não ao 
Conselho da Caixa.

A’ vista desta preliminar opino paru que não se tome 
conhecimento do recurso, por improcedente e sem funda
mento cm lei.

,1. Leonel de Rezende Alvim 
Procurador Geral

PARECER
O ferroviário Francisco Gomes requereu a sua aposen- 

tatadoria como empregado da Estrada de Ferro São Paulo- 
Rio Grande, em 2 de Fevereiro de 1927- como se vê da pe
tição original de fls. 9 e a Caixa concedeu-lhe a aposenta
doria em sessão de 15 de Março de 1927, para começar a 
vigorar a Io de Abril do mesmo anno.

A aposentadoria foi concedida com os vencimentos in- 
tegraes em virtude do paragraphe uníco do art. 12, da Lei 
n. 4.682, de 24 de Janeiro de 1923.
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0 recorrente não se conformou com essa decisão e delia 

recorre para este Egrégio Instituto como se vê de sua petição 
a fls. 36.

São objectos do recurso os dois seguintes casos:
(A)

Francisco Comes requereu sua aposentadoria fundado 
no art. 72 da Lei n. 5.109, de 20 de Dezembro de 1926r 
contando que lhe fosse a aposentadoria concedida com todos 
os vencimentos e mais os addicionaes de 30 %.

No emtanto na data em que o recorrente requereu sua 
aposentadoria (2 de Fevereiro de 1927 — doe. a fls 9), 
como na data da concessão da mesma (15 de Mareo de 1927 
— doe. a fls. 14), não estava em execução a Lei n. 5.109, 
dc 20 de Dezembro de 1926, porque dependendo de regula
mentação para entrar em vigor, tal regulamentação só foi 
feita polo Decreto n. 17.941, de 11 de Outubro de 1927.

Logo a aposentadoria do requerente foi concedida no 
regime» da Lei n. 4.682, de 24 de Janeiro de 1923 e assim 
em nada lhe aproveita o ait. 72 da Lei n. 5.109 invocada, 
que não estava em execução.

E’ verdade que o recorrente allega que entregou a pe
tição em confiança para sir sujeita ao pronunciamento do 
Conselho da Caixa, quando em execução a Lei n. 5.109, 
mas tal allegação perde toda a importância uma vez que o 
recorrente requereu de facto a sua aposentadoria em Feve
reiro de 1927. O protesto feito pelo recorrente a fls. 17 
não tem fundamento, porque não lhe pôde garantir direito 
que não lhe assistia na época (7 de Abril de 1927). Por
tanto é perfeitamente legal e juridico o acto do Conselho 
da Caixa neste ponto.

(L)
A aposentadoria do requerente foi concedida com os 

vencimentos de 350$000 mensaes, á vista da informação do 
Sr. Contador a fls. 13, que por um esquecimento lamentá
vel em funccionario de seu cargo, deixou de se referir á 
folha supplementär do recorrente de 50$200 mensaes.

Pelo art. 240 da Lei n. 4.793, de 7 de Janeiro de 
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1924, que mandou accrescentar o paragrapho unico ao 
art. 12 da Ijei n. 4.682, do 24 de Janeiro de 1922, todo 
ferroviário que contasse mais de 35 annos de serviço na 
mesma estrada seria aposentado com os vencimentos inte- 
graes.

Ora, o recorrente, que percebia, como confessa a Caixa 
ás flx. 7, o ordenado de 400$200, foi aposentado com 350$000 
mensaes.

Cabe-lhe, portanto, direito a receber a importância de 
50$200 desde a data da aposentadoria, pois que esta é de 
400$200.

Opino para que se dê provimento ao recurso apenas 
para mandar pagar ao recorrente os 50$200 que deixou de 
perceber, alterando-se o quantum da sua aposentadoria 
para 400$200 mensaes c negando-se provimento na parte 
em que invoca o art. 72 da lei n. 5.109 para fundamento 
da mesma aposentadoria.

J. Leonel de Rezende At.vim 
Procurador Geral

PROCESSO N. 2.528
Reclamação da Inspectoria Federal de Portos, Rios e 

Canaes — Recorrente
Empreza do Porto do Rio Grande do Sul —• Recorrida. 

PARECER
O Exmo. Sr. Ministro da Viação e Obras Publicas, 

pelo officio n. 6, de 28 de Janeiro ultimo, encaminha a 
este Egrégio Conselho uma reclamação da Inspectoria Fe
deral de Portos, Rios e Canaes, sobre o procedimento do 
Estado do Rio Grande do Sul que, como concessionário das 
obras e melhoramentos do porto e barra do Rio Grande, até 
esta data não installou a respectiva Caixa de aposentadoria 
e pensõse, nem está cobrando as 2 % de augmento de ta
rifas de que trata o art. 5® do Decreto n. 17.940, de 11 de 
Outubro de 1927^ como se vê de fis. 2, 3 e 4.
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Para o respectivo exame das caixas de aposentadorias 
e pensões situadas no sul do paiz. o Exmo. Sr. Presidente 
designou a commissão composta dos fiseaes l)r. Ornar Si
mões Magro e Arthur Oscar Guimarães, que desde logo ini
ciou o seu trabalho de inspecçâo.

Enx commissão a Io de Junho de 102!) officiou ao 
Sr. Presidente dando noticia de que, na conformidade das 
instrucções que recebeu verbalmentc no acto da partida, 
procurara o Exmo. Sr. Presidente do Estado do Rio Grande 
do Sul e com elle tivera um entendimento no sentido de ser 
logo installada, na fórma do regulamento a Caixa de Apo
sentadoria e Pensões do Porto do Kio Grande do Sul, do 
qual é o Estado referido o concessionário, como ac vê do 
officio de fls. 2 do processo n. 21.387.

A fls. 3 desse mesmo processo, encontra-se a cópia do 
officio da commissão, datado de lí) de Novembro de 1928, 
dirigido ao Sr. Presidente do Rio Grande do Sul, apresen
tando uma “Exposição de Motivos” sobre a creação da re
ferida Caixa, consoante o desejo do Sr. Presidente do Kio 
Grande do Sul.

A fls. 4, 5 e G encontra-se a cópia da referida exposi
ção de motivos.

O Conselho Nacional do Trabalho, tomando conheci
mento dessa exposição de motivos, resolveu, por Aecordão 
de 14 de Setembro de 1929, a mandar officiar ao Sr. Pre
sidente do Estado do Kio Grande do Sul, insistindo pela 
prompta creação da Caixa de Aposentadoria e Pensões do 
Porto do Kio Grande do Sul, como se vê a fls. 8.

Em aecordão que foi publicado no Diário Official de 14 
de Janeiro do corrente anuo, foi dado conhecimento ao 
Sr. Presidente do Rio Grande do Sul por officio registrado 
de 17 de De/.cmbro de 1929, como se vê a fls. 9.

A fls. 10 vê-se o officio da Secretaria ao mesmo Sr. Pre
sidente do Kio Grande do Sul, confirmando, em nome do 
Sr. Presidente do Conselho Nacional do Trabalho o officio 
anterior e enviando-lhe cópia do Aecordão.

A’ vista deste historico está plenamente provado que 
o Estado do Rio Grande do Sul, como concessionário do 
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porto do Rio Cirande, está perfeitamente avisado da neces
sidade da creação da Caixa de Aposentadoria e Pentões do 
pessoal, não só por parte dos fiscaes, como do proprio Con
selho.

Pelo art. Io. § Io da Lei n. 5.109, de 20 Dezembro 
de 1926, terão caixas de aposentadoria e pensões para o seu 
pessoal, todas as em prezas de exploração de portos, perten
centes a União, aos Estados, aos Municípios e a particulares. 
Idêntica é a disposição do art. Io do Regulamento dos Por
tuários. approvado pelo Decreto n. 17.940, dc 11 de Outu
bro de 1927.

Assim, nenhuma empreza de exploração de porto póde 
fugir á obrigação legal de crear a sua Caixa respectiva.

Pelo art. 3o § 3® e art. 4°, da Lei n. 5.109, de 20 de 
Dezembro de 1926, todas as emprezas de portos, a partir da 
data em que entrou em execução essa lei, teriam que au- 
gmentar de 2 % as suas respectivas tarifas, como uma das 
contribuições para o fundo da Caixa, lettra c do art. 3°.

Por outro lado o art. 47 do Regulamento approvado 
pelo Decreto n. 17.940, de 11 de Outubro de 1927, deter
mina que na segunda quinzena de Outubro serão feitas as 
eleições para a administração das caixas e feitas as designa
ções pela empreza dos membros que a ella cumpre indicar.

O Estado do Rio Grande do Sul até esta data não 
creou a Caixa de Aposentadoria e Pensões para o pessoal do 
porto de cuja exploração é elle concessionário, nem fez o 
augmento das tarifas determinado em lei, de maneira que 
ereada que seja a Caixa, soffrerá esta o prejuízo decorrente 
da importância do augmento de 2 % das tarifas, que devia 
ter sido feito desde Dezembro de 1927 e que não foi de 
facto realizado até esta data.

Como, porém, o Accordão que determinou a creação 
da Caixa só foi publicado a 14 de Janeiro do corrente anno, 
tendo, portanto, o Estado do Rio Grande do Sul o prazo 
legal de 30 dias para embargal-o, opino para que se espere 
a terminação do prazo. Findo este, se a Caixa não estiver 
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iustullada, protesto para nova vista dos autos para reque
rer o que for de direito.

J. Leonel de Rezende Alvim
Procurador Geral

Recorrente — Pedro Rodrigues da Cunha Pom peixe 
Recorrida — Caixa de A. e Pensões da Companhia Es

ticada de Ferro São Paiti,o-Rio Grande

PARECER
O recorrente não se conformando com a decisão do 

Conselho da Caixa que lhe negou revisão da sua aposenta
doria, para effeito da reforma do calculo respectivo, re
corre para este Egrégio Instituto.

O recorrente foi aposentado por invalidez a 14 de 
Março de 1924, conforme os documentos de fls. 16, 17 e 18.

No processo a Caixa apurou que o recorrente iniciou 
seus serviços em Outubro de 1891 e serviu até 1924, sendo 
que de 1919 em diante foi considerado licenciado, perce
bendo a metade dos vencimentos do cargo, isto é, 100$(K)0 
mensaes — documento a fls. 20.

Nessas condições a Caixa procedeu no calculo da apo
sentadoria do recorrente a fls. 13, tomando por base os 
cinco últimos anuos, isto é, 1919, 1920, 1921, 1922 e 1923.

Contra esse calculo reclamou o recorrente pedindo a 
revisão e o Conselho da Caixa com fundamento no parecer 
do seu consultor jurídico — á fls. 2G, recusou a revisão em 
sessão de 31 de Agosto de 1929, como faz certo o documento 
de fls. 27.

E’ perfeitamente procedente o recurso, pois, o calculo 
da aposentadoria está visivelmente errado.

O recorrente tendo sido aposentado em 1924, a lei que 
regula a especie é a de n. 4.682, de 24 de Janeiro de 1923. 

Pelo art. 13 da lei a aposentadoria por invalidez com
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petia dentro das condições do art. 11, ao empregado que 
tivesse mais de 10 nnnns de serviços e que fosse declarado 
impossibilitado de continuar nas funeções do seu cargo.

O art. 11 determina “que a aposentadoria ordinaria 
se calculará pela média dos salarios percebidos durante os 
últimos cinco annos de serviços...” e o art. 23 declara que 
“para os effeitos da aposentadoria só se levarão cm conta 
os serviços effectivos, ainda que não sejam contínuos, du
rante o numero de annos seguidos e prestados em uma ou 
mais de uma emprp7A ferroviária”.

A eertidão de fLs. 20 prova que esses cinco últimos 
annos, o ferroviário recorrente esteve licenciado.

Portanto, o Conselho da Caixa acceitou como base do 
calculo para n aposentadoria do recorrente, justamente o pe
ríodo de licença, o que c inacceitavel pelo art. 11 que de
termina que a média tira-se dos últimos cinco annos de ser
viços e pelo art. 23 que declara que para os effeitos da 
aposentadoria, só se levará em conta o serviço effectivo.

Logo se a licença 6 descontada no computo de tempo, não 
póde entrar como tempo de serviço, e portanto com maioria 
tie razão não póde servir de base para o calculo, uma vez 
que os vencimentos a que se tomaram como dados para o 
calculo, são os do serviço, isto é, da effeetividade do tra
balho.

Durante a licença naturalmente o empregado perde 
uma parte dos vencimentos, e assim não seria justo que na 
aposeutadoria sc acceitasse esse vencimento menor pelo pe
queno tempo de licença com sacrifício do vencimento nor
mal do cargo mais elevado e que se refere ao tempo de toda 
a effeetividade de trabalho.

O Conselho da Caixa procedeu expressamente contra 
os arts. 11 e 23 da lei n. 4.682.

Por outro lado o Conselho da Caixa contou ao recor
rente 33 annos de serviços, quando de facto elle só tem 28 
annos e isto porque não descontou o tempo da licença como 
devia.

Opino para que se reforme a decisão, dando-se provi
mento a este recurso, para ser feito novo calculo pelo tempo 
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o calculo sobre os últimos cinco an nos de serviços effectivos, 
na forma dn lei.

.1. Leo.nei, de Rezende Ai.vim

Procurador Geral

RECURSO N. 21.223 
Recorrente — Tranquillo Piovani
Recorrida — Caixa de A. e Pensões da Estrada de Perro 

Araraquara

PARECER
O ferroviário Tranquillo Piovani. empregado da Es

trada de Ferro Araraquara. tendo eontrahido casamento 
com I). Lucia Biagioli, a 12 de Setembro de 1927 e apre
sentando á Caixa os documentos regulares que constam 
destes autos, requereu a inseripção da sua esposa.

A Caixa depois de ter ordenado a inseripção, resolveu 
annullal-a, com fundamento no art. 32 da lei n. 5.109, de 
20 de Dezembro de 1926. como consta do despacho de fls. 15 
verso.

Verifica-se destes autos que a recorrida — Caixa de 
Aposentadoria e Pensões dos Empregados da Estrada de 
Ferro Araraquara ordenou e effectivou a inseripção da es
posa do recorrente, e posteriormente, annnllou a mesma in
seri pção.

Xo caso em especie surge urna questão.
Preliminar

Póde o Conselho da Caixa de Aposentadoria e Pen 
sõts annullar esponte sua uma decisão já tomada? A res
posta ê pela negativa. O art. 45 da lei n. 5.109, de 20 de 
Dezembro de 1926 determinando o modo da constituição 
dos conselhos de administração das caixas de aposentadoria 
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c pensões, estabeleceu no art. 47 o recurso voluntário para 
os membros do Conselho da Caixa que se não conformam 
com a decisão da maioria e o recurso ex-officio para o caso 
de desharmonia ou dtsidia, recurso que póde ser promovido 
pelo Conselho Nacional do Trabalho, independente de mani
festação de qualquer interessado.

K o art. 53 estabelece o recurso voluntário dos inte
ressados para o Conselho Nacional do Trabalho, de toda e 
qualquer decisão do Conselho da Caixa.

Ora, diante desses dispositivos expressos, é claro que 
o Conselho da Caixa uma voz pronunciada uma decisão, não 
póde mais alteral-n, porque o recurso é expressamente desi
gnado em lei para o Conselho Nacional do Trabalho, sendo 
este, como é, competente para decidir em ultima e unica 
instancia sobre todos os nepocios das caixas, art. 55.

Nem se com prebende que fo.sse de outra maneira, por
que então o Conselho da Caixa poderia a seu bei prazer in
validar e reformar todas as decisões, collocando os associa
dos numa situação de absoluta insepurança.

Isto pasto, é claro que o Conselho da Caixa da Estrada 
de Ferro Araraquara tendo ordenado e feito a inscripção 
de D. Lucia Biagiolli, não mais podia annullal-a, porque só 
mediante recurso, essa annullação podia ser determinada, 
recurso da competência do Conselho Nacional do Trabalho 
t nunca do Conselho da Caixa.

Dt mrriiis
O Conselho da Caixa annullou a inscripção da mulher 

do recorrente com fundamento no art. 32 da lei n. 5.109, 
isto é, cancellon a inscripção porque a mulher do ferroviário 
não vive na economia exclusiva deste ha mais dc tres an- 
nos, visto como o seu casamento data de 12 de Setembro 
de 1927.

O Conselho da Caixa tomou a interpretação do art. 32 
isoladamente e deu-lhe um sentido absolutamente incompa- 
tivel com o espirito e disposições expressas na mesma lei. 
A lei n. 5.109 creou duas especies de benefícios, uma para 
o ferroviário e outra para os seus herdeiros. Pelo art. 14, 
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o associado que tenha contribuído para o fundo da Caixa, 
tem direito aos benefícios taxados nos ns. Io, 2o e 3o e os 
herdeiros os das ns. 4® e 5®.

J’ara que os herdeiros requeiram pensão ou pecúlio é 
que é necessário que tenham vivido na dependencia eco
nômica e exclusiva do ferroviário ha mais de tres a tinos 
antes da data em que fizeram direito no beneficio, não assim 
para soccorros medicas e acquisição de medicamentos, por
que esse beneficio não é para o herdeiro e sim directamente 
para o ferroviário. Desde que o ferroviário indique que a 
pessoa de quem requer a inscripção seja uma das meneio- 
nadas no art. 32, a obrigação da Caixa é proceder a inscri
pção e só conhecer da validade do direito do herdeiro em 
caso de morte do ferroviário, quando requerida a pen-ão 
ou pecúlio.

Arrogar-se ao direito de negar a inscripção á esposa 
do ferroviário, mediante prova do casamento, é um aeto de 
arbítrio do Conselho da Caixa.

Se amanhã o ferroviário solicitar o soecorro medico 
para sua esposa, a Caixa o negará sob o pretexto de que 
ella não é inscripta na Caixa, o que fatalmente eonstitue 
uma illegalidade, porque o beneficio do soecorro medico é 
um direito do ferroviário e não de seus herdeiras. *

Tanto é essa a verdadeira interpretação da lei que o 
art. 33, § 1", determina que os herdeiros inscriptos de con
formidade com o art. 32 poderão requerer a pensão.

O Conselho da Caixa só e unicamente póde negar a 
inscripção se a pessoa apontada não está incluída entre as 
que enumera o art. 32 e quando não tenham sido apresen
tados os documentos.

Fóra desses casos é dever da Caixa proceder a inscri
pção. discutindo o direito do lieneficio legal quando esto 

lhe fôr solicitado em cada caso. Na lei não ha dispositivo 
determinando que sómente depois de tres annos do casa
mento ó que a esposa do ferroviário possa ser inscripta na 
Caixa, logo não hs fundamento legal para a decisão do Con
selho da Caixa.



Opino para que se'conheça do recurso e se modifique 
e reforme a decisão recorrida, ordenando-se a inscripção da 
esposa do recorrente.

d . Leonel de Rezende Alvim 
Procurador Geral

RECURSO N. 21.149
Recorrente — A Caixa de Ai*osentadoria e Pensões da SÀo 

Paulo Rajlway Company Limited 
Recorrida — A Caixa de Aposentadoria e Pensões da 

Great Westerm of Rrazil Rmlway Company 
Limited

PARECER
0 ferroviário Antonio Vasconcellos de Oliveira foi 

admittido ao serviço da Greal Western of Rrazil Company 
Limited a 5 de Julho de 1910 e ahi permaneceu até Maio 
de 1925, como prova o documento dc fls. 15 e Ri.

A 15 de Setembro de 1925 o referido ferroviário solici
tou exoneração de seu cargo na Great Western (officio de 
fls. 14) e ingressou posteriormente no serviço da São Paulo 
Railway Company Limited.

A 20 de Setembro de 1929 a Caixa de Aposentadoria e 
Pensões dos Empregados da São Paulo Railway Company 
solicitou da Caixa de Aposentadoria e Pensões da Great 
Western, com fundamento no art. 12 do regulamento 
approvado pelo decreto n. 17.941, de 11 de Outubro de 
1927, a entrega das contribuições que o ferroviário Antonio 
Vasconcellos de Oliveira, concorreu para esta ultima Caixa, 
como ferroviario da Great Western.

A Caixa dos Empregados da Great Western por seu 
Conselho de Administração indeferiu o pedido sob o fun
damento de que o ferroviário indicado exoncrou-se de seu 
cargo quando ainda vigente a lei n. 4.082, de 24 dc Ja
neiro de 1923, que não obrigava a entrega das contribuições 
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par« o caso occorrente, nem dispunha que fosse feito reco
lhimento dessas contribuições para a Caixa, onde se inscre
vesse posteriormente o ferroviário.

Dessa decisão foi interposto o recurso para este Egré
gio Instituto.

Dos autos constam os pareceres dos consultores jurídi
cos de ambas as Caixas e a recorrida apresenta as informa
ções nreossarias encaminhando o recurso.

Trata-se nu especie de um caso novo sem similares em 
julgados deste Egrégio Conselho.

A instituição das caixas de aposentadoria e peusões 
para os empregados ferroviários foi iniciada com a Lei 
n. 4.682, de 24 de Janeiro de 1923, que no seu art. 3o de
signou a maneira de ser eonstituido o fundo patrimonial da 
caixa. Entre estes figurava na letra a “a contribuição nun- 
sal dos empregados da empreza. correspondente a 3 % de 
seus vencimentos”. Os fundos e as rendas designados no 
art. 3* que fossem obtidos por meio dessa lei ficavam de 
exclusiva propriedade da caixa e tinham fins especiaes para 
applicação, como regula o art. 6o da lei citada.

Esses fundos destinavam-se a garantia dos benefícios 
constantes do art. 9o e os saldos tinham applicação definida, 
isto ê, eram destinados a aequisição de titulos de renda na
cional ou estadual, como sc vê do art. 7".

Estes titulos é que constituiam o patrimônio das caixas, 
porque os fundos não podiam ter outra applicação como im
perativamente determinava o art. 6°.

Desde que, como reza o art. 6o, os fundos e rendas eram 
de exclusiva propriedade da caixa para destinação especial 
definida na mesma lei, 6 evidente que a entrada de qualquer 
das contribuições do art. 3* para as cofres da caixa impor
tava na incorporação do seu patrimônio.

A contribuição do ferroviário correspondente a 3 % 
de seus vencimentos mensaes, nunca foi pela lei um deposito 
para garantia dos benefícios creados, mas sim o cumpri
mento de uma obrigação legal que we incorporava no patri
mônio da caixa, passava a sua propriedade para uma appli
cação especial.
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Em dois casos únicos essa contribuição deixava de inte- 

{ftalisar-.se no patriraonio da caixa e seria restituída ao fer
roviário .

P quando não pudesse ser aposentado o ferroviário 
destituído do seu logar por máu desempenho dos deveres 
no exercício do seu cargo, porque então lhe seriam restituí
das as contribuições que tivessem entrr.do para a eaixa — 
art. 25; ou 2° ciuando o ferroviário fos3e exonerado da em- 
preza por serem prescindíveis os seus serviços ou por motivo 
de economia, porque então podia elle receber as contribui
ções entradas para a caixa, se não preferisse continuar como 
associado — art 18.

Fórn desses dois casos especiaes a importância das 
contribuições passavam ao patrimônio da eaixa, a elle se 
incorporavam e sobre eUns o ferroviário perdia todo e qual
quer direito de reclamação.

Postcriorrnente a lei n. 5.109, de 20 de Dezembro de 
1926 modificou a loi n. 4.682, de 24 de Janeiro de 1923 e 
estatuiu no seu art. 11, paragrapho unico, que no caso de 
um ferroviar'»o ser ndmittido mima estrada de ferro com 
tempo de serviço em outra, fica a Caixa de Aposentadoria 
e Pensões de onde elle-veio, obrigada a recolher ã Caixa da 
estrada onde elle se acha, as contribuições por elle pagas 
áquella Caixa. (Art 12, pnragrapho unico do Regula
mento apnrovado pelo Decr«do n. 17.941, de 11 de Outubro 
dt 1927/

No caso cm apreço, porém, não tem applicação o para- 
grapho unico do art. 11 da lei n. 5.109. Essa disposição 
refere-se aos casos que occorrerem depois da vigência da 
Jci n. 5.109

O ferroviário Aníonm Yasconeellos de Oliveira exone
rou-se espontaneamente em Setembro de 1925, quando cm 
execução a lei n. 4.682, em cujos preceitos as contribuições 
dos ferroviários passavam ao patrimônio da Caixa, como 
affirmamos acima, salvo os dois casos enumerados nos 
arts. 18 e 25.

O art 11 paragrnpho unico da lei n. 5.109 não tem 
applicação no caso em apreço, porque viria ferir um direito 
adquirido da Caixa da Great "Western, em cujo patrimônio 
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a contribuição daquelle ferroviário ficou integralisada pelo 
facto de sua exoneração voluntária.

E’ regra e preceito de direito civil que a lei não tem 
rffeito retroactivo contra o direito adquirido, portanto o 
art. 11 paragrapho unico da lei n. 5.109 não pAde rctroa* 
gir o seu effcito para ser applicado a esse caso que prejií 
caria o direito inconteste da Caixa da Oreat Western por 
ter esta adquirido o direito ás contribuições feitas pelo 
ferroviário Antonio V. de Oliveira, eontribuições que se 
ineorporaram ao seu patrimônio.

Fnlleoe a esse ferroviário qualquer reclamação sobre 
essa importância que llie não pertence, como falta a Caixa da 
São Paulo Itaihvny Campany fundamento jurídico para re
clamar entrega da qnantia, que só lhe pertenceria se o fer
roviário tivesse sido transferido de uma para outra estrada 
na vigência da lei. n. 5.109, de 1926.

Assim foi perfeitamente acertado o acto da Caixa da 
Oreat Western recusando-se a entregar a quantia pedida, 
pelo (pie opino que se negue provimento ao recurso inter
posto pela Caixa da São Paulo Railway Company Limited.

.1. Leonel de Rezende Advim 
Procurador Geral

PROCESSO N. 21.337
Pedido da Caixa de Aposentadoria e Pensões da Estrada de 

Ferro Sorocabana para fusão do Fundo de Pensão 
c Pecúlio

PARECER
Como se apura destes autos, já sujeito o caso duas vezes 

ao pronunciamento do Conselho Nacional do Trabalho, a 
questão foi iniciada sobre um pedido de fusão do antigo 
Fundo de Pensões e PeculioN á Caixa de Aposentadoria e 
Pensões da Estrada de Ferro Sorocabana.

O Fundo de Pensões e Pecúlios da Companhia Soro
cabana origina-se da lei do Estado de S. Paulo, n. 3.4(X), 
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de 10 <le Outubro do 1921, que creou era cada estrada do 
forro do Estado um fundo de pensão e pecúlio para os seus 
empregados.

Esse Fundo ora constituído com a contribuição da es
trada até 2 rA dc sua renda liquida, percentagem que era 

xnda pelo Secretario da Agricultura, Commercio e Obrai 
Publicas.

Posta em execução a referida lei foram pensionados 58 
empregados da Estrada, respondendo o Fundo por obriga
ções mensaes para esse fim em 12:000$000.

Nenhuma reserva, porém, foi feita, isto é. a Estrada 
nunca concorreu com percentagem para o Fundo de Pen
sões e Pecúlios e as obrigações correspondentes ás 58 pen- 
RÕes concedidas eram custeadas pelo Governo do Estado, 
que suppria o Fundo com o numerário preciso para esses 
pagamentos mensaes.

Assim o Fundo de Pensões e Pecúlios não era uma as
sociação, pois não tinha reservas nem os associados, pagavam 
contribuição, não tomuvam parte nas deliberações e não 
tinham a miniina pafcella de autoridade na administração 
do Fundo.

Executada a lei federal n. 5.109, de 20 de Dezembro 
de 192(5, que ereou as caixas de aposentadoria e pensões para 
todos os empregados das estradas de ferro do paiz, os fer
roviários da So roca bana foram inscriptos na Caixa, desappa- 
recendo assim o antigo Fundo de Pensões e Pecúlio, que 
ficou sem objectivo, visto como os empregados da Estrada 
passaram a ser associados da nova Caixa de Aposentadoria 
e Pensões e nada mais tinham com o antigo Fundo.

A contribuição foi feita pelo Governo de S. Paulo 
porque o Fundo de Pensões e Pecúlio era instituição para 
os empregados das estradas de ferro do Estado e a empreza 

ferroviária Soroeabana. jamais concorreu com a percenta
gem da sua renda liquida.

Como os ferroviários da Soroeabana foram inscriptos 
na Caixa, deixou de haver jKinsões e pecúlios pelo antigo 
Fundo, extinguindo-se também dahi por diante a contribui
ção do Governo do Estado.

Ficaram, porém, 58 pensões concedidas pelo antigo 



Fundo de Pensões e Pecúlios e é sobre estas cjue gira o caso 
em apreço.

A Caixa da Sorocaba na pediu a fusão de unia associa
ção que já não existe, pois que tendo desapparecido o Fundo 
de Pensão e Pecúlios em vista da creação da Caixa de Apo
sentadoria e Pensões, não é possivel proceder a fusão do 
antigo Fundo que desappareceu e extinguiu-se.

O Fundo de Pensão e Pecúlio em especie, não era pro
priamente uma caixa beneficente, pois não tinha associados, 
nunca teve fundos de reserva, os beneficiados não concor
riam para a «un constituição, nem ongrriain-se na sua admi
nistração, faltando-lhe por isso mesmo todos os caracterís
ticos das caixas beneficentes.

Mas mesmo que o fosse, não podia ser fundido em uma 
caixa, pela simples razão de que esse Fundo extinguiu-so 
muito naturalmente com a creação das novas caixas de 
aposentadoria e pensões para os ferroviários.

O que a Caixa pediu como fusão é nada menos do que 
a transferencia para a Caixa das obrigações de pagamento 
das 58 pensões concedidas, obrigação que era do Estado 
de S. Paulo c que a Caixa assumiu spnnie .tua o compro
misso de mantel-as, dispcndemlo á revelia deste Conselho 
Nacional do Trabalho a quantia de 1>1:898í>200.

Como o Estado de S. Paulo é que garantia em seu 
orçamento esses pagamentos, dando verba para esse fim, é 
de ver-se que não se tratava dc uma caixa beneficente e que 
a pretendida fusão envolve a transferencia dessas obrigações 
para a Caixa.

Nessas condições não é possivel a pretendida fusão com 
fundamento no art. 53 do Regulamento npprovado pelo 
Decreto n. 17.941, de 11 de Outubro de 1927, pois não ha 
caixa a ser fundida á Caixa de Aposentadoria e Pensões, 
nem ha activo que autorize a transferencia para a Caixa 
de onus pesados do antigo Fundo.

Para a transferencia das obrigações de pagamento 
dessas 58 pensões á Caixa não ha fundamento na lei 
n. 5.109, de 20 de Dezembro de 1927 nem no Regulamento 
dos Ferroviários.

Como o Sr. actuario lembrou o alvitre de um entendi-



mento com o Governo de S. Paulo para solucionar o caso, 
apresentando uma suggestão que será certamenle exami
nada, opino para que seja tentada cwa diligencia.

J. Leonel, de Rezende Alvim 
Procurador Oeral

RECURSO X. 21.172
Recorrente — Ionacio Bispo Nonato 
Recorrida — A Caixa de Aposentado» a e Pensões dos 

Empbeoados da Companhia Ferroviária Éste 
Brasileiro

PARECER
A’ Caixa de Pensão e Aposentadoria da Companhia 

Ferroviária Este Brasileiro requereu Ignacio Bispo Nonato 
a sua aposentadoria ordinaria, que a principio foi dene
gada pelo Conselho de Administração (doc. a fls. 9) 
sob o fundamento de que não havia prova do tempo de 
serviço anterior ao anno de 1912 e posteriormente deferida 
e concedida em sessão de 4 de Maio de 1929 (doc. a fls. 24), 
e petição de fLs. 6 e seu respectivo despacho.

O ferroviário lgnacio Bispo Nonato não se confor
mando com os fundamentos dessa decisão e calculo organi
zado, recorre do acto do Conselho de Administração da 
Caixa para este Egrégio Conselho, conforme a petição do 
fls. 3.

O ferroviário ao aposentar-se contava 34 annos e 10 
mezes de serviços.

O Comelho da Caixa organizou o calculo da aposen
tadoria tomando por base os vencimentos percebidos pelo 
fcrroviaiio durante os tres últimos annos de serviço, mas con
tando esses tre.s annos do periodo que viesse a findar justa- 
mente quando o ferroviário attingisse o 30° anno de serviço.



Procedeu a respectiva operação arithmetiea e encontrou a 
média dos vencimentos para a aposentadoria.

() Conselho da Caixa desprezou por completo o tempo 
de serviço superior a 110 annos até 34 annos e 10 mezes, 

recusando-se a incluir no calculo 20 % sobre a differença 
entre os vencimentos da aposentadoria e o ordenado perce
bido na época da aposentadoria.

E’ sobre este ponto que assenta o fundamento do pre
sente recurso.

O recorrente entende que lhe assiste direito a perceber 
o augmento de 20 r/o de que trata o § Io do art. 18 do 

Regulamento dos Ferroviários approvado pelo Decreto 
n. 17.941, de 11 de Outubro de 1927, reproduzindo o 
art. 17, lettra a da lei n. 5.109? de 20 de Dezembro de 1920.

O Conselho de Administração da Caixa não só pelo 
officio de fls. 2, como pela petição de fls. 25, fundamenta 
as razões porque negou a contagem dos 20 % do art. 18, 
§ Io do Regulamento dos Ferroviários approvado pelo De
creto citado n. 17.941.

O Conselho da Caixa entende que só ha applicação do 
art. 18 § Io do Decreto n. 17.941 em dois casos: Io — para 
os ferroviários que na data da publicação desse Decreto já 
tivessem attingido os 35 annos de serviços; 2" — para os 
que tenham contracto expresso e documentado com as em- 
prezas ferroviárias para a continuação no serviço depois 
do 30® anno de trabalho effectivo.

Argumenta o Conselho da Caixa que é inacceitavel o 
argumento de que o silencio da empreza conservando o em
pregado depois de trinta annos de serviços valha como o 
accordo de que trata o § 1° do art. 18 do Decreto n. 17.941, 
porque tal accordo tem que ser explicito pelas duas partes, 
ferroviário e empreza, para produzir effeitos legaes.

Conclue o Conselho que considerou que o silencio da 
empreza conservando o empregado não importa no invo
cado accordo porque a empreza não conhece o tempo de ser
viço de seus empregados que porventura tenham tempo em 
outras emprezas, como em tempo anterior á organização da 
empreza, onde o ferroviário está empregado e que assim. 



só mediante prova feita pelo ferroviário e cujo ônus lhe 
cabe, é que se apura o seu exacto tempo de serviço.

Pelo que está exposto é de concluir-se que o Conselho 
da Caixa entende ser absolutamente necessário um contracto 
expresso entre o ferroviário e a em preza para as vantagens 
do § Io do art. 18 c que sem esse contracto não é legal a 
concessão dos 20 % de que trata o mesmo parngrapho.

E’ perfeitamente improcidente o argumento da Caixa 
c sem nenhum fundamento juridico a decisão em apreço.

O Conselho da Caixa parte de um equivoco quando 
considera que o augmento do 20 %, de que trata o § Io do 
art. 18 seja um prêmio, quando é um direito que se incor
pora incontinente ao patrimônio do ferroviário, o qual não 
póde ser negado, desde que elle tenha mais de 30 annos 
de serviços até 3õ. Não importa para o caso que o ferro
viário seja um bom ou mau empregado, o que lhe determina 
a contagem dessa percentagem é o factor-tempo de serviço 
— além de 30 annos até 35 e não a qualidade dos serviços 
prestados; logo está excluída a possibilidade de prêmio que 
então seria concedido em retribuição de bons serviços.

O § 1® do art. 18 dispõe:
“Quando convier á estrada e ao ferroviário, 

poderá este continuar no exercício de suas funeções 
até completar 35 annos de exercício, sendo-lhe 
computado na aposentadoria, para cada anno de
corrido dos 30 aos 35 annos, um augmento de 
20 % da differença entre a importância da apo
sentadoria a que teria direito aos 30 annos e os 
vencimentos integraes que estiver percebendo na 
occasião de aposentar-se, até o máximo de 
3:000$000\

O Conselho da Caixa entende que se torna mister para 
a applicação desse paragrapho, que exista um contracto 
expresse entre o ferroviário e a empreza, afim de que 
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aquelle continue nos serviços desta depois dos 30 annos de 
serviço. Tal nffimação é inacceitavel porque a lei n. 5.100 
nem o Regulamento n. 17.941 exigiram esse contracto es- 
cripto e portanto o Conselho da Caixa foi muito longe fa
zendo depender a garantia dc um direito de um evento que 
a lei não considera, antes o repelle pelo seu espirito e pela 
combinação dos outros dispositivos.

A lei n. 5.109, dc 20 de Dezembro dc 1920, instituindo a 
aposentadoria ordinaria para os ferroviários, dispoz no 
art. 17 que ella compete aos empregados que tenham attin- 
gido 30 annos de serviços effectivos mediante requerimento 
do seu ou da em preza.

Assim a aposentadoria ordinaria não é apenas volun
tária, ella não está adstrieta sómente aos desejos do ferro
viário, porque também póde ser compulsória, uma vez que 
a Estrada póde também rcquorel-a.

Xessas condições é claro e logieo «pie se ao attingir 30 
annos de serviço o ferroviário não requer ã sua aposen
tadoria c nem a empreza o faz é porque deseja a continua
ção do ferroviário no trabalho, situação que lhe crea a van
tagem de um augmento na aposentadoria de que trata a 
lettra a do art 17. reproduza no § 1° do art. 18 do De
creto n. 17.941, de 11 de Outubro de 1927.

Portanto, o silencio da empreza não requerendo a apo
sentadoria do ferroviário quando tenha attingido o 30° anno 
de serviços e conservando-o em suas funeções, evidentemente 
gera o accordo de que trata o § Io do art. 18 do Regula
mento, accordo que só ficaria sujeito a um contracto escripto 
e expresso se a aposentadoria fosse apenas voluntária, por
que então o ferroviário deixando de requerel-a, forçava a 
empreza a conserval-o no serviço. Mas como a empreza póde 
também requerer a aposentadoria ordinaria de seus em
pregados, é claro e logieo, que o não requerendo aos que 
tenham attingido ao 30° anno de serviço, é porque deseja 
permaneccl-os no trabalho, dando por força logar a exis
tência do accordo de que trata o § 1" do art. 18.

Contrariamente ao que allega o Conselho da Caixa é o 
silencio da empreza, que não requereu a aposentadoria ordi
naria de seu empregado, o que induz a certeza de que ella 
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quiz conscrval-o no trabalho, acquiescendo assim a existên
cia do accordo para as vantagens do § 1° do art. 18.

A Caixa allega que as emprezas não conhecem o tempo 
exacto do serviço de seus empregados noutras emprezas, 
dependendo destes o onus da prova desse tempo de serviço.

O argumento não culha, porque a Caixa é obrigada a 
conhecer o tempo de serviço de seus empregados por essa 
própria dis)>osição legal. Se as emprezas podem pola lottra u 
do art. 17 da lei n. 5.109 requerer a aposentadoria de seu 
empregado que tenha attingido 30 annos de serviços, como 
se entender que ella requeira uma aposentadoria sem conhe
cer o tempo de serviço dos empregados?

Logo a Caixa é obrigada a conhecer osso tempo de ser
viço e se não requerer a aposentadoria do empregado que 
completou os 30 annos de serviços é porque quiz conser
vai-o, decorrendo desse facto o direito para o ferroviário a 
vantagem dos serviços prestados além dos 30 annos.

Nessas condições é inadmissivel que o ferroviário 
esteja adstricto n consultar a em preza se deseja a continua
ção de seus serviços depois de completos os 30 annos de 
serviços, para que esta resolva sobre a conveniência ou uão 
do accordo para permanência no trabalho. Ao ferroviário 
é perfeitamente razoavel que não requeira u sua aposenta
doria ao attingir o 30’ anno de serviço para continuar no 
trabalho e auferir maiores vantagens na aposentadoria, como 
á Estrada corre a obrigação de estar alerta 6 fazer valer 
em tempo opportuno o direito de requerer a aposentadoria 
do empregado que lhe não convenha mais no serviço.

Portanto, a existência do accordo para a continuação 
no trabalho decorre unica c simplesmente do silencio da em- 

preza não requerendo a aposentadoria do ferroviário, sem 
necessidade do contracto expresso, (pie a lei não cogita.

No caso em apreço, ha um ponto a ser considerado.
A instituição das Caixas de aposentadoria o peusões não 

si origina da lei n. 5.10'), de 20 de Dezembro de 1926, mas 
sim da lei n. 4.682, de 23 de Janeiro de 1923, em cuja vi- 



gencia o recorrente completou o« trinta anuos de serviços 
effectivos.

J’ela lei n. 4.682, cituda, não competia ás emprezes 
requererem a aposentadoria dos empregados, pois que estas 
decorriam de acto voluntário do interessado — ò^erroviario. 
Completando o tempo de serviço que lhe dava direito a 
aposentadoria, convinha ao ferroviário não requerel-a para 
auferir as vantagens constantes do art. 240, da lei n. 4.703, 
de 7 de Janeiro de 1924, e assim continuando no serviço, 
não podia ser pela empreza dispensado por força do art. 42 
da ler n 4 682, nem compellido á aposentadoria. Somente 
a lei n. 5.109, de 1926, é que facultou á Estrada o di
reito de requerer a aposentadoria de seu» empregados.

Assim o direito ao augmento de 20 % de que trata o 
§ Io do art. 18 do Regulamento n. 17.941, de Outubro de 
1927 sé ê acceitavei para o período decorrente da data da 
vigência da lei n. 5.109 até a data da aposentadoria do 
recorrente, pois só nesse periodo é que se entende ter per
sistido o accordo invocado. Ao completar o recorrente os 
30 anuos de serviços effectivos não requereu a sua aposen
tadoria porque convinha, como eonfessa, tentar attingir ao 
35* anuo de serviço para auferir a vantagem de aposen
tadoria com os vencimentos integraes. A empreza não o 
podia compellir a requerer a aposentadoria porque a lei 
n. 4.682 não lhe facultava esse direito.

Mas ao sei posta em execução a lei n. 5.109, de 1926, 
podia a empreza requerer a aposentadoria do recorrente e 
não o fazendo, como não o fez, creou este direito a vantagem 
do § 1° do art. 18, do Regulamento approvado pelo De
creto n. 17.941, de 11 de Outubro de 1927, durante o pe
riodo que medeia da data da execução desse Decreto até a 
data da sua aposentadoria.

Nessas condições opino para que se dê provimento ao 
recurso para o fim de mandar contar ao recorrente os 20 % 
de que trata o § 1° do art. 18 do Regulamento dos Ferro
viários, approvado pelo Decreto n. 17.941, de 11 de Outu
bro de 1927, correspondente ao tempo contado da data da 



execução desse Decreto até ao dia da concessão da aposen
tadoria.

J . Leonel de Rezende Alvim 
Procurador Geral

RECURSO N. 2259.',
Recorrente — Jose’ Maria Leal
Recorrida — Caixa de Aposentadoria e Pensões da 

Companhia Docas de Santos.
PARECER

O portuário José Maria Leal, associado da Caixa de 
aposentadoria e pensões dos empregados da Companhia Do
cas de Santos, para os fins da Lei n. 5109, de 20 de Dezem
bro de 1926 e seu regulamento, approvado pelo Decreto n. 
17940, de 11 de Outubro de 1927, requereu ao respectivo 
Conselho da Caixa a contagem do tempo de serviço militar 
prestado á Marinha de Guerra Nacional e o que, como ele- 
ctricista-ehefe da Repartição de Saneamento de Santos, su
bordinada á Secretaria e Obras Publicas, prestou ao Gover
no do Estado de S. Paulo.

O conselho da caixa denegou-lhe esse pedido, o que deu 
origem ao presente recurso.

Para os effeitos da Lei n. 5109, de 20 de Dezembro de 
1926 o portuário contará o tempo de serviço effectivo, con
tinuo ou não e prestado em qualquer das emprezas men
cionadas na lei, para a somma do tempo necessário para au
ferir os benefícios creados, como consta do art. 18.

A Lei n. 5109 tendo o objectivo de beneficiar a deter
minadas classes de trabalhadores, creando-lhes vantagens 
especiaes, logicamente teria que restringir os seus effeitos 
a essas classes.

E’ essa a razão que determinou o art. 18 que dispõe 
que para os effeitos da aposentadoria, o maior dos benefi- 



cios errados na lei, só se levarão em conta o tempo de ser
viços effectivos prestados ás emprezas relacionadas na lei 
ou em comraissão do Governo de idêntico caracter, serviços 
que podem ser continuos ou não, mas que sommem o total 
de effectividade necessária, isto é, 110 annos de serviços. E' 
de absoluta clarividência que o legislador não j>odia ter em 
mira ampliar já tão fartos beneficio« com concessões desar
razoadas como attender a serviços alheios ao caracter e fins 
das emprezas cogitadas na lei, beneficiando desse modo não 
a classe prevista, mas um pequeno numero de empregados 
ou que extendesse para uma excepção odiosa vantagens não 
outorgadas ao maior numero. Tal seria a possibilidade de 
se contar qualquer tempo de serviço extranho aos fins da 
lei dos portuários, ferroviários ou maritimos, resultando 
dahi que um desses beneficiados contasse mais tempo numa 
funeção extranha do (pie ás emprezas relacionadas.

Assim para os effeitos da lei só se conta o tempo de 
serviço prestado ás emprezas ferroviárias, portuárias e ma
rítimas e nas commissões do Governo Federal ou Estadual 
referente aos serviços de caracter das emprezas sujeitas ao 
regímen da Lei n. 510!).

Como um aeto de jicrfeita justiça a mesma lei abriu 
duas excepções a essa regra geral e que são :

1. “ — a contagem do tempo de serviço miiitar;
2. ° —■ a contagem de tempo em qualquer commis-

são e serviços de qualquer natureza para os 
que já tenham adquirido direito á aposenta
doria e montepio.

SERVIÇO MILITAR
O § 1.® do art. 42 da Lei n. 5109, de 20 de Dezembro 

de 1926 autoriza a contagem de tempo de serviço militar 
como definitivo para o ferroviário, portuário e marítimo 
como um aeto de perfeita justiça, porque sendo um serviço 
de grande finalidade social, torna-se Qbrigatorio a todo o 
cidadão, de maneira que os empregados das emprezas são 
forçados a prestal-o por disposição imperativa de lei, e como 



o mesmo independe da vontade do cidadão, não deve preju- 
dical-o na effeetividade do tempo de serviço como associado 
das caixas de aposentadoria e pensões e para que não per
cam o direito de associados com o afastamento a que estão 
obrigados pelo serviço militar as em prezas carregam com o 
onus de pagar-lhes as contribuições de 3 °|° dos vencimen
tos, quando os não subvencionarem — § 2.° do art. 42.

Qual é portanto esse serviço militar de que trata o art. 
42, § l.° da lei? Claro e logicamente é o serviço militar obri- 
gatorio. E’ verdade que a lei diz apenas serviço militar, 
mas nenhuma regra de lógica autorizaria a conclusão de 
que a referencia atingisse todo e qualquer serviço militar, 
quando o espirito do legislador está perfeitainentc adstri- 
cto ao serviço militar obrigatorio, quando determinou para 
as em prezas a obrigação de responder pelas contribuições 
do associado das caixas afastados do trabalho e sem remu
neração para cffeito do serviço militar.

O serviço militar a que se refere o recorrente é de fa
cto um serviço publico c no qual o recorrente tem uma di
gna e honrosa fé de officio, mas é um serviço a que o re
corrente se entregou voluntariamente por um acto seu e 
prestado antes de ingressar na empreza portuaria reeorridn.

A Lei n. 4682, de 24 de Janeiro de 1923, que ereou a 
instituição das caixas de aposentadoria c pensões para os 
ferroviárias, instituição que foi estendida aos portuários 
pola Lei n. 5109, já no art. 45 determinara para as einpre- 
zas ferroviárias a obrigação de assistirem com 50 0|° dos res
pectivos vencimentos.

“aos empregados chamados ao serviço militar.”
A expressão “chamados ao serviço militar” prova que 

a referencia era feita ao serviço militar obrigatorio, porque 
os que por acto voluntário se alistaram para prestar servi
ços militares seriam incorporados, engajados, mas nunca 
chamados. Nas Leis ns. 4682 e 5109 têm o serviço obriga
torio, a mesma finalidade, o que prova também que o ser
viço militar referido nesta é o mesmo cogitado naquella.



230 —
SERVIÇOS EM QUALQUER COMMISSAO 

O art. 65 da Lei n. 5109 dispSe :

“Os ferroviários da União, dos Estados e dos Mu
nicípios, que já ndquirirain direito á ai*osen- 
tadoria ou montepio, poderão ser admittidos 
a contribuir para a caixa da respectiva estra
da”.

§ 2* — “Esses ferroviários continuarão a gozar 
de todos os direitos adquiridos, inclusive o da 
contagem de tempo em qualquer ’funcção pu
blica da União, das Estados ou dos Municí
pios respectivamente”.

Esse artigo foi incluido em obediência a um preceito 
de direito civil pátrio que impede a retroactividade da lei 
para prejudicar o direito adquirido.

Assim ao ferroviário, portuário e marítimo cala* o di
reito de contar pnra os effeitos da lei n. 5109 o tempo de 
qualquer funcção publica da União, Estado ou Município, 
iaso desde que sejam ferroviários, portuários ou maritimos 
respectivamente da União, Estado ou Municipio.

Essa circumstancia não é a única determinante do in
vocado artigo, pois que tambcm é necessário que ao entra
rem para o serviço das emprezas referidas na lei, já tenham 
adquirido o direito á aposentadoria ou montepio da União, 
Estado ou Municipio. Não é o simples facto de ser alguém 
l>ortuario da União que lhe dá direito a contar o tempo 
em qualquer funcção da União para os effeitos da Lei n. 
5109, o que lhe determina esse direito é a circumstancia 
de nessa qualidade já ter adquirido o direito a aposenta
doria ou montepio da União c que passando para uma em- 
preza portuaria não póde perder esse direito, porque o 
mesmo já se integralizou no seu património, tornou-se ad
quirido, não podendo perdel-o para effeito de uma lei pos
terior. Como esse direito tem de ser respeitado, a lei insti
tuidora das caixas não podia desprezal-o. Por essa razão 
foi autorizado a se contar como effcctivo o tempo de servi
ços prestados em qualquer funcção publica para os ferro
viários, portuários e maritimos da União, Estado ou Muni- 
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cipio cpie já tivessem adquirido o direito u aposentadoria 
ou montepio respectivamente da União, Estado ou Munieipio.

No easo em apreço o recorrente provou ter prestado 
serviços ao Estado de São Paulo, mas não provou que tives
se direito á ajmsentadoria ou montepio, condição essencial 
c imprescindível para o beneficio invocado.

Assim foi de absoluto acerto e perfeito fundamento ju
rídico o acto do conselho de administração da caixa dos em
pregados das Docas de Santos, excluindo todo o tempo pre
tendido pelo recorrente pelos serviços prestados na com- 
inissão de Saneamento de Santos e á Marinha de Guerra 
Nacional.

Opino para que se negue provimento ao recurso e se 
confirme a decisão do conselho de administração da Caixa.

J. Leonel de Rezende Alvim 
Procurador Geral

RECURSO N. 2182
Recorrente — Jose’ da Fonseca Branco
Recorrida — A caixa de aposentadoria e pensões dos 

EMPREOADOS DA ESTRADA DE FERRO ArARAQPARA.

PARECER

Consoante decisão do conselho de administração da 
Caixa de Aposentadoria e Pensões dos empregados da Es
trada de Ferro Araraquara, á fls. 18, foi aposentado o fer
roviário José da Fonseca Branco com fundamento no § 7.® 
do art. 18 do Regulamento dos Ferroviários approvado 
pelo Decreto n. 17.941, de 11 de Outubro de 1927.

0 Conselho da caixa acceitando as conclusões do pa
recer do relator a fls. 17, concedeu essa aposentadoria 
ordinaria com os vencimentos integraes do ferroviário na 
importância de 550$000 mensaes, que elle percebia na da
ta da publicação do referido regulamento.
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Mas como a aposentadoria foi requerida a l.° de De

zembro de 1928, á fls. 15, entende o ferroviário recorrente 
que lhe assiste direito a perceber os vencimentos integraes 
do cargo na data da aposentadoria e que eram de f>00$000 
o não 550$000 como concedeu n Caixa, aecrescida a cir- 
cumstancia de que quando solicitou a aposentadoria tinha 
38 annos de serviços effectivos.

O presente recurso envolve uma questão de direito 
de alta importância na instituição das Caixas de Aposen
tadoria e Pensões.

A aposentadoria do recorrente foi concedida com 
fundamento no § 7.® do art. 18 do Regulamento approva- 
do pelo Decreto n. 17.941, de 11 de Outubro de 1927, que 
dispõe :

“Os ferroviários que na data da publicação 
do presente regulamento contarem mais de 35 an
nos de .serviços, poderão ser aposentados com os 
vencimentos integraes que estiverem percebendo, 
observando-se as disposições dos paragraphos 4.® 
e 5.® deste artigo”.

O conselho da Caixa considerando que o recorrente tem 
38 annos de serviços effectivos concedeu-lhe a aposentado
ria com fundamento na disposição regulamentar acima 
transcripta, mas fixou-lhe o quantum da aposentadoria na 
quantia de 550$000 que eram os vencimentos percebidos 
pelo recorrente na data da publicação do referido regula
mento, quando já tinha completado 35 annos de serviços.

Isto posto, verifica-se que a decisão do conselho da Cai
xa está firmada nos dois seguintes pontos :

1. ° — a aposentadoria ordinaria de mais de 35 an
nos de serviços com ordenado integral ;

2. ® — fixação de vencimentos de aposentadoria
não pelo ordenado integral na época do re
querimento, mas pelo vencimento percebido 
na data da publicação do regulamento.



Para maior clareza na apreciação da matéria deste re
curso, estudemos os pontos referidos na ordem inversa da 
que está enunciado.

1."
Fixação de vencimento da aposentadoria.
O conselho da Caixa, na t;ua decisão sem nenhum fun

damento declarado, apoiando-se no voto do relator, que tam
bém não justificou a conclusão a que chegou, determinou 
que a importância da aposentadoria do recorrente fosse de 
550$000 correspondente aos vencimentos que o mesmo per
cebia na data da publicação do regulamento approvado pe
lo decreto n. 17.941, de 1927.

Essa decisão constitue um acto de arbítrio do conse
lho da Caixa, que não tem na lei a faculdade de fixar a im
portância para as aposentadorias a sua vontade, mas antes 
está adstricto a concedel-a com base calculada na tabella 
do proprio regulamento.

Se a aposentadoria do recorrente foi concedida com 
fundamento no § 7." do art. 18, os vencimentos que a ella 
corresponde são os vencimentos integraes que o ferroviário 
esteja percebendo e como este requereu a sua aposentadoria 
quando percebia 600$000 no seu cargo, a aposentadoria 
com os vencimentos integraes corresponde a esse* ordenado, 
porque o regulamento diz “vencimentos integraes que o 
ferroviário esteja percebendo”.

Não ha nenhum dispositivo e nenhuma interpretação 
razoavel que permitta se fixe os vencimentos de aposenta
doria na base dos vencimentos percebidos na data da publi
cação do regulamento, logo o conselho da Caixa fez uma 
exorbitância, fixando os vencimentos integraes do recorren
te, para effeito da aposentadoria, em quantia fóra de todas 
as faculdades do regulamento.

2.°
Aposentadoria com vencimentos integraes.
O conselho da Caixa recorrida^ como todos os conse- 



IhoH das Caixas de Aposentadoria e Pensões, baseam as sua» 
decisões nos dispositivos do regulamento approvado pelo 
decreto n. 17.941, de 1925, deixando sempre de cotejar 
essas disposições com as da lei n. 5.109, de 20 de Dezembro 
de 1926, que lhes deu origem, occorrendo as vezes enganos, 
equivoco« e erros nas decisões. E’ esse o caso dos presentes 
autos, onde o recorrente, não pôde ter a sua aposentadoria 
com base no § 7.° do art. 18 do regulamento n. 17.941, de 
1927.

Esse § 7." do art. 18 não tem upplicação no caso do 
recorrente, como em nenhum caso de aposentadoria, porque 
é uma exorbitância da lei n. 5.109, (pie não consigna esse 
direito.

O primeiro argumento demonstra esta affirmativa. O 
regulamento em todos os seus dispositivos faz referencia 
ao preceito idêntico consignado na lei n. 5.109; o § 7.® do 
art. 18 referindo-se a um caso especial, a uma excepção 
sobre o regimen adoptado na lei, não faz remissão ao pre- 
eeito legal que lhe deu origem.

I)e facto, examinando-se a lei n. 5.109, não se encon
tra a disposição idêntica do § 7.® do art. 18 do regula
mento, isto é, a lei n. 5.109 não permittiu a concessão da 
aposentadoria com vencimentos integraes aos ferroviários 
que na época da publicação delia tiverem mais de .15 annos 
de serviços. Assim o regulamento é que creou esse direito. 
Pelo regimen da Lei n. 5.109 a aposentadoria ordinaria é 
concedida ao ferroviário que tenha attingido os .‘10 annos de 
serviços effectivos, mediante requerimento seu ou da em- 
preza, sujeitando-a ao calculo dos vencimentos com base nas 
tabellas constantes do art. 16.

Mas facultou o accôrdo entre o ferroviário e a empre- 
za para a continuação do trabalho até os 35 annos de servi
ços, cabendo-lhe, então, direito a aposentadoria com os ven
cimentos integraes até o máximo de 3:000*000, augmentan- 
do-llie então para os effeitos da aposentadoria a porcenta
gem de 20 % sobre a aposentadoria aos 30 annos e os que 
estiver percebendo na epoca da aposentadoria, contados em 
eada anno excedente das trinta, art. 17, lettra a. Além des



sa excepção só existe outra que está prevista no art. 72, in- 
applieavel no easo em apreço.

Ora. assim examinado, verifica-se que a Lei n. 5.10!», 
de 20 de Dezembro de 1020 não contém essa nova excepção 
só prrvista no regulamento.

Por preceito constitucional as leis são elaboradas pelo 
Poder Legislativo, único competente para formal-as, com
petindo ao Poder Executivo sanccional-as, mas nunca alte- 
ral-as, pela natureza mesma dos poderes políticos que são 
harmônicos, mas também autonomos.

Por isso mesmo a lei só póde ser alterada ou revogada 
pelo Poder Legislativo.

A fmicção do regulamento de uma lei é acto do Poder 
Executivo, mas regulamentar é esclarecer a lei para facili
tar-lhe a execução, não podendo a regulamentação invadir 
a esphera do outro poder, ereando disposição antagônica ao 
espirito da lei que regulamenta, o que iin|>orta em altera.l-a. 
Logo uma disposição regulamentar que exceder a lei, crean- 
do direito não previsto, é disposição sem efficacia e não terá 
applicação, competindo ao poder incumbido de applicar a 
lei deixar de dar execução a disposição exorbitante em cada 
caso concreto que se lhe apresente.

O § 7.° do art. 18 do regulamento approvado pelo de
creto n. 17.341, de 11 de Outubro de 1ÍJ27 ereou um direito 
que não está na lei n. 5.109, de 1920, excedeu os poderes 
da regulamentação e adoptou um principio novo no regimen 
da lei regulamentada. Esse excesso não tem applicação, não 
podendo por isso mesmo o Conselho Nacional do Trabalho 
dar-lhe execução.

Inefficiente para produzir effeito jurídico não junle 
esse invocado § 7.“ do art. 18 do regulamento servir de base 
a aposentadoria do recorrente, como a de nenhum associado 
das caixas de aposentadoria e pensões.

Assim não póde o recorrente ter a aposentadoria com 
fundamento no § 7.° do art. 18 do Regulamento n. 17.941, 
de 11 de Outubro de 1927.

A Lei n. 4.682, de 24 de Janeiro de 1923, instituidora 
<las caixas de aposentadorias e pensões para os ferroviário». 



estatuiu uo paragrapho único do acu art. 12 que competia 
a H|K>KcntadorÍH com os vonciuicntos integra cs ao ferroviá
rio que contasse mais de .‘tá ânuos de serviços na mesma es
trada.

Ksse dis|HMÍtivo não ampararia o recorrente |>onpie 
não tem 2.» aiuios de serviço na mesma estrada e quando o 
tivesse nenhuma vantagem lhe adviria. |>orque a lei n. 
4.682 foi revogada |»ela lei n. 5.100, de 1026.

Keformada a legislação anterior pela referida lei n. 
i». 1CIÍI, consignou esta em acu art. 17, lettra a que a aposenta- 
doria ordinaria compete ao ferroviário que tenha attingido 
30 anuos de serviços contínuos ou não e prestados em uma 
ou mais emprezas, mediante requerimento seu ou da em- 
preza.

Assim n aposentadoria ordinaria tornou-se voluntária 
ou eoinpulsorin. Foi esta uma das reformas feitas no regí
men da legislação anterior que só facultava a aposentadoria 
no ferroviário quando a requeresse.

forno a aposentadoria póde ser compulsória, isto é, a 
em preza póde requerel-n, quando o ferroviário o não faça, 
tendo este attingido os 30 nnnos de serviços, o mesmo art. 17, 
lettra n facultou o accôrdo entu* o ferroviário e a em preza 
para a continuação daqucllc no serviço desta até completar 
dó a mios de serviços, dando-lhe a vantagem de mais 20 °j* 
na a|K)sentadoria, calculados sobre a differença entre os 
vencimentos da aposentadoria aos 30 a mios e os vencimen
tos que o ferroviário estiver percebendo na ejmca de apo
sentar-se, eontando-se essa percentagem em cada anno exce
dente dos dO.

Se o accôrdo para o cffcito da lettra a do art. 17 «ó póde 
ser feito até o ferroviário attingir o 35** anno de serviço é 
claro que qualquer fracção de tempo excedente desses 33 
annos não é attendivel no caso de aposentadoria, logo o fa
cto do ferroviário prestar .38 anuos de serviço não lhe erêa 
maior vantagem além dos 33 annos.

Por outro lado se a aposentadoria é compulsória aos 30 
annos e se é facultado a em preza accôrdar com o ferroviário 
a continuação no trabalho além dos 30 até os 33 anuos de 
serviço, é claro e logico que qualquer tempo excedente dos 
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30 annos entre no computo do calculo para as vantagens da 
porcentagem prevista nn lettra « do nrt .17.

Como a lei, fallando no accôrdo. não exigisse que elle 
fosse expresso em contracto escripto c como a a|x>sentadoria 
pó<le ser compulsória pela faculdade que tem a empreza de 
requerel-a ás caixas para os seus empregados (pie tenliaiu 
attingido os 30 annos de serviços, o facto da continuação 
do ferroviário no serviço induz a existência do accôrdo, «pie 
implicitamente está feito, porque, ai tal não deseja a ein- 
preza, promove a aposentadoria do empregado, «pie não jmmIo 
recusai-a.

.Mas a vantagem desse nugmciito de 20% de que trata 
a lettra « do art. 17 só c referente ao periodo que medeia 
da data da vigência da lei n. 3.109, de 1926, até a data da 
aposentadoria do recorrente, isto jxirque pela lei antiga n» 
46K2 não liavia a aposentadoria compulsória, de maneira 
que n empreza só com a execução da lei n, 3109 é que |hk1c 
requerer a aposentadoria de seus empregados, donde resulta 
que a vantagem do* 20 % do augmento só é apreciável da 
data da execução da lei n. 5109, |M>rque somente dahi é que 
póde haver o accôrdo entre empreza e ferroviário.

Isto p<*to. verifica-se que a u]>osentadoria do recorrente 
tem que ser concedida com fundamento no art. 17, lettra 
da lei n. 3.109, de 20 de Dezembro de 1926, pois que o fer
roviário beneficiado completou 38 annos de serviços effe- 
ctivos.

Como demonstrámos atraz. a aixinontadorin ordinaria é 
concedida ao ferroviário ao attingir o 30*’ anuo de serviço, 
mediante requerimento seu ou da empreza.

A lei, porém, faculta a continuação do ferroviário no 
serviço até 33 annos de trabalhos, de accôrdo com a empre
za, dando-lhe por isso uma vantagem na aposentadoria, isto 
é, permitte aos 33 annos de serviços a aposentadoria com 
vencimentos integraes até o máximo de 3:(K)0$000.

Além dos 35 annos de serviços não ha vantagem para 
'ft ferroviário quanto á aposentadoria, pois que esta está li
mitada aos 33 annos.

Portanto, o facto do recorrente ter mais de 35 annos de 
serviços não lhe melhora a situação da aposentadoria, uma 



A-pz que não tem efficacia jurídica o 5 7.* do art. ld do re
gulamento approvado pelo decreto n. 17.1)41, de 11 de Ou
tubro de 1927,

Assim. o requerente que trabalhou mais de anuo« tem 
direito a aposentadoria com os vencimentos integraes que 
percebia ao attingir o .‘15.” anno de trabalho, vencimentos 
que não podem exceder de 3:000$00<).

Opino para que se dê provimento ao recurso afim de se 
conceder a aposentadoria ao recorrente com fundamento na 
lettra a do art. 17 da lei n. á.109, dc 20 d« Dezembro de 
1926, abonando-se-lhe na aposentadoria os vencimentos iute- 
graes na época cm que attingiu o 3õ.° anno de serviço.

>1. Leonel de Rezende Ai.vim 
Procurador Geral.

RECCRSO X. 224
Recorrente — O ekesIdextk da Caixa de Aposentadoklv u 

Pensos da Rede Sn Mixeira 
Recorrida — A maioria do Conselho de Administração da 

mesma Caixa

PARECER

Ao Conselho de Administração da Caixa dc Aposenta
doria e Pensões dos Empregados da Rêde Sul Mineira re
quereu D. Maria Fontes a pensão a que tem direito por 
fallecimento de seu marido, 0 ferroviário aposentado Zul- 
miro Fontes.

O Conselho da Caixa, sem fundamentar sua decisão, 
concedeu a pensão, calculada em DO-fOOO, determinando que 
45$000 pertenciam ú viuva e 4õ$000 aos tres filhos menores 
do ferroviário fallecido.

Contra a decisão recorre 0 presidente do Coaselho da 
Caixa, Dr. A, Peuido.



O caso ê simples c sobre assumptos idênticos já se têm 
pronunciado este Egrégio Instituto, firmando jurisprudên
cia.

O nrt. 20 da lei n. 5.IOO, de 20 dc Dezembro de 
1026, dispõe:

■‘No easo de falleeimento do associado aposen
tado ou do activo com mais de 5 annos' de serviços 
effeetivos nas estradas de ferro do paiz, terão di
reito os seus herdeiros, de aeeordo com a ordem de 
successão constante do art. 82, de requerer a pen
são e proveito de soeeorros médicos de que trata 
esta lei”.

O art. 32 dispõe:
“Serão considerados membros dn familia do 

associado, para os fins da presente lei, us seguintes 
pessoas; mulher, marido c paes inválidos, filhas 
emquanto solteiras, irmãs emquanto solteiras e me
nores, filhos legítimos, legitimados ou adoptados 
legalinente e irmãos até a idade de 1G annos, desde 
que qualquer das pessoas acima citadas viva na 
dependencia economiea exclusiva do associado, 
chef* da familia, etc.”

Os arts. 30 e 33 do llegulamento dos Ferroviários 
approvado pelo Decreto n. 17.941, dc II de Outubro de 
1927 contém disposições idênticas.

Ora. si polo falleeimento do ferroviário os seus herdei
ros têm direito a uma pensão (art. 30) e se essa pensão é 
concedida aos herdeiros na ordem da successão estabelecida 
no art. 32, é claro e logico que a escolha do herdeiro a ser 
beneficiado está feita na lei, de maneira que pela ordem de 
successão o herdeiro mais proximamente indicado afasta o. 
mais remoto.

Logo, si a mulher, que está eollocada em primeiro logar, 
tem direito á pensão, nenhum outro herdeiro o terá, justa- 
mente porque a lei fixou a ordem da successão.

O acto do Conselho repartindo a pensão entre a viuva 
r os filhos menores póde ter um louvável proposito senti



mental. mas ê contra direito expresso e portanto, sem ne
nhum effeito.

A lei n. f».l()!> sendo especial para vigorar sobre rai#> 
especial não obedece a ordem de successão adoptado no Co 
digo Civil.

Bôa ou má a disposição legal tem que ser ohedeeida e 
praticada einqunntn não revogada.

Podia a lei n. õ.lOít alterar a ordem da successáo 
adoptada no Codigo Civil?

Certamente sim, porque a lei especial revoga a peral, 
quando faça expressaniente a revogação ou (piando impli
citamente se refira ao objeeto da lei peral alteraudn-a, de 
maneira a não serem ambas applicadas coneomitantemente 
por antagoniens, como se vê do art. 4" dn íntroduceão do 
Codigo Civil.

Assim opino para que se dê provimento ao recurso, afim 
de ser a pensão concedida exelusivamcnte á viuva.

J. Leonel pf. Rezende Alvim 
Procurador Geral

PARECER
() relatorio sobre a inspecção da Caixa de Aposentado

ria e Pensões dos Empregados da Rêde de Viação Cearense 
é um trabalho completo e meticuloso e que mais uma ve/, 
vem pôr em evideneia o esforço, dedicação e operosidade dos 
fisenes que o subscreveram.

A Caixa examinada tem os seus serviços bem organiza
dos e está funoeionandn regularmente.

O encarregado dos serviços aetuariaes. na informação a 
fls. 18, ndoptando alvitres lembrados pelos fiseaes, suppere 
conclusões sobre taes pontos prineipaes.

Examinando esses casos, parece-me acceitaveis a pri
meira e ultima conclusões, não assim a segunda, como pas
sarei a demonstrar.
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1*
A Caixa não tem se restringido a conceder assistência 

medica ao possoal inscripto regularmente, mas sim a todas 
as pessoas que constituem a familia do ferroviário associado. 
<> relatorio faz notar o caso e o Sr. encarregado dos servi
ços actunriaes reclarmi o cumprimento da circular da Pre
sidência d cate Conselho, datada de 28 de Fevereiro de 1929, 
cru que se declara que o soccorro medico deve ser prestado 
/is pessoas da familia do associado que tcnluun sido in.scrl- 
ptas nos termos do § 1* do art. 33 do Regulamento n. 17.941, 
de 11 de Outubro de 1927.

Os lwneficios legaes serão concedidos ao associado e 
pessoas da familia que vivam sob a sua dependeneia eco- 
noinicn e, portanto, só se comprehcndcndo que a Caixa 
preste o soccorro medico para as pessoas que estejam iuscri- 
ptas, porque do contrario seria facultado até o pedido de 
assistência para pessoas estranhas. Por isso a circular refe
rida esclareceu o assumpto e fixou a necessidade de in->cri- 
pção prévia para a solicitnção da assistência medica.

A Caixa assim terá que observar essas instrucçõiw.
•> »

Os Srs. fiscaes acham demasiado o numero de médicos 
residentes em Fortaleza, demonstrando a nenhuma necessi
dade de tamanho corpo de elinicos e para prova apresentam 
um interessante quadro comparativo sobre o serviço medico 
e que se encontra a fls. 12 do relatorio.

Por este quadro verifica-se que em Fortaleza a Souie- 
dade Beneficente, em 1926, possuindo tres médicos para 
1.000 associados, prestou proporcional mente serviços de 
maior monta do que a Caixa em 1928 com seis médicos e um 
enfermeiro para 1.000 associados, havendo uma differença 
de despezas de 27 :403.s798 para a Caixa Beneficente e de 
76 :579#866 para a Caixa de Pensões e Aposentadorias.

Esse quadro demonstrativo parece a primeira vista jus
tificar a solução proposta para a reducção do numero de 
médicos, mas c preciso attender que a Caixa serve aos asso
ciados não só residentes e estacionado» em Fortaleza como a 
todos os outros localisados ao longo da linha.-



A situação <la Estrada do Forro Cearense, como já 
consta «lo proceaso n. 21.58}*, é especial, porcorro zonas in
salubres c onde hn moléstias de caracter endemico, principal- 
mento por causa da inclemência climatérica em épocas de 
«eccas prolongadas. Xessas condições a permanência de. mé
dicos especialistas se justifica como tura fim de secura e 
efficiente assistência para evitar o augmeiito de moléstias, 
que significa tima economia, porque se a Caixa tiver d« 
se valer dos médicos especialistas, em casos ospeciaes teria 
«pie se sujeitar as tabcllas dos clinicos. Attendendo a essas 
razões «* Conselho Xaeioual do Trabalho resolveu manter os 
médicos constant«*s da lista offerooida com a proposta orça
mentaria para 1!*29, como se vê do proe«*sso n. 21.589, 
Aeconlão de 2 dc Maio de 1929.

Estando, |M)i1anto, «> caso já decidido por «■st«" Egrégio 
Conselho não me parece acceitavel a segunda suggestáo pro
posta pelo Sr. enearrepndo dos serviços aetuariaes.

3,“

A ultima sugg«stão apresentada na informação de 
fia. 183 é jierfeitamente razoavel, mas este Egrégio Insti
tuto já approvou o orçamento da Caixa para o corrente 
exercício, onde consta a lista dos empregados da s<,eretaria, 
com a disposição das respectivas fimeções e orilenados.

Opino para que se approve o relatorio, com as restri- 
cções acima notadas.

J. Leonel i>K Rezende Al vim
Procurador Geral.

RECURSO X.

R«*corronte — Pu. J. Medkikok i»b Ai.bi qi kkvuk 
Recorrida — A Caixa i»k Ai*oskntadowa e Pknkõek da Es

trada DE FkKRO CENTRAL 1*0 ItKASUj.
PARECER

<» recorrente, como me«lico que é, da Caixa de Aposen
tadoria e Pensões dos Empregados da Estrada de Ferro 
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Central do Prasil, foi pelo Conselho da CHixn suspenso por 
tres dias por não ter comparecido ao serviço de plantão no 
dia 20 de Janeiro do corrente anno e para o que fôra desi
gnado pelo Chefe dos serviços médicos da Caixa.

Não sc conformando com essa decisão recorre da mesma 
para este Egrégio Conselho. O recurso está regularmente 
processado.

O Conselho Nacional do Trabalho já tem decidido em 
diversos casos que lhe não compete determinar o serviço in
terno da Caixa.

O serviço medico é feito mediante nomeação de médicos 
a juizo do Conselho de Administração sem interferência 
deste Egrégio Instituto.

A sua acção é de conceder verba para esse serviço no 
orçamento da Caixa, exigindo a relação dos médicos e seus 
vencimentos, como meio de verificação da proposta orçamen
taria .

Nesse caso a primeira questão é a de se saber so com
pete a este Instituto conhecer deste recurso.

ltcsjKindo pela affirmativa.
O regimento interno da Caixa de Aposeutadorias c 

Pensões da Central foi approvado por Accordão de 11 de 
Abril de 1020 e consta o seu exemplar authenticado no pro
cesso n. 2.100.

O art. 41 do regimento estabelece as penalidades: o 
§ 1* do art. 41 fixou a competência para applicação dessas 
penalidades e o art. 44 dá competeucia ao Conselho Nacio
nal do Trabalho para applienl-as também.

Ora, se o Conselho Naeioual do Trabalho é competente 
para applicar essas penalidades, claramente se justifica o 
recurso relativo a esse capitulo do regimento interno. t

Aliás o art. õlS da Dei n. õ.lOO, de 20 de Dezembro 
de 1026, determina que o Conselho Nacional do Trabalho 
tem exclusiva competência para decidir em ultima e uuica 
instancia sobre quaesquer questões das caixas.

Verificada a oompetencia do Conselho c antes de entrar 
no exame de meritis da questão em apreço cumpre resolver 

•as duas seguintes preliminares:
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Ojl* «lo arf. 41 <lo regimento interno dispõe:

“A* penalidades de advertência e suspensão 
até 1.*> dia*, serão applieada* pelo presidente do 
Conselho; as que excederem desse prazo, bem com« 
a demissão são applieadas pelo Conselho”.

l)o recurso está provado que mediante pro|Mista do chefe 
do serviço medico, o Conselho da Caixa applicnu ao recor
rente a penalidade de suspensão por tres dias.

A competência para applicar essa penalidade é do pre
sidente do ( onselho da Caixa e não do mesmo Conselho de 
Administração.

Applicando 0 Conselho a i>cnnlidadr da eompetencia 
do seu presidente, praticou um acto nullo, sem fuudaniento 
leira I.

A eonipeteiiria legal é inalterável senão em virtude de 
lei e não jkmIc siquer ser delegada, logo o Conselho da Caixa 
não podin invadir a attrilniçno privativa do presidente

Desse aeto decorre toda a nullidade do processo

D
O arf. 41 do regimento interno da Caixa disjiõc:

“As faltas disciplinares eommettidas pelos 
empregados das caixas serão punidas, segundo a 
sua gravidade, com as seguintes penalidades: 
1* — advertência; 2" — suspensão até trinta dias; 
3" — demissão”.

Do proccsNo consta que o recorrente foi suspenso por 
não ter comparecido ao plantão designado c não consta qite 
tenha dado entra falta anterior.

Ora, si o regimento interno estatuiu uma gradação de 
penas e determinou a sua applieação segundo a gravidade 
da falta, é claro que o applicador da penalidade não pódc 
ini|M*d-a ao seu arbítrio, pois está sujeito a obedecer a gra
dação fixada no regimento.

A penalidade justifica-se como meio de se manter a 



ordem e a regularidade do serviço. logo, deve ser applieada 
de conformidade com a falta.

Foi este o espirito do rcginu-nlo interno, tanto que esta- 
beleeen uma gradação e mandou obscrval-a segundo a gra- 
vidade da falta.

Dos autos não eonsta falta anterior do reeorrente e está 
provado que a falta a|M>utada não é das mais graves; por- 
tanto. não podia ser logo applieada a pena mais grave. por- 
que. quando muito, estaria sujeito á primeira, isto é, a ad
vertência.

Isto |K>sto. terá o Conselho Nacional do Trabalho de 
resolver sohre n gradação da penalidade.

Nessas condições, opino para que se dê provimento 
ao recurso para annullar o proeesso p.'r estas preliminares.

J. Leonki, DE Iíkzende Ai.vim 
JYoourador Cícral.

CaíXA 1)1 CoSIPAXIIIA EsTE IÍUASa.lDKO 
PARECEU 
maTORKo

0 nctual presidente da Caixa de Aposentadoria e Pen
sões dos Empregados da Companhia Ferroviária Este Ura- 
sileiro, Er. Dr. Arlindo Luz, assumindo as funcções conco- 
mitanteinonte de superintendente da estrada de ferro e pre
sidente da Caixa de Pensões, fez um estudo de apreciação 
dos serviços e funecionameiito dn Caixa, trazendo ao conhe
cimento deste Egrégio Conselho um faeto de grande irregu
laridade na vida da Caixa, como eonsta de seu officio expo- 
witivo de 10 de Setembro de 1928, constituindo a petição 
inicial do proeesso n. 21.333.

O faeto é o seguinte: a Caixa de Aposentadoria e Pen
sões, á revelia (leste Instituto, contractou eom a “Empreza 
Emilio Odebrecht & Cia.”, em Novembro de 1927, a con- 
Mruceão de nin prédio na cidade de São Salvador pela 
quantia de 287:000$000 (contracto a fls. 4). Por conta 
desse contracto a Caixa despendeu sem verba orçamentaria 



242:000$000 e o Dr. Arlindo Luz solicitou a autorização- 
para a continuação das obras c pagamento dos restantes 
45:000$000. Esta procuradoria em vista dessa petição re
quereu por cota de fia. 9 verso, a juntada do processo re
ferente a autorização para essa construcção e os orçamentos 
da Caixa referentes nos exercícios de 1927 e 1928.

A secretaria juntou o orçamento de 1928 e certificou 
não existir o processo sobre autorização para a referida 
construcção. Nessas condições esta procuradoria a fls. 11 
apresentou parecer opinando para que se não approvasso o 
contracto feito á revelia deste Instituto, oriundo de um acto 
illegal da Caixa; se promovesse a responsabilidade dr« cul
pados e se encarregasse a commissão de fiscaes que iuspee- 
cionaram as caixas do norte do paiz, o exame do caso.

O (,'onselbo Nacional do Trabalho por Accordão de lf> 
fie Março de 1929 a fls. 17. julgou o caso resolvendo não 
approvnr o contracto, recusar verba para terminação das 
obras e responsabilisar os membros da Caixa responsáveis, 
para o que determinou a abertura do inquérito necessário. 
Para cumprimento desse Accordão a procuradoria pela ]>e- 
tição de fls. 24 requereu a nomeação da respectiva cornmis- 
são dc inquérito o que foi feito por despacho do Sr. Presi
dente, designados os fiscaes Srs. João Viannn Bittencourt 
c Kvandro Lobão dos Santos, enviados as instrucções neces
sárias e quesitos, do fls. 31 e 32. á fls. 38 a procuradoriu 
apresentou mais um quesito referente ao valor real do ter
reno e eonstrucções nellc existentes.

A commissão nomeada desempenhando-se da iucmuben- 
eia apresentou o parecer sobre o inquérito, que é constante 
do processo n. 21.(550, contendo o inquérito feito, excluidos 
os depoimentos do nctual e anterior presidente da Caixa. 
Drs. Arlindo Luz e Edmundo dc Oliveira, que estavam 
ausentes do Estado da Bahia.

Esta procuradoria requereu a fls. 129 que se tomasse 
esses dois depoimentos na sede deste Instituto, visto que 
ambos os indicado»-se encontravam na capital. Deferido o 
requerimento pelo Sr. Presidente foram esses depoimentos 
prestados com a assistência da procuradoria, como consta a 
fls. 134 a fls. 137 e dc fls. 144 a fls. 146.
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O inquérito está feito rom toda a regularidade e eopio- 

samente documentado em todas ns snas conclusões. O in
tuito do Conselho da Caixa da Companhia Ferroviária Éste 
Brasileiro foi realizar a construeção constante do contracto 
firmado as occultas do Conselho Nacional do Trabalho e 
para esse fim sonegou conipletaniente ao fiscal Dr. João de 
Lourenço uma explicação clara sobre o assumpto.

No emtanto esse fiscal no seu trabalho de inspecção 
que consta do processo n. 2.685, relacionou a pag. 2í> os 
immoveis adquiridos pela Caixa e referiu-se ao plano da 
construeção de um prédio para sede da Caixa como se vê 
da photopraphia de fls. 87.

Do inquérito feito resulta provado:
A

Que a Caixa adquiriu por compra um terreno para a 
construeção do hospital por 106:500$000.

Pelos textos das actas da 29* sessão, realizada a 14 de 
Junho de 1926 (fls. 19), pela acta da sessão extraordinária 
de 18 de Outubro de 1926 (fls. 25). e da acta da 32* sessão, 
de 23 de Novembro de 1926 (fls. 27), está perfeitamente 
provada a resolução do Conselho da Caixa em adquirir do 
Sr. Gabriel Vianna um terreno sito á rua Roma, em Sã»* 
Salvador, o que foi realizado pela escriptura publica de 
compra e venda de (> de Maio de 1927, que regularizou a 
transacção effectuada em 2 de Outubro de 1926, recebendo 
os vendedores por antecipação de pagamento 150 apólices 
da divida publica federal que, pela cotação offieial do dia 
da negociação correspondia a 106:500$000, como consta do 
documento a fls 101.

A Caixa para realizar essa compra apoia-se, como 
consta da alludida escriptura, no art. 41 da Lei n. 4.682, 
de 24 de Janeiro de 1923 e resolvido o negocio, effectuou o 
pagamento dos 106:500|s000, em 2 de Outubro de 1926, só 
logrando lavrar a respectiva escriptura publica a 6 de Maio 
de 1927. Os membros do Conselho da Caixa que tomaram 
parte nessa negociação e concederam autorização para a 
compra dos terrenos foram, conforme a acta da 32* sessão de 
23 de Novembro de 1926, os Srs. Dr. Edmond de Oliveira, 



presidente effectivo; Antonio Christoväo da Silva Ijopea. 
(labriel Vianna. Optaciano da Silva Oliveira e Manoel Ire- 
nio do Siqueira Santo*.

Na referida eseriptura a Caixa foi representada pelo« 
Sr«. Álvaro M. Carneiro de Campos e Antonio Christoväo 
da Silva I<o|>es.

Dos de|*oimenfos dos testemunlins consta que a negocia
ção foi combinada com o Sr. Álvaro Munir Carneiro de 
Campos, que exercia o cargo de presidente interino do Con
selho da Caixa, o que também está provado das actaa d<> 
Conselho da Caixa.

Resta saber se o Conselho da Caixa tinha faculdade na 
lei para adquirir essa propriedade. Preliminarmente releva 
notar »pie o Conselho Nacional do Trabalho não foi ouvido 
sobre essa nequisição do terreno e casas constantes da es- 
eriptnra de f> de Maio de 1927 em que foram partes rospc- 
ctivamente outorgante vendedor e outorgados compradores 
como representantes da Caixa, os membros do Conselho de 
Administração da Caixa de Aposentadoria c Pensões que 
nella figuraram; a compra foi combinada c effectivada :i 
completa revelia deste Instituto.

Na data da negociação as caixas de aposentadoria e pen
sões estavam sujeitas ao regimen da Lei n. 4.fi82, de 24 
de Janeiro de 192.1.

Pelo art. ti" da T.ei citada
“Os fundos e as rendas que se obtenham por 

meio desta lei serão de exclusiva propriedade «la 
Caixa -e se destinarão aos fins nella determinados. 
Em tifhum caso e sob pretexto algum, poderão 
esses fundos ser empregados era outros fias, sendo 
nullos os actos «jue isso determinarem, sem pre- 
juizo dns responsabilidades em que incorram os 
administradores da Caixa”.

Os fins determinados são :
•‘Art. 7o — Todos os fundos da Caixa ficarão 

depositados em conta especial do Banco, escolhido 
de accordo com o art. 4°, salvo as somma.s que o 
Conselho de Administração fixar como indispensa-
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Tris par« os pagamentos correntes c serão applica- 
dos, com prévia autorizarão do Conselho de Admi
nistrarão para cada caso na acouisição de, titulos 
de renda nacional ou estadual, ou que tenha a ga
ni ntia dn Nação ou do Estado”.

Paragrapho unieo:
“Não serão adquiridos titulo« do Estado que 

tenha em atrazo o pagamento de suas dividas".
Portanto, os fundos das eaixas tinham a destinarão 

especial de serem applicados ein titulo« federaes e estaduaes 
a juizo dos administradores da Caixa para cada caso especial.

Os administradores da Caixa eram membros do Con
selho de Administrarão constituídos na fórma do art.41, 
mas o juizo que lhes facultava a lei era para decidir se em 
cada caso especial a applieaeão dos fundos devia ser feita 
em titulos federaes ou estaduaes e escolhidos estes, só con
sentirem na applicação de titulos do Estado que não tivesse 
em atrazo o pagamento de suas dividas. A faculdade de 
escolher, portanto, era quanto á applieaeão de titulos de 
renda federal ou estadual.

Nenhuma outra applieaeão de fundos era permittida. 
embora mais conveniente e vantajosa aos interesses da Caixa, 
porque a lei expressamente vedava tal faculdade quando ta
xativamente estatuiu no nrt. G°:

“que em nenhum caso e sob pretexto algum pode
rão os fundos ser empregados em outros fins",

declarando que
“são nullos os actos que isso determinarem" 

além de sujeitos a
“responsabilidades os administradores da Caixa".

Logo, embora a aequisição fosse unia operação de alto 
interesse fiuaueeiro para a Caixa e de vantagens índiscuti- 
veis, havia a prohibição legal de leval-a a effeito, conside
rando nullos os actos a ella referentes e responsáveis por tal 



applicação indrbita oh membros do Conselho da Caixa que 
nella loneentiram. A allegação de que a acquiaição do ter
reno tinha por oaeopo a construcção do prédio para a Caixa 
e seu* serviços medico*. não diminue nem isenta da respon
sabilidade oh membros do Conselho, porque a lei não auto
rizou a construcção do prédio para esse fim, antes iiupera- 
fivamente determinou a applicação dos fundos em titulos 
federae* e estaduaes.

Diante desses textos legacs. cuja interpretação é inso- 
phisinavel, foi de verdadeiro abuso e deliberado proposito 
de praticar uma illegalidade, o arto do Conselho da Caixa 
que, em sessão de 23 de Novembro de 1926 (a fls. 27), re
solveu Hcceitar a proposta do Sr. Álvaro Muniz Carneiro 
de Campos para a acquisição da propriedade e a autoriza
ção dada para a execução da mesma.

Aggrava de maneira extraordinariamente escandalosa 
a feição do negocio levado a effeito, a consideração de que 
essa propriedade pertencia a um membro do mesmo Conse
lho da Caixa, o Sr. Gabriel Vianna, que a adquirira por 
30:000$000 e tres annos depois transferia á Caixa por 
106:500*000.

Dispenso-me dc discutir aqui o valor da propriedade em 
apreço, porque tratando-se de um acto nullo não compete 
examiuar a conveniência do negocio. Bom ou mau, vanta
joso ou prejudicial, esse acto foi praticado com desrespeito 
de um preceito legal e a Caixa não podia realizal-o sob 
nenhuma consideração, uma vez que o dinheiro da Caixa 
tem e tinha applicação determinada em titulos.

Logo a autorização para applicação do dinheiro em 
propriedade immovel, constituo um abuso, uma illegalidade 
sem, a menor justificativa e que na fórma do art. 6° acar
reta a responsabilidade dos que foram conniventes na pra
tica do acto.

A lei também pelo art. 6“ fulminou de nullidades os 
actos que sob qualquer pretexto fossem effectuados para 
applicação de dinheiros das Caixas contrários aos únicos 
fins especificados, titulos federaes ou estaduaes, o que im
porta dizer que a acquisição da propriedade em causa, ori- 
gina-ae de um acto nullo e sem nenhum effeito de direito.



A consideração de que a nullidade do acto, |>ossa acar- 
Tetar prejuízo« aos interesses da Caixa nio é acceitavel, por
que no casot o que é forçoso é salvar o principio jurídico c 
a moralidade da Administração da Caixa, de preferencia u 
apreciação da situação financeira e da situação material da 
Caixa.

Por isso, é perfeitamente nullo o acto de transferencia 
ao Sr. Gabriel Vianna de 150 apólices federaes, constante 
da certidão de fls. 99 a 100.

Egualmcntc são nullos os actos sobre arquisição dos 
demais terrenos e casas compradas pela Caixa, a saber: ura 
terreno sito no Munieipio de Aracaju, Estado de Sergipe, 
adquirido por 18:000$000, mediante escriptura de 17 de No
vembro de 1927; duas casas c terrenos respectivos, sitos na 
cidade de São Pelix, Comarca de Cachoeira, Estado da Ba
hia, Hdquiridos por 15:000^000, mediante a escriptura de 
25 de Outubro de 1927.

As importâncias applicadas nessas aequisições consti
tuem um desvio de dinheiros da Caixa, que só podiam ser 
applieados em titulos federaes ou estaduaes e cujos actos 
tornaram-se nnlloe em virtude do art. 6®, da Lei n. 4.682, 
dc 1923.

B

<juc a Caixa autorizou a construcção de um hospital 
por 287:000$000 mediante contracto sem concurrcneia pu
blica.

O Conselho da Caixa tratou da construcção de um pré
dio para hospital nas sessões de 27 dc Dezembro de 1926 
(fls. 30), na de 27 de Janeiro de 1927 (fls. 32) e na 
de 3 de Junho de 1927 (fls./37), quando foi dada autori
zação ao presidente para se entender com construetores, 
recebendo destes, planos, plantas e orçamentos.

Na sessão de 27 de Setembro de 1927 (fls. 44), o Con
selho da Caixa autorizou o presidente a contractar com a 
firma Emilio Odebrecht & Cia. a construcção referida por 
287:000$000. Em virtude dessa autorização foi lavrado o



- vontracto com a referida firma e é o que se encontra aru. lo:.
Os membros do Conselho que estiveram presentes á 

reunião de 27 de Setembro de 1927, foram: Álvaro Munix 
Carneiro de Campos, Optaciauo da Silva Oliveira. Antonio 
Christovão da Silva Ixijies e (Sabriel Vianna.

A prova testemunhal no inquérito é abundante e so
lida no Ncntido de se verificar que a esse contracto não pre
cedeu uma concurrencin publica ropular, apenas a Caixa 
tomou a si o alvitre dc julpar de prande vantapem a pro- 
jmsta da firma escolhida.

A Caixa no orçamento para viporar em 1928 uão incluiu 
a vcrlta destinada para essa construcção, sonegando assim 
ao conhecimento deste Eprcpio Instituto, uuia despeza vul
tosa, que foi realizada etn sua quasi totalidade á revelia com
pleta deste Instituto.

Não fosse a alta respeitabilidade moral do actual pre
sidente I)r. Arlindo Luz e ter-se-ia consumado o papamento- 
integral do contracto incscrupuloso e illepal, pois que foi 
esse presidente que ao assumir a administração da Caixa 
dirigiu ao Exnio. Sr. Presidente deste Conselho o officio 
de fls. 2 e por meio do qual veio o Instituto a ter conheci
mento do contracto com a firma Emilio Odebrecht & Cia.

O ponto principal é o de se saber se é valido o contracto 
feito e sc o Conselho dc Administração da Caixa podia reali- 
zal-o.

O contracto foi lavrado em 18 de Xoveinbro dc 1927.
Apezar de já sanccionada a Lei n. 5.109, de 20 de- 

Dezembro de 1926, ella só teve execução na parte referente 
aos ferroviários com a expedição do decreto n. 17.941, de 
11 dc Outubro de 1927, publicado no Diário Officiol e 
reetifieacla a publicação em 27 de Outubro de 1927.

A obripatoriednde das leis, quando não tenha prazo 
certo, começa a viporar 00 dias depois de officialmeute pu
blicada nos listados .Marítimos — art. 2° da Introducção• fdo Codipo Civil.

Assim, quando foi firmado o contracto entre a Caixa 
e n firma Emiiio Odebrecht & Cia., vigorava ainda quanto.
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a* caixa» o regímen da Lei n. 4.682, de 24 de .laneiro de- 
lí»23.

Nessa lei não lia nenlium dispositivo cjue pennitta ao 
Conselho da Caixa destinar fundos para eonstruceão de 
prédio para administração on para serviços medico« ou Loa- 
pitalares.

Se exprcssamente não lia essa faculdade, impossível será 
admittir-se que elln sejn implicitamente tirada da interpre
tação da lei e isto porque na lei ficou de maneira imperativa 
a destinarão e applieação dos dinheiros daa caixas.

Os fundos das eaixns formados de conformidade com 
o art. 3‘ destinavam-se nos heneficios taxativamente enume
rados nr. art. 0* ns. 1, 2. 3 e 4, sendo que em nenhum 
caso e soh pretexto algum esses fundos podiam ser empre
endo» em outros fins. sendo nullos os actos que isso determi
nassem e responsáveis os membros du Caixa que transgre
dissem esse preceito, como expressameiite consta do art. 6o.

Todos os fundos depositados no Ranço, salvo as som- 
mas destinarias para os indispensáveis pagamentos correntes, 
seriam npplicados em titulos de renda nacional ou estadual, 
art. 7“.

Isto quer dizer que todo o saldo resultante da reecita, 
excluídos apenas os indispensáveis pagamentos corrente», 
leria que ser upplicado cm titulos de rendu publica exclu^i- 
vamente.

O Conselho da Caixa só era juiz da applieação para a 
escolha entre titidos federaes ou estaduaes. mas neste caso 
adstrieto a titulas cujo Estado não tivesse em atrazo o paga
mento de suas dividas — art. 7o paragrapho unico.

< )ra, se o Conselho da Caixa tinha que appliear todos os 
saldos em titulos e se em nenhum caso e sob pretexto algum 
esse» saldos podiam ter outra destinação, ficando nullo os 
actos que autorizassem applieação diversa aos fins da lei, 
é claro e logieo que o acto autorizando a applieação de 
287:000$0<)0 em eonstruceão de um hospital atacou de 
frente o preceito legal e, portanto, incidiu em nullidade.

Fosse embora o contracto de alta valia aos interesses 
da Caixa, trouxesse-lhe vantagens excepcionaes ou acarre
tasse-lhe prejuizos consideráveis, esse contracto é virtual



mente sem rfffito juridico «ntr a Lei n. 4.IW2, cujo art. í' 
■declara a sua nullidade.

E’ a razão porque não compete estudar a conveniência 
deaae ajunte entre a Caixa e a firma Emílio Odclhrecht 
■ti Cia., não podendo a Caixa nem o Conselho Nacional do 
Trabalho manter o acto nullo, regnlarisando um abuso e uma 
illcgalidndr.

Sendo como (■ o acto da Caixa nullo para produzir 
effeito jurídico é também nem o menor valor o contracto 
lavrado, cuja nnllidnde deve ser pedida pelos meios regu
lares de direito.

C

Que foi dis|x-ndido a titulo de "ratificação som verba 
no orçamento e sem autorização do Conselho Nacional do 
Trabalho a quantia de 13:000$000.

O Conselho de Administração da Caixa na sessão de 
lí) de Agosto de 1927 (aeta a fls. 41) resolveu incumbir a 

eommLviào que havia verificado o balanço da Caixa a ser 
entregue ao guarda-livros Sr. (lilberto Gonçalves, o exame 
geral e minucioso dos serviços da Caixa pro|>ondo as bases 
de uma reorganização completa.

Essa oomniissão apresentou o relatorio dos seus traba
lhos e não deu nota de seus vencimento«, mas o Conselho 
por um acto expontâneo resolveu retribuir esse serviço com 
a gratificação de 13:000^000, autorizando o pagamento em 
sessão de 21 de Março de 1928, como se vê a fls. í>0.

Compareceram u essa sessão os Srs. Álvaro Muniz Car
neiro de CamjKJs, Optaciano da Silva Oliveira, Gabriel 
A ianna, Antonio Christovão da Silva Lopes e Manoel Irenio 
dos Santo«, (vide acta a fls. f»0).

Esse escandalo assume proporçõse phantastieas e signi
fica um acto de desembaraço passivel das maiores censuras, 
pois nem siquer a commissão apresentou conta d* seus tra
balhos; foi o Conselho da Caixa que se julgou expontanea- 
mente obrigado a conceder essa gratificação formidável por 
um serviço que resultou inútil para a Caixa, como prova o 
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inquérito, além de acarretar não pequenas dcs|>ezas com a 
confecção de livros novos e caríssimos, que afinal não foram 
utilisados siqner.

Se a com missão apresentasse uma conta de tamanho 
vulto e o Conselho a acceitasse seria passível de responsa
bilidade, mas o Conselho tomando a si o alvitre de esponta
neamente autorizar o pagamento da gratificação de réis 
13:000$000 sól>e a tal |>onto a gravidade do acto inescru- 
puloso, que por si só justificaria a destituição do Conselho.

A liberalidade dessa gratificação í ewandalosa e injus
tificável .

Considere-se que a Companhia São Paulo Raihvay Li
mited mandando proceder a um exame formidável em sua 
Caixa de Aposentadoria e Pensões para calcular as possibi
lidades e dados para segurança e efficicneiã da organização 
das caixas, como elementos instruetivos das suggestões que 
apresentou para a reforma da legislação sobre as caixas, en
tregando o trabalho a tcchuicos de alta nomeada, os mais 
competentes actuariaes, dispendeu a quantia de 20dXXfcjsOOO.

Cm simples exame dos livros na Caixa dos Empregados 
da Companhia Kste l.rasileiro, tendente apenas a reorga
nizar o systema da eseripta foi indemnizado com 13:UU0$000, 
partindo a autorização de pagamento da própria Caixa, por 
acto expontâneo seu e cujo Conselho em vez de zelar pelos 
interesses que lhe estavam confiados teve o deliberado pro- 
posito de prejutlical-a.

A par do lado moral dessa incrível liberalidade, incidiu 
o Conselho da Caixa no aeto contrario a lei, infringindo 
disposições expressas e tornando-se assim passível de respon
sabilidade.

(guando autorizado o pagamento da gratificação a 
Caixa regia-se pela Lei n. 5.109, de 20 dc Dezembro de 
192(>, pois o aeto incriminado deu-wc a 21 de Março dc 1928 
(aeta á íls. 50).

Pelo art. 52 as caixas são obrigadas a organizar seu 
orçamento de rceeita e despezas amiuaes, sujeitando-os a 
approvação do Conselho Nacional do Trabalho. Ora, se as 
caixas sõ podem fazer despezas constantes de verbas orça
mentarias e se esses orçamentos dependem de approvação dft 



Conselho Nacional do Trabalho é lopieo que nenhuma drs- 
pcza fora do orçamento poderá sor realizada sem prévia 
approvnçáo deste Instituto.

A Caixa não incluiu verba para pagamento dessa gra
tificação no seu orçamento, não consultou o Conselho Nacio
nal do Trabalho sobre a sua approvação e effeetuando-o, 
praticou ntn aeto nullo por ser contrario ás expressas dispo
sições lepacs, ficando por isso os autores do abuso e da illc- 
irnlidadc sujeitos a restituição á Caixa do prejuízo causado.

1’elo § 3" do art. ."»2 o Conselho da Caixa não pode mo
dificar o seu orçamento, não pôde exceder nem estornar 
verbas sem consentimento deste Instituto e, jmrtanto, não 
é concebível que possa praticar despezas extra orçamento.

Nessas condições o neto da Caixa « expressanicnte con
trario a dispositivo lepal.

I)

Que o presidente effectivo da Caixa applicou cm seu 
nome pessoal vultosa quantia da Caixa.

I)n inquérito está apurado que dcs<le 27 de Maio de 
1927» até 2 de Outtibro de 192fi o presidente da Caixa 
J)r Edmnnd de Oliveira teve tran^riptos em seu nome 
pessoal e adquiriu como suas, apólices da divida publica fe
deral na importância de 28fi :000.s000, dinheiro esse perten
cente a Caixa.

O Dr. Edmond de Oliveira confessa em sou depoimento 
ffls. CU a fls. 137) esse facto, justifieando-o na recusa da 
Delepacia Fiscal da Ilahia em annuir a acquLsição de apó
lices por parte da Caixa, a quem não reconhecia persona
lidade juridiea para adquiril-as.

Confessa tnml>ein que as apólices estiveram sempre em 
posse da Caixa em cujo cofre eram puardadas juntamente 
«om a declaração eseripta por elle de que taes apólices per
tenciam n Caixa dos Emprepados da Companhia Éste Bra
sileiro .

Sem embarpo a todas essas cautelas e a notoriedade 
.do caso. o que se não justifica por nenhum modo é n aequb
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sjção <lo apólice* om nomo pessoal do presidente, adquiridas 
eom dinheiro da Caixa.

O consentimento do Conselho da Caixa para tal aequi- 
sição não diminuo a pravidade do caso, antes o aggrava pola 
cumplicidade na pratica de uma m«dida reprovada, illegal 
o criminosa.

A Caixa tinha essa importância depositada em Banco 
n juros do 4 %, o que induziu-sc a applical-a om apólices 
federaes a juros de õ %, nias a Delegacia Fiscal julgando 
a Caixa som personalidade jurídica para a aequisição dos 
tifnlos, o unioo alvitro da Caixa seria continuar com o di
nheiro no Banco e nunca autorizar a transferencia para 
Tituloa em nome do presidente ou de qualquer outro.

A declaração escriptn pelo Dr. Edmond de Oliveira de 
que essas apólices eram da Caixa, adquiridas eom dinheiro 
desta v só averbadas em seu nome pessoal pela recusa da 
Delegaria em a verbal-as em nome da Caixa, prova apenas 
a honestidade do presidente, que não tinha intuitos de pre
judicar a Caixa, mas não justifica o abuso inqualificável 
do acto.

Entre os desmandos da antiga administração da Caixa 
da Companhia Ferroviária Este Brasileiro, este caso leva a 
primasia e por si só prova a balbúrdia, irregularidade c 
desordem em que vivia a Caixa, cujo Conselho primou em 
realizar uma verdadeira serie de negociatas em nome e eom 
o dinheiro da Caixa.

Tanto pela Lei n. 4.-6S2, de l!12:i, como pela Lei 
n. fi.lOII. de 1!I2(>. os fundos das caixas são applieados em 
titulos de renda publica federal ou estadual. Claro e logie.o 
que esses titulos são adquiridos em nome da Caixa porque 
constituem o seu, patrimônio, o que, portanto, exclue a |»os- 
sibilidadc de serem os titulos adquiridos e averbados em 
nome de terceiros, de maneira que o acto discutido é tão cen
surável que dispensa qualquer commentario.

Como do inquérito está provado ter a Caixa sempre 
recebido os juros desses titulos, como provado está que fo
ram elles transferidos a Caixa,.sendo que 150 apólices foram 
transferidas a Gabriel Vianna pela compra do terreno e 
casas da rua de Roma, nenhuma providencia terá (pie se 
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levar a effeito sobrr o caso. senão ficar mencionado o escan
da lo do caso.

O inquérito foi feito enm todo critério e competência. 
O escrúpulo dos fiscaes c digno de nota e os seus esforços 
em bom desempenhar a ardua incumbência «wtá demonstrado 
no cuidado com que foram tomados os depoimentos das tes
temunhas, na orientação dada a série de esclarecimentos a 
que se propuzeram colher e de facto colheram.

Os fisenes orientaram-se perfeitamente sobre os pontos 
a provar e a maneira de serem tomados os depoimentos, 
(»rova o critério que norteou os seus trabalhos. Ao inquérito 
juntaram também todos os documentos elucidativos «las 
qiiest«*>es examinadas.

Dispenso-me <le commentar este trabalho, pois o E.xmo. 
Sr. Presidente já propoz um voto de louvor á coinmissão 
«le fiscaes por este serviço, em sessão de 24 deste mez, o que 
foi unanimemente approvado pelo Conselho.

Attento a prova Nstcmunhal. aos documentos offere- 
eiilos e a explanação dos tres pontos discutidos neste pare
cer, a procuradoria (feral opina para que sejam tomadas as 
providencias sejruinte*:

1*
Serem deatituhlos de membros do Conselho «le Adminis

tração «la Caixa de Aposentadoria e IVnsnes da Companhia 
Ferroviária Este Hrasileiro os empregado* da estrada «pie 
fizeram parte dos conselhos anteriores e que tiverem tomado 
parte na pratica «los actos reprovados apurados neste in
quérito e que figurem no aetual Conselho.

o *

Ordenar ao aetual Conselho de Administração «pte 
constitua advoffado para promover as acções competentes 
sobre as nullidndes dos actos praticad«» «• para :

</) promover a acção civil competente para haver 



de Gabriel Vianna as 150 apólices federaes 
que lhes foram transferidas em virtude de um 
acto ntillo de acqitÍMÍção de terreno e canas dft 
rua ile liimin;

ò) promover n acção competente para haver todos 
os dinheiros applieados nn compra de prédios 
e terrenos decorrentes da nullidade de taes 
ncquisições;

r) promover a acção competente para haver da 
firma Gniilio Odehreeht & fia, a importância 
de 242 :000$000, pafros em virtude de um con
tracto nullo;

d) promover a respectiva acção civel para haver 
dos membros do Conselho, responsáveis solidá
rios pelo neto. a importância de 13 :()00*000. 
paga como gratificação n uma commissão para 
exame de escripta, pagamento illegnl conforme 
está demonstrado neste processo.

3. *
Promover pelos meios legnes a responsabilidade cri

minal dos membros da Caixa pelos actos qualificados crimes, 
enviando-se cópia anthentica do inquérito e seus documentos 
ao Exnin. Sr. I)r. Procurador do Estado da Bahia.

4. ®

Suspender todo e qunlqner pagamento sobre a eonstru- 
oção do hospital. porque o contracto que lhe deu origem 
sendo nullo, não |*xle ser cumprido pelo aetual Conselho.

5. "
Tendo sido verificado pela commissão de inquérito, em

bora em matéria extranhn ao mesmo, que a Caixa soffreu 
um furto ou desfalque de 8:000$000, do qual é responsável 
o Sr. Antonio Cardoso e Silva, ex-thesoureiro da Caixa, e 
que foi demittido do cargo mediante inquérito administra
tivo e que eonsegnin, porém, ser aposentado pelo Conselho 
da Caixa, como tudo consta da acta da 36* sessão ordiuaria 
á fls 37.



Opino para que aeja procedido contra o nn-smo cx-the- 
soureiro o prooewo criminal e a acção eivei competente para 
haver da Caixa a importância do furto ou desfalque e para 
que seja remettido a este Instituto o processo da a|xisenta- 
doria concedida ao mesmo Antonio Cardoso e Silva, ex-the- 
aoureiro.

São estas as conclusões que n procuradoria peral checou 
em face do inquérito feito.

Releva notar no enitanto, que o Eprepio ('onsellio Na- 
eional <ln Trabalho julpando o proeesso n. 21.063, referente 
ao pedido de venda de parte do terreno e casas sitos á rua 
Roma. na cidade de São Salvador, Kstado da Italiia. resol
veu por Accordão de 10 de Ontuhro de 1920. publicado n<> 
Diário Official «le 10 de Janeiro ultimo, a ronsentir na 
venda desses immnvew mediante prévia avaliação cm hasta 
pnbliea eom o papamento realizado em inoedn nacional ou 
titulos dn divida publica federal pela rotação do dia.

Esse Aeeordâo ainda não foi executado porque fieou 
dependente naturalmente deste inquérito, a cuja commissão 
foi dada incuiiil>encia da avaliação dos inimovcLs. diligencia 
não praticada pela impossibilidade »le se encontrar na ca
pital da Bahia quem acccitasse n des i pua cão de avaliador.

Apozar desse julpado a procuradoria não |hk1c deixar 
de insistir pela nullidade dos actos levadas a effeito pelos 
membros da Caixa, porque expressaniente a lei n. 4.6H2, 
<Ie 24 de Janeiro de 1923 em seu nrt. 6" fulmina-os de niil- 
lidade.

E’ «*erto que a nullidade de tai-s aetos acarretará á 
Caixa não pequenos prejuízos, mas a procuradoria peral 
adstrieta a estudar o caso sobro o seu aspecto jurídico não 
jsnle s«* afastar desse objectiv»» para pronunciar-se sobre a 
possivel repularúlade <los aetos que ficaram provadnineiitç 
uullos pelo inquérito apresentado.

Xo emtanto faço notar este ponto para perfeito conhe
cimento do assumpto, resolvendo-o o Conselho Nacional do 
Trabalho em sua alta salxslnria.

J.. Li:onki. dk Rkzkndk Alvim-
Procurador Geral.
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PROCESSO X. 2PG1

Caixa de A|>oseutadoria e Pensões dos Empregados das 
Estradas dr Ferro Central do Iirasil — Therezojwlis r Rio 
d’Ouro.

I* A KECK It
A Caixa dr a|a>sentadoria e pcnsoi's dos empregados da 

Estrada de Ferro Central do Brasil, Therezopolis e Kio d’Ou
ro, jieln petição de fls. 2, mpiereu autorização para com
prar o terreno e prédios sitos á Praça da Republica e limi
tado |M*la rua Visconde de Itauua para a sua séde definitiva.

A fls. 7 esta procuradoria requereu uma inspecção nos 
edifícios referidos e a nomeação de uma comniissão para exa- 
minal-os minuciosamente, estudar a conveniência da acqui- 
sieão e proceder á avaliação do terreno e casas.

O Exmo. Snr. Presidente, por despacho a fls. 7 verso, 
iKiniiKiu a (smimissào seguinte: Snr. Conde Ernesto Perei
ra Carneiro, membro do Conselho Xacional do Trabalho, 
como presidente; Snr. I)r. Jjéo de Affonseca, Director (le
nd de Estatística Commercial e Secretario do Snr. .Minis
tro da Fazenda; I)r. (lercmario Dantas, Director Geral da 
Fazenda da Prefeitura Municipal; Snr. Dr. Mario Barbosa 
Carneiro, Director Geral da Directoria de Contabilidade 
do Ministério da Agricultura e o Engenheiro Snr. Dr. Os- 
var Weinschenck. Xo mesmo despacho o Snr. Presidente 
designou o procurador geral, que este subscreve, para assis
tir aos trabalhos da comrnissão e o fiscal Snr. José Gomara 
para, como auxiliar da cointnissão, ter a seu cargo a escriptu- 
raeão do processo.

Teimo o Snr. Dr. I.eo de Affonseca sc retirado para 
a Europa, solicitou disjicnsa da comrnissão e em seu logar 
foi designado o Exmo. Snr. Dr. Didimo Agapito da Veiga, 
Procurador Geral da Fazenda Publica.

A commissão depois de proceder a todos os estudos, ins- 
pi-cção minuciosa dos prédios, a sua avaliação, examinando 
todos os documentos juntos a este processo e os que lhe Xo- 



ram prementes e que constam do domicr avulso, reunindo-se 
varias vezes e discutindo o caso em todos os seus aspectos, 
apresentou o parecer dc fls. 76 assignado por todos os seu* 
membros.

Nesse parecer o caso é estudado sob os seguintes aspe
ctos :

a) sobre o valor dn referida propriedade.
h) sobre ns vantagens da transacção pnra a Caixa, jus

tificando a conclusão final.
Sobre o primeiro |>onto de vista n commissão acha per- 

feitamente justo o valor de 2.000:00sj>000 pedido pelos im- 
moveis, pola corresponde ao valor medio da propriedade, 
determinado em íuneção do respectivo valor loeativo.

Sobre o segundo jKmto de vista a coinmissão subdividiu 
o exame em dois outros aspectos:

<r) conveniência da installaeão definitiva da cnixn cm 
prédio adequado, visto como a actual iiistallação 
está feita em ]>essimas condições;

b) vantagem na applicação do capital da caixa.
A coinmissão considerando que a nequisição projectada 

importa |inra a caixa n seguinte despesa :
Preço da compra ........................................... 2.ÍMH):00OÍ!00O
Impostos de transmissão e transcri|x;ão eor-

respondentes a 8 •)“ sobre 2.000 eontos . . 160:000$000
Addicionaes de 20 *,a sobre esses impostos . :I2:000$0(H>
Laudendo — 2.."» °l° sobre 2.000 contos .... ã0 :()00$0<>0
Selb» federal — 1*000 |>or conto .............. 2:000$000
Escriptura, alvará, etc.................................... 2:000$000

2.246 :(X)0$000
Despesas de adaptação pelo calculo da pró

pria Caixa ............................................ 800:000è*)00
Total a applicar................................. 11.046:000$<X)0 

eonclue pela inconveniência da aequisição da propriedade 
proposta, porque a caixa tendo apenas a vantagem de eco- 



noniitar ->4:OOOSOOO annnaes, a quanto importa «» aluguel 
de sua aetual insta Ilação, soffreria uma diminuição de réis 
207:128*000, corres|>ondente ao« juros <1h applicação da 
quantia de 3.04<i enntos em apólices da divida publica fe
deral. Para evitar esse “déficit” a caixa terá (pie destinar 
a maior parte da propriedade em serviços alheios aos seus 
fins para tinir lucros que correspondam a applicação do ca
pital, o «pie é contrario ao espirito do Decreto n. 17.041, de 
11 de <iut libro ile 1027.

.Mas concilie o parecer da enniniissAo que a caixa neces
sita de urgente installação apropriada a seus serviços e func- 
cionaiiiento, lembrando então a conveniência do Conselho Na
cional do Trabalho autorizar a constrncçào de prédio ade
quado para a imtallação definitiva da caixa, em logar apro
priado, que a com missão indica do lado esquerdo da actual 
Estação Central ti). Pedro II).

A commissão nomeada, que é composta de altos funccio- 
narios e respeitabilíssimos technieos, apresentou um traba
lho completo e brilhante, o que era de se esperar da grande 
competência e reconhecida capacidade dc todos os seus mem
bros.

A procuradoria geral não pode se afastar da conclusão 
do parecer da commissão, que além do exame da parte pro
priamente technica do assumpto, considerou-o ainda sobre 
a sua feição jurídica com notável procedência com relação 
á legislação sobre as Caixas de Aposentadoria c Pensões.

<> objectivo principal dessa legislação desde a I.ei n. 
4.682, de 24 de Janeiro de 1923, a instituidora das Caixas 
de Aposentadoria e Pensões para o pessoal ferroviário, até 
a Lei n. 0.109, de 20 de Dezembro de 1926, que modifican
do o regimen anteriormente adoptado, ampliou-o ás empre
sas de navegação marítima e fluvial e ás de portos, perten
centes á União, ao Estado, ao Município e aos particulares, 
foi o de restringir a applicação dos dinheiros constitutivos 
dos fundos das caixas em titulos da divida publica, afastan
do por este modo toda e qualquer especulação commercial 
quanto á applicação desses dinheiros, justamente porque 
coiusiderou que o pntrimono das Caxas não :** destna nem 
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vsa lucro« o vantagens, ma» a unia perfeta garantia e se
gurança, embora com menores vantagens de applicação.

E tão radical foi o espirito dominante na Lei n. 4.682, 
que com relação ú acquisieão de titulos da divida estadual 
subordinou-a á condição de não ter o Estado atrazo no pa
gamento de suas dividas e o Regulamento n. 37.941, de 11 
de Outubro de 1927 exige para a applicação do patrimônio 
das caixas em titulos estaduaes, quaesquer que sejam as 
condições financeiras dos Estados, autorização previa do 
Conselho Xaeional do Trabalho.

Pelo art. 10 da lei n. 5.109 os fundos e rendas das 
caixas destinam-se aos fins nella especificados, fins esses 
que no art. 12 são expressamente determinados na applica
ção de titulos da renda da União ou dos Estados.

E’ verdade que o art. 19 permitte, ouvido o Conselho 
Xaeional do Trabalho, a acquisieão ou construcção de prédio 
para a séde, pharmacia e ambulatório das caixas, mas essa 
applicação de fundos significa apenas uma tolerância para 
a bôa installação da caixa.

O objectivo primário e unieo da Lei para a applicação 
do patrimônio da caixa é em apólices da divida publica, co
mo expressamente consta dos arts. 10 e 12 da Lei n. 5.109.

Assim, no caso em apreço, a caixa applicará em im- 
moveis a importância de 3.046:0()0$000 e ficará obrigada 
a alugar a maior parte da propriedade por ser desnecessária 
para o seu serviço e para auferir renda do capital empre
gado .

Essa applicação do patrimônio divorcia-se do fim da 
Lei, o que portanto não é justificado, mesmo porque não 
ha conveniência nessa acquisieão como bem demonstra o pa
recer da douta commissão.

Suggere porém, a commissão um alvitre perfeitamente- 
acceitavel que é a autorização para a construcção de um 
prédio proprio aos interesses da installação da caixa e que- 
sendo destinado apenas á sua necessidade, não demanda ap
plicação de vultuoso capital.

Estou por esse alvitre que é perfeitamente justo e legal.
Essa autorização, no emtauto, deve ficar subordinada 

á approvação previa deste Egrégio Instituto, ao qual deve
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r«o ser apresentadas as plantas, planos e orçamentos da 
eonstrueção que a caixa tiver em vista, bem como a planta 
e confrontação do terreno que ]>retender adquirir, como ex
pressamente está definido no art. 13 da Lei n. 5.109, de 20 
de Dezembro de 1926.

Portanto a procuradoria aceeitando os fundamentos da 
douta commissão, opina para (pie o mesmo seja approvado 
em suas eonelusões.

.1. Leonei, de Rezende Ai.vim 
Procurador Geral

RECPRSO X. 236
Recorrente — D. Estiier Faria Rocha .Martins 
Recorrida — A Caixa de Aposentadoria e Pensões 

nos Empreoados da São Pavdo Raii.yvay Comp.yxy Li
mited.

PARECER
Era associado da Caixa de Aposentadoria e Pensões dos 

Empregados da S. Paulo Railway Co. Ltd. o ferroviário 
Haraldo de Oliveira Martins, que falleceu a 17 de Dezembro 
de 1929.

Xa ficha individual, que serviu de base para a sua ins
eri pção na caixa, constante do documento de fls. 23, esse 
ferroviário fez a declaração de que era viuvo, não indicando 
nenhum filho legitimo ou legitimado.

Fallecido o ferroviário apresentou-se á caixa a Sra. 
D. Estiier Faria da Rocha Martins e allegando ser filha do 
mesmo ferroviário requereu a pensão á caixa, o que lhe foi 
indeferido pelo fundamento de não estar a mesma inseripta 
e porque sendo direito exclusivo do associado promover a 
inscripção de seus herdeiros, essa falta acarreta a perda do 
direito aos herdeiros, quer dimane do acto expresso do asso
ciado recusando-se a inscripção, quer resulte de omissão do 
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mesmo, fundamento que o conselho da caixa acha confirma
ção no § 4.° do art, 34 do Regulamento approvado pelo De- 
ereto n. 17.941, de 11 de Outubro de 1927.

A reclamante não se conformando com a decisão, recorre 
da mesma para este Egrégio Conselho.

O recurso está regularmente processado c portanto é de 
se conhecer do mesmo.

O assumpto posto em debate encerra uma questão de 
alta relevância na instituição das caixas de aposentadoria e 
pensões e envolve matéria de direito, cuja apreciação num 
caso concreto é a primeira vez que se apresenta ao pronun
ciamento do Instituto.

O Conselho da caixa denegou o pedido de pensão da re
corrente pelos dois seguintes fundamentos:

a) porque a recorrente não está inscripta na caixa;
b) que essa inscripção não pôde ser realisada dcpoi3 

da morte do associado, porque exclusivamente a 
elle é que compete o registro dos membros de sua 
familia e herdeiros e uma vez que por deliberação 
expressa ou por omissão não procedeu a inscripção 
dos herdeiros, a estes succumbe o direito aos bene- 
ficios da lei.

E’ perfeitamente sem fundamento juridico o acto do 
conselho da caixa no caso em apreço.

Preliminarmente a lei não determina de maneira ex
pressa que a validade do direito aos beneficios creados de
penda da inscripção previa do associado e seus herdeiros, 
o que importa a conclusão de que não é licito tirar-se por 
deducção a solução a que chegou a caixa por seu conselho 
de administração. A inscripção é necessária para a regula
ridade da ordem dos serviços e para que se afastem duvidas 
e enganos nas decisões, para a facilidade de prestações de 
beneficios como os da assistência medica que estão extensi
vos ás pessoas componentes da familia do associado, que vi
vam sob a sua exclusiva economia, herdeiros que estão rela
cionados na lei e para cujo conhecimento exacto só a inscri
pção regular na caixa permitte se conhecer.
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Sendo, como é, a inscripção um acto de disciplina in

terna da caixa deve scr obedecido e praticado, mas a sua fal
ta não pôde acarretar a perda de um direito.

Tanto é este o conceito jurídico com relação á inscri- 
pção na caixa, que o Conselho Nacional do Trabalho já deei- 
diu que póde essa inscripção ser realisada em qualquer tem
po e que a sua falta não induz o prejuízo do direito aos be
nefícios da lei n. 5.10!), de 20 de Dezembro de 192G.

Não declarando a lei em dispositivo expresso que o di
reito aos benefícios creados depende de prévia inscripção 
dos herdeiros na caixa, a recorrente póde solicitar a sua ins
cripção após o falleciineuto do seu pae.

Esclarecido este ponto passemos ao exame do segundo 
argumento.

Considera o conselho da caixa que sómente o associado 
póde promover a inscripção de seus herdeiros.

Labora o conselho da caixa em um engano de aprecia
ção e isto porque confuudiu para o mesmo cffeito duas si
tuações distinctas. uma relativa ao ferroviário e associado 
e outra a seus iierdeiros. Subordinando ambas á vontade do 
associado, a caixa firmando-se em premissas erradas, pois 
que confundiu a natural interpretação de um dispositivo 
regulamentar, chegou assim a uma conclusão falsa.

O intuito da lei estabelecendo as caixas de aposentado
ria e pensões foi o de amparar as classes a ella referentes, 
assistindo-as com os benefícios e soccorros nas enfermidades 
e creando garantias para o futuro dos associados e dos seus 
herdeiros.

Assim o art. 14 da Lei n. 5.109, de 20 de Dezembro 
xle 1926, creou para o associado directamente os benefícios:

a) assistência medica;
b) fornecimento de medicamentos por baixo preço;
c) aposentadoria.
E para os herdeiros do associado creou •.
«) a pensão;
b) o pecúlio.
São estas duas situações distinctas que o conselho da 

caixa confundiu num só.
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A pensão é um direito do herdeiro do associado, direito 

que só se torna effectivo com a morte deste, ex-vi o art. 29.
Não é um legado feito pelo associado a seu herdeiro, 

não é uma dadiva que elle possa conceder ou retirar a seu 
bei prazer. E’ um direito independente da vontade do asso
ciado, que se tornará effectivo e reclamavel com a morte 
delle.

Portanto quer o associado tenha feito a inscripção do 
herdeiro, quer tenha por deliberação expressa ou por omissão 
‘deixado da registral-os, estes não perdem o seu direito e 
eomo a inscripção pôde ser feita em qualquer tempo, segue-se 
que o herdeiro não pode perder o direito pelo facto de não 

'estar inseripto na caixa. O que mais induziu o conselho da 
eaixa ao engano em sua decisão foi a interpretação falsa 
dada ao § 4.° do art. 34 do Regulamento n. 17.941, de 1927.

O que esse paragrapho autoriza não é o direito do as
sociado desherdar sen herdeiro, o que tanto importaria a 
faculdade de cancellar-lhe as inscripções, mas sim o direito 

1 de a todo o tempo regularisar essas inscripções. A lei deter 
mina que ao associado assiste o direito de soecorros médicos 
para a sua pessoa e membros de sua fámilia, que vivam sob 
sua exclusiva economia.

Os membros da familia, conforme o art. 32 da Lei n. 
5.109, são : mulher, paes inválidos, filhas emquanto soltei
ras. irmãs emquanto solteiras e menores, filho legitimo ou 
legitimados ou adoptados legalmente até a idade de 16 ân
uos. Ora. o associado procedendo á inscripção destes, póde 
no correr do tempo vir a se realizar o casamento de uma sua 
filha, a sua irmã passar a maior ou casar-se e os seus filhos 
attingirem idade superior a 16 annos.

E’ nesse caso que tem applicação o § 4.° do art. 34 do 
Regulamento approvado pelo Decreto n. 17.941, de 11 de 
Outubro de 1927, pois que então fica o associado com o di
reito e o dever de pedir o cancellamento da inscripção desses 
membros de sua familia que não mais podem ser considera
dos como sujeitos á sua exclusiva dependencia.

Tirar dahi a conclusão de que esse § 4.° antoriz. ao as
sociado cancellar a sua vontade a inscripção de qualquer 
herdeiro é um avanço injustificável e inacceitavel.
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Assim é de concluir-se que não fica dependente da de

claração apenas do associado a inseripção de seus herdei
ros, cabendo a estes o direito de promovel-a, mas só perce
bendo benefícios após a inseripção regular.

. '■} , "hlAssentados estes pontos nasce a questão principal deste 
recurso e a qual não foi objecto de consideração do conse
lho da caixa. ' J' ' 111

• , O conselho da caixa devia preliminanncnte ter proce
dido ao processo para a inseripção da recorrente e só depois 
de regularisada esta situação resolver sobre o pedido de pep- 
são, ]M)is como já está provado os benefícios da lei dependem 
da inseripção dos herdeiros. '■ t . ■(

O conselho da caixa, porém, decidiu que não tendo sido 
a recorrente inscripta regularmente pelo associado não li
nha direito á pensão e denegou-lhe o pedido in limine.

Pelos documentos de fls. 17, fls. 23, fls. 27 e fls. 30 
está perfeitamente provado que a recorrente ê filha natural 
do associado llaraldo de Oliveira Martins. *

A filiação illepitima não invalida o direito aos benefí
cios da lei 5.109, porque o art. 32 menciona entre os her
deiros do associado para perceber da pensão da lei, os filhes 
legitimados.

Ora, a recorrente, como filha do associado, é solteira'e 
assim está dentro do preceito do art. 32 para invocar o be
neficio da pensão.

Pelo art. 357 do Codigo Civil, o reconhecimento volun
tário do filho illegitimo póde fazer-se no proprio termo de 
nascimento, ou mediante escriptura publica ou por testa
mento (§ unico do art. 184 do Codigo Civil).

Na falta do reconhecimento voluntário, a filiação ille
gitim» das pessoas que não estejam dentro das disposições 
do art. 193 ns. I. II, 111 e IV do Codigo Civil, podem ser 
demandadas por meio de acção contra os paes ou seus her
deiros (art. 363 do Codigo Civil), mas subordinadas ás con
dições dos ns. I II e ITI desse artigo, entre as quaes está.a
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“de existir escripto daqnelle a quem sc attri
bue a paternidade, reconhecend©-a expressa- 
mente“.

Como a lei n. 5.100, em seu art. 32 considera herdeiro 
do associado não os filhos illegitimos, mas sim os legitima
dos, 6 mister que a recorrente prove essa condição.

A carta do associado a fls. 30 que expressamente reco
nhece a recorrente como sua filha é um documento habil 
para instruir a acção de investigação da paternidade, mas 
não tem o mérito de por si só induzir o reconhecimento vo
luntário, que só póde ser feito por um dos meios especifi
cados no art. 357 do Codigo Civil.

O reconhecimento voluntário da filiação da recorrente 
não está provado nestes autos, pois o documento de fls. 27, 
a certidão de nascimento da recorrente, não tem o mérito de 
offeiecer essa prova por não ser uma certidão verbitm ad 
verbvm do termo original, ao qual apenas faz referencias 
e não consta se as declarações foram feitas pelo proprio as
sociado llaraldo de Oliveira Martins e sc elle assigiiou esse 
termo com testemunhas.

Assim exposto o caso em apreço, opino para que se co
nheça do recurso e se lhe dê provimento para que a caixa 
proceda ao necessário processo com a prova de filiação e le
gitimação da recorrente, afim de resolver, como de direito, 
sobre a sua inscripção preliminarmente e em seguida decidir 
sobre o pedido da pensão solicitada.

J. Leonei, de Rezende Ai.vim 
Procurador Gorai

PARECER
Depois de apresentado o parecer que se encontra de 

fls. 45 a fls. 50, vieram-me novamente os autos para opi
nar, tendo em consideração os novos documentos apresen
tados com a petição de fls. 51.
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Pela «Jocuinentação constante destes autos e anterio

res á juntada dos novos documentos, parecia que a situa
ção da recorrente era a de filha illegitima do ferroviário 
Haraldo de Souza Martins.

Os novos documentos, porém, provam uma situação 
diametralmente opposta, isto é, a recorrente I). Esther Fa
ria da Rocha Martins é filha legitima do ferroviário Ha
raldo de Souza Martins.

O facto é o seguinte: Haraldo de Souza Martins, quan
do ainda menor e sem o consentimento de seus ascendentes, 
contráhiu núpcias com D. Alcina Guaraná de Faria Ro
cha a 15 de Julho de 1905, em Piquete, Comarca de Lore- 
na, Estado de São Paulo. (Documento a fls. 52).

Desse casamento resultou uma filha que é a recorren
te, nascida a ti de Março de 1906, como faz certo a certidão 
de fls. 27.

<> casamento de Haraldo de Souza Martins foi annul- 
lado por sentença do Juiz de Direito da 2.* Vara Dr. Cle- 
mentino de Souza e Castro, em data de 7 de Dezembro de 
1908, sentença que fundamentou a nullidade do casamento 
e a procedência da acção no art. 7.°, § 7.°, da Lei n. 181, 
de 24 de Janeiro de 1890, sentença que passou em julgado, 
como tudo consta da certidão de fls. 52.

E' essa a razão porque a recorrente não havia sido 
inscripta pelo ferroviário na caixa de aposentadoria e pen
sões e como não havia documentação nos autos, a procura
doria ignorava o facto, cujo conhecimento só seria possivel 
com o offerecrmento dos novos documentos.

Nessas condições a recorrente nasceu na constância do 
casamento e antes da propositura da respectiva acção de nul
lidade.

E’ filha legitima do ferroviário e assim assiste-lhe di
reito á pensão pedida.

Opino para que a caixa proceda a inscripção da recor
rente e conceda-lhe a pensão nos termos da lei.

J. Leonel de Rezende Alvim

Procurador Geral.
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RECURSO X. 241 • . ;

<> Recorrente — o aposentado João .Santiago
Recorrida — a Caixa de Aposextadokia e Pensões 

da São Paulo Raimvav Co.

PARECER

O ferroviário João Santiago, quando empregado do 
trafego da São Paulo Railivay Company Limited, requereu 
a sua aposentadoria ao conselho de administração da res
pectiva caixa apresentando documentos que provam 33 an- 
nos de serviços activos e protestando provar mais í) mezes 
de serviços effectivos prestados durante o trabalho da du
plicação de linha e que não constavam da certidão da con
tadoria da companhia (petição a fls. 5).

Preliniinarmente o conselho de administração mandou 
ouvir o seu consultor jurídico sobre a resalva do tempo 
de serviço não incluido (í) mezes) e sobre o qual o recorren
te promettia apresentar prova (despacho a fls. 16).

O consultor jurídico no seu pareeer de fls. 17 opinou 
jiara que se concedesse a aposentadoria do recorrente., mas 
tendo o despacho effeito suspensÍA'o.

O Conselho da caixa concedeu a aposentadoria de João 
Santiago, computando-lhe 33 annos de serviços e fez resal
va do outro tempo para computal-o quando o ferroviário 
p provasse convenientemente, fls. 8.

A aposentadoria do recorrente começou a vigorar de
1.®  de Agosto de 1929, quando foi o mesmo desligado dos 
seWiços da estrada, como prova o doc. de fls. 21.

"“Consultada a caixa se acceitaria uma justificação para 
prova dos 9 mezes de serviços prestados no cscriptorio du
rante a duplicação da linha, visto como no arehivo da com
panhia não havia documentos sobre esse tempo de serviço, 
a caixa aceeitou o alvitre (doc a fls. 44).

Procedida a justificação o conselho da caixa autorizou 
a reforma do calculo da aposentadoria do recorrente e 
mandou incluir o tempo de serviços constante da justifica
ção (despacho de fls. 55), mas determinou que a reforma 
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do calculo só teria effeito a partir da data em que entrou 
na secretaria a referida justificação (despacho de fia. 58) .

Como a justificação foi apresentada em 24 de Outu
bro de 1929, a caixa mandou alterar o calculo dessa data 
em diante e o recorrente pleiteia receber os augmentos do 
referido calculo a partir de l.° de Agosto, portanto duran
te os mezes de Agosto, Setembro e Outubro de 1929. f

Indeferindo-lhe a caixa o pedido, recorre a este insti
tuto, como se vê de sua petição de fls. 3.

O conselho de administração da caixa quando, pelo 
parecer de fls. 8, concedeu a aposentadoria do recorrente, 
teve em vista sujeital-a a uma revisão, tanto que lhe deu 
o effeito suspensivo, afim de conhecer de novos documen
tos por meio dos quaes o recorrente provasse o tempo de 
serviços prestados no escriptorio durante os trabalhos da 
duplicação da linha, isto é, 9 mezes, não incluídos na certi
dão da contadoria da companhia. • ! >

Portanto, só esta consideração bastava para provar o 
direito do recorrente a contar o tempo de serviços que pro
vou posteriormente, e que a caixa acceitou para alterar-lhe 
o calculo da aposentadoria.

O conselho da caixa mandando contar a revisão do cal
culo da data da apresentação da justificação não se apoia 
em nenhum dispositivo de lei e todo fundamento juridicO 
é contra esse acto quando se considere que a justificação 
não é que crêa o direito do recorrente a esse tempo de seri 
viço a que se refere, mas apenas faz prova de direito que já 
existia. ' '

A reforma da aposentadoria foi feita porque o recor
rente provou um determinado tempo de serviços, não in
cluídos no primitivo calculo e desde que esse tempo passou 
a ser integrado no total da actividade do recorrente, deve 
ser contado desde a data da aposentadoria.

O Conselho de administração é que não andou com 
acerto concedendo uma aposentadoria ordinaria subordi
nando-a desde logo a uma revisão, dando-lhe um effeito sus
pensivo, porque desde que lhe parecia possível a prova de 
um periodo de tempo de serviços não incluidos na certidão, 



era seu dever adiar o julgamento do processo e conceder 
prazo ao recorrente para fazer a prova.

.Mas decidindo, como decidiu o Conselho da caixa, o 
caso em apreço sob condição de rever o calculo, a revisão 
feita, aproveita os tres mezes que reclama o recorrente.

Assim opino para que se dê provimento ao recurso e 
se mande pagar ao recorrente a differença do calculo de 
sua aposentadoria desde l.° de Agosto de 192!) até 24 de 
Outubro do mesmo anno.

J. Leonel de Rezende Alvim 
• i Procurador Geral.

PROCESSO X. 22.319
t., ,

Relatorio sobre inspecção na Caixa de Aposentadoria 
e Pensões dos Portuários de llhéos.

PARECER
Os fiscaes João Vianna Bittencourt e Evawdro Lobão 

dos Santos, designados pelo Exmo. Snr. Presidente, pro
cederam minucioso exame na Caixa de Aposentadoria e 
Pensões dos Portuários de llhéos e apresentaram um rela
torio demonstrando as irregularidades e verdadeiros actos 
criminosos praticados na administração dessa Caixa.

Ao processo apresentou o Snr. Encarregado dos Ser
viços Actuariaes a sua informação, com a qual estou de 
perfeito accordo.

As providencias pedidas por esse digno e zeloso func- 
cionario são razoaveis e necessárias e a ellas offereço os se
guintes esclarecimentos.

l.°
Nos livros juntos referentes á escripta da Caixa e que 

foram aprehendidos pelos fiscaes, no “Caixa” constam dois 
lançamentos diversos, quando são os mesmos e se referem 
a idêntica despesa, figurando assim duas Vezes, quando só
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foi effectuada na data do segundo lançamento. A impor
tância é de 778$700 «pie na primeira folha está lançada em 
duplicata respeetivamentc em 31 de Dezembro de 1928 e 
31 de Janeiro de 1929, relativa a assistência medica, no
tando e apurando os íiscnes que cila sá foi realizada em 
31 de Janeiro dc 1929.

Assim a 31 dc Dezembro de 1928 houve um lançamen
to falso e illegal.

A allcgação «los fiseaes encontra comprovação no “Dia- 
rio” a fls. 9 onde essa importaneia só foi destinada a um 
pagamento, resultando o saldo correspondente para a Cai
xa. Xo “Razão” a fls. 8 e 10 encontra-se o lançamento da 
quantia dc 7788700 em duplicata.

Xo “Razão” a fls. 14 ha para a Caixa um saldo de 
6:000$000, quando no extracto da conta do Banco do Bra
sil esse saldo «> de fi:0fi7$200, a fls. 18.

Essa conta dá a Companhia Industrial de Ilhéos como
tlevedora a Caixa de Aposentadoria da quantia de ..........
14:000$000, importaneia que n Companhia no documento 
de fls. 15 explica como recebida para applicação em títu
los da renda publica federal.

A gravidade desse caso está no seguinte: na conta cor
rente do Banco do Brasil não ha referencia aos 14:000$000 
e sim ao levantamento de tres parcellas distinctas de réis 
.3:000$. 5:000$ e 12 -.0008000, respectivamente em 13 de 
Abril de 1929, 15 de Maio de 1929 e 14 de Julho de 1929.

Apurou a fiscalização que essas importâncias foram 
levantadas pelo presidente da Caixa, afim de applical-a 
em fins diversos dessa lei, mas verificado o abuso o presi
dente então desfez os negoeios entabolados e entregou á 
Companhia, que então dirige a Caixa, a importaneia «los 
14:0008000.

2*
Decorre desse facto que o presidente da Caixa levan

tou 14:000$000 e premido pela fiscalização procurou jus. 
tificar o seu acto, informando «jue applieou a quantia em 
compra de moveis, objectos e material para o serviço me
dico.
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Essa declaração consta do termo assignado pelo então 

presidenta Snr. Arnaldo Ribeiro de Freitas no inquérito 
aberto i>ela Companhia e junto aos autos.

3.«
Diante do estado de verdadeira anormalidade da Caixa, 

os fiscaes suspenderam o funccionamento do Conselho de 
Administração e autorizaram a Companhia a exercer o 
controle da Caixa, como se vê do officio de fls. 17. A esse 
officio a empresa respondeu acceitando a incumbência, 
como se vê de fls. 15 e Ki.

Opino pelas providencias pedidas pelo Snr. Actuario 
e mais pela abertura de um iuqiierito em que se apurem 
todas as irregularidades havidas na Caixa para a punição 
dos culpados.

.1. Leonel de Rezende Alvim 
Procurador Oeral.

RECURSO N. 202
Recorrente — Sinval de Assis, membro do Conselho 

da Caixa.
Recorrida — o CoNSEi.no de Administração da Caixa 

da Oeste de Minas.

PARECER

Tendo fallecido Manoel Mendes, ferroviário da Oeste 
de Minas, a sua viuva D. Albertina da Costa Mourão, re
quereu a respectiva pensão e o Conselho de administração 
da caixa considerando procedentes as razões constantes do 
voto do Sr. Dr. Ovidio João Paulo de Andrade e Sr. 
Achilles Lobo, decidiu pelo voto de desempate do presiden
te, eoneeder a referida pensão á viuva D. Albertina e a 
seu filho menor Annibal, em partes eguaes, consoante a or
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dem de successão estabelecida no Codigo Civil, como se vê 
do despacho da petição de fls. 11.

O membro do conselho Sr. Sinval de Assis, não se con
formando com a decisão, recorre da mesma para o Conse
lho Nacional do Trabalho, (petição de fls. 3 e 4).

O recurso em apreço merece provimento pelos dois se
guintes motivos r

1. ° — porque ha erro do conselho da caixa na ma
neira de applicação da successão hereditaria 
pelo Codigo Civil;

2. ® — porque no caso em especie não se applica o
Codigo Civil.

1.®

O conselho da caixa resolvendo conceder a pensão ten
do em attenção a ordem da successão hereditária estatuída 
pelo Codigo Civil, resolveu conceder a pensão em partes 
eguaes a viuva e filho do ferroviário.

Se no caso destes autos se applicasse o Codigo Civil a 
pensão não podia ser repartida entre a viuva e seu filho 
menor, porque a Lei n 5.109, de 20 de Dezembro de 1926, 
no seu art. 29 determina:

“ No caso de falleeimento do associado apo
sentado ou do activo que contar mais de 5 annos, 
de serviços activos nas estradas de ferro do paiz, 
terão direito os seus herdeiros, de accôrdo com a 
ordem da successão constante do art. 32, de re
querer a pensão e proveito de soccorros médicos 
de que trata esta lei.” ,

Ora, se pelo falleeimento do ferroviário os seus herdei
ros têm direito a uma pensão e se essa pensão c concedida 
a herdeiro na ordem da successão estabelecida no Codigo 
Civil, o Conselho da caixa praticou um erro mandando re
partir a pensão entre a viuva e o filho menor do ferro
viário .

Praticou um erro porque o Codigo Civil não estabe



lece a ■sneeossão em situação idêntica para o conjuge sobre
vivo e descendentes a um tem]K>. Se o conselho da caixa 
quiz obedecer a suceessão do Codigo Civil então a pensão 
cabe integral ao filho menor e não á viuva. O Codipo Civil 
no seu art. 1G03 estabeleceu que a suceessão lepitima de
fere-se na ordem sepuinte:

1.” — aos descendentes;’ ... {'
2/ — nos ascendentes;
3. " — ao cnnjupe subrevivente;
4. ® — aos collateraes;

. . 5.® —■ aos Estados, ao Districto Federal ou a União.
Copo se o conselho da caixa mandou sepuir a succes- 

'são do Codipo Civil, a viuva não podia perceber a pensão, 
porque é herdeira do marido na falta de descendentes e 
ascendentes.

Como no caso ha um filho menor, que é descendente, 
a este é que caberia a pensão, porque sendo herdeiro pelo 
Codipo Civil, exclue qualquer outro ascendente. Portanto o 
conselho da caixa equivocando-se sobre a suceessão estabe
lecida no Codipo Civil, praticou um erro jurídico, confun
dindo a viuva e o filho menor como herdeiro dò ferrovia- 
rio a um tempo.

Natv.raln ente couelue-se qne o engano do conselho da 
caixa é o sepuinte.

Dissolvendo-se a sociedade conjugal pela morte de um 
«los conjuges, o sobrevivo é meeiro nos bens de espolio 
quando o repimen do casamento foi de commnnhão uni
versal de bens. Nessas condições, no inventario, os bens são 
repartidos em duas partes epuaes, uma que é meação do 
conjuge sobrevivo e a outra que é herança dos herdeiros. 
O conselho da caixe pretendeu applicar este principio no 
caso da pensão, esquecendo-se, porém, que a pensão com- 
]>ete a herdeiros do ferroviário, de maneira que se se obede
cer a ordem da suceessão do Codigo Civil no caso em apre
ço a viuva não ]>õde ser herdeira porque ha descendente 
successivel.

Logo o conselho da caixa quiz applicar o Codigo Civil, 
mas em verdade não o applicou.
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No entanto no caso em especie nào se applica o Codigo 
Civil. 0 art. 29 da Lei n. 5.109. de 20 de Dezembro de

I i1926, creando a pensão para os herdeiros do ferroviário, 
determinou que se obedecesse a ordem da suceessão do art. 
32.

O primeiro ponto a discutir é o de se saber se a Lei n. 
5.109, de 20 de Dezembro de 1929 pode alterar a ordem de 
suceessão do Codigo Civil.

Evidenternente póde, pois que a lei geral revoga a es
pecial e a especial revoga a geral, desde que o faça expres
samente ou quando implicitamente disponha sobre o obje- 
cto da outra alterando-o, (art. 4.° da Introdueção do Codi
go Civil). Ora, a Lei n. 5.109 é lei especial e estabeleceu 
uma ordem de suceessão que altera a do Codigo Civil (lei 
geral) e como a ordem da suceessão não póde ser pratica
da de accôrdo com ambas essas leis por serem antagônicas, 
conclue-se que uma delias tem que ser alterada. Como a 
lei especial revoga a geral e como a lei n. 5.109, especial, 
é posterior ao Codigo Civil (lei geral), tem-se que esta é 
que foi revogada por aquella, que é a mais nova.

Ora, se a lei especial revoga a geral e se a lei n. 5.109 
no art. 29, mandou obedecer a ordem da suceessão do art. 
32, é claro e logico que para os effeitos da lei sobre caixas 
de aposentadoria e pensões não se póde adoptar o Codigo 
Civil. ’

O art. 32 da lei n. 5.109, estabelecendo a ordem de 
suceessão para os seus fins collccou a mulher em primeiro 
logar como herdeira do ferroviário e o filho menor em
4.°  logar.

Portanto cabendo a pensão á mulher em primeiro lo
gar não póde caber a nenhum outro herdeiro, porque na 
ordem dessa suceessão, o primeiro exclue os demais, confor
me os arts. 29 e 32.

Logo sómente á viuva do ferroviário Manoel Mendes 
é que compete a pensão.

O Conselho Nacional dc Trabalho já tem decisão sobre 
« assumpto destes autos, tendo approvado o parecer desta 
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procuradoria sobre caso idêntico no recurso n. 148 do anno 
passado.

Nessas condições opino para que se dê provimento a 
este recurso, afim de ser a pensão concedida exclusivamen
te a D. Albertina da Costa Mourão.

J. Leonel de Rezende Alvim
Procurador Geral

PROCESSO N. 21.735
Caixa de aposentadoria e pensões dos empregados da 

Estrada de Ferro de Mossoró.

PARECER
O Conselho de administração da caixa de aposentado

ria e pensões dos empregados da Estrada de Ferro de Mos
soró, a 5 de Agosto de 1920 officiou a este Egrégio Insti
tuto, pedindo autorização para adquirir um cofre-archivo 
por 3:427$300, allegando que no orçamento de 1928 foi 
consignada verba para essa despeza, e que não tendo sido a 
mesma realizada no exercício, deixou o Conselho, por equi
voco, de mencional-a na proposta de orçamento para 1929.

Organisado o processo esta procuradoria requereu , a 
juntada do orçamento de 1928 (cota de fls. 3v), informan
do a secretaria que a proposta do orçamento para 1928 não 
foi enviada a este Conselho Nacional do Trabalho pela 
caixa.

A’ vista disto esta procuradoria a fls. 4v. opinou para 
que não se concedesse a verba pedida, e este Egrégio Insti
tuto negou provimento ao pedido da caixa, como consta do 
Accordão de fls. 5.

Scientificada a caixa dessa decisão, volta o Conselho 
de administração pelo officio de fls. 20, allegando que não 
tendo este Egrégio Instituto deferido o pedido dentro do 
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prazo legal, resolveu o referido conselho da caixa em ap- 
provar a compra do cofre-archivo.

Em primeiro logar improcede eompletamente a argu
mentação do conselho da caixa, pois o Conselho Nacional 
do Trabalho deverá julgar até 31 de Dezembro o orçamen
to da caixa para vigorar no anno seguinte, porque se o não 
fizer nesse prazo, se terá como approvada a proposta do or
çamento, § 2.® do art. 57 do Regulamento approvado pelo 
Decreto n. 17941, de 11 de Outubro de 1927.

Ora, no caso em apreço, não se trata de orçamento e 
sim de uma verba especial para caso não previsto no orça
mento. Logo não se applica no caso o § 3.® do art. 57.

O que está provado 6 que a caixa não mandou propos
ta de orçamento para 1928 e procurou illudir o Conselho 
com a al legação de que para a despesa pedida havia verba 
no orçamento de 1928, e se evidencia agora que sob uma 
allegação absurda, pretende a caixa desrespeitar a decisão 
do Conselho.

Desde que o Conselho Nacional do Trabalho julgou 
o caso, não compete ao conselho da caixa julgal-o posterior
mente, justamente porque aquelle é superior a este.

As decisões do Conselho Nacional do Trabalho só po
dem ser modificadas em virtude de recursos de embargos 
e julgamento do mesmo Instituto.

Assim a petição de fls. 20 só póde ser admittida como 
recurso de embargos, o que preliminarmente seria de se 
lhe regeitar in liminc por não ter vindo acompanhada de 
documento novo, na forma do art. 7.? do Decreto n. 18.074, 
de 19 de Janeiro de 1928.

Como, porém, o conselho da caixa autorizou essa des
pesa recusada pelo Conselho Nacional do Trabalho e depois 
de sciente da decisão, opino para que se responsabilise os 
membros do conselho da caixa que consentiram nessa au
torização para reporem a importância illegalmente autori
zada e feita, abrindo-se o competente inquérito.

J. Leonel de Rezende Alvim

Procurador Geral.



RECURSO N. 248
Recorrente : — João Nunes do Valle.
Recorrida : — A Caixa de Aposentadoria e Pensões da 

Great Western.
PARECER

O ferroviário João Nunes do Valle requereu a sua 
aposentadoria ordinária e o Conselho da Caixa denegou-lhe 
o pedido, porque dos documente« juntos, só se apurou 10 
annos de serviços effectives.

O recorrente pleiteia a contagem do tempo de serviço 
de 1901 n 1908 e dos autos está provado e confessado pelo 
Conselho de Administração, que a empre/.a não possue ar- 
chivos desse tempo.

O recorrente produziu uma justificação para provar 
que foi sempre empregado da Great Western desde 1899 
até Março de 1929.

Eísa justificação não produziu effeito perante o Con
selho da Cuixa e evidentemeiite é documento sem valor, por
que as testemunhas fizeram declarações evidentemente gra
ciosas, sem precisar a razão de saber do facto arguido, attes- 
taudo tempo de serviços englobada mente, quando nas certi
dões da estrada ha interrupções de serviços em períodos que 
as testemunhas não excluiram, antes incorporaram no total 
de tempo desde 1899 até 1929.

Diante do mallogro da pretenção, o recorrente soli
citou a sua aposentadoria por invalidez e o Conselho da 
Caixa concedeu-a, procedendo o respectivo calculo sobre os 
16 annos de oerviços.

Nos autos ha um requerimento do recorrente pedindo 
á Caixa autorização para produzir nova justificação, dili
gencia a que a Caixa se oppoz, sob o fundamento de que, 
sendo de nenhum effeito e bastante viciada a primeira jus
tificação, a segunda eertamente seria feita sobre os mesmos 
moldes e portanto, também sem effeito.

Parece-me bastante extranhavel o acto do Conselho da 
Caixa recusando-se a consentir na producção de prova de 
um tempo de serviço para cuja verificação a em preza não 
dispõe de archivo, documentos ou folhas de pagamento. A 
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, nenhum juiz, e no caso o Conselho da Caixa é juiz, é li
cito cercear a defesa do interessado, impedindo a producção 
da prova de um direito. O Conselho da Caixa devia ter con
sentido na justificação e lhe devia dar a consideração que 

i merecesse em virtude da prova que fosse produzida.
Aliás, quem andou peior no caso foi o recorrente, que 

por ignorância ou muito mal entendido espirito de conside
ração excessiva á autoridade do Conselho da Caixa, foi-lhe 
solicitar permissão para produzir em juizo competente essa 
justificação que interessa a Caixa como parte, mas que ex- 
clue completamente autoridade a esta para consentir ou se 
oppôr ao procedimento da justificação.

O ferroviário devia por si ou por procurador, reque
rer ao juiz competente a justificação, requerendo a assis
tência da Caixa e da cmpreza por meio de intimação, e 
pouco se importando que a Caixa consentisse ou não na jus
tificação, porque nem o proprio juiz pôde se oppôr a que 
alguém proceda a uma justificação.

Nessas condições, opino para que se converta o julga
mento em diligencia, afim de ser o recorrente notificado a 
proceder dentro de 30 dias, a contar da notificação, a jus
tificação para prova do tempo de serviço que allega de 1901 
a 1908, com intimação da Caixa e da empreza para assis- 
til-a, enviando os autos da justificação a este Instituto e a 
Caixa, prestando informação sobre o mérito e valor da jus
tificação que fôr produzida.

J. Leonel de Rezende Alvim 
Procurador Geral.

RECURSO N. 103
Recorrente — Luiz Odilon de Amorim Garcia. 
Recorrido : — O Conselho da Caixa da Estrada de Ferro 

Central do Rio Grande do Norte.
PARECER

Tendo fallecido o ferroviário Agostinho de Santa 
Clara, a sua viuva requereu a respectiva pensão ao Conse- 
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lho de Administração da Caixa, o qual, depois de apurar o 
tempo effcctivo de serviços do ferroviário fallecido, resolveu, 
em sessão de 24 de Dezembro de 1928 (como faz certo a actu 
a fls. 15 do processo n. 190 annexo), conceder a referida 
pensão á viuva e aos filhos menores do ferroviário, tanto 
do primeiro como do segundo casamento, em partes iguaes, 
applicando assim para o caso a sucoessão hereditária esta
tuída no Codigo Civil.

Não se conformando com a solução da maioria quanto 
á divisão da pensão em duas partes, o membro do Conselho 
de Administração da Caixa, Luiz Odilon de Amorim Garcia 
recorre do acto para este Egrégio Conselho, como tudo 
consta dos autos do recurso, regularmente processado.

Evidentemente c de nenhum fundamento jurídico a 
decisão do Conselho da Caixa, e portanto, perfeitàmente 
procedente o fundamento do recurso.

O art. 29 da Lei n. 5.109, de 20 de Dezembro de 
1926 determina que no caso de fallecimento do ferroviário 
com mais de cinco annos de serviços effectivos, terão os 
seus herdeiros, na ordem da successão constante do art. 32, 
direito a pensão.

Pelo dispositivo citado, o direito a pensão compete aos 
herdeiros relacionados na ordem do art. 32 e não a quais
quer herdeiros.

O favor concedido está limitado aos herdeiros constan
tes do art. 32 c sujeito a ser dado aquelles na ordem da 
successão estabelecida no art. 32.

Ora, se o art. 29 manda obedecer a ordem da succes
são do art. 32 e se neste a viuva está collocada em primeiro 
logar, é claro e logico que a ella eal>endo essa pensão, não 
poderá caber também a outro herdeiro collocado em ordem 
diversa, porque o mais proximo exclue o mais remoto.

O Conselho da Caixa deixando-se arrastar por senti
mentos de liberalidade ou de piedade, procurou fundar a 
sua decisão no Codigo Civil, quando em verdade não a fun
dou nesse Codigo. Pelo Codigo Civil são herdeiros em pri-



me iro logar os descendentes, quer sejam maiores ou meno
res, logo se o Conselho da Caixa quiz obedecer á successão 
legitima estatuída no Codigo Civil, devia ter concedido a 
metade da pensão a todos os filhos do ferroviário e não só
mente aos menores.

Na lei n. 5.109 o amparo de soccorros médicos, pen
são e demais benefícios, são dados aos filhos menores, que 
vivam na exclusiva economia do ferroviário, excluídos por
tanto, os filhos maiores.

Só esta consideração basta para provar que a ordem 
de successão da lad n. 5.109 não é a mesma do Codigo 
Civil.

No entanto, o art. 29 manda expressamente obedecer 
á ordem na successão do art. 32 e por este artigo a mulher 
ó herdeira em primeiro logar para o beneficio da pensão.

A allegação da injustiça no modo de se conceder a 
pensão e da dolorosa consequência que póde acarretar, não 
revertendo a pensão da viuva para os seus filhos, é uma 
circumstancia de grande valor para ser apreciada pelo le
gislador que póde alterar a lei, mas nunca pelo executor, 
que é obrigado a pratical-a.

Estabelecendo o art. 32 da Lei n. 5.109 uma ordem de 
successão hereditária differente da do Codigo Civil, resta 
saber se tem o mesmo effeito legal. Certamente que sim, 
pois que uma lei geral revoga a «qiecial e esta póde revogar 
a geral, desde que o faça expressa mente, ou quando impli
citamente se refira ao seu objecto, alterando-o. (Art. 4.°, 
Introducção do Codigo Civil).

Ora, a lei n. 5.109, lei especial, estalieleceu essa ordem 
de successão de herdei roíi, contraria a do Codigo Civil, lei 
geral.

Como uma póde regovar a outra e como o objecto dos 
artigos são antagónicos e não podem ser applicados conjun- 
ctamente, tem-se que o Codigo Civil foi revogado pela lei 
n. 5.109, nessa parte e sómente para um effeito.

Uma lei se revoga por outra lei.
Como a lei n. 5.109 é mais nova, revoga no caso o 

Codigo Civil, que é mais antigo.
Nestes termos, opino para que se dê provimento ao 
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recurso, para que o Conselho da Caixa mande pagar a pen
são integralmente á viuva do ferroviário Agostinho Santa 
Clara, pagando-lhe também a differença da pensão con
stante dos atrazados.

J. Leonel de Rezende Advim 
Procurador Geral.

RECURSO N. 273
Recorrente : — ]). Felicia Ayres de Souza Fragoso. 
Recorrida : — A Caixa da Estrada de Ferro Central do

Brasil.
PARECER

Tendo fallecido o ferroviário Luciano de Souza Fra 
goso, a sua viuva I). Felicia Ayres de Souza Fragoso re
quereu a pensão a que tem direito, ao Conselho de Admi
nistração da Caixa de Aposentadoria e Pensões dos empre
gados das Estradas de Ferro Central do Brasil, Therezo- 
polLs e Rio d’Ouro.

Para o fim da pensão foi o calculo feito tomando-se a 
média dos vencimentos pelos tres últimos annos do cargo 
effectivo do ferroviário Luciano, que era praticante te- 
chnico da 5.“ Divisão, e não sobre as tres últimos annos de 
serviços effectivos do cargo de auxiliar technico que elle 
exercia e em cuja funcção falleceu.

O tempo de serviço do ferroviário Luciano de Souza 
Fragoso, era o seguinte : Admissão em 14 de Março de 
1910 e nomeação para praticante technico em 14 de Abril 
de 1923; por Aviso de 18 de Dezembro de 1924 foi desi
gnado para o cargo de auxiliar technico interino, cargo que 
exerceu dessa data ininterruptamente até o seu falleci- 
mento, verificado em 7 de Fevereiro de 1928.

O recurso está regularmente processado.

A recorrente fundamenta o seu recurso no facto de ter 
o Conselho de Administração da Caixa homologado o cal



culo com erro, baseando a importaneia da pensão na média 
relativa aos tres últimos annos de vencimentos do ferrovia- 
rio no seu cargo effectivo de praticante technico da 5.* Di
visão.

A recorrente deseja a revisão do calculo, allegando que 
para a importaneia da pensão deve ser tomada a média so
bre os vencimentos do cargo interino, cujos estipêndios são 
maiores e cuja funeção o ferroviário exerceu durante os úl
timos tres annos de serviços.

O Conselho de Administração da Caixa contesta o pe
dido e apoia-se na Circular de 31 de Maio de 1928, que 
deu sciencia do officio de 19 do mesmo mez e anno, expe
dido pela Dircctoria Geral do Expediente do Ministério da 
Viação, junto por cópia.

Parece-me perfeitamente procedente o recurso invo
cado, não pelas razões e argumentos da recorrente, mas pelos 
fundamentos que passo a expôr.

Tanto na lei n. 5.109, de 20 de Dezembro de 1926, 
como no Regulamento approvado pelo Decreto n. 17.941, de 
11 de Outubro de 1927, não ha nenhuma disposição expressa 
que autorize a base do calculo, no caso em apreço para a 
importaneia da aposentadoria ou pensão, pela média dos 
vencimentos do cargo effectivo, com exclusão do interino, 
nem o espirito da legislação sobre as Caixas autoriza tal in
terpretação, isto é, que se tenha em attenção exclusivamente 
os vencimentos dos cargos effectivos.

O art. 16 da Lei n. 5.109 dispõe :
“A importaneia da aposentadoria ordinaria se 

calculará pela média dos vencimentos percebidos 
durante os últimos tres annos de serviço e será re
gulada. ..

Por esse dispositivo verifica-se que a base do calculo 
está nos vencimentos percebidos durante os tres últimos an
nos, seja em cargo effectivo ou interino.

O assumpto prende-se aos serviços prestados nos tres 
últimos annos e sobre os vencimentos destes é «pie se toma 
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u média, portanto não excluindo a lei os serviços prestados 
em cargo interino, nunca será licito no interprete distin
guir onde cila não distinguiu, maxinié para o fim de pre
judicar o associado, quando todo o espirito e finalidade das 
leis de previdência social é o de beneficiar o ferroviário, 
como no caso das Caixas de Aposentadoria e Pensões.

Desde que o tempo de serviço em cargo interino deve 
ser computado no total da effectividade para a aposenta
doria e pensão, como a Caixa contou-o no caso em apreço, 
nenhuma razão de lógica autorizaria o Conselho da Caixa 
attender a esse tempo para o total dos serviços effectivos 
do ferroviário e desprezal-o para a média relativa á impor
tância da aposentadoria e i>eiisão, praticando, como praticou 
o referido Conselho, uma verdadeira anomalia, acceitando 
esse tempo para um effeito e recusando-o para outro.

Aliás, o art. 2.° da Lei n. 5.10ÍI considera ferroviário 
todo e qualquer empregado que preste serviços effectivos de 
caracter permanente.

O caracter permanente a que allude e>we artigo é o (pie 
se^refere ao serviço por tempo superior a 150 dias, sem in
terrupção, não declarando a lei se esse cargo seja effectivo 
ou interino. Logo, para o effeito da lei, tanto faz que a 
funeção seja em cargo effectivo ou interino, o que se exige 
é que o serviço seja superior a 150 dias e portanto, per
manente.

Por outro lado, para as effeitos da aposentadoria e 
pensão, só se levarão em conta os serviços effectivos, sejam 
contínuos ou não, como reza o art. 18, que também não ex- 
clue* o tempo de serviço em cargo interino.

Portanto, na lei não ha fundamento para se excluir o 
tempo de serviço do cargo interino no total da aposenta
doria, como não ha para excluil-o no computo do calculo 
para média da importância da aposentadoria, porque a lei 
no art. 16, manda tomar a base do calculo nas vencimentos 
dos tres últimos nnnos, sem nenhuma distineção de cargo 
effectivo ou interino.

A unica razão jurídica que ampararia a exclusão do 
tempo no cargo interino seria a consideração de que um 
ferroviário fosse collocado num cargo interino para apo
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sentar-««*, porque então verificar-se-ia uma majoração pro
posital para beneficiar uma aposentadoria, expressamente 
contraria ao« §§ 4.° e 5.® do art. 19 do Regulamento appro- 
vado pelo Decreto n. 17.941, de 11 de Outubro de 1927. 
Tal caso, porém, não se verifica, porque o ferroviário foi 
destacado para exercer o cargo interino desde 1924, isto é, 
tres annos antes do seu fallecimento, o que evidentemente 
excluiu a hypothcse do § 4.® citado.

Aliás, o caso do presente recurso está expressamente 
estatuído no art. 6.® da Lei n. 5.109.

Art. G.® :
“Os vencimentos, tanto para a contribuição, 

como para o calculo da aposentadoria, correspon
dem a retribuição permanente do trabalho normal, 
«xeluidas qua<*squer outras vantagens pecuniárias, 
quer a titulo de representação, quer como gratifi
cação extraordinária, ou ainda os salarios pagos 
por serviços executadas fóra das horas normaes.

Ora, se os vencimentos para a contribuição e para a 
importância da aposentadoria, são os correspondentes á re
tribuição permanente do trabalho normal, tanto em cargo 
effectivo, como em interino, o vencimento do cargo é que 
constitue a retribuição permanente do trabalho normal. No 
computo dos vencimentos a que se refere o art. 6.°, só se 
excluem vantagens pecuniárias a titulo de representação ou 
gratificação extraordinária ou os salarios pagos por serviços 
fóra das horas normaes.

N«*ssas exccpções, não se incluem os vencimentos do 
cargo interino, o que prova que não foi intuito do legis
lador excluil-o do calculo para a contribuição e para a im
portância da aposentadoria; logo, o serviço prestado no 
cargo interino serve de base para o desconto da contribui
ção de 3 % sobre os vencimentos mensaes, como para se cal
cular sobre elle a média da importância da aposentadoria 
e portanto, da pensão dos herdeiros.

Assim, pela lei n. 5.109, o que serve de base para os 
effeitos dos benefícios e obrigações nella estatuídos é sem
pre o vencimento percebido pelo ferroviário.



— 290 —
A unica razão plausível que ampararia a decisão da 

Caixa seria unia disposição expressa na lei mandando ex
cluir para os seus effeitos, os vencimentos do cargo interino, 
o que não existe.

O Conselho de Administração não funda-menta a nua 
decisão em disposição de lei e sim na circular do Ministé
rio da Viação que mandou revogar, respeitados os direitos 
adquiridos, a doutrina do Aviso de 18 de Dezembro de 
1925, que permittia contar como antiguidade de classe o 
tempo que o funccionario interino ou em commlssão servisse 
em determinado cargo.

A circular invocada não se refere ao oaso em apreço, 
além de que é uma ordem respeitável e de obrigatoriedade 
para as repartições do Ministério da Viação e nunca teria 
força de revogar um dispositivo legal.

Aliás, tendo o ferroviário Luciano fallecido em Feve
reiro de 1928, nem por hypothese lhe poderia alcançar os 
effeitos de uma circular expedida em data posterior, como 
o que se refere o documento de fls. 8, que traz a data de 
31 de Maio de 1928.

Em ultima analyse, se o Aviso do Ministério da Via
ção se applicasse ao caso destes autos, ainda assim estaria 
sem effcito, porque o Regulamento n. 17.941, de 1927, o 
revogaria, decreto este que foi referendado pelo Sr. Minis
tro da Viação.

Pelo exposto, é claro e logico que para o calculo da 
média a que se refere o art. Ifi da Lei n. 5.109, só se tem 
em vista é o vencimento dos tres últimos annos, seja em 
cargo effectivo ou interino.

Ora, os arts. 29 e 30 da Lei n. 5.109 baseiam-se nesse 
calculo; logo, a recorrente tem direito á revisão que solicita.

Pela folha do calculo descubro que a Caixa concedeu 
a pensão á recorrente e seus filhos Lucio Carlos, Maria 
Custodia, Joaquim Sérgio e Heleno Cláudio.

E’ perfeitamente contra expressa disposição legal a 
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concessão da pensão k viuva e filho« do ferroviário em par
tes eguaes.

O art. 29 da Lei n. 5.109 determina que pelo falleci- 
mento do ferroviário com maia de cinco annos de serviço«, 
os seus herdeiros, na ordem da succeasão do art. 32. terão 
direito a pensão.

O art. .32, classificando os herdeiros, colloca a mulher 
em primeiro logar e os filho« ,-m terceiro.

Ora, se o art. 29 manda ohservar a ordem da succew- 
são do art. 32 e se essa ordem de suecessão colloca a mulher 
do ferroviário no primeiro logar, é claro e logico que sendo 
ella a herdeira, nenhum outro de ordem interior, póde sel-o 
tamliem, porque o mais proximo exclue o mais remoto.

Portanto, a i>enxão calando á viuva, não póde também 
caber aos filhos.

E ’ l>em verdade que e«sa ordem de suecessão está con
traria á do Codigo Civil, mas como a lei especial revoga a 
geral, quer o faça expressamente, quer o faça implicitamen
te, quando sobre o seu objecto se refira alterando-o (ar
tigo 4.° da Introducção do Codigo Civil), temos que a Lei 
n. 5.109, sendo especial e sendo mais nova, revoga o Codigo 
Civil, que ê lei geral e mais antiga.

Pelo que consta dos autos, verifica-se que a empreza 
descontou erradamente a contribuição mensal de 3 % sobre 
os vencimentos do ferroviário Luciano sobre a im|>ortancia 
do cargo effectivo, quando devia fazel-o sobre o« vencimen
tos do cargo interino.

Nestas condições, opino para que seja dado provimento 
ao recurso para o fim de se alterar o calculo da pensão, to- 
mando-se a base para a média da importância da pensão 
sobre os vencimentos dos tres últimos annos do cargo em 
que serviu o ferroviário Luciano, concedendo-se a pensão 
excliLsivamente k recorrente e para que esta integralise á 
Caixa de differença descontada a menos na contribuição 
mensal do seu marido.

J. Leonel de Rezende Aj.vim
Procurador Gerat.
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PARECEKES

Do Adjunto do Procurador Geral
O Conselho da Caixa da São Paulo Railway Co. re

corre, por intermédio de «eu Presidente, da sua própria de
cisão, a fls. 16, que, interpretando o § l.° do art. 33 do re
gulamento n. 17.941, julgou “que a,esposa e filhos do em
pregado não estão subordinados a prazo algum para sua in
seri pção no diploma, do chefe da familia, podendo a esposa 
ser inscripta logo após o casamento e os filhos immediata- 
mente depois de nascidos, tendo assim direito immediato 
aos soccorros médicos, hospitalares, pensão, etc.”

No correr do processo encontrámos diversos pareceres, 
uns de membros da Caixa, outros de seu consultor, que, ao 
envez de procurar resolver as difficuldades decorrentes da 
interpretação da lei e seu regulamento, se limitam a criticar 
asperamente essas disposições legislativas, algumas vezes em 
termos pouco cortezes, esquecidos em primeiro logar, da ci
vilidade que deve presidir aos actos ou palavras de quem 
quer que seja e, depois, do respeito devido aos Poderes le
gislativo e Executivo da União

E’ verdade que entre o S 1° do art. 33 do regula
mento n. 17.941 e o art. 32 da lei n. ã.109 existe contra
dição. De facto, o primeiro dos dispositivos citados, depois 
de enumerar quaes as pessoas da familia do associado, diz 
no seu § 1." :

“Tara serem assim consideradas, é necessário 
que as pessoas indicadas pelas lettras a a g deste 
artigo vivam na dependencia economica exclusiva 
do assoeiado-chefe da familia, ha mais de tres an- 
nos, contados da data em que o mesmo tiver adqui
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rido o direito de gosar dos favores deste regula
mento”.

Emquanto que o art. 32 da lei ». 5.109, in fine, exige,
para o goso dos favores legaes :

“que qualquer das pessoas acima citadas viva na 
dependencia economica exclusiva do associado, chefe 
da familia ha mais de ires annos aniet da data 
em que foi adquirido o direito de gosar dos favores 
da presente lei”,

A lei conta o prazo de tres annos, antes da acquisição, 
l>elo ferroviário, do direito aos favores legaes, e o regula
mento faz correr esse prazo de tres annos depois da acqui- 
sição desse direito.

A solução do caso é, entretanto, simples: no conflicto 
entre lei e regulamento, applica-se, por força, a primeira.

Descendo ao estudo do caso dos autos, está meridia
namente claro o espirito da lei.

Ao elnlwrnr a lei n. 5.109, o legislador pretendeu am
parar não só o ferroviário, mas tamtiem as pessoas de sua 
familia que vivessem sob sua economia. Para evitar os abu
sos, entretanto, afim de que outros parentes, aproveitan
do-se da liberalidade da lei, não viessem aggregar-«e áquelle 
grupo de pessoas, prescreveu o legislador que só poderiam 
ser awdstidas as que, por oceasião do ferroviário adquirir os 
direitos aos favores legaes, já vivessem ha mais de tres an
nos sob suo economia exclusiva. Dessa regra, em verdade 
sábia, ha que exceptuar dous casos: o casamento e a pa
ternidade.

Póde-se dar a hypothese do ferroviário casar-se após o 
seu ingresso para a Caixa, ou ter filhos depois desse facto, 
e seria iniquo que sua mulher ou seu filho se vissem pri
vados da assistência legal; e, por isso, a lei n. 5.109, no já 
citado artigo, e o regulamento n. 17.941, também no artigo 
citado, § 2.°, prescrevem a applicação dos favores legaes ás 
esposas e aos filhos em caso de fallecimento do associado 
antes de tres annos de matrimonio. Pelos mesmos motivos, 
parece-me claro, apezar de não ser texto da lei, que em se 
tratando apenas de soccorros médicos, a assistência ás es
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posa« e aos filhos dar-se-á logo após o casamento ou nasci
mento.

Ante o exposto, julgamos acertada a intepretação dada 
pelo Conselho da Caixa relativamente ás esposas e aos fi
lhos dos associados, accrescentando-se que, quanto ás demais 
pessoas, nos termos em que está redigida a lei, a assistência 
quer medica c hospitalar, quer relativa á pensão, só se po
derá applicar ás pessoas enumeradas no art. 32 que, por 
occasião da inscripção do associado, viviam já ha mais de 
tres annos sob sua dependencia economica exclusiva.

Oscar Saraiva 
Procurador Adjunto.

PARECER
Consulta o Ministério da Viação sobre a applicação 

da lettra t do art. 3.® da lei n. 5.109, de 20 de Dezembro 
de 1926, cujo texto é o seguinte :

“Art. 3." — Formarão fundos das Caixas a que 
se refere o

i) os vencimentos não reclamados no prazo de 
dous annos;

ff

Contra tal dispositivo allega-se que o mesmo collide 
com o preceito do art. 353, lettra j, do Regulamento Geral 
de Contabilidade Publica, segundo o qual “os vencimentos 
e salarios recolhidos ás thesourarias como depositos prescre
verão no fim de cinco annos”, e ainda com o art. 178, § 10, 
ns. V e VI, do Codigo Civil, que estabelece a prescripção 
de cinco annos para a acção dos serviçaes, operários e jor
naleiros, pelo pagamento de seus salarios, e para as dividas 
passivas da União, dos Estados e dos Municípios.

No consulta faz-se ainda sentir que, em face dessa col- 
lisão, é de esperar não seja appricada a disposição acima 
da lettra i do art. 3.® da lei n. 5.109.
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0 nosso Codigo Civil, no art. 4." da Tntroducção, for
nece-nos a solução para as problemas oriundos das leis em 
conflicto, quando diz que :

“A lei só se revoga, ou deroga por outra lei; mas a 
disposição especial não revoga a geral, nem a geral revoga 
a especial, sinão quando a cila, ou ao seu assumpto, se re
ferir, alterando-a explicita ou implicitamente”.

Pelo final do artigo citado deprehende-se que o nosso 
legislador, além da revogação ou derogação expressa, ado- 
ptou ainda a revogação ou derogação tacita de uma lei 
quando outra, a ella ou ao seu assumpto, implicitamente se 
referir, uma vez, é claro, que entre ambas exista manifesta 
incompatibilidade.

“A revogação tacita resulta da incompatibilidade entre 
duas leis. Não podendo ambas coexistir, uma ao lado da 
outra, por se contrarm.ém reciprocamente, comprehende-se 
que prevaleça a mais nova, por ser manifestação mais re
cente da vontade do legislador, e, em consequência, enten
de-se revogada a lei mais antiga”. (Paulo de Lacerda, Coã. 
Civil, Introducção, pag. 315).

Além dos dons elementos que, segundo acabamos de 
vêr, são necessários para que uma lei revogue ou derogue 
a anterior — a incompatibilidade entre ambas, e a posterior 
vigência da que supprime a anterior, — faz-se ainda neces
sário que a segunda seja também emanação do poder com
petente, no caso o Poder Legislativo, não podendo, assim, 
um regulamento, acto do Executivo, revogar ou dcrogar uma 
lei decretada pelo Poder Legislativo.

Expostos taes principios, passemos ao exame do caso 
concreto.

Evidentemente, o disposto na lettra i do art. 3.° da lei 
n. 5.109, é incompatível com os preceitos citados, quer com 
o artigo 353, lettra j, do Regulamento Geral de Contabili
dade, quer como os ns. V e VI do § 10 do art. 178 do Co- 
digo Civil, uma vez que estes últimos fixam o prazo do 
cinco annos para que alguém perca o direito de reclamar 
os vencimentos não embolsadas, em deposito nos cofres das 
repartições federaes, estaduaes ou municipaes, e que o pri
meiro implicitamente reduz esse prazo a dous annos, visto 
como, decorrido esse tempo, os vencimentas não reclamados 



serão recolhidos ás Caixas, para a formação dos respetivos 
fundos.

Deante de tal incompatibilidade parece-nos que, nos 
termos do art. 4.° da Introducçâo do Codigo Civil, as ul
timas disposições se acham derogadas pia primeira, Isto é, 
pia da lettra i do art. 3.° da lei n. 5.109, de 20 de Dezem
bro de 1926, por ser este, decreto legislativo acto do poder 
legislativo, posterior quer ao Codigo Civil (lei n. 3.071, de 
1 de Janeiro de 1916), quer ao Regulamento Geral de Con
tabilidade Publica (acto do Executivo, dec. n. 15.783, de 8 
de Novembro de 1922), e por se referir aos assumptos nelles 
regulados, alterando-os implicitamente, na parte referente 
aos vencimentos que não forem preebidos no prazo de dous 
annos, em deposito nas estradas, nos portos e emprezas de 
navegação, e que devem ser recolhidos ás respectivas 
Caixas.

Essa interpretação encontra ainda maior apio (pando 
se considera que, si a derogação dos dispositivos do Codigo 
Civil e do Regulamento de Contabilidade não tivesse logar, 
as Caixas das ferrovias, emprezas de navegação e portos 
explorados pio Estado teriam uma fonte de renda de me
nos, por isso que as demais, as exploradas por particulares, 
continuapiam a gosar dos favores da lettra i.

Pelos fundamentos expostos, concluímos pia applioa- 
ção da lettra i do art. 3.° da lei n. 5.109, revogadas como 
ficam as disposições anteriores em contrario.

Oscar Saraiva 
Procurador Adjunto.

PARECER
/íecorrentk. — Fernando Gomes da Silva.
Recorrida. — A Caixa de Aposentadoria e Pensões da São 

Paulo Railway Company.
Dando parecer no recurso n. 1, interposto pio ferro

viário João Baptista Camara, da decisão da Caixa de Apo
sentadoria e Pensões da Companhia Campineira de Traeção, 
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Luz e Força, no qual se levantou idêntica questão, isto é, a 
de saber si, consoante o regime do decreto n. 5.109, e seu 
regulamento n. 17.941, era ou não applicavel aos ferroviá
rios já aposentados o desconto da lettra b do art. 12 do de
creto n. 4.682, sustentámos a seguinte opinião :

“Recurso n. 1. — Recorrente, João Baptista Camara; 
recorrida, a Caixa de Aposentadoria e Fensões da Compa
nhia Campineira de Tracção, Luz e Força. Parece-nos de 
inteira procedência a reclamação do ferroviário aposentado 
João Baptista Camara contra o acto da Caixa de Aposen
tadoria e Pensões da Companhia Campineira de Tracção, 
Luz e Força que, applicando-lhe a tabella a que se refere 
o § l.° do art. 17 do regulamento n. 17.941, o fez com o des
conto de 25 % da lettra b do art. 12 do decreto n. 4.682, 
sob cujo regime foi o recorrente aposentado.

E assim agiu a Caixa por entender que a nova lei 
não continha disposição expressa abolindo o desconto de 
25 %, dizendo, mais, que, si isso se verificasse, haveria at- 
tentado ao principio de direito de que impõe respeito ao 
acto perfeito e acabado.

Em defesa de nossa opinião, vejamos summariamente 
os princípios geraes de direito reguladores da matéria.

Em seu art. 11, n. 3, a Constituição Federal vedou 
expressamente ao legislador prescrever leis retroactivas.

Prohibidas por disposição constitucional e em obedi
ência ao principio jurídico, universalmente respeitado, da 
irretroactividade, as leis de effeitos expressamente retroacti
vos, nem por isso deixam ellas de alcançar com suas nor
mas imperativas, factos passados.

Não se comprehende que de outra fórma pudesse ser, 
por isso que, si tal não se verificasse, estaria a sociedade 
sujeita a uma pluralidade de disposições legislativas, algu
mas francamente contradietorias, a regularem factos idên
ticos.

Assim, o principio de irretroactividade encontra na 
pratica as suas limitações naturaes, adaptando-se a cada 
ramo do direito, consoante a natureza deste.

Dando apenas um exemplo, salientaremos o effeito re
troactivo das leis penaes no sentido de beneficiar os que 
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soffrem a acção da lei antiga, npplieando-se a pena main 
branda crcada pela lei nova.

Confirma a opinião que defendemos, Paulo de Lacerda, 
quando diz que :

“O preceito do art. 11, n. 3, da Constituição Federal 
não póde e não deve ser entendido de modo absoluto, como 
prohibição completa da existência de leis de effeito retroa
ctivo, quero dizer, como dispositivo que torna juridicamente 
impossivel a retroactividade da lei em todos os casos...” — 
(Manual do Codigo Civil, T, n. 98).

Xa esphera do direito civil, a não retroactividade da 
lei significa, no dizer de Clovis Bevilaqua (Codigo ('ivil. 
vol. I, art. 3.°): resjx-ito aos direitos adquiridos, nos octos 
juridicos perfeitos e ao caso julgado. Fóra desses casos, a 
applicação da lei nova não soffre limitações, sendo a mais 
ampla possível.

Expostos taes princípios, vejamos se, em face dos mes
mos, póde ter inteira applicação o § l.° do art. 17 do regu
lamento n. 17.941, de 11 de Outubro de 1927, sem quaes- 
quer descontos.

Somos de parecer que esta applicação se póde fazer 
e deve ser feita, pelo facto de não ferir o citado dispositivo 
o direito adquirido, a cousa julgada, o acto jurídico per
feito, nelle tendo ficado devidumente resalvada a unica hy- 
pothese em que poderia haver attentado ao direito adqui
rido a de uma diminuição da pensão ou aposentadoria, 
— quando se ("statue que

“não soffrerão redacção es aposentadorias e pen
sões já concedidas..."

Não procede a argumentação da Caixa recorrida af- 
firmando que a applicação da nova tal>ellu sem o desconto 
previsto na antiga viria ferir um acto perfeito e acabado, 
porquanto o acto de que se trata no caso é a concessão da 
aposentadoria e esta não soffreu alteração alguma.

O que ficou alterado foram as suas consequências pos
teriores á lei, consequências essas que, não trazendo lesão 
ao direito de quem quer que seja, antes visando igualar to
dos os que pertencem a uma só classe, podem e devem ser 
applicadas.
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Igualmente improcedente '• o outro argumento da Cai

xa recorrida, de não ter a nova lei alterado disposição ex
pressa da antiga. Tal declaração não se fazia de maneira 
alguma necessária. O regulamento n. 17.941 (decreto 5.109) 
organizou uma taltella para as aposentadorias e pensões di
versas da que vigorava ex-vi do decreto n. 4.682, de 24 de 
Janeiro de 192‘1, e mandou que se applicas.se a todos a nova 
tahella, exeeptuando os casos que previu.

Não necessitava, portanto, o novo dispositivo de fazer 
<!t>peciaes referencias a taes ou quaes preceitos do antigo, 
por estarem implicitamente revogados todos os que diver
gissem das que nelle vinham .vtatuidos. Além disso, o ar
tigo 76 do (decreto n. 5.109, que mandou applicar o novo 
regulamento, declarou que ficavam revogadas as dis/tosi- 
ções cm contrario, não havendo assim necessiilnde de revogar 
a cada uma de per si.

Finalmente, se duvida houvesse, o que aliás não nos 
parece existir, no tocante á applicação do texto invocado, 
deveria ella ser resolvida favoravelmente no operário, atten- 
ta a finalidade da lei, que, como as congeneros, é de pro
tecção ao trabalhador, visando collocal-o, ou aos seus, ao 
abrigo das privações.

Pelos fundamentos expostos, sou de parecer que não 
deve ser incluído, na applicação do § l.° do art. 17 do re
gulamento n. 17.941, ao ferroviário João Haptista Camara, 
o desconto de 25 % previsto na lettra b do art. 12 do de
creto n. 4.682. e consequentemente opino pelo provimento do 
presente recurso”.

Tratando-se, no recurso presente, de caso idêntico, 
mantemos a nassa opinião, declarando, em apoio, que a lei 
pova, mandando applicar aos já aposentados a tabella do 
art. 17 do regulamento n. 17.941, alterou apenas o qvavtum 
da aposentadoria, que passou a ser regida pelas no.vas dis
posições.

Poder-se-á argumentar, como o fez o advogado da Cai
xa recorrida, em consulta enviada a este Conselho, (pie a lei 
nova alterou apenas a tabella do art. 11 do decreto n. 4.682. 
não podendo, pois, ser supprimido o desconto de 25 % que 
está previsto, não na tabella referida, mas no artigo seguin- 
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te, art. 12, sendo tal desconto elemento essencial da aposen
tadoria, e não puramente accidental.

Não nos parece aceeitavel tal maneira de argumentar.
Na interpretação da lei não ntw podemos apegar ao 

estudo isolado de cada artigo, devendo-se, pelo contrario, 
e.studnl-a em seu eonjuneto. Assim, se bem que o desconto 
de 25% não esteja previsto na tabella do art. 11 do decreto 
n. 4.682, não deixa, entretanto, de fazer parte desta tabella.

I)a leitura dos artigos 11 e 12 do decreto n. 4.682, 
vê-se que o primeiro delles fornece os elementos necessários 
ao calculo du aposentadoria ordinaria. ü segundo mostra 
quacs os casos dessa aposentadoria, declarando em sua alí
nea b (pie ella compete

"com 25 % de reducção, ao empregado ou operário 
que, tendo prestado 30 annas de serviço, tenha me
nos de 50 annos de idade”

o que equivale a dizer : applica-se a tabella do artigo ante
cedente, com 25 % de reducção ao empregado ou operá
rio... etc.

Attdm, pois, o desconto em questão, si bem que esta- 
l*elecido em outro artigo, faz parte da tabella do art. 11, 
modificando-a em sua applicação a um caso determinado : 
aos operários ou empregados que tivessem 30 annos de ser
viço e menos de 50 annos de idade.

Além dii«o, esse desconto não é, como quer o consultor 
da recorrida, no parecer exarado na consulta mencionada, 
elemento essencial da aposentadoria e que não pôde ser al
terado. sob pena de se ferir a soberania do acto perfeito e 
acabado.

Na aposentadoria ha dois elementos: um essencial, (pie 
determina a sua concessão — o tempo de serviço — e outro 
accidental — o quavtum, a importância a ser paga. O pri
meiro c inalterável, não podendo ser modificado pela lei 
nova. 0 segundo é susceptível de augmento ou diminuição, 
o que é previsto no art. 42 do regulamento n. 17.941, “si os 
fundos das Caixas não puderem supportar os encargos res
pectivos, emquanto permaneça a insufficiencia desses re
cursos”.
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Como querer classificar essencial um elemento cuja 

alteração a própria lei prevê ?
Conseguintemente, os 23 r/0 de desconto, dizendo res

peito á importância da aposentadoria, constituem elemento 
Occidental desta e podem soffrer alteração.

Isto posto, concluímos que esse desconto não deve ser 
tomado em conta na revisão das antigas aposentadorias e 
l>ensõcs, porque :

a) não está previsto na nova legislação;
b) a sua suppnusão não fere direito adquirido de qual

quer individuo;
c) é parte integrante da tnbella do art. 11 do decreto 

n. 4.ÍÍ82, apezar de incluido no art. 12 do mesmo decreto;
d) não passa de um elemento accidental da aposen

tadoria.
Quanto á segunda parte do recurso — o desconto da 

contribuição de 3% — parece-me que, applicando-se a lei 
nova á prefixação da importância da aposentadoria, deve ser 
a mesma applicada á sua contraprestação, Isto é, ás contri
buições, devendo ser obedecido assim o § l.° do art. 9.° do 
regulamento n. 17.941, que manda descontar a contribuição 
da pensão mensalmeute paga pela Caixa.

Oscar Saraiva 
Procurador Adjunto.

PARECER
O ferroviário Dr. .Jasé Apolinario de Oliveira recorreu 

para este Conselho da decisão da Caixa de Aposentadoria e 
Pensões da Great Western of Brazil Raihvay Company que 
negou o seu pedido de ficar isento de contribuir para' a re
ferida Caixa, por ser funccionario contractado, e também 
por já ser contribuinte do montepio do Estado de Pernam
buco.

Para a boa resolução do caso sub-judice podemos en- 
caral-o sob très aspectos diversos :
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I, o do sor o reeorronto contribuinte do montepio do 

Estado de Pernambuco;
II, a situação do recorrente em face do decreto 4.682;
IIT, a situação do recorrente, em face do regulamento

n. 17.941.
Estudando taes situações, verificamos o seguinte :
Quanto á primeira, isto é, quanto á allegação do re

corrente, de que é contribuinte do montepio do Estado de 
Pernambuco, ella não se acba provada no presente processo, 
não havendo o recorrente junto uma só certidão que venha 
comprovar o seu allegado. A»õm, não podemos acceital-a.

Kelativamente á situação do recorrente em face do de
creto n. 4.682, fizemos sentir em nossos pareceres a fls. 7 
e 23, que não estava o recorrente adstricto a contribuir 
para a Caixa recorrida, e iwo em virtude de silenciar essa 
disposição legislativa a respeito dos empregados contrncta- 
dos, e haver o Conselho Nacional do Trabalho, interpretan
do tal lacuna, declarado, em accórdão proferido na sessão 
de 24 de Março de 1927 e publicado no Diário Official de 
10 de Junho de 1927, que “os contrariados não são obriga
toriamente contribuintes das Cairas de Pensões, em face 
da ler.

Tendo o recorrente I)r. José Apolinario de Oliveira en
trado para o serviço da Great Western em 6 de Dezembro 
de 1926, na qualidade dc contractado, as suas contribuições 
dessa data. até a da vigência do regulamento n. 17.941 fo
ram cffectuadas indevidamente e, como toda e qualquer 
contribuição indevidamente cobrada, devem ser-lhe resti
tuídas.

Antes de entrarmos no exame da situação do recor
rente em face do regulamento n. 17.941, convém lembrar 
que o mesmo occupa o logar de chefe do movimento da 
Great Western, cargo este de natureza permanente, tendo 
sido contractado pelo tempo determinado de tres annos, se
gundo informa a Caixa, notando-se, entretanto; que o recor
rente affirma em sua petição inicial que a sua permanência 
ao serviço da mencionada estrada, depende apenas da von
tade de seus superiores hierarchicos.
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Mas. admittindo para argumentar, a informação da 

Caixa, vajamos qual a sua situação.
Segundo vimos, o docreto n. 4.682 não cogitou dos 

funceionarins contractados. O regulamento n. 17.941 fel-o. 
porém, de fórma a incluir todos os contractados, cxcepto os 
que o fossem apenas pelo prazo de um anno, e esses ainda 
mediante certas restrieções. E’ o <|ue se deprehendo do § 6." 
do art. 3." do referido regulamento. Diz este parngrapho :

“Os contractados para serviços technicos espe- 
eiaes ate o prazo ma rimo ãr um anno, só serão 
considerados ferroviários, para os effeitos deste re
gulamento, si, terminado o contracto ou o prazo 
acima referido, continuarem n prestar serviços á 
estrada ou si, ainda antes de terminado o eontra- 
cto, passarem a exercer funrções de caracter per
manente, contando-se dalii em diante o tempo para 
a aposentadoria”.

Dessa redacção conclue-se :
Que os contractados até o praza dc um anno não são 

funccionarios, cxcepto os que se incluem nas condições acima 
indicadas, de onde se infere. — j>or força do principio de 
interpretação segundo o qual a exclusão de uns importa na 
inclusão dos outros, — que os contractados por tempo su
perior a um anno são ferroviários.

Nem se diga que essa interpretação é introduzida ‘‘a 
fórceps” no espirito da lei. Muito pelo contrario. Tanto o 
regulamento n. 17.941 cuidou de incluir entre os ferroviário,» 
os contractados por tempo superior a um anno, que deter
minou, nos casos dos contractados apenas por um anno, que. 
si expirado esse prazo, permanecessem ellcs ao serviço da 
estrada, seriam considerados ferroviários e incluídos entre 
os contribuintes da Caixa.

Poderá parecer injusto semelhante modo de julgar, 
pois que obriga a contribuir para a Caixa um funccionario 
que talvez expirado .seu prazo de contracto, deixe o ser-
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tíço da estrada. Essa exigência, entretanto, representa uma 
condição de vidiis das Caixas. De facto, se todos os contra- 
ctados fk-assem excluidos de contribuir para os cofres des
sas associações, poderiam as estradas, no intuito de dimi
nuir a sua contribuição fixada pelo art. 10 e seus paragra- 
pho do regulamento n. 17.941, extender o numero dos con- 
tractados, conforme suas conveniências.

Prescindido, porém, da discriminação dos prazos de 
contracto, parece-me que o verdadeiro critério para que se 
possa determinar que o empregado, ainda que contractado 
por qualquer prazo, é ferroviário, é dado pelo desempenho 
de funeçâo de caracter permanente por mais de lõO dias. 
Assim, ainda que o contractado o seja apenas por um anno, 
será ferroviário si passar a exercer funeção de caracter 
permanente, nos termos do § 6.° do art,. 3.° citado.

Expostos os princípios que, a nosso vêr, regem os ca
sos dos contractados, e fazendo applicação dos mesmos á 
questão sub-judice, concluímos que, sendo o recorrente José 
Apolinario de Oliveira contractado por tempo superior a 
um anno e prestando serviços de caracter permanente, deve 
elle, em face do regulamento n. 17.941, ser considerado fer
roviário e, consequentemente, contribuinte da Caixa.

isto posto, mantém esta procuradoria seu ponto de 
vista anterior, declarando que :

a) devem ser restituídas ao recorrente as contribuições 
que lhe foram indevidamente cobradas, até a data da vigên
cia do regulamento n. 17.941 ;

b) que da vigência do reg. n. 17.941 em diante, o re
corrente deve ser considerado contribuinte da Caixa;

c) que a allegação do recorrente de ser contribuinte 
do montepio do Estado de Pernambuco, sendo méramente 
graciosa, não poderá ser acceita, sem prejuízo dos direitos 
do recorrente, que a qualquer tempo poderá proval-a.

Oscar Saraiva
Procurador Adjunto.
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PARECER

Recorrente. — Militão José de Castro Souza.
Rkcorbida. — A Caixa de Aposentadoria e Pensões de The

Creal Western of Brazil Railvvy Compauy.
O recorrente, Militão José de Castro Souza, baseado 

#na decisão do Conselho Nacional do Trabalho, em sessão de 
16 de Outubro de 1023, que declarou isentos de contribuir 
para as Caixas os empregados contractados e por per
tencer a essa categoria, pretende :

a) haver da Caixa de The Great Western Railway a 
restituição das contribuições por elle pagas;

b) ficar isento de contribuir para ella.
Xo julgamento do presente recurso devem ser atten- 

didos dous períodos de tempo: o regimen anterior ao de
creto n. 5.109 e seu regulamento n. 17.041, de 11 de Ou
tubro de 1927, e o regimen dessa disposição legislativa, ora 
vigente.

No período anterior ao regimen vigente, antes da ex
pedição do decreto n. ã.109, regia a situação os empregados 
contractados n jurisprudência do Conselho Nacional do Tra
balho.

A legislação vigente, todavia, prevê as ditferentes si
tuações dos contractados. e o § 6." do art. 3.° do regula
mento n. 17.941, determina que não serão obrigados a con
tribuir para <is Caixas tão sómente os contractados por 
tempo nunca .superior a um anno, (pie não continuem a 
prestar serviços á estrada, sendo os outros contractados 
equiparados aos demais ferroviários.

Tendo em vista taes princípios, somos de parecer que 
o Conselho deverá mandar restituir ao recorrente as quotas 
que lhe foram descontadas antes de entrar em vigor o re
gulamento n. 17.941, de 11 de Outubro de 1927. Desde sua 
vigência, todavia, o recorrente deverá ser considerado como 
ferroviário e incluído entre os contribuintes da Caixa, por 
ser contractado por tempo sui»erior a um anno, segundo se 
deprehende dos autos.

Oscar Saraiva
Procurador Adjunto.



PARECER

A Inspectoria Federal das Estradas pede solução para 
o conflicto (|ue julga existir entre o art. 2.° da lei n. 5.109 
e seu respectivo regulamento n. 17.941 e os arts. 7.°, 10 e 
12, do regulamento approvado pelo decreto n. 18.088, de 27 
de Janeiro do corrente anno, a 1 legando que aquellas dispo
sições legislativas referentes ás Caixas de Aposentadorias e 
Pensões incluem obrigatoriamente entre os ferroviários e 
contribuintes seus

“todas os empregados ou jornaleiros de uma estra
da de ferro que lhe prestarem serviço effectivo, de 
caracter permanente, por mais de 150 dias utels, 
sem interrupção, sejam funccionarios de ordenado 
mensal, sejam operários diaristas de qualquer na
tureza ou, ainda, trabalhadores da estrada que per
cebam por peças manufacturadas ou applicadas” 
(lei n. 5.109, art. 2.°)

e ainda
“os contractados para serviços technicos espcciaes'1 
(reg. n. 17.941, § 6.°, do art. 2.°)

em determinadas circumstancias, ao passo que o regulamen
to n. 18.088 diz, em seu art. 10 :

“Aos empregados e contractados na fôrma do 
art. 7.® fica mantido o direito á inscripção nas Cai
xas de auxilio ou beneficencias, creadas por lei cm 
diversas repartições industriaes. no Instituto de Pre
vidência ou nas Caixas de Aposentadoria e Pensões 
dos ferroviários c congeneres, de conformidade com 
a repartição ou serviço a que pertençam e com os 
regulamentos dessas instituições... ”

K o mencionado artigo 7.°, por sua vez diz :
“Todos os que executarem serviços necessários 

á administração publica, permanentes ou não, dia
ristas, mensalistas e serventes, sem cargas creadus 
em lei, serão contractados directamente por porta-
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ria do Ministro ou pelos directores e chefes de ser
viço, mediante autorização por eseripto do respe
ctivo Ministro”,

Direito e obrigação, affirma a consulta, não se podem 
confundir, e assim parece que as contribuições, de obrigató
rias que eram, tornaram-se facultativas.

Data vénia, não me parece procedente a duvida le
vantada.

0 conflieto existente é njjenas apparente, e devido só- 
mente a um equivoco, facilmente explicável, do reg. n. 18.088.

O art. 10 desse regulamento não introduziu alteração 
alguma no regimen das Caixas: manteve o estado anterior, 
e tanto a.ssim foi, que usou da expressão fica mantida. Ora. 
quem mantém não innovft nem altera uma situação anterior; 
deixa-a segundo a encontrou, no estado em que se achava, 
conserva-a.

\Mantida a situação anterior, o emprego da palavra di
reito em vez de obrigação explica-se facilmente.

Direito e obrigação são noções correlatas, dois aspectos 
de uma só situação. Assim, na redacção do decreto 18.088 
houve tróca no emprego das palavras, em relação ás Caixas, 
e isso porque, representando as Caixas uma garantia para 
o futuro do ferroviário ou de sua familia, a obrigação de 
concorrer o mesmo com uma pequena contribuição é tão di
minuta ante os direitos que dessa contribuição decorrem, 
que nada mais facil do que considerar como direito seme
lhante obrigação.

Se assim não fosse, entretanto, e se o regulamento nu
mero 18.088 visasse transformar de obrigatória em faculta
tiva a contribuição, parece-nos que tal intento não poderia 
ter efficacia. pois que, de aeeôrdo com o texto expresso do 
art. 4.° do Codigo Civil, uma lei só se revoga ou deroga por 
outra lei, e, no entender unanime dos tratadistas, um regu
lamento, acto do Poder Executivo, não póde revogar ou de- 
rogar uma lei. acto do legislativo, não sendo licito, conse
guintemente, ao decreto n. 18.088 revogar ou derogar a lei 
n. 5.109.

Concluindo, sou de parecer que as disposições legisla-
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(ivas mencionada« não «e acliam cm conflicto, ma« que, se 
porventura conflicto existisse, por força que teria de pre
valecer o dispofifo na lei n. Õ.109.

Oscak Saraiva 
Procurador Adjunto.

PARECER
A especie isubmettida ao julgamento deste Egrégio Con

selho já foi sufficientemcnte estudada neste« auto«, quer na 
informação prestada polo digno Direcfor da Secretaria, a 
fls. . ., quer no parecer do illu.stre Dr. Procurador Geral, 
quer finalmente no venerando accórdão de fls..., e 0« em
bargos apresentados pela São Paulo Railway em nada con
seguem abalar os fundamentos da decisão embargada, não ob
stante a habil dialoctiea do illustrado patrono da estrada.

Gira a discussão dos embargo« em torno de um só 
ponto: a divisibilidade da confissão. E detwa divisibilidade 
eonelue (pie deve ser a confissão do bilheteiro Geminiani 
aceeita na parte que declara ter recebido a importância de 
9$000 por algumas passagens de São Paulo a Jundiahy, e 
desprezada na parte que explica as causas desse* exce«so dc 
cobrança.

Concordando com a these da embargante, de que a con
fissão póde ser dividida, delia discordamos entretanto no 
(pie diz respeito ás conclusões tiradas.

Mittermnier, que não obstante 0 tempo, continua a ser 
uma das autoridades maximas em matéria de prova, estu
dando hypothese analoga á do« autos, declara que :

“Tendo confessado os factos materiaes, póde o 
accusado fazer restriceões sobre a questão da má 
intenção; então a confissão não póde por si moti
var a condemnaeão; a vontade de commetter o cri
me é tamliem um dos elementos esseneiaes da cul
pabilidade”. {Traindo da Prova, pag. 334).

Esclarece ainda esse tratadista que a prova da inten
cionalidade do crime fica a earge de quem accusa. Em falta 



dessa prova, devo sor acooita como verídica, toda a confissão 
COp. cit., pag. 33õ).

Aliás, a bôa fé é do presumir, devendo sor provada 
a má fé, notando-se com Bento de Faria (Com. ao Cod. Po
ntd, vol. 2.°, pag. 490) que em infracções da natureza da dos 
autos a bôa fé exelue o delicto.

No caso presente, do inquérito feito, não se apurou 
que o accusado cobrasse costumeiramente a importância de 
9$000 pelas passagens. Apenas duas testemunhas evidente- 
mente preparadas (Malcolm Scott e Deocleciano de Freitas) 
e, portanto, sem os necessários requisitos de credibilidade, é 
que declararam ter o depoente feito a cobrança excessiva, 
ao passo que valiosos elementos de convicção se contrapõem 
a taes declarações :

a) Assim, e principalmente a declaração dos demais 
bilheteiros da Estação da Luz, de que procediam de maneira 
idêntica á do accusado, devido ás imperiosas necessidades 
da falta de troco.

b) O reconhecimento pela própria estrada, dessas dif- 
ficuldades de troco, fazendo affixar cartazes nos quaes so
licitava dos passageiros o obséquio de trazerem a quantia 
exacta afim de evitar taes difficuldades.

c) Finalmente, os attestados fornecidos por pessoas de 
reconhecida idoneidade, indicadores da moralidade do ac
cusado.

Oppostas as duas presumpções: a da culpabilidade do 
accusado, apoiada tão sómente na prova que acima alludi- 
mos, e de nenhum valor, e a de sua bôa fé, que tem por si 
os robustos elementos de convicção que acabamos de enu
merar, não podemos deixar de acceitar a ultima, ficando 
assim confirmada em seu todo a confissão prestada.

E’ verdade que o cargo occupado pelo accusado era 
um cargo de confiança, e esta, como todo o elemento subje
ctivo, não se impõe, e assim, segundo nos parece, não está 
a estrada adstricta a collocar o dito accusado no mesmo Io
ga r de confiança.

Deverá, porém, reintegral-o no cargo que julgar con
veniente, uma vez que não seja, no que diz respeito aos pro
ventos economicos, inferior ao que occupava.



— .111 —
Feio« (fundamento» ora exposto«, que se accrescentam 

aos do venerando accordão embargado e do parecer do illus
tre Dr. Procurador fleral, opino sejam rejeitados as embar
gos da São Paulo Ry.

Oscar Saraiva 
Procurador Adjunto.

PARECER
Consulta a Inapectoria Federal de Estradas, por inter

médio do Ministério da Viação, indagando o que se deve en
tender por taxa eventual, isto é, quaes as taxas que devem 
ser consideradas eventuaes para o fim de não incidirem no 
augmento de 2% previsto no art. 4.“ da lei n. 5.109 e 5.® do 
Regulamento n. 17.941, e faz longas apreciações sobre o que 
sejam essas taxas, mostrando finalmente a interpretação di
versa dada pelas Contadorias, o que torna imprescindível u 
uniformisação da sua cobrança.

Sem entrarmos em especificações como faz a consulta, 
parece-nos que a.s taxas eventuaes (a lei deveria dizer con
tribuições eventuaes) para os effeitos do art. 4.", são aquel- 
las que não se acham previstas no quadro de tarifas de uma 
ostrada, que não figuram entre as fonte« de renda prevista; 
mas, que accidentalmente, oecasionalmente, são cobradas, e 
não aquellas, segundo affirma a Inspectoria de Estradas, 
que o publico deve pagar por circumstancias varias inde
pendentes da operação de transporte«.

A lei n. 5.109 visou isentar do augmento de 2 % não 
as taxas cobradas usualmente incluídas nas,tabellas.de ta
rifas das estradas, como por exemplo as poltronas de carros 
Pullman,, segundo aponta a mesma Inspectoria, mas tão só
mente as vendas imprevistas, que,eventualmente entram para 
os cofres das estradas,, assim, a venda de^material velho, a 
remuneração por certidões fornecidas, que pelo facto de não 
estarem prefixadas, não são susceptíveis do augmento de 
2 %.

Oscar Saraiva
Procurador Adjunto.
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REQUERIMENTO DA SECRETARIA DE VIAÇAO 

DO ESTADO DE SAO PAULO
Parece-nos que o pedido da Secretaria de Viação do 

Estado dc São Paulo deve ser despachado favoravelmente na 
parte relutiva ás passagens, visto como o Tramway da Can
tareira não passa de uma estrada suburbana, conforme de
monstrou a peticionaria nos documentos que juntou (map- 
pas, horário, tabellas de preços), tendo n Estrada, com sua 
extensão maxima, a Estação de Ouarulhos apenas 22 kilo
metros e limitando-se o seu traçado a j>ereorrer parte da ci
dade de São Paulo, que hoje extende-se além da estação de 
Sant'Anna, e parte da zona circumvizinha, estando assim 
isentas do augmento de 2 % sobre as suas tarifas, previsto 
no art. 5 do Regulamento n. 17.041 as passagens de confor
midade com o § 2.” desse artigo, que dispõe :

“Ficam isentas do referido augmento as passagens nos 
trens de suburbio”.

Oscar Saraiva 
Procurador Adjunto.

PARECER
De accôrdo com as observações feitas pelos fiscaes, pa

rece não ser viável a organisação das Caixas em estradas 
de movimento ou percurso limitado, como se verifica no 
caso presente. A lei n. 5.109, entretanto, não prevê essa 
hypoth<se, o que também não era previsto pela lei n. 4.682, 
declarando, ao contrario, que todas as estradas de ferro do 
paiz, a cargo da União, dos Estados, dos Municípios e de 
jHirticvlares, terão Caixas dc Aposentadoria e Pensões para 
seus ferroviários, razão pela qual pequenas Caixas se têm 
organisado, mas cuja existência, como a da presente, é de 
tal maneira precaria, que algumas aposentadorias serão suf- 
ficieutes para impedir o seu funccionamento.

No art. 50 do regulamento n. 17.941 é autorisada a fu
são de Caixas de duas emprezas. e no § l.° nesse artigo é 
conferida ao Conselho Nacional do Trabalho a faculdade de 
promover essa fusão, quando assim o entender.
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Nii applicnção dessas regras ao caso presente, surgem 

todavia, difficuldades de ordem pratica, quaes sejam as que 
decorrem da organização da Caixa reunida, uma vez que 
essa administração obedece a regras especiaes, tanto na in
dicação do seu Presidente, que é nomeado por este Egrégio 
Conselho, como nas dos demais membros, c não seria justo 
que se fosse fundida a Caixa em questão com a da Companhia 
Paulista, conforme suggestão dos Srs. fiscaes, ficasse esta 
organisação tolhida em sua liberdade pela incorporação de 
menos de doze associados ao seu corpo, composto de alguns 
milhares de ferroviários.

Attendendo, entretanto, á falta de elementos para o 
l>erfeito funecionamento da Caixa da Estrada de Ferro Ja. 
boticabal, e attendendo ainda ás ligações dessa Estrada com 
a Companhia Paulista, sou de parecer que, ouvidas ambas 
as administrações, quer das estradas quer das Caixas, e con
sentindo estas, o Conselho Nacional do Trabalho determine 
seja a Caixa da Estrada de Ferro Jaboticabal incorporada 
á da Companhia Paulista, continuando esta, porém, com a 
bua administração normal.

(juanto ás importâncias em deposito no Banco Indus
tria e Commercio de São Paulo, requeiro sejam transferidas 
para o Banco do Brasil, e sejam applicadas na compra de 
titulos federaes, na fôrma do art. 13 do Regulamento 17.941, 
e aeu § 5.“

Oscar Saraiva 
Procurador Adjunto.

RECURSO N. 9
Recorrente : — João Cesario Carneiro.
Recorrida : — (Irkat Western of Brazii, IUtlway Com

pany.
O recorrente, aposentado no regimen do decreto nu

mero 4.682. de 24 de Janeiro de 1923, de accôrdo com a
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"linea a) do seu artigo 12, tem direito a uma revisão em 
seu processo de aposeutadoria. afim de lhe ser applicadu a 
taltella do art. 17 do regulamento n. 17.941, nos termos do 
$ l.° desse artigo, que declarou ser applicavel aquella ta- 
Itclla aos já aposentados, mantendo-se todavia a média de 
cinco annos para o calculo, e não de tres, como deseja o re
corrente.

Parece-me todavia que para fazer valer o« »eus direi
tos, deverá o recorrente dirigir-se á Caixa da estrada, e não 
a este Conselho, ao qual compete decidir o caso apenas como 
gráo de recurso.

Oscar Saraiva 
Procurador Adjuuto.

fOMMXICAÇAO DA SITERINTENDÊNCIA DA VIA
ÇÃO DO ESTADO DO PAU A’

Para que possa ser installada uma Caixa de Pensões 
e Aposentadoria não se faz necessário, tão sómente, que uma 
estrada possa ter ferioviarios com tempo suffieiente para 
gozar dos favores do regulamento n. 17.941.

Faz-se mistér também que elle esteja em trafego, pois 
do contrario deixarão de existir duas das mais importantes 
fontes de renda creadas pelo art. 4.° do citado regulamento: 
a da lettra b ou seja 1 Vè % fla renda bruta da Estrada, e 
a importância de 2 % sobre o augmento das tarifas.

E’ assim condição essencial para o estabelecimento da 
Caixa dos Empregados da Estrada de Ferro Tocantins sa- 
l>er se tal estrada está nas condições que acima menciona
mos, isto é, pereel>endo rendas, e é isso que o Coaselho de
verá mandar apurar, tendo em attenção o facto de ser a 
informação da Superintendência da Viação Ferroa do Es
tado do Pará datada de 4 de Janeiro de 1927, lia mais de 
um anno atraz, portanto.

Oscar Saraiva
Procurador Adjuuto.
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PARECER

RECURSO N. 13 
Recorrente : — Juvencio Pinto.
Recorrida : — Caixa de Aposentadoria e Pensjõks da Es

trada de Ferro Paracatú.

O recorrente, Juvencio Pinto, pretende haver da Caixa 
da Estrada de Ferro Paracatú as importâncias por elle pa
gas na qualidade de contribuinte daquella Caixa, visto ter 
sido dispensado dos serviços da Estrada, por razões de eco
nomia. Nenhum direito, entretanto, lhe assiste de haver tal 
restituição, visto como o Dec. 5.109, de 20 de Dezembro de 
192G, declara em seu artigo 11, que

“Não serão restituídas as contribuições arreca
dadas, salvo o caso previsto no art. 31 e no para- 
grapho seguinte... ”

E este artigo citado (art. 31) refere-se á restituição 
em caso de fallecimento, o que não occorre no recurso 
presente.

Sou assim de parecer que o recurso deve ser julgado 
improcedente. Lembro ainda, a bem da regularidade do pro
cesso, o facto de não ter sido ouvida a Caixa recorrida.

Oscar Saraiva 
Procurador Adjunto.

RECURSO N. 194
Recorrente — José da Silveira Cintra 
Recorrida — C. A. P. Companhia Mogyana

José da Silveira Cintra recorre para este Egrégio Con
selho do acto da Caixa da Companhia Mogyana que o apo
sentou a requerimento da respectiva Companhia, nos termos 
da letra a do art. 17 da Lei n. 5.109.
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Aliena o recorrente ser arbitraria a concessão dessa 

aposentadoria e invoca em seu favor disposições do art. 69 
do Reg. n. 17.941.

O recurso é improcedente e o artigo e seus paragraphes 
invocados não dizem respeito ao caso sub-judice, referin
do-se apenas á demissão do funccionario com mais de dez 
annos de serviço.

O art. 17 letra a da Lei n. 5.109 autoriza a Estrada 
a requerer, quando lhe parecer conveniente a aposentadoria 
do funccionario que contar trinta annos de serviço. Foi o 
que occorreu no caso presente, pouco importando os moti- 
vos determinantes do uso de uma faculdade que a lei expres
samente lhe confere.

Isto posto, opino seja negado provimento ao recurso e 
confirmado o acto da Caixa.

Oscar Saraiva 
Procurador-adjunto

RECURSO N. 203
Recorrente — Adelaide Bompeixe Tiriba 
Recorrida — Caixa de Aposentadoria e Pensões da Com

panhia São Paulo-Rio Grande

PARECER
D. Adelaide Bompeixe Tiriba recorre para este Egré

gio Conselho do acto da Caixa da Companhia São Paulo- 
Rio Grande que, por falta de prova sufficiente, denegou 
seu pedido de pensão na qualidade de viuva do ferroviário 
Aposentado Francisco José de Oliveira Tiriba.

Julgou a Caixa insufficiente a documentação apresen
tada pela recorrente e exigiu mais a carteira de identidade 
e prova de boa conducta.

O exame do processo e da letra do Reg. n. 17.941 
deixam clara a procedência do recurso.
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Era primeiro lognr, quanto á carteira de identidade, 

parece-nos desnecessária essa exigencia uma vez que do pro
cesso j/i consta prova de identidade da recorrente que é a 
procuração por ella outorgada a seu filho, na qual é publi- 
camentc reconhecida sua identidade, o que se lê a fls. 10.

A identidade prova-se por diversos modos, dos quaes 
inquestionavelmente o mais recommendavel é a apresenta
ção da respectiva carteira. Outros modos são porém aecei- 
taveis c um delles é o reconhecimento da pessoa por teste
munhas idôneas, do tabellião conhecidas. Verificando-se esse 
reconhecimento publico, parece-nos desnecessário, salvo o 
caso cie duvida fundada, sobrecarregar a parte com a exi
gencia desnecessária da apresentação de carteira, que ape
nas servirá para retardar o andamento do processo e enca
recer o seu custeio.

Quanto á prova de boa conducta, nãó se faz ella neces
sária uma vez que compete á Caixa, dada a má conducta 
da pensionista, suspender n pensão ex-vi do art. 39 do 
Reg. 17.941.

Assim, pois, á Caixa é que, nessa hypothese, incumbe 
o onus da prova para poder suspender os favores da lei.

A prova de boa conducta d, portanto, exigencia que se 
não enquadra na lei, não podendo assim subsistair. Isto 
posto, havendo a recorrente provado sufficientemente sua 
qualidade, opino seja provido o recurso, afim de lhe ser con
cedida a pensão que por lei lhe competir.

Oscar Saraiva 
Procurador-adjunto

PARECER
Francisco Mendes, apresenta queixa contra a Madeira 

Mamoré Railway

Francisco Mendes, funceionario da Madeira Mamoré 
Railway, reclamou perante a Caixa a falta de descontos, por
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part« da Errada, em Rh. 160$000 de acua vencimento«, pois 
que percebendo Rh. 7601000 mensaes, era apenas descontado 
na base de Rs. -j00$000, e para prova dos vencimentos per
cebidos juntou sua caderneta, no presente processo reprodu
zida por publica fôrma, na qual se lê que seus vencimentos 
mensais são de Rs. 6U0$000, mais Rs. 1G0$0Ü0.

Attendida n reclamação pela Caixa, foi officiado á Es
trada para que effectuasse o desconto sobre a importância 
integral, objectnndo esta, todavia, não ser possível o facto 
pois os Rs. 160^000 em causa r.ão cot respondiam a venci
mentos mas a gratificação.

Pelos motivos acima, foi o caso enviado á decisão deste 
Egrégio Conselho.

Do exame do processo resulta clara a improcedência da 
reclamação d; Francisco Mendes pois que os Rs. 160$000 
addicionaes p< rcebe elle como gratificação, conforme sua 
própria declaração a fls. 113, e isso por se occupar proviso
riamente doa .serviços de licença e estatística de trens, con- 
junctamente com os de chefe de estação, seu cargo normal. 
Ura, o art. 6° do Dcc. n. 5.101) prescreve que

“Os vencimcnios, tanto para a contribuição como para 
o calculo da aposentadoria, correspondem á retribuição per
manente do trabalho normal, excluídas quaesquer outras 
vantagens pecuniárias, quer a titulo de representação, quer 
como gratificação extraordinária, ou ainda os salarios 
pagos por serviços executados fóra das horas normaes”.

D» conformidade com esse dispositivo, não pôde o rc- 
clamunte pretender contribuir com uma quota relativa a uni 
salario percebido por serviço extraordinário, mas apenas 
pelo que fôr proporcional ao seu serviço normal que é o de 
chefe de estação.

Isto exposto, opino seja julgada improcedente a recla
mação t declnrndo exacto o desconto feito pela Estrada.

Oscar Saraiva

Procurador-adjunto
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RECURSO N. 192

Recorrente — João Simões de Oliveira 
Recorrida — Caixa de A. e Pensões da Estuada de Perro 

Central do Brasil

PARECER
A hypothe?.? do presente processo, não obstante ter le

vantado divergências de opinião no seio do Conselho da 
Caixa, aí'igu:’a-se-nos de simples solução.

João Simões de Oliveira, com 42 annos, 2 mezes e 15 
dias de serviços, requereu a concessão de sua aposentadoria, 
que lhe foi concedida em sessão de 15 de Fevereiro do cor
rente anno, com os vencimentos de 9:372$000 annuaes, na 
categoria de ajudante de mestre de Officinas. Como, porém, 
o recorrente estivesse exercendo o cargo de mestre, pediu a 
revisão da aposentadoria concedida, o que foi deferido, alte
rando-se o quanUim dos vencimentos para 11:352$000 an
nuaes, applicado assim o § l.° do art. 18 do Regulamento 
n. 17.941 e excluído do calculo o augmento nos vencimen
tos do recorrente, oceorrido em 29 de Janeiro de 1929 nos 
termos do § 4o do mencionado artigo que, para o calculo 
da aposentadoria, manda não sejam computadas as majo
rações excessivas.

Dessa nova decisão, recorre para este Egrégio Conselho 
João Simões de Oliveira, apoiado no parecer vencido de dois 
dos membros do Conselho da Caixa que mandavam apo
sentar o recorrente com os vencimentos iutegraes, nos ter
mos do § 7o do invocado art. 18.

Não nos parece applicavel á presente hypothèse o § 7o 
do art. 18 do Regulamento n. 17.941.

Dispõe esse paragrapho que
“Os ferroviários que na data da publicação 

do presente regulamento contarem mais de 35 an
nos de serviço, poderão ser aposentados com os 
vencimentos integraes que estiverem percebendo,
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observando-se as disposições dos §§ 4o e 5o deste 
artigo”.

Vê-se assim, pela letra clara do texto citado, que esse 
§ 7® constituiu um beneficio de ordem transitória, applicavel 
apenas na data da publicação do regulamento n. 17.941 e 
que não poderá ser invocado agora, passados mais de dous 
annos dessa data, por aquelles que na occasião própria delle 
não se quizeram servir.

Excluida a possibilidade de se conceder ao recorrente a 
aposentadoria integral nos termos desse paragrapho, resta 
applicar ao seu caso o disposto no § 1° do art. 18 do mesmo 
Regulamento, conforme ordenou a Caixa, computando-se 
entretanto o augmento de vencimentos occorrido em Janeiro 
de 1929, por força do Decreto n. 18.588, de 29 desse mez, 
pois que ao mesmo, evidentemente, não se póde applicar o 
§ 4° do artigo em eausa que exelue as majorações excessivas 
adrede concedidas para fins de aposentadoria.

Isto posto, sou de parecer seja reformada em parte a 
decisão da Caixa para o fim de ordenar seja concedida ao 
recorrente a aposentadoria nos termos do § 1° do art. 18, 
computando-se no calculo de vencimentos o augmento veri
ficado em Janeiro deste anno por força do Decreto n. 18.588.

Oscar Saraiva 
Procurdoradjunto

RECURSO N. 189
Recorrente -- Basilio de Oliveira Diniz 
Recorrida — Caixa de A. e Pensões da Companhia Mo- 

gyana de E. de Ferro

PARECER
Recorre Antonio Basilio de Oliveira Diniz para este 

Egrégio Conselho do acto da Caixa da Companhia Mogyana 
que denegou a inscripção de suas tres filhas adoptivas, por 
não ter o recorrente provado residirem ellas em sua com
panhia por mais de tres annos.
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Parece-me que deve ser mantida tal decisão pois que 

obedece a mesma ao preceito expresso da Lei n. 5.109, que 
em seu urt. 32, exige, vivam as pessoas cuja inscripção é 
pedida ha mais de tres annos na companhia do ferroviário, 
salvo os casos de casamento ou nascimento ha menos de 
tres annos.

Nessa conformidade, havendo o recorrente adoptado as 
menores cm causa em 5 de Junho do anno corrente, não 
podia a Caixa deferir o seu pedido.

Isto posto, opino seja negado provimento ao presente 
recurso.

Oscar Saraiva 
Procurador-adjunto

RECURSO N. 188 
Recorrente — Nicolau Capparelli
Recorrida — Caixa de A. e Pensões das Estradas de 

Perro Central do Brasil, Tqerezopolir e Rio 
d’Ouro

PARECER
Recorre Nicolau Capparelli para este Egrégio Conselho 

do acto da Caixa da Estrada de Ferro Central do Brasil 
que, no calculo de seu tempo de serviço para aposentadoria, 
deixou de incluir o tempo de serviço militar por elle pres
tado, de 1890 a 1896 na Brigada Policial do Districto 
Federal.

Examinado o processado, julgo que deve ser confir
mado o acto da Caixa. De facto. A contagem de tempo em 
qualquer funeção publica da União, dos Estados e dos Mu
nicípios, por força do § 2o do art. 65 da Lei n. 5.109 é 
peculiar aos ferroviários da União, dos Estados e dos Mu
nicípios que já adquiriram o direito á aposentadoria ou ao 
montepio, e que passam a contribuir para as Caixas de 
Aposentadoria e Pensões. Quanto aos demais, só são compn- 
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tados os serviços prestados era craprezas sujeitas ao regímen 
da Lei n. 5.109, ou era coinmissões do (Joverno Federal 
ou Estadual referentes aos serviços comprehenáidos na lei 
eritada (Regulamento n. 17.041, art. 10).

Ora, o recorrente não se aelia entre os indicados na pri
meira liypotliese, isto é, entre aquelles que, com direito 
adquirido á aposentadoria ou montepio, optam pelas Caixas, 
nem os seus serviços se incluem na 2* hypothese. Também 
a elle não se applica o § Io do art. 42 que manda computar 
o tempo de serviço militar, pois que tal dispositivo se refere 
tão sómente ao tempo de serviço militar prestado pelo ferro
viário com interrupção de suas funeções nessa qualidade, 
o que quer dizer, quando em serviço militar obrigatorio, 
conforme esclarece o § Io do art. 43 do Regulamento nu
mero 17.941 ^ que declara :

“ Computar-sc-ha igualmente como effectivo o 
tempo de serviço militar obrigatorio”.

Opino, portanto, seja confirmado o acto da Caixa e 
negado provimento ao recurso.

Oscar Saraiva 
Procurador-adjunto

RECURSO N. 196
Rcccorente — Dr. Joaquim Teixeira de Mesquita 
Recorrida — Caixa de A. e Pensões da The Leopoldina 

Railway C. Ltd.

PARECER
Recorre o Dr. Joaquim Teixeira de Mesquita do acto 

do Conselho da Caixa da Leopoldina Raihvay que no calculo 
de sua aposentadoria computou apenas o tempo de 5 annos, 
7 mezes 15 dias em que serviu como medico daquella Caixa, 
desprezando o tempo de serviço prestado á Estrada.



A fundamentação do arto do Conselho da Caixa é de
ficiente, .’imitando-se ella a declarar não serem susceptíveis 
de soinma, quantidades heterogeneas e não ser objecto de 
calculo o tempo de serviço não cogitado por lei.

Não é passível de duvida a affirmação de que o medico 
ao serviço da Estrada, deve ter esse tempo de serviço 
computado, como todo e qualquer ferroviário. O Decreto 
n. 5.109, em seu art. 2o considera ferroviários

“todos os empregados ou jornaleiros de uma Es
trada dc Ferro que lhe prestarem serviço effe- 
ctivo, de caracter permanente, por mais dc 150 
dias uteis”.

e já o Decreto n. 4.(582 dispunha no paragrapho unico do 
art. 2° que

“consideram-se empregados permanentes os que 
tenham mais de seis mezes de serviços continuos 
em uma mesma emprezn”.

Não distinguio a lei a natureza de funeção, importando 
apenas fosse esta permanente. O empregado pôde sei ma- 
chinista, escripturario, medico ou engenheiro, pouco im
porta. O que interessa 6 saber sc trabalhou por mais de 150 
dias em cargo permanente, salvo os contracta los até um 
anno (Iteg. n. 17.041, 5 6° art. 3o).

Assim, deixando de lado o § 4o do art. 2° da Lei 
n. 5.109 que expressamente considera os médicos das Cai
xas como ferroviários no caso de contribuírem como asso
ciados, julgamos que os médicos, empregados de Estradas 
em cargo permanente são ferroviários, como os demais em
pregados, independente do dispositivo invocado.

Esse ponto de vista, sustentado com brilho pelo Sr. Dr. 
Procurador Geral, já foi aliás acceito pelo Egrégio Con
selho .

Está provado no processo, pela carta a fls. 42, que o 
recorrente desde 21 de Agosto de 1911 serviu como medico 
dos empregados de Estrada Leopoldina, por força do con
tracto que com esta então celebrou, e que sempre foi proro- 
gado, do qual ha exemplares a fls. 13 e 15.
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Assim, embora contractado, prestou o recorrente ser

viços effectivo8, á Leopoldina Railway desde 1911, serviços 
estes que o art. 18 da Lei n. 5.109 determina sejam 
computados:

“Para os effeitos da aposentadoria só sc leva
rão em conta os serviços effectivos ainda que não 
sejam contínuos, mas que sommem o numero de 
annos de effectividade, prestados embora em uma 
nu mais Estradas de Ferro”.

Nenhuma razão assiste assim á Caixa para desprezar 
esse longo periodo de serviços prestados á Estrada, que de
verá ser computado.

Ila que destacar já haver o Egrégio Conselho decidido 
hypothose idêntica á presente, no julgamento do Recurso 
n. 43 em que foi recorrente D. Iria Forjaz de Lacerda, 
viuva do medico Dr. Lucas Tavares de Lacerda, também 
da Leopoldina Railway, applieando-se em tudo ao caso pre
sente os prineipios esposados pelo V. Accordão deste Con
selho .

Quanto ao tempo que decorre de Janeiro de 1909 até 
fins do anno de 1910, em que o recorrente allega ter servido 
como medico do pessoal dc construcção da linha E. F. Sul 
do Espirito Santo, julgo que tal tempo não póde ser compu
tado, pois essa funeção não tinha cunho official, não ha
vendo prova no processo que assim agisse como empregado 
da Estrada Leopoldina, razão pela qual não lhe deve ser 
applicado o disposto no § 4° do art. 3o do Regulamento 
n. 17.941.

Pelo exposto, julgo que deve ser provido o recurso afim 
de mandar o Egrégio Conselho computar, para os fins da 
aposentadoria, o tempo de serviço do recorrente desde a 
sua admissão como medico da Estrada, em 21 de Agosto 
de 1911.

Oscar Saraiva
Procurador-adjunto



RECURSO N. 12?
Recorrente — Emilio Viegas
Recorrida — Caixa de Aposentadoria e Pensões da Es

trada de Ferro Araraquara

PARECER
Decidindo o recurso de Emilio Viegas, membro do (’on- 

sclho da Caixa de Aposentadoria e Pensões da Estrada de 
Ferro Araraquara, julgou este Egrégio Conselho que o fer
roviário quando em cargo interino, continua a contribuir 
com a quota correspondente aos vencimentos dc seu cargo 
effectivo, nos termos do art. 6o da Lei n. 5.109.

O Conselho da Caixa embarga em decisão allegando 
em apoio do ponto de vista que sustenta, de ser devida a 
contribuição pelos vencimentos do cargo interino, que já 
decidiu este Egrégio Conselho assim fosse feito no Recurso 
n. 73, do engenheiro Belino Bittencourt, e que a prevalecer 
a decisão embargada, os interinos que não possuam cargos 
effectivos não serão mais considerados ferroviários.

Parecem-me improcedentes estes argumentos.
Em Io logar a decisão proferida no Recurso n. 73 se 

refere a hypothese diversa da presente, pois que estava em 
jogo um funccionario interino, sem cargo effectivo, e o caso 
presente se refere a um funccionario effectivo, substituindo 
provisoriamente outro em cargo mais graduado. Não tem, 
pois, npplicação alguma no caso sub-judice a these acceita 
pelo Egrégio Conselho na decisão invocada.

Em 2o logar, bem decidiu o Egrégio Conselho uma vez 
que o art. 6o do Decreto n. 5.109 expressamente estatue: 
“Os vencimentos, tanto para a contribuição como para o 
calculo da aposentadoria, correspondem á retribuição per
manente do trabalho normal, excluídas quaesquer outras 
vantagens pecuniárias, quer a titulo de representação, quer 
como gratificação ordinaria, ou ainda os salarios pagos por 
serviços executados fóra das horas normaes”.

E assim, para o funccionario effectivo servindo interi
namente em outro cargo, o desconto não pôde ser senão rela



tivo a retribuição de seu trabalho normal que é o do seu 
cargo effectivo e não o do interino.

Muito diversa dessa situação é a do interino que não 
tendo cargo algum, serve por mais de 150 dias, em funcção 
permanente e (pie por isso ex-vi do art. 2o do Kegulamcnto 
n. 17.941 é considerado ferroviário, entrando com o des
conto proporcional ao cargo que occupa.

Isto posto, opino sejam regeitados os embargos e con
firmada a decisão recorrida.

Oscar Saraiva

Procurador-adjunto

TARECER
A elevação pedida pela Caixa da Contadoria Central de

S. Paulo na quota de contribuição da Caixa da Companhia 
Melhoramentos de Monte-Aito está de accordo com o dispo
sitivo expresso do paragrnpho unico do art. 14 do Regula
mento n. 17.941, que manda, em caso de déficit, contri
buam as demais Caixas para o custeio daquella, na propor
ção das receitas liquidadas na Contadoria.

A contribuição fixada para a Caixa da Companhia Me
lhoramentos de Monte-Alto parece-nos entretanto elevada, 
se a considerarmos em relação ás demais verbas de seu 
orçamento, elevando-se a mais de 10 % de sua receita. 
Assim, seria de conveniência fosse mantida a contribuição 
já fixada por este Egrégio Conselho, uma vez que o invo
cado paragrapho, manda respeitar o art. 42 do Regulamento 
n. 17.941, artigo esse que, por sua vez, determina que em 
casos de déficit, sejam reduzidos os encargos das Caixas, 
rateado o excedente entre as Caixas que não estejam nas con
dições indicadas.

Oscar Saraiva
Procurador-adjunto



RECURSO N. 179
Recorrente - - José Ignacio Roleemberg 
Recorrida — Caixa de A. e Pensões do Caes do Porto do 

Rio de Janeiro

PARECER
José Ignacio Rollemberg recorreu a este Egrégio Con

selho do acto da Caixa dos Empregados do Porto do Rio 
de Janeiro que indeferiu seu pedido de contagem do tempo 
em que serviu na Alfandega de Santos como ajudante do 
despachante geral, argumentando ser este cargo de nomea
ção federal e serviço analogo ao dos Portuários.

O art. 19 do Decreto n. 17.940 manda contar o tempo, 
não só de emprego em emprezas sujeitas ao regimen da Lei 
n. 5.109, mas ainda quando prestado o serviço

“em commissão do Governo Federal ou Estadual, 
referente aos serviços comprehendidos na lei ci
tada”.

Examinando a hypothese dos autos, parece-me que o 
cargo de ajudante do despachante geral da Alfandega não 
é funeção referente aos serviços portuários, mas de caracter 
meramente fiscal, tanto assim que alfandegas existem em 
locaes onde não ha portos.

Nessas condições julgo acertado a decisão da Caixa, 
opinando pela improcedência do presente recurso.

Oscar Saraiva 

Procurador-adjunto

PARECER
O encarregado de negocios da Tchecoslovaquia enviou 

ao Sr. Ministro das Relações Exteriores uma consulta rela
tiva á possibilidade de ser estabelecida entre aquella Repu
blica e o Rrasil, sobre a base de reciproeidade, a admissão 
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á indemnização, dos beneficiários estrangeiros da victima 
de um accidente no trabalho, mesmo quando residindo fóra 
do território nacional, em contrario ao disposto no art. 27 
da lei de accidcntes e 57 do respectivo Regulamento, que 
vedam aquclle pagamento, dispondo a Lei n. 3.724 citada, 
no artigo invocado, que quando

“os beneficiários da victima forem estrangeiros, só 
terão direito ás indemnizações se residirem no ter
ritório nacional por occasião do accidente”.

Essa consulta foi encaminhada ao Sr. Ministro da Agri
cultura, que a dirigiu a este Egrégio Conselho.

Preliminarmente, parece-me que, não obstante o dispo
sitivo expresso acima invocado, de lei que rege a matéria, 
pôde o Poder Executivo celebrar eom qualquer nação tra
tados ainda que contrários ao mesmo, conforme é de sua 
competência privativa ex-vi do art. 48 n. 16 da Constitui
ção Federal, pois que sobre tacs tratados se terá de pronun
ciar, por força do citado texto constitucional, o Congresso 
cujo acto, approvande o tratado importará na revogação 
da disposição contraria ao mesmo.

Dito isto, passemos ao exame da questão.
Segundo se vê do vol. I da serie “Legislação Social” 

dos “Documentos parlamentares”, o artigo em questão foi 
incluido no projecto elaborado pelo Sr. Andrade Bezerra 
e offerecido pela commissão de Legislação Social da Ga
mara, que se guiou pela legislação franceza sobre o assumpto, 
a qual adopta semelhante restricção ao pagamento de in
demnizações aos herdeiros dos beneficiários estrangeiros 
(Paul Pic, Traitc Elcmentaire de Eegislation industriclle, 
5e edition, 1.130).

O texto do artigo soffreu vehemente opposição, quer 
no seio da própria Commissão, onde foi victorloso por cinco 
votos contra quatro, quer era plenário, tendo os deputados 
Álvaro Baptista e João Perneta proposto sua suppressko. 
Não obstante tal opposição foi elle incluido, salientando o 
relator do parecer da Commissão, que esta
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“nuuiifcstou-se pela mantença daquella disposição, 
por ser a lei sobre accidenles de ordem publica, em 
que, menos do que os interesses individuaes, se visa 
assegurar os interesses das classes operarias e cm- 
prezarias das industrias do paiz. A lei sobre acct- 
dentes não é de assistência; e, onerando a industria 
nacional, não seria justo fazer recahir sobre ella 
o onus de indemnisar a pessoas que, residindo no 
estrangeiro, em nada contribuem, nem como pro- 
ductores, nem como consumidores, para a economia 
do paiz. A lei garante a indemnização aos operários 
estrangeiros que entre nós se fixam de modo está
vel, aqui mantendo a sua familia. Não ha, por
tanto, distineção propriamente de nacionalidade; 
o critério é o da residência do beneficiário da in
demnização. Estrangeiros ou nacionaes, si esses 
beneficiários residirem fóra do paiz, no momento 
do accidente, não terão direito á indemnização. 
(Legislação Social, vol. 1, p. 806)”.

Não obstante a affirmação do illustre parlamentar, pa
rece-me incontestável enquadrar-se a lei sobre accidentes no 
trabalho entre as de assistência sociaj, uma vez que encerra 
uma excepçâo, — em favor dos trabalhadores, — a um prin
cipio de direito civil, impondo ao patrão a obrigação de 
indemnizar sem se cogitar de culpa sua no accidente, — e 
como lei de assistência social deve seguir a orientação das 
demais, que tendem a estender apenas sua esphera de acção 
sobre o trrritorio do paiz, onde vigoram, pois que, consti
tuindo em regra, encargos para a collectividade, justo é que 
não venha beneficiar quem não faz parte da mesma, resi
dindo no exterior.

Além disso, no caso nosso, ha que salientar o interesse 
que temos, como paiz de immigração, em attrahirmos braços 
que aqui se venham fixar de vez, e não o colono temporário, 
que estabelecendo-se provisoriamente no território nacional, 
vise apenas auferir as vantagens que de seu esforço resultem, 
sem procurar integrar-se ao meio, enviando para o estran
geiro o resultado de seu trabalho, com grave lesão para a 
economia nacional.



Esses argumentos, alliudos ao de falta de interesse para 
o Brasil com a reciprocidade concedida, dada a nossa situa
ção de paiz de immigração, e ao da desegualdadc resultante 
no tratamento dos demais trabalhadores estranhos, nos levam 
a opinar pela falta de conveniência na acceitação da pro
posta .

Como esclarecimento, salientaremos, todavia, que a le
gislação franceza, fonte da nossa, prevê e autoriza expressa
mente os tratados de natureza daquelle que ora nos é pro
posto, (lei de 31 de Março de líKlõ, Paul Pic, op. e loc cit.) 
e que o projecto nuaiiimemente approvado pela Commissão 
de Legislação Social da (.'amara, reformando a lei vigente 
da autoria do eminente membro deste Conselho, o Sr. Afra- 
nio Peixoto, em leu art. 44, deroga expressainente o art. 27 
da Lei n. 3.724 em questão.

Oscar Sai; ai va 

Procurador-adjunto

PARECER
Recorrente — Sampel Prado
Recorrida — Caixa de A. e Pensões da Estrada de Ferro 

Arahaqpara

A’ Caixa da Estrada de Ferro Araraquara, Samuel 
Prado, ferroviário dessa Estrada, requereu lhe fosse conce
dida aposentadoria ordinaria, pedido esse que foi indeferido 
pela Caixa, que se baseou no art. 25, da Lei n. 4.682, que 
dispõe:

“Xão poderão ser aposentados os que forem 
destituídos de seus logarea por máo desempenho de 
seus deveres no exercicio de seus cargos. A elles 
serão, porém, restituídas as contribuições com que 
entraram”.

e isso por ter sido o recorrente, quando empregado da Com
panhia Paulista, destituído de seu cargo, retirando da Caixa 
as contribuições já pagas.



Em contrario á opinião da Caixa, parece-nos cpie esse 
artigo da antiga lei foi revogado pela Lei n. 5.109, de 20 
de Dezembro de 1926 que em seu art. 11 declara:

“Não serão restituídas as contribuições arre
cadadas, salvo o caso previsto no art. 31 e no pa- 
ragrapho seguinte...”

casos esses diversos da hypothese indicada no art. 25 supra.
E também, o Regulamento n. 17.941 em seu art. 69 

§ 8°, cogita da matéria desse art. 25 quando diz:
“O ferroviário que nos termos do § Io do 

art. 18 continuar no serviço da Estrada, depois de 
30 annos de serviço não poderá ser dispensado 
senão depois de concedida a aposentadoria a reque
rimento seu ou da Estrada”,

de cujo texto se infere que poderá ser dispensado sem obter 
concessão da aposentadoria o que contar menos de 30 annos 
de serviço.

Vê-se pois que, não vigora mais o art. 25 da Lei n. 4.682 
invocado, não podendo elle ter a applicação que a Caixa 
lhe quer dar.

Ainda mais applicavel á contagem do tempo na hypo
these presente é o § 3o do art. 69, que em seu final manda 
contar “em qualquer caso tantos annos quantos forem os 
verificados dc conformidade com o art. 19 e o § 5o do 
art. 70”.

Examinando, entretanto, os attestados offerecidos pelo 
recorrente vê-se que não trazem elles reconhecidas as respe
ctivas firmas e assim opino para que seja o julgamento con
vertido em diligencia para o fim de fazer o recorrente o 
necessário reconhecimento pois, do contrario, nenhuma fé 
merecerão taes documentos.

Oscar Saraiva

Procurador-adjunto



PARECER

RECURSO N. 183 
Recorrente — Estefano IIabonsky
Recorrida — Caixa de A. f. Pensões da E. de Ferro São 

Paulo-Rto Grande

O ferroviário Estefano Ilabansky recorre para este 
Egrégio Conselho do acto da Caixa de Aposentadoria e Pen
sões da Estrada do Ferro São Paulo-Rio Grande que, para 
os effeitos de concessão de sua aposentadoria por invalidez, 
computou apenas como tempo de serviço o espaço de nove 
annos, allegando o recorrente ter trabalhado durante 13 
annos. Reclama também o recorrente os vencimentos que, 
requerida sua aposentadoria, não lhe foram pagos durante 
os mezes de Junho, Julho e Agosto de 1928.

Do exame do processo verifica-se que o recorrente pro
vou ter onze annos de serviços, o que se conclue do offereci- 
mento dos attestados de fls. 14, que registra nove annos e 
de fls. 17 que registra doit annos, notando-se que este ul
timo, attestado de um mestre de linha, nenhuma impugna
ção soffreu, razão pela qual o acceitamos.

Quanto aos seus vencimentos não pagos, ha que consi
derar o dispositivo expresso do § 3o do art. 23 do Regula
mento n. 17.941, segundo o qual, em se tratando de apo
sentadoria por invalidez, os vencimentos provisorios come
çam a ser pagos após a concessão da aposentadoria, esca
pando á competência da Caixa o facto dc não ter a Es
trada pago ao recorrente tres mezes durante os quaes esteve 
elle afastado do serviço sem que houvesse sido aposentado.

Isto posto, julgo que o recurso deve ser provido em parte 
para mandar que a Caixa modifique o calculo feito, ba
seando-o em onze annos de serviço e não em nove, segundo 
fez.

Oscar Saraiva

Procurador-adjunto
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PARECEU

Sabido é que pelo paragrapho unico do arl. 14 do Re
gulamento n. 17.941, nâo sendo sufficiente o producto da 
renda das Caixas das Contadorias Centraes para a manu
tenção de seus serviços, o excesso das despezas será mensal- 
mente rateado entre as Caixas das Estradas filiadas a cada 
uma dessas Contadorias. E ’ assim de todo razoavel a duvida 
suscitada pela Caixa da Contadoria Central Ferroviária do 
Rio de Janeiro que, possuindo no Banco do Brasil um de
posito de 30:716$800, teme convertel-o em apólices, pois 
de ura momento para outro, com o requerimento de uma 
aposentadoria, poderá surgir, caso a conversão se faça, a 
necessidade do recurso ás Caixas. Assim, parece-me acer
tado que a Caixa conserve determinada quantia em deposito, 
para fazer face a eventualidades sem necessidade de auxilio 
de terceiros, julgando, entretanto, que não deve essa quan
tia exceder da somma já referida de 30:000$000, fazendo a 
conversão das demais rendas que se forem aecumulando.

Oscar Saraiva 
Procurador-adjunto

PARECER
Parece-me que este Egrégio Conselho cabe, nos termos 

do Regulamento que baixou com o Decreto n. 18.074, em 
seu art. 10,

fiscalizar as companhias que operam sobre seguros 
contra accidentes no trabalho,

e nessa conformidade são de sua competcncia os factos que 
dizem respeito ás condições econômicas dessas companhias, 
e a sua obediência aos dispositivos do Regulamento que 
baixou com o Decreto n. 14.593, de 31 de Dezembro de 
1920 (Fiscalização de seguros). Os casos de indemnização, 
entretanto, as situações em que são debatidas questões atti- 
nentes á responsabilidade de tal ou qual companhia ou do 



patrão, nos termos do § Io do art. 45 do Decreto n. 13.403, 
de 5 de Março de 1910, competem á Justiça local.

Tsto posto, opino não sc conheça do pedido, remetten- 
do-se cópia do processado á Curadoria de Accidentes no 
Trabalho, para que esta providencie secundo fôr de lei.

Oscar Saraiva 
Procurador-adjunto

PARECER
A Directoria Geral de Industria e Comniercio encami

nha para este Conselho a reclamação de Antonio Silva que, 
auxiliar de 2* classe do Serviço de Industria Pastoril, re 
clama uma indemnização por se ter ferido nos dedos polle- 
gar e indicador da mão direita, quando trabalhava no Frigo
rifico de Barretos, de cujos ferimentos resultou a inutili
zação total do indicador.

Parece-me que o assumpto escapa á competência deste 
Egrégio Conselho, a quem, em matéria de accidentes no tra
balho, cabe apenas, nos termos do art. 10 do Regulamento 
n. 18.074 fiscalizar as companhias ou emprezas que ope
ram sobre seguros contra accidentes no trabalho.

Como orgão consultivo da União, porém, julgo que po
derá o Egrégio Conselho informar que ao Estado, quando 
director de serviços industriaes seus, cabe, como aos parti
culares, a responsabilidade pelos accidentes soffridos por 
seus operários por motivo de serviço, devendo assim inde
mnizar as victimas de accordo e.om o Regulamento que 
baixou com o Decreto n. 13.498, e nos termos da tabella 
annexa ao dito Regulamento.

No caso corrente, convem seja aberto inquérito e sub- 
mettida a victima ao exame medico e depois, apurada a 
responsabilidade da União e verificada a natureza da lesão, 
seja prestada a indemnização devida.

Oscar Saraiva
Procurador-adjunto



PARECEU
A Directoria Geral de Industria e Commercio, do Mi

nistério da Agricultura, encaminha a este Conselho a recla
mação de João Teixeira, ex-empregado da Fazenda de Pon- 
ta-Grossa que, victima de um accidente quando em serviço 
daquella Fazenda, solicita uma indemnização.

Parcce-me que o assumpto escapa á competência deste 
Egrégio Conselho, a quem, em matéria de accidentes no 
trabalho, cabe apenas, nas termos do art. 10 do Regula
mento n. 18.074 fiscalizar as companhias ou emprezas que 
operam sobre seguros contra accidentes no trabalho.

Como orgão consultivo da União, porém, julgo que 
poderá o Egrégio Conselho informar que ao Estado, quando 
director de serviços industriaes seus, cabem como aos parti
culares, a responsabilidade pelos accidentes soffridos por 
seus operários por motivo de serviço, devendo assim inde
mnizar as victimas de accordo com o Regulamento que bai
xou com o Decreto n. 13.498, e nos termos da tabella an- 
nexa ao dito Regulamento.

No caso corrente, convém seja aberto inquérito e sub- 
mettida a victima ao exame medico e, depois, apurada a 
responsabilidade da União e verificada a natureza da lesão, 
seja prestada a indemnização devida.

Oscar Saraiva 

Procurador-adjunto

PARECER 
RECURSO N. 128

Recorrente — Domingos de Oliveira Dias 
Recorrida — Caixa de A. e Pensões da Estrada de Ferro 

Oeste de Minas

Domingos de Oliveira Dias, professor de uma escola 
mantida pela Estrada de Ferro Oeste de Minas recorre para 
este Egrégio Conselho do acto da Caixa dessa Estrada que 
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mandou fossem os descontos levados a effeito nos seus ven
cimentos, a titulo de contribuição, effectuados em dobro, 
segundo manda o § 1° do art. 3® do Regulamento n. 17,941.

Não nos parece procedente o recurso porquanto o dispo
sitivo invocado é taxativo e claros são os seus termos, man
dando que a contribuição mencionada seja cobrada em do
bro. E’ verdade que para os professores é facultativa a 
inscripção como associados das Caixas, conforme se deduz 
dos termos do art. 3° citado, mas. caso queiram elles inscre
ver-se nessa qualidade, deverão sujeitar-se ao pagamento das 
contribuições na fôrma estipulada, isto é, em dobro.

Isto posto, julgo ser o recorrente um associado não 
obrigatorio, mas sujeito ao pagamento em dobro caso queira 
ter essa qualidade, e assim opino seja negado provimento 
ao seu recurso para ser mantido o acto da Caixa.

Oscar Saraiva 
Procurador-adjunto

PARECER
William Stanley Batham, associado da Caixa dos Em

pregados da Great Western Railway pede. ao Conselho, para 
os fins da lei n. 5.109, a contagem do tempo em que ser
viu na guerra européa de 1914, época em que já era em
pregado da Companhia Great Western, e durante cujo ser
viço percebeu desta annualmente £ 50.

Parece-me que o assumpto é da competência do Conse
lho da Caixa, cabendo a este Egrégio Conselho pronun- 
ciar-se apenas em gráo de recurso. Assim, pois, melhor 
esclarecido, opino, não se conheça do pedido.

Osca : Saraiva 
Procurador-adjunto

PARECER
A Companhia Ferro-Viarla Este Brasileiro é formada 

pela reunião de tres estradas distinctas pertencentes ao Go
verno Federal, e arrendadas áquella Companhia, a saber:



a) a Estrada de Ferro de São Francisco;
i) a Estrada de Ferro Central da Bahia; 
c) a Estrada de Ferro Bahia e Minas.

Como é sabido, existe uma Caixa para essas tres ferro
vias, a Caixa dos Empregados da Companhia Ferroviária 
És te Brasileiro. Acontece, porém, que os empregados da 
Estrada de Ferro Bahia e Minas julgam prejudicial aos seus 
interesses a existência de uma Caixa unica, parecendo-lhes 
de maior conveniência, a creação de uma Caixa autonoma, 
que venha de maneira mais direeta, attemler aos problemas 
locaes.

A essa pretensão oppõe-se o Conselho da Caixa exis
tente, que salienta a precariedade das condições de vida 
da Caixa cuja creação se pleiteia e a falta de razão dos fer- 
roviarios da Estrada de Ferro Bahia e Minas, uma vez que 
os gastos com os mesmos figuram com proeminência entre 
as verbas da Despeza.

Sob o ponto de vista legal, nenhuma duvida offerece a 
solução do pedido, pois que, declarando o art. 62 do De
creto n. 5.109, de 1926, em seu § 2o que:

“quando mais de uma Estrada fôr administrada 
por uma mesma direcção, poderá existir uma só 
Caixa para todas ellas, com um só Conselho de 
Administração, organizado de accordo com o 
art. 45”,

implicitamente acceita, como regra, que no caso previsto da 
Administração commum de varias Estradas, haverá uma 
Caixa para cada linha, podendo, entretanto, existir a Caixa 
unica, segundo nota o citado dispositivo

Lembra, todavia, a Procuradoria, o inconveniente das 
pequenas Caixas, inconvenientes que a este Egrégio Conse
lho tem tido opportunidade de verificar em numerosos casos 
concretos e que fazem resaltar a vantagem da existência de 
uma Caixa poderosa e em condições de vitalidade em vez 
de Caixas dispersas, sem largas probabilidades de vida.

O assumpto, entretanto, depende de verificação des
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factos allegados por fiscaes, c só após o pronunciam :nto 
destes poderá o Egrégio Conselho conhecer da conveniência 
ou inconveniência do pedido.

Oscar Saraiva 
1'rocuradorad Junto

PARECER
RECURSO N. 167

Recorrente —■ W aluem ar Aunoldi 
Recorrida — Estrada de Ferro Akaraquara

A demissão de Waldemar Arnoldi, ora recorrente, func- 
cionario com mais de dez annos de serviço na Estrada de 
Ferro Araraquara, não obedeceu ás formalidades prescri- 
ptas no art. 6!) do Regulamento n. 17.041. De facto, não 
se procedeu a inquérito administrativo, com audiência do 
accusado, mas apenas á syndicancias individuaes levadas 
adeante por funccionario, não constituindo defeza o questio
nário a que foi submettido o recorrente, questionário esse 
que, longe dc ser considerada uma peça de defesa, deve 
antes ser tomado como elemento accusador. Aliás a falta 
de inquérito regular 6 posta em evidencia pelo Consultor 
Jurídico da Estrada e seu advogado, que a fls. 93 verso 
declara que

“não houve propriamente o que se chama um in
quérito administrativo”

e conclue pela necessidade de se proceder a um inquérito em 
forma legal com a faculdade de defesa dos accusados.

Isto posto, parece-me de justiça seja ordenado novo in
quérito, feito de accordo com o art. 69 do Regulamento 
n. 17.941, ficando sem effeito a demissão do recorrente 
oceorrida em virtude de acto evidentemente illegal.

Oscar Saraiva
Procurador-adjunto
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PARECER

RECURSO N. 77
Recorrente — Manoel Umuf.llno da Silva 
Recorrida — Caixa de A. e Pensões da Companhia Fekro- 

viaria ÉSTE Brasileiro

Manoel Umbelino da Silva, aposentado no regimen da 
Lei n. 4.682, requereu ao Conselho da Caixa da Companhia 
Ferroviária Este Brasileiro lhe fosse applicada a tabella pre- 
vista na Lei n. 5.109, nos termos do § Io do art. 16 dessa 
disposição legislativa.

O Conselho da Caixa, porém, entendendo que a apo- 
sentadoria do requerente fôra concedida pelo Conselho an
terior sem maior exame, e que não reunia os requisitos da 
prova do tempo de serviço, resolveu não applicar a nova ta- 
bclla, salientando aliás que essa concessão irregular de apo
sentadorias se verificou em innumeros casos e por isso re
correu para este Conselho afim de ter sobre o caso a solução 
legal.

Parece-me louvável o intuito da Caixa, resguardando-se 
contra as facilidades dc antigos administradores. Como, 
porém, de accordo com a resolução desse Egrégio Conselho 
e conforme officios do seu Exmo. Presidente, vae se pro
ceder á revisão geral de todas as aposentadorias concedidas, 
julgo de conveniência que se aguarde essa revisão, afim de 
submetter a exame a presente aposentadoria, como as 
demais Até lá. porém, é dc necessidade que a Caixa pro
ceda na forma da lei, concedendo os seus favores a quem se 
ache no gozo de todos os seus benefícios.

Oscar Saraiva 
Procurador-adjunto

PARECER
Tendo o Egrégio Conselho designado uma commissão 

composta de um de seus membros, o illustre Sr. Francisco 
Antonio Coelho, e dos Procurador Geral e Adjunto, afim



— :mo —
cie se entender com o Banco do Bradl, quanto á re*j>onsabi- 
lidade que lhe cabe no desfalque dado por Prudcncio Bogéa 
de Sá, de vez que a este não competia retirar dinheiros cm 
deposito, procurou a referida commissão entender-se com a 
Direcção do Banco, e nesse sentido teve uma conferencia 
com o I)r. .1. L. Carvalho de Mendonça, consultor juridioo 
daquelle estabelecimento.

Como porém qualquer negociação depende da defini
tiva apuração do “quantum” do desfalque, e como o Tribu
nal do Amazonas, em appcllação, haja annullado a acção 
de prestação de contas intentada contra Bogéa pela Caixa, 
nguurda a commissão que seja decidido favoravelmente o 
recurso dc embargos interposto pela Caixa, afim de poder 
se desobrigar da incumbência que lhe foi conferida.

Oscar Saraiva

Procurador-adjunto

PARECEU
RECURSO N. 174

Recorrente — Conrado Augvsto Offa 
Recorrida — Caixa de Aposentadoria e Pensões dos Em- 

pitEOADofl da Companhia Paplista

A hypothese offerecida ao exame do Egrégio Conselho 
reproduz a questão de ser ou não cabivel a permanência do 
do desconto de 25 % previsto no art. 12, letra b, do Decreto 
n. 4.682 por occasião da revisão do calculo de aposentado
ria de accordo com o § 1* do art. 16 do Decreto 
n. 5.10!) que mandou applicar a nova tabella aos já apo
sentados.

Essa questão já tem sido decidida reiteradas vezes por 
este Egrégio Conselho, que julgou não ser licito a continua
ção daquelle desconto. Nessa conformidade, penso que o 
recurso deve ser provido, enviando-se á Caixa, para sua in-
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strucção, cópia do accordão proferido no recurso n. 
em que foi recorrente Américo Cesar c recorrida a Caixa 
da Leopoldina Railway, no qual foi ventilada a questão.

Oscar Saraiva
Procurador-adjunto

PARECER
A fiscalisaeão levada a effeito na Caixa da Estrada de 

Ferro Central do Piauhy, veio mostrar a falta de exactidão 
por parte da administração dessa Estrada em recolher as 
contribuições preseriptas pela lei. Assim, nos exercícios de 
1024 a 1927, deixou ella de entrar com ns sommas devidas, 
conforme se poderá verificar do quadro apresentado pelos 
fiscaes a fls. 7 e da informação do seu director a fls. 23. 
Com a vigência da lei n. 5.109, providenciou a Estrada 
para a majoração de tarifas previstas pelo § 1® do art. 6® 
art. 6" dessa lei.

Salientam, todavia, os fiscaes que em 1926, 1927 e 1928 
contribuiu a Estrada com as importâncias de 6:850$S00, 
17:349$250 c 12:000$000, sem indicar o assento legal das 
mesmas.

Nessas condições parece-me que, depois de levantado 
pelo Sr. Actuario o quadro do debito da Estrada, devem 
ser compensadas com o mesmo as contribuições indicadas, e 
então, caso haja saldo credor, convem seja intimada a Es
trada a entrar com a differença.

Ainda quanto ás relações financeiras entre a Estrada e 
a Caixa, verifica-se u irregularidade da primeira fazer en
trega á segunda das importâncias arrecadadas, quando o 
art. 10 do Regulamento n. 17.941 prescreve o deposito de 
tacs importâncias no Ranco do Rrasil. devendo, pois, ser 
offieiado á Estrada no sentido de assim proceder.

Convém ainda seja offieiado á Caixa:
1) Reclamando a inscripção legal dos associados e 

de pessoas de suas familias. com a advertência
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de que os favores da lei só são prestados a 
estas ultimas quando regularmente inscriptas.

2) Prescrevendo a regularização da sua escripta,
nos termos dos §§ 2o e 3o do art. 55 do Regu
lamento n. 17.941.

3) Determinando a publicação annual do relatorio
e balanço, sob pena de destituição dos seus 
membros e demissão de funccionarios respon
sáveis, nos termos do art. 56 do Regulamento 
n 17.941.

4) Determinando a elaboração do Regimento In
terno .

Oscak Saraiva 
Procu rador-ad ju n to

PARECER
Antonio Manini recorre para este Egrégio Conselho do 

acto da Caixa da Estrada de Ferro Araraquara que negou 
a inscripção de sua esposa D. Maria Belvedere Manini, sob 
fundamento de que não reunia essa senhora os requisitos 
exigidos pelo art. 32 da lei n. 5.109, isto é, que não vivia 
ha mais de tres annos em companhia do recorrente.

Segundo se verifica da leitura do processo, Antonio 
Manini casou-se com D. Maria Belvedere Manini, em 14 de 
Julho de 1928, e o seu pedido de inscripção foi apresentado 
á Caixa, em Março do anno corrente. Era assim natural
mente impossível a verificação daquelle requisito julgado 
indispensável pela Caixa.

Decidindo hypotheses idênticas, já interpretou este 
Egrégio Conselho que essa exigencia da vida em commuin 
por tempo superior a tres annos, não attinge aos casados por 
espaço de tempo inferior áquelle prazo, como também aos 
filhos menores de tres annos. Isto posto, opino seja provido 
o recurso, mandando-se increver a esposa do recorrente.

Oscau Saraiva
Procurador-adjunto



PARECER
Nenhum argumento novo foi apresentado pela Caixa 

da Leopoldina Bailway em seus embargos ao accordão deste 
Conselho que deu provimento ao recurso do ferroviário 
Américo Ccsar, mandando que posse paga sua aposentadoria 
sem o desconto de 25 % do art. 12 letra b do Decreto 
n. 4.682.

O facto de ter a applicação da tabella do art. 16 § Io 
do decreto n. 5.109 acarretado um augmento no “quan- 
tum” da aposentadoria do recorrente, ora embargado, em 
nada prejudica a interpretação deste Conselho, e o calculo 
feito pela Caixa embargante não traz novidade alguma, 
pois, já foi apresentado a fls. 5 pelo recorrente.

Isto posto e de accordo com o parecer a fls. 11, opino 
sejam desprezados os embargos e mantida a decisão recor
rida.

Oscar Saraiva 
Procurador-adjunto

PARECER
A Caixa de Aposentadoria e Pensões da Estrada de 

Ferro São Luiz-Therezina funcciona apenas desde 22 de Fe
vereiro do anno de 1928, mediando assim um curto lapso de 
tempo para se poder aquilatar de sua situação real. Tal 
situação é actualmente prospera, salientando-se que devido 
ao facto de se tratar de uma estrada nova, não ha possibi
lidade de se avolumarem as aposentadorias.

A inspecção levada a effeito pelos fiscaes Evandro 
Lobão dos Santos e João Vianna Bittencourt encontrou a 
Caixa em ordem, com os seus serviços organizados. Do 
exame procedido decorrem as seguintes observações que nos 
parecem de necessidade:

I) officiar no sentido de applicar-se em titulos federaes 
o saldo de Rs. 81':799$117 que se acha em deposito no Banco 
do Brasil, o que se lê a fls. 8.
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II) officiar solicitando uma melhor organização do ser
viço medico, no sentido de scr dado cumprimento á lei, me
diante effectiva assistência aos ferroviários.

III) chamar a attenção da Caixa para a circnlnr deste 
Egrégio Conselho sobre a prestação de soccorros médicos, 
devidos apenas ás pessoas da familia do ferroviário quando 
devidamente inscriptas.

Oscar Saraiva 
Procurador-adjunto

PARECER
A fiscalisação procedida na Caixa de Aposentadoria e 

Pensões da Estrada de Perro Bragança veio pôr em eviden
cia a situação irregular dessa Caixa, principalmente no que 
diz respeito ás suas relações de ordem economiea com a 
respectiva Estrada, que é de propriedade da União, e se 
acha arrendada ao Estado do Pará.

Segundo salientam os fiscaess do exercício de 1926 ficou 
um debito da Estrada para com a Caixa no valor de Rs. 
14:218$210, que foi liquidado no anno seguinte de 1927. 
Em 1927 o debito foi de 46:735$531, liquidado em 1928, e 
desse anno até Abril do anno corrente o alcance da Estrada 
attinge a Rs. 80:930$814 além da quantia de lis. 28:764$600 
de contas pagas por fornecimentos de medicamentos a ferro
viários, descontadas pela Estrada em vencimentos dos mes
mos, e cujas importâncias ainda não foram recolhidas á 
Caixa. Essa situação é tanto mais grave attendendo a que a 
Estrada não só deixa de entrar com a importância de 
1 1|2 % da sua renda bruto (letra b) do art. 3o da lei 
n. 5.109) o que encontra explicação, mas principalmente 
retem as importâncias descontadas dos vencimentos dos fer
roviários, de accordo com as letras d (joias) e h (multas) 
do citado artigo e as percebidas ex-vi da letra c desse artigo, 
(2 % sobre as tarifas) o que constitue verdadeira apropria
ção indébita.

Taes irregularidades de ha muito que vem sendo postos 
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em pratica, com o assentimento do Conselho de Administra
ção que jamais quiz dar conhecimento de tacs factos a este 
Conselho para as providencias necessárias, e cuja attenção 
foi despertada pela denuncia offerecida pelo Sr. Jayme Au
gusto Calheiros, em appenso ap presente processo. O actual 
presidente da Caixa, porém, assumiu taes funeções em 
21 de Março do anuo corrente, quando foi nomeado Director 
da Estrada. Além disso, conforme vimos, é a Estrada da 
União explorada pelo Estado. Por esses motivos parece-me 
que deve a Estrada ser intimada a entrar immediatamente 
com as importâncias correspondentes ás letras e, d e h do 
art. 3® da lei n. íi.lOO indevidamente retidas, bem como 
com as quantias descontadas dos salarios para pagamentos 
de medieamentos. Quanto ás importâncias correspondentes 
a 1 ¥2% sobre a renda bruta da Estrada, deverá ella provar 
estar em regímen dc déficit para eximir-se dessa prestação, 
e nesse easo, requerer o augmento autorizado pelo§ 1° do 
art. 3° citado, o que aliás já foi feito pelo novo Director, 
segundo sua informação.

Ha ainda que rccommendar á Estrada que faça os depó
sitos das quantias devidas á Caixa, no Banco do Brasil, não 
sendo licito entregar taes quantias directamente á Caixa.

Quanto ao funccionamento da Caixa, deve ser officiado 
á sua administração no sentido de ser exigida a inscripção 
legal de todos os associados e dos membros da familia destes, 
os qnaes só terão direito aos favores da lei, inclusive soccor- 
ros médicos, quando devidamente inscriptos.

Também é necessária a organização da Secretaria de 
maneira a poder attender ás necessidades do serviço com 
funccionarios que possam permanecer em sua sede durante 
toda a hora do expediente.

Com a presente fiscalisação deve ser examinada a recla
mação em appenso do Sr. Jayme Augusto Calheiros, no que 
diz respeito á sua ultima parte, pois que as outras foram 
objecto de exame pelos fiscaes.

O reclamante allega que o membro disiguado do Con
selho, Sr. Vicente Antonio Maués, servindo em commissão 



na Estrada, não póde oecupar tal cargo, que compete exclu- 
sivamente a funccionarios.

Parcce-mc não ser procedente tal reclamação, pois func- 
cionario de uma Estrada é aquelle que por mais dc 150 dias 
exerce um cargo dc natureza permanente, (cxcluidos os eon- 
tractados). ainda que cm commissão, e nesse acntido já se 
tem este Conselho pronunciado diversas vezes, sujeitando 
tacs ferroviários ao desconto da lei.

Com o relatorio dos fiseaes foi enviado o projecto de 
Regimento Interno da Caixa. Da simples leitura desse pro
jecto verifica-se ser o mesmo “in totuin” inacceitavel, tendo 
Rido organizado como se tratasse de sociedade particular, 
sem que nelle fossem attendidas as mais elementares regras 
fixadas pela lei n. 5.109.

Oscar Saraiva 
Procurador-adjunto

pareceu

Rebastiana Maria de Oliveira, viuva do ferroviário 
Pedro de Oliveira, fallecido em 16 dc Junho dc 1925, reque
reu á Caixa da Estrada de Ferro Central do Brasil, lhe 
fosse concedida pensão, apresentando os documentos legaes. 
Examinando seu pedido entendeu a Caixa caber á reque
rente a pensão devida nos termos dos arts. 13 e 23 do Regu
lamento da Caixa de Pensões dos Empregados Jornaleiros, 
incorporada á Caixa ex-vi do art. 64 § unico da lei n. 5.109, 
e não conforme o art. 31 do Regulamento n. 17.941 pois, 
que ao tempo em que falleeeu o marido da Supplicante, 
vigorava a primeira disposição, não existindo ainda a actual 
Caixa.

Não se conformando com essa decisão recorreu a reque
rente para este Egrégio Conselho, allegando que tem di
reito á pensão nos termos do art. 31 do Regulamento 
n. 17.941, uma vez que requereu aquelle beneficio já na vi- 
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gencia desse dispositivo, em 9 de Outnbro de 1928, e quando 
isso nãc lhe bastasse, teria ainda em seu favor o estatuído 
nos arts. 17, § 10 do Regulamento n. 17.941 que manda 
applicar a nova tabella aos aposentados e pensionistas que 
obtiveram a eoncessão desses benefícios no regimen da lei 
anterior, combinado com o art. 64 da lei n. 5.109 que 
torna extensivos aos associados da Caixa dos Jornaleiros os 
favores por ella concedidos.

Isto posto, parece-me que não têm fundamento a recla
mação da recorrente. De facto, não lhe soccorre o argu
mento de ter requerido a pensão em Outubro de 1928, já 
na vigência da lei n. 5.109, pois que seu direito é fixado 
de accordo com a lei vigente, ao tempo do fallecimento de 
seu marido, o que oceorreu em 16 de Junho de 1925.

Nessa data é que deveria a recorrente ter requerido sua 
pensão, c pelos dispositivos então em vigor, é que a mesma 
lhe seria concedida.

Quanto ao segundo argumento, invocado, do texto do 
art. 64 da lei n. 5.109, applica-se elle aos “associados” e 
como tal não póde ser considerada a recorrente, que apenas 
tinha direito á pensão, salientando-se que o § 2° do art. 73 
do Regulamento n. 17.941 mandando que os aposentados 
pela antiga Caixa los Jornaleiros passem a perceber pelas 
tabellas do seu art. 17, não menciona que essa medida deva 
se estender aos pensionistas, o que obriga o interprete a con
cluir que estes ficam excluidos de semelhante favor.

Assim, opino seja negado provimento ao recurso.
Oscar Saraiva
Procurador-adjunto

PARECER
O Pagador da Estrada de Ferro São Paulo-Rio Grande, 

Angelo Casagrande, funccionario tido em conta de grande 
honestidade, aproveitando-se da confiança que nelle era de
positada, desviou fundos que se achavam em suas mãos, até 
que, apurado o desfalque, verificou a direcção da Estrada 
ter sido lesada em perto de Rs.
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Preso, Casagrande, confessou elle o seu delicto em todos 

os pormenores.
Em consequência de taes factos, resolveu a direcção da 

Estrada instaurar um inquérito administrativo, afim de apu
rar as responsabilidades de diversos de seus funccionarios, 
por cuja falta poude Casagrande reter durante largo espaço 
de tempo, os dinheiros confiados á sua guarda.

Processado o inquérito, foram tomados os depoimentos 
de diversos funccionarios da Thesouraria e da secção de 
Contabilidade, c, enviado« os respectivos autos ao Inspector 

Geral da Estrada, resolveu este demittir por negligencia no 
desempenho de suas funeções, alguns empregados, inclusive 
dois chefes de secção, entre os quaes o recorrente, Francisco 
Bleggi, chefe de secção da Linha Paraná.

No tocante ao recorrente, fundamentou o Sr. Inspector 
sua decisão, fazendo ver que, competindo-lhe, por força do 
seu rargo, o “controle” dos tomadores de contas, cabendo- 
lhe egualmente o exame da escripturação a cargo destes, 
não impediu que Casagrande deixasse de dar contas da quan
tia de 90 contos de réis recebida para troco por conta da 
linha Paraná, bem como não observou ter o tomador de 
conta Octavio CarnasciaF deixado de apurar a somma de 
28.-924^100 a debito de Casagrande.

Não se conformando com tal decisão, apresentou lílcggi 
seu recurso á Inspectoria Federal de Estradas, que o enca
minhou para este Egrégio Conselho. Foi convertido o jul 
pamento em diligencia por accordão de fls. 53, afim de ser 
ouvida a recorrida, e também para que esta enviasse o in
quérito em questão, o que foi devidamente cumprido.

A lei n. 5.109, de 20 de Dezembro de 192G, procurou 
garantir a estabilidade dos ferroviários em seus postos, am
parando aqnelles que por mais de dez annos trabalharam 
ao serviço de uma Estrada. Assim prescreve taxativamente 
o seu art. 43 que

“Depois de dez annos de serviço effectivo, o 
ferroviário a que se refere a presente lei, só po-
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dcrá ser demittido no caso de falta grave, apu
rada cm inquérito feito pela administração da res
pectiva Estrada, sendo ouvido o accusado, com re
curso para o Conselho Nacional do Trabalho, res
peitados os direitos adquiridos”.

Procurou, pois, a lei, de um lado assegurar o ferrovia- 
rio, e de outro lado resguardar a Estrada da permanência 
de máos elementos a seu serviço, dando a esta, como vimos, 
a faculdade da demissão mediante inquérito em que se apure 
falta grave, ouvúlo o accusado.

Esta ultima condição — ouvido o accusado — encerra 
o inais elementar principio de justiça, pois que ninguém 
deve ser eondemnado sem ser ouvido, c em condemnação, 
quer sob o aspecto moral, quer quanto ás consequências 
materiaes, importa a demissão per falta grave.

No caso presente, foi instaurado inquérito, conforme 
se lè a fls. 5f> para

“apurar as responsabilidades pelo roubo verifi
cado na Thesouraria desta Estrada, a 27 de Setem
bro de 1027, e desfalques de dinheiro de que é 
autor o ex-pagador Angelo Casagrande”,

procedendo-se á audiência de numerosos funccionarios, que 
prestaram os seus esclarecimentos sobre o caso. A fls. llõ 
vemos o depoimento do recorrente, dizendo a assentada: 
“Aos treze dias do mez de Março etc... compareceu o 
Sr. Francisco Bleggi, com 37 annos de idade, casado, bra
sileiro, chefe de secção de Contabilidade da Estrada de 
Ferro do Paraná e Norte Paraná, que inquerido sobre a por
taria, e demais documentos de que se constitue o presente 
inquérito administrativo, respondeu...”

A portaria alludida, que se acha a fls. 73, reproduz 
as palavras que acima transcrevemos.

Encerrados os trabalhos, apresentou a commissão as 
suas conclusões ao Sr. Inspector, o qual, de accordo com as 
mesmas, lavrou as demissões ás quaen já fizemos referencia, 
e entre ellas a do recorrente.

Dito isto, é facil constatar que do modo pelo qual foi
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feito o inquérito mandado abrir pela Estrada, não póde elle 
servir de base ás demissões effectuadas, pois o que se levou 
adeante não foi aquillo que a lei exige, e que o direito na
tural impõe para a justiça de uma condemnação: a accusa- 
ção, no caso, de uma falta grave, e a audiência do accusado 
sobre a falta que lhe é arguida para que da imputação se 
possa defender. A defesa necessariamente presuppõe a 
accusação, e desta decorre como consequência. No caso de 
não haver accusação, desapparece a faculdade de defesa, e 
foi o que neites autos occorreu. Não accusou a Estrada o 
funccionnrio A, B ou C, de tal ou qual irregularidade, e 
ouvido o accusado, o haja depois demittido. O que se deu 
foi o inverso. Abrindo a Estrada inquérito para apurar as 
responsabilidades do furto attribuido ao pagador Angelo 
Casagrande, e sem accusar ninguém nem precisar faltas, 
demittiu funccionarios ouvidos no inquérito, não como 
accusados, mas como informantes.

Nessas circumstancias não foi obedecido o disposto no 
art. 43 da lei n. 5.109, já citado, nem o que, em repro- 
ducção estatue o art. G9 do Regulamento n. 17.941, artigos 
que pelo seu texto evidentemente. exigem a abertura de 
inquérito contra o accusado.

Além de padecer do vicio que acabamos de indicar, 
apresenta-se o inquérito contradictorio em suas conclusões: 
reconhece que os serviços geraes de Contabilidade da Com
panhia,

"soffriam de graves dacunas, era defficiente na 
parte referente ao movimento de dinheiro, a tonto 
DE NÃO HAVER O CONTROLE NECESSÁRIO Á FUNCÇÃO 
DOS PAGADORES, CUJAS CONTAS NÃO ERAM TOMADAS 
COM A DEVIDA REGULARIDADE, DANDO LOGAR A QUE 
SURGISSEM UACILIT AÇÕES E ABUSOS... (fls. 61 ) ” ;

reconhece que
“essa defeituosa organização de serviço não deixa 
de envolver, de um modo geral, uma culpa indi-
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neta dos chefes mais graduados, e quiçá dos pró
prios Dinctores da Estrada...,”

fazendo sentir que
“tanto essa organização era má c exigia uma re
forma, que, depois de constatado o delicto de 
Angelo Casagrande, foram postas em pratica me
didas que por seu uso constante e continuado, só 
por si bastam para evitar a repetição de factos 
semelhantes”, (fls. 61),

admitte mais, relativamente a Rleggi, a remessa por parte 
deste, de uma "Conta a receber” de 90:000^000 contra Ca
sagrande, á Thesouraria, para depois concluir pela respon
sabilidade do mesmo Bleggi, por parte do desfalque, não 
directa, mas mediata, pela falta de fiscalisação, inclusive no 
que diz respeito aos 90 contos cuja “conta a receber” foi 
por ellc remettida á Thesouraria (fls. 87), de onde Casa- 
grande a Rubtrahiu, notando-se mais que no proprio inqué
rito, ficou patente o facto constante de desviar u Direcção 
da Estrada, íunecionarios para outros misteres diversos dos 
seus, o que se verificou com o recorrente innumeras vezes, 
prejudicando a boa fiscalisação de seu serviço.

Essas razões, que a nós se nos afiguram dc relevo, além 
das que decorrem do demorado e attento exame dos volu
mosos autos de recurso, levam-nos á opinar pela applicação 
do § 2° do art. 69 do Regulamento n. 17.941, isto 6, aber
tura, de novo inquerito com a assistência dc um represen
tante deste Conselho, medida essa que, sem desconhecer o 
legitimo interesse da Estrada no afastamento de funcciona- 
rios desidiosos, vem garantir ao recorrente o reconhecimento 
do direito que lhe assiste de se defender, antes de ser con- 
demnado.

Oscak Saraiva
Procurador-adjunto
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A fiscalisação minuciosa e attenta levada a cffeito na 
Caixa da Madeira Mamoré Raihvay Campany pelos fiscaes 
Srs. Evandro Lobão dos Santos c João Vianna Bittencourt, 
veio mostrar que o estado financeiro dessa Caixa é prospero.

Assim, apezar de installada ainda no regimen da lei 
n. 4.G82, cm Março de 1925, o saldo do exercício de 1928 
representa 61,48 % em relação á receita. A verba com apo
sentadorias é relativamente pequena, sendo entretanto ele
vada, guardadas as proporções, a que se destina aos soccor- 
ros médicos. Aliás comprehende-se perfeitamente que assim 
o seja, pois a zona reconhecidamente insalubre, colloca no 
primeiro plano dos deveres da Caixa a assistência medica e 
hospitalar aos seus associados. Esse soccorro, da fôrma pelo 
qual é prestado, deixa muito a desejar, dada a falta de trans
porte — só circula um trem por semana — e a de clínicos. 
Também essa assistência não é prestada de aceordo com a 
lei pois que, não podendo a Caixa fornecel-a ao longo da 
linha, contribuc para a hospitalização do associado no Hos
pital de propriedade da Estrada em Candelaria.

O movimento financeiro da Caixa e a concessão de 
aposentadorias soffrem egualincute as consequências das 
condições especiaes da Estrada. A fls. 10 dão os fiscaes a 
descripção do modo pelo qual se faz o movimento financeiro 
da Caixa, que se afasta de disposições da lei n. 5.109, 
inapplicaveis em Porto Velho, onde não existem estabele
cimentos bancarios, os mais proximos tendo séde em Ma- 
náos. Quanto ás aposentadorias concedidas por invalidez, 
não têm sido observada a prescripção referente ao exame 
dos aposentados por juntas de tres médicos, e seis mezes 
depois por nova junta, uma vez que na localidade não exis
tem facultativos em numero sufficiente para constituírem 
taes juntas. Sobre esse ponto parece-me que este Egrégio 
Conselho poderia determinar á Caixa que em determinadas 
épocas fizesse vir de Manáos os médicos necessar;os para 
taes exames, ou então providenciasse para o exame dos asso
ciados directamente nesta cidade.



— 353 —

E ’ ainda de se salientar a conveniência de ser officiado 
á Caixa sobre a necessidade da inscripção dos associados e 
pessoas de sna familia, de accordo com as recommendações 
dos Srs. fiscaes.

Lembra ainda esta Procuradoria n necessidade de um 
estudo em separado das condições desta Caixa na próxima 
reforma da lei n. 5.109, especialmente no que diz respeito 
ao tempo de serviço, existindo presentemente neste Egrégio 
Conselho uma commissão incumbida de organizar regula
mentação especial.

Antes de terminar as presentes observações, esclarece 
a Procuradoria que o caso do desfalque dado por Prudencio 
Bogéa de Sá foi diversas vezes apresentado ao estudo deste 
Egrégio Conselho que determinou varias providencias a se
rem tomadas. Entre essas providencias figura a nomeação 
de uma commissão composta pelo Sr. Dr. Francisco Coelho, 
o Sr. Procurador Geral e o seu adjunto para um entendi
mento com o Banco do Brasil, responsável directo pelo 
desfalque havido, poLs que pagou indevidamente as quan
tias desviadas por Bogéa, uma vez que este não tinha po
deres de receber ou levantar dinheiros. Entendeu-se o abai- 
xo-assignado, Procurador Adjunto com o Consultor jurídico 
do Banco, o Dr. Carvalho de Mendonça, o qual fez ver a 
necessidade de ser o assumpto levado ao exame do Presi
dente do Banco por meio de exposição escripta. Sobrevindo 
nesse meio tempo a decisão do Tribunal do Amazonas an- 
nullando o processo de prestação de contas intentado contra 
Bogéa, aguarda a commissão a solução favoravel do pleito, 
pois, que é condição primordial para a reclamação junto 
ao Banco a verificação judicial do alcance de Bogéa. Ve
rificado de vez tal alcance, agirá a commissão junto ao 
Banco que, conforme fizemos ver, deve indemnizar a Caixa, 
das importâncias que indevidamente pagou.

Oscar Saraiva

Procurador-adjuato
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FARECER

O rclatorio «1« fiscalisação levada a effeito na Caixa 
da Estrada de Ferro Noroeste do Brasil pelo fiscal Sr. José 
Oomara. veio mostrar que essa Caixa está entre as que offe- 
reeem situação prospera.

E’ de se notar, todavia, que a installação da Caixa é de 
recente data, tendo se dado em 21 de Janeiro de 1928, sendo 
pois prematuro qualquer juizo sobre a situação real.

Verificou o fiseal que a Estrada tem cumprido com 
todas as obrigações legaes, estando rigorosamente em dia 
com as contribuições devidas.

Quanto ao funccionamento da Caixa, normal em suas 
linhas fundamentaes, ba que salientar o seguinte:

1) E’ necessário chamai a attençào da administração 
da Caixa a respeito dos soccorros médicos. O serviço é dis
pendioso, parecendo excessivo o numero de clinico», cujo 
horário de consultas é ná verdade exiguo, pois, vae das 16 
ás 17 horas apenas.

2) Também os soccorros hospitalares merecem reparos. 
E’ necessário n observância do dispositivo legal relativo á 
internnção dos doentes, que não deve exceder de trinta 
dias, correndo por conta do associado o prazo excedente 
(art. 15 § 2.° do Regulamento n. 17.941). Quanto á expli
cação lançada nas "OliservHÇÕes”. fis. 370, pelo director 
da Caixa de que o Regimento interno da Caixa permitte a 
internação dos doentes de moléstias mentaes por espaço de 
très a seis mozes, e de que esse regimento foi approvado 
por este Egrégio Conselho, não pôde ella ser acceita visto 
como não prevalece um artigo que contraria expressamente 
disposição legislativa vigente, sendo insuffieiente para dar 
a tal artigo força operante uma approvação englobada deste 
Egrégio Conselho.

3; Quanto aos soccorros phramaceuticos. devem elles 
ser prestados nos termos expressos do § 3° do art. 15 do 
Regulamento n. 17.941. isto é. os medicamentos devem ser

“fornecidos pelo menor preço possivcl, nunca 
abaixo do custo, inclusive manipulação e trans
porte’’
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e isso não tem sido observado, havendo desproporção entre, 
receita c despeza, sendo esta superior a áquella. Aliás já 
no orçamento da Caixa, apresentado para o corrente exer
cício, notável foi a desproporção das duas verbas, tendo sido 
reduzida a despeza por este Egrégio Conselho, o que tudo 
se vê do processo appenso.

4) Relativamente aos descontos a que estão sujeitos os 
pensionistas e aposentados, deve ser offieiado á Caixa no 
sentido de ser cumprido o disposto no art. 8o, paragrapho 
unico da lei n. 5.109, que manda seja o desconto de 3 % a 
que estão elles sujeitos, feito sobre a importância do 
ultimo vencimento percebido, e não sobre a da aposentadoria 
ou pensão.

5) A Procuradoria, finalmente, solicita a attenção do 
Egrégio Conselho para as observações do fiscal quanto á 
organização da Secretaria, seu funceionamento c o exagero 
de suas despezas.

Oscar Saraiva 
Procurador-adjunto

PARECER
I). Angelina Mello Araújo recorreu para este Egrégio 

Conselho do despacho da Caixa de Aposentadoria e Pensões 
da Estrada de Ferro Aararaquara, que negou seu pedido 
de pensão na qualidade de viuva do ferroviário Francisco 
Araújo, despacho esse fundado cm que o ferroviário não 
havia inseripto seus herdeiros dentro do prazo marcado 
pelo § Io do art. 33 da lei n. 5.109, isto é, tres annos antes, 
de seu fallecimento.

Pareee-me que a disposição da lei invocada pela Caixa 
para sustentar seu acto não se applica ao caso presente, 
pois, que fallecendo Francisco Araújo em 24 de Agosto de 
1928, não podia ter dado cumprimento á exigencia acima 
alludida, uma vez que se installou a Caixa em 25 de Janeiro 
dese anno de 1928, conforme consta do processo a fls.

Nessas eircumstancias, é suffieiente o attestado das 
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duas testemunhas que affirmavam viver a recorrente ha 
mais de tres annos em companhia de seu marido.

Isto posto, opino seja dado provimento ao recurso e 
concedida a pensão de direito á recorrente.

Oscar Saraiva
Frocuraddradjunto

PARECER
D. Renedicta de Oliveira, viuva do ferroviário Narciso 

dc Oliveira requereu á Caixa de Aposentadoria e Pensões 
da Estrada de Ferro Araraquara a pensão a que tinha di
reito pelo falleciraento de seu marido, fallecido em 6 de 
Junho de 1928, sendo indeferido seu pedido pelo funda
mento de que o § 1" do art. 33 da ]ei n. 5.109 exige, para 
que os herdeiros tenham direito á pensão, que estejam 
inscriptos na Caixa ha mais de tres annos.

No caso, ha que salientar a improcedência da decisão 
da Caixa, pois que installou-se ella, segundo consta do 
processo, em 25 de Janeiro de 1928, e assim era impossivel 
haver inseripção por tempo superior a tres annos, conforme 
foi exigido. E’ ainda digna de nota a cireumstancia de 
haver a Caixa dado inicio aos seus serviços em Io de Abril 
de 1928 e de ter o “de cujus” fornecido todos os documen
tos que lhe foram exigidos, conforme se vê do recibo a fls. 7, 
e que se acham juntos ao processo.

Pelas razões expostas, sou de parecer seja provido o 
recurso, mandando-se pagar á recorrente a pensão que fôr 
de direito.

Oscar Saraiva 
Procurador-adjunto

PARECER
Julio Ilorta reclamou contra a demora no undameuto 

do seu pedido de aposentadoria por parte da Caixa de Apo
sentadoria e Pensões da Estrada de Ferro Oeste de Minas.
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Enviado officio á Caixa, por esta foi respondido ter 

sido concedida a aposentadoria solicitada, conforme se vê a 
fls. Novamente volta o recorrente a reclamar, desta 
vez não se conformando com o “quantum” da aposentadoria.

Sou de parecer não se tome conhecimento da reclama
ção uma vez que, na fórma do art. 59 § Io do Regulamento 
n. 17.941, os recursos devem ser apresentados á Caixa e 
processados conforme o citado artigo, o que no caso pre
sente não occorreu, vindo o reclamante directamente a este 
Conselho, sem offerecer á Caixa o ensejo de examinar sua 
pretenção.

Oscak Sakaiva 
Procurador-adjunto

PARECER
Carlos Nibbering, aposentado em Maio de 1924 pela 

Caixa da Creat Western Raihvay, solicitou lhe fosse appli- 
cado o disposto no art. 88 do Regulamento n. 17.941, que 
manda augmentar de 30 % os vencimentos integraes do 
ferroviário que com mais de 43 annos ininterruptos de ser
viço exhibir attestado de boa conducta ou houver prestado 
relevantes serviços á Estrada. Indeferido seu pedido pela 
Caixa sob fundamento de que tal disposição só se applicava 
aos que se achassem em actividade e que solicitassem o favor 
dentro de sessuita dias da data da vigência do Regulamento, 
recorreu elle para este Egrégio Conselho.

Xos termos do art. 88 já citado, parece-me acertado o 
acto da Caixa, pois que tal artigo^ estabelecendo um favor 
transitório, um beneficio de excepção, estabelece clarumente 
que tal majoração só se poderá applicar se a aposentadoria

fôr requerida dentro de 60 dias a contar da data 
deste Regulamento,

o que exclue evidenteinente os já aposentados.
Além disso, se direito tivesse o recorrente ao augmento, 

ainda assim delle não se poderia valer pois, que requereu a 



applicação do disposto no artigo em questão perto de um 
anno após a vigência do Regulamento, e o prazo para tal 
pedido, era o de fiO dias improrogaveis de accordo eom o pro- 
prio art. 88.

Por essas razões opino seja confirmado o acfo da Caixa 
f negado provimento ao recurso.

Oscar Saraiva 
Procurador-adjunto

PARECER
O art. 4* letra h do Regulamento n. 17.941 inelue 

entre as fontes de renda das Caixas as multas applicadas 
ao pessoal e ás estradas. Assim sendo, é evidente que a en
trega de taes multas só deverá ter logar depois de encerrada 
a discussão a respeito de sua validade e de sua definitiva 
applicação. Resolvida de vez a applicação da multa e posta 
á disposição da Caixa a respectiva importância, parece-me 
não estar cila sujeita & restituição do que recebeu, isso sob 
pretexto de que a multa foi relevada, como occorre no caso 
presente, em que multado um ferroviário e entregue a im
portância á Caixa mezes após é tornada sem effeito a multa, 
pretendendo o interessado seja a quantia restituida pela 
Caixa. Não me parece acceitavel o pedido, mesmo porque, 
se assim fosse, isso não só viria trazer inconvenientes para 
a contabilidade da Caixa, como ainda serviria de incentivo 
a que os que applicam as multas tornassem sem effeito sua 
applicação, uma vez que de tal acto nada resultaria para a 
estrada, ficando apenas prejudicada a Caixa.

No caso sub-judicc parece-me que a Caixa não está obri
gada a devolver o que legalmente recebeu, competindo tal 
devohiçãt h estrada por cuja falta foi a multa cobrada.

Oscar Saraiva
Procurador-adjunto



— 359 — 
PARECEU

Não vemos como, cm face do dispositivo expresso do 
art. 19 do Regulamento n. 17.941 possa ser negada ao 
recorrente a contagem de seu tempo de serviço prestado á 
Commissão de Estudos e Obras do Porto de Natal. O artigo 
indicado preceitua taxativamente que para os effeitos da 
aposentadoria será computado o tempo de serviço prestado

em uma ou mais emprezas das quç. estão sujeitas 
ao regimen do Decreto Legislativo Tf* 5.109, de 20 
Dezembro de 1926 ou em commissão do Governo 
Federal ou, Estadual referente a serviç.os compre- 
hendidos na lei citada”.

Ora, tornando o § Io do art. Io da lei n. 5.109 exten
sivos ás emprezas de navegação marítima ou fluvial e á de 
exploração de portos o regimen a que estavam sujeitas as 
estradas de ferro, não ha senão acceitar o tempo de serviço 
do recorrente actual ferroviário, prestado á Commissão de 
Estudos e Obras do Porto de Natal, commissão essa que in
contestavelmente se refere a serviços eomprehendidos no 
citado dispositivo legal.

Pelos motivos expostos sou de parecer seja dado pro
vimento ao recurso de Bartholomeu Ferreira da Silva, man
dando se contar o tempo de serviço na fórma requerida.

Oscar Saraiva 
Procura<lor-ad j u nto

PARECER
O ferroviário Augusto José da Cruz recorre para este 

Egrégio Conselho do acto da Caixa da Estrada de Ferro 
Central do Brasil allegando que no calculo de sua aposen
tadoria :

a) não foram computados 210 dias de licença remune
rada, conforme prova com o documento de fls. 9.
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b) o calculo do tempo de serviço não foi feito de 

accordo com a lei pois que, sendo ellc diarista, deveria cada 
anno de serviço ser calculado em 300 dias.

A primeira parte da reclamação é acceita pela Caixa 
uma vez que, de facto houve equivoco motivado pela certi- 
tidão de tempo de serviço fornecida pela Estrada que não 
contava os 210 dias seguidos, os quaes, de accordo com o 
nrt. 43 do Regulamento n. 17.941 devem ser computados, 
tratando-se de licença remunerada.

Quanto fl segunda parte, parece-me acertada a decisão 
da Caixa, pois que não tem fundamento cm lei a pretensão 
do recorrente de querer que o anno de serviço seja calculado 
apenas em 300 dias. O art. 20 do Regulamento n. 17.941 
por elle invocado determina claramente que

“Quando a remuneração do trabalho tiver sido 
total ou parcialmente estabelecida por dia, consi- 
derar-se-ha, como vencimento mensal, para os effei- 
tos do presente regulamento, a importância corres
pondente a 25 dias ou 200 horas de trabalho effe- 
ctivo”.

Assim, a base de 25 dias por mez serve apenas para o 
calculo das contribuições a pagar, e nunca para o computo 
do tempo de serviço para effeito da aposentadoria, sendo 
acertado o acto da Caixa que ordenou fosse o numero de 
dias de serviço dividido por 360 e não 300, conforme pre
tendia o recorrente.

Pelas razões acima, sou de parecer seja attendida á re
clamação na parte relativa ao computo dos 210 dias de li
cença remunerada, de accordo com a concordância da pró
pria Caixa, c negado provimento á segunda parte do 
recurso.

Oscar Saraiva
Procurador-adjunto
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D. Margarida Lisboa Dias recorre do acto da Caixa da 
Companhia Éste Brasileiro que indeferiu seu pedido de pen- 
Rão na qualidade de filha do fallecido contribuinte da Caixa, 
Firmino Estacio Dias, pensão essa concedida á viuva desse 
ferroviário e aos seus filhos do segundo matrimonio. Allega 
ainda a recorrente que o casamento de seu finado pae foi ce
lebrado com infracção dos arts. 180 n. V e 183 n. XIII do 
Codigo Civil, feito “m cxtremis” para o fim de receber sua 
concubina, actual viuva, a pensão da Caixa.

Parece-me, antes do mais, que nem á Caixa nem a este 
Conselho cabe a apreciação da legalidade do segundo matri
monio de Firmino Estacio Dias, impugnada pela recorrente. 
Nullo ou annullavel, produz o casamento todos os seus effei- 
tos, cmquanto pela via competente da Justiça não fôr reco
nhecida a nullidade allegada. A’ recorrente cabe, se assim 
entender de seu interesse, recorrer aos Tribunaes, mas não 
poderá pretender que este Egrégio Conselho ou o Conselho 
da Caixa exorbitem de suas funcções, conhecendo de questões 
fóra de sua competência.

Quanto ao direito da recorrente, como filha do ferro
viário fallecido, está o mesmo prejudicado em face do que 
dispõe o § Io do art. 33 do Regulamento n. 17.941 segundo 
o qual não basta a relação de parentesco existente para de
terminar o direito á pensão, mas torna-se ainda necessária a 
dependência economica da pessoa que solicita os favores da 
lei em relação ao associado, por tempo superior a tres annos. 
Ora, é a própria recorrente quem reconhece que vivia 
com seu tio, na Capital do Estado da Bahia, ao passo que seu 
pae residia em Cachoeira, onde falleceu. Assim, não satis
fazendo a recorrente o requisito essencial da dependencia 
economica, nenhum direito lhe assiste de apresentar a pre
sente reclamação nem de pleitear a pensão que pretende. 
Aliás, convém attender ao intuito da lei, que foi o de ampa
rar as pessoas que viviam sob a dependencia directa do fer
roviário e não o de crear uma fonte de renda para herdeiros, 
cuja subsistência independia do seu trabalho.



— 362 —
Pelos motivos expostos, sou de parecer seja negado pro

vimento ao recurso.
Oscar Saraiva
Procurador-adjunto

PARECER
O paragraplio unico do art. 30, do Regulamento 

n 17.941, estatue que:
“Por fallecimento de qualquer empregado 

activo ou aposentado que não deixar herdeiros, a 
Caixa poderá despender até a quantia de 250$000 
com o enterro, quantia essa que será entregue, logo 
após o fallecimento, á pessoa encarregada dos fu- 
neraes”.

Apezar de estar esse paragrapho ligado ao artigo 30 
que se refere aos associados com mais de cinco annos de ser
viço, parece-me que pelos seus termos amplos, abrange elle 
todas as categorias de associado, quer tenham mais, quer 
menos de cinco annos de serviços. Egualmente não se fazia 
necessário a prova de paternidade exigida pela Caixa para o 
pagamento da quantia reclamada, pois que tal pagamento 
póde ser feito á pessoa encarregada dos funeraes. Nestas 
condições, parece-me que deve ser provido o presente recurso, 
mandando-se pagar a quantia reclamada.

Oscar Saraiva
Procurador-adjunto

PARECER
O ferroviário Vicente Novôa obteve sua aposentadoria 

ordinaria como associado da Caixa da São Paulo Railway, 
mediante apresentação dos attestados do tempo de serviço 
que prestou á São Paulo Railway. Após a concessão da apo
sentadoria, ao recorrente foi possível apurar o tempo de ser
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viço que de 8 de Abril de 1891 a 8 de Abril de 1895 havia 
prestado á Companhia Mogyana, o que consta do processo, 
mediante justificação levada a effeito com a observância de 
todas as formalidades legaes, inclusive comparecimento da 
Caixa interessada. Requereu então o recorrente a contagem 
desse tempo, para os effeitos da aposentadoria, o que foi 
indeferido, donde o presente recurso.

A lei não prevê o caso em apreço, mas a analogia e a 
applicação dos princípios geraes levam-nos á conclusão de 
que é justa a pretenção do recorrente e de que é possível a 
alteração por ellc pretendida. De facto, a aposentadoria 
concedida fica, a todo tempo, sujeita á revisão, o que é pre
visto expressamente pelo § 5o do art. 18 do Regulamento 
n. 17.941 para os casos de majorações excessivas de venci
mentos ou salarios, e o que tem sido acceito pela jurispru
dência deste Egrégio Conselho, que não só permitte ás Cai
xas alterarem as aposentadorias já concedidas, quando se 
trata de corrigir equívocos verificados em sua concessão, comQ 
ainda acaba de ordenar a revisão geral de todos os processos 
de aposentadorias. Assim, se possível é a emenda quando 
engano houve contra a Caixa, parece-me acceitavel a reci
proca. isto é, a revisão em caso de equivocos contra os ferro
viários, aliás o que é admittido nas aposentadorias de mili
tares, aos ques é concedida com frequência a melhoria do 
tratamento em consequência de posterior apuração de tempo. 
A concessão desse favor, no caso presente, é tanto mais justa 
quanto o recorrente em sua ficha de inscripção, mencionou 
o tempo de serviço na Companhia Mogyana, que ora pre
tende computar, segundo se lê a fls. 13.

Sou, pois, de pareeer seja provido o recurso e reformada 
a decisão da Caixa.

Oscar Saraiva
Procu rador-ad j unto

PARECER
Emilio Viegas, ferroviário da Estrada de Ferro No

roeste do Brasil, recorre para este Egrégio Conselho da de- 
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cisão da Caixa dessa Estrada que mandou descontar dos 
vencimentos seus, a contribuição correspondente aos salarios 
que percebe como guarda-livos interino, na importância de 
Rs. 1:100$000, e não sobre seus vencimentos normaes, cor
respondentes do seu cargo effectivo, na importância de 
692$000.

Parece-me procedente o recurso em face do que dispõe 
o art. 6o da lei n. 5.10!), segundo o qual,

“Os vencimentos, tanto para a contribuição, 
como para o calculo tia aposentadoria, correspon
dem á retribuição permanente do trabalho normal, 
excluídas quaesquer outras vantagens pecuniárias, 
quer a titulo de representação, quer como justifi
cação ordinaria ou ainda os salarios pagos por ser
viços executados fóra das horas normaes”.

A expressão da lei “trabalho* normal” define a situação 
dos que em uma Estrada, occupando effectivamente um 
cargo, temporariamente empregam sua actividade em outro 
cargo. Quer para as vantagens decorrentes da lei, quer para 
os encargos, só poderá ser levado em conta a retribuição do 
cargo effectivo. A letra da lei é clara e não admitte interpre
tações em contrario.

Em se tratando, como no caso presente de Estrada da 
União, ha ainda o argumento decorrente da situação dos 
funccionarios públicos, cujos direitos são estabelecidos pelo 
cargo effectivo e jamais pelo interino.

Ante o exposto, sou de parecer seja provido o recurso 
e ordenada a restituição das contribuições indevidamente 
descontadas.

Osoah Sakaiva 
Procurador-adjunto

PARECER
José Perfeito de Oliveira ferroviário da Rêde de Via

ção Sul Mineira recorreu para este Conselho, do acto da 
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administração da Estrada que o demittiu sem inquérito, e 
isso após mais de dez annos de serviço.

Prestando informações a fls. 5, declarou a Estrada que 
o recorrente fôra demittido em consequência de falta disci
plinar grave por ter aggredido um seu superior hierarchico 
no recinto das Officinas e em hora de serviço.

Pedidas informações á Estrada sobre a existência do 
indispensável inquérito administrativo, anterior á demissão, 
ficou sem resposta o officio deste Egrégio Conselho, e, como 
novas informações fossem pedidas, já sob pena de multa pre
vista no art. 80 do Regulamento n. 17.941, pelo Director 
foi respondido que não houve inquérito, por ter sido o facto 
levado ao conhecimento da policia.

Como preliminar convem salientar os termos pouco cor- 
tezes do officio do Sr. Director da Estrada a fls. 24, onde 
o mesmo protesta contra a ameaça que partiu deste Conse
lho, de imposição de multa.

Orgão julgador que é, investido por lei dos necessários 
poderes, o Conselho Nacional do Trabalho não usa de amea
ças, apenas exigindo o acatamento ás suas decisões sob pena 
de applicar as saneções por lei comminadas nos casos de 
desobediência.

Na hypothese sub-judicc, tratava-se de um officio deste 
Egrégio Conselho que não teve resposta da Estrada, o que 
provocou reclamação do interessado. O novo pedido de in
formações devia pois ser dirigido, como o foi, com a indica
ção das saneções em que incorrera os que infringem dispo
sições do Regulamento n. 17.941, e que a serem applicadas, 
seriam, por força de accôrdo com o § 2." do art. 80 do 
mencionado Regulamento. Aliás o proprio reclamante, re
conhece a sua falta, dando como motivo da mesma a má 
comprehensão dos termos do primeiro officio que lhe foi 
dirigido, sendo estranhavel que insista cm assumpto seme
lhante. Bastaria a explicação do atrazo da resposta para en
cerrar o caso.

Seria, portanto, de desejar fosse chamada a attenção do 
funccionario em apreço, afim de que o mesmo, de futuro, 
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evite o emprego de termos impróprios nos officios ou com- 
ímmicados dirigidos a este Egrégio Canselho.

O Conselho acaba de decidir, por proposta do seu illus- 
tre membro Sr. Rocha Vaz, o caso destes autos, interpre
tando o art. 69 do Regulamento n. 17.941.

Na hypothese sub-judkc não houve inquérito adminis
trativo, tendo o recorrente sido demittido summariamente, 
com infraeção ao disposto no artigo aeima citado. Houve, 
porém, inquérito policial para apurar a falta do ferroviário, 
a qual além de se enquadrar entre os actos de indisciplina, 
é crime de natureza commum (offensas physicas).

Em face da letra clara do art. 69 o acto da Estrada 
deve ser reformado, pois que não lhe era licito demittir um 
funccionario sem prévio inquérito, fosse qual fosse o acto ou 
facto que deu logar á demissão.

Poderá, porém, a Estrada manter o funccionario afas
tado do servido por suspensão, e aberto o necessário inqué
rito administrativo, juntar ao mesmo cópia do inquérito 
policial, procedendo depois de accordo com a lei.

Oscar Saraiva 
Procura<lor-adjunto

PARECER
O portuário José Possidente, fiel de armazém da Com

panhia Docas de Santos, recorre para este Egrégio Conselho 
do acto da Caixa que resolveu não computar, para as effei 
tos da contagem de tempo para a aposentadoria do recor
rente, seu tempo de serviço como soldado da Força Publica 
de São Paulo. Baseou-se a Caixa nos arts. 19 e 43 § 1" do 
Regulamento n. 17.940. Desses artigos, o primeiro dispõe 
que:

“Para os effeitos da aposentadoria só se leva
rão em conta os serviços effectivos, ainda que não 



sejam contínuos, mas que sommem o numero de 
annos exigidos de effectividade, prestados embora 
em uma ou mais emprezas das que estão sujeitas 
ao Regimen do Decreto Legislativo n. 5.109, de 20 
de Dezembro de 1926 ou commissão do Governo 
Federal ou Estadual, referente aos serviços compre- 
hendidos na lei citada, sem prejuízo, entretanto, das 
obrigações integraes de contribuição”.

Por sua vez. o § 1° do art. 43 do citado Regulamento 
prescreve que

“Computar-se-á igualmente como effectivo o 
tempo de serviço militar obrigatorio”.

Apoiada nos textos acima indicados, julgou o Conselho 
da Caixa que não sendo as funcções desempenhadas na Força 
Publica do Estado de São Paulo, nem serviço militar obri
gatorio, nem tendo o caracter dos serviços comprehendidos 
pela lei n. 5.109, não podia o recorrente contar, para os 
effeitos de sua aposentadoria, o tempo que prestou serviços 
áquella corporação.

Combatendo a argumentação da Caixa, invoca o recor
rente o art. 42, § Io da lei n. 5.109 e ainda o § 2o do 
art. 65 dessa lei.

O art. 42, citado, em seu § Io, dispõe que
“o tempo em serviço militar será egualmente 
computado”.

não se referindo á palavra obrigatorio, que é empregada no 
§ Io do art. 43 do Regulamento n. 17.940, do que o recor

rente infere ter havido excesso no Regulamento, julgando 
que a lei ampara e computa todo e qualquer tempo de ser
viço militar.

Em segundo logar, declara o recorrente que no art. 65 
§ 2o a lei n. 5.109 contempla com o beneficio da contagem 

de tempo o serviço em qualquer funcção publica, da União, 
Estado ou Município, estando, pois, comprehendidos nesses 
favores os que serviram nas Forças Publicas Estadoaes, que 
são funccionarios públicos.



— 368 —
Bem estudada a argumentação de ambas as partes, che

gamos á conclusão de que improcedem os fundamentos do 
recurso.

De facto.
Não se pôde dar ao 5 Io do art. 42 da lei n. 5.109, a 

amplitude que pretende o recorrente, bastando para isso exa
minar os casos previstos pelo art. 42 em questão. Esse dis
positivo trata dos casos de ausência do ferroviário, quando 
em serviço, incluindo entre os casos de ausência o tempo 
do serviço militar. Ora, é claro que esse serviço militar só 
póde ser obrigatorio, pois que, do contrario, não interessa
ria mais á lei, o facto de estar um ferroviário exercendo tal 
ou qual funeção, uma vez que se tivesse retirado de vez dos 
terviços da Estrada ou do porto. O que a lei quer proteger, 
quer na contagem do tempo de serviço, quer na prestação 
das contribuições ($ 2® do art. 42), é aquelle que se afasta 
temporariamente, das suas funeções de ferroviário ou por
tuário, para prestar ao Estado um serviço obrigatorio. As
sim pois, não houve por parte do Regulamento, excesso 
algum ao empregar a palavra “obrigatorio” em relação ao 
serviço militar, uma vez que essa restricção se enquadrava 
logicamente no espirito da lei.

Quanto ao § 2" do art. 65 da lei n. 5.109, invocado 
pelo recorrente, applica-se elle tão sómente aos ferroviários 
ou portuários da União, Estado ou Municipio e não a todos 
os ferroviários ou portuários.

Diz o art. 65:
“Os ferroviários da União, dos Estados ou dos 

Municípios, que já adquiriram o direito á aposen
tadoria ou montepio, poderão ser admittidos á con
tribuir para a Caixa da respectiva Estrada”.

E o citado § 2° continua :
“ESSES FERROVIÁRIOS continuarão a go

zar de todos os direitos adquiridos, inclusive o da 
contagem de tempo em qualquer funeção publica 
da União, do Estado ou do Municipio respectiva- 
mente”.
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E' pois evidente que o paragrapho só se refere aos fer

roviários da União, dos Estados ou dos Municipios, e assim 
mesmo aos que já adquiriram direito ás vantagens da apo
sentadoria ou montepio, o (pie faz por observância ao prin
cipio do respeito aos direitos adquiridos, não se estendendo 
tnes dispositivos aos demais ferroviários ou portuários, não 
podendo nem devendo ser levado em consideração o exercí
cio de funcções inteiramente diversas e independentes. E 
tanto assim é que a própria lei abre uma excepção para os 
que ao serviço do Governo Federal ou Estadoal prestaram 
serviços de caracter ferroviário, mandando nesse caso seja 
computado o tempo de serviço, de accordo com o art. 18 da 
lei n. 5.109.

Neni se invoque, como faz o recorrente, o principio da 
interpretação favoravel aos associados das Caixas no caso de 
duvida. Constituindo a aposentadoria ordinaria a maior 
fonte de despezas das Caixas, a ponto de ameaçar o seu 
futuro, não póde o Conselho Nacional do Trabalho, mediante 
interpretaçõs favoráveis, estender mais ainda esses benefí
cios, já de si |wr demais onerosos, cabendo-lhe, pelo contra
rio, emquanto tal estado de coisas não fôr modificado pelo 
legislador, velar pela applicação rigorosa da lei, sem pro
curar extender seu campo de acção.

Pelos fundamentos expostos, sou de parecer seja con
firmada a decisão do Conselho da Caixa e negado provi

mento ao presente recurso.
Oscar Saraiva 
Procura clor-adjunto

RECURSOS Ns. 253, 254 E 255 
Rf.corrlnti; : —
Rkcorrida : — Caixa de Aposentadoria e Pensões da Es

trada de Ferro D. Thereza Christina.
PARECER

O recorrente, afim de provar o seu tempo de serviços 
ferroviários, justificon-o com o depoimento de duas teste- 
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ninnhns perante a administração da Estrada. A Caixa, en
tretanto, não lhe concedeu a aposentadoria requerida sob 
fundamento de que as justificações por si só não são hábeis 
para prova de tempo de serviço, de onde o recurso para este 
Egrégio Conselho.

A these da Caixa, segundo nos parece, não póde ser 
acoeita em todo seu rigor. Em falta de assentamentos e re
gistros nas administrações das Estradas e justificação, como 
meio de prova admittido em direito, poderá ser acceita, mas 
com a condição de que tenha sido regularmente processada, 
isto ó, feita em Juízo e com a intimação da Caixa.

No caso do presente processo assim não foi feito, de
pondo as testemunhas do recorrente perante a administração 
da Estrada, sem qualquer participação da Caixa. Além do 
mais, pretendeu o recorrente com tal justificação provar 
todo o seu tempo de serviço, quando é certo que ao meno3 
nos ultimas annos poderia ser offerecida prova documental 
desse tempo, mediante certidões da Estrada.

Pelos motivos expostos e não pelos fundamentos da 
Caixa, julgo que deve ser negado provimento ao presente 
recurso, resalvado ao recorrente o direito de requerer sua 
aposentadoria com melhores provas de seu tempo de serviço.

Oscar Saraiva 
Procurador adjunto.

RECURSO N. 104
Recorrente : — Guilherme Alberto Ehmeke.
Recorrida : — Caixa de Aposentadoria e Pensões da Es

trada de Ferro Araraquara.
PARECER

No parecer a fls. 24, expostos os fundamentos do re
curso, exarou a Procuradoria seu parecer, incidindo, porém, 
no equivoco de invocar em favor do ferroviário Ehmeke o 
art. 27 do Reg. 17.941, só applicavel aos aposentados por 
invalidez. Assim sendo, deve o tempo de serviço do dito fer- 
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roviario ser contado de aco.ôrdo com a maioria da Caixa, 
isto é, em 34 annos, 6 mezes e 14 dias.

Como consequência dessa contagem, o calculo de sua 
aposentadoria deve obedecer ao disposto no § l.° do art. 18 
do Reg. 17.941, invocado no parecer retro.

Esse dispositivo foi cumprido pela maioria da Caixa, 
segundo se verifica do calculo de fls. 22, não procedendo a 
duvida do membro do Conselho da mesma, que com tal cal
culo não se conformou. A letra da lei é clara e

“in Claris cessat interpretatio”.
O processo para a verificação da differença a que se 

refere a letra a do art. 17 da lei 5.109 deve ser tomado, 
segundo fez a maioria do Conselho da Caixa, segundo o dis
positivo expresso do Regulamento 17.941, no citado § l.° do 
art. 18, entre o vencimento da aposentadoria ordinaria e os 
vencimentos integraes percebidos por occasião da effectiva 
aposentadoria.

Ante o exposto, parece-me deve ser confirmado o cal
culo da Caixa, e negado provimento ao recurso.

Oscar Saraiva, 
Procurador adjunto.

RECURSO N. 140 
Recorrente : — Arnaldo de Barros.
Recorrida : — Caixa dc Aposentadoria e Pensões da Es

trada de Ferro Central do Brasil.
PARECER

Volta o recorrente Arnaldo de Barros a solicitar o 
cumprimento da decisão deste Egrégio Conselho em seu fa
vor proferida em 13 de Julho de 1929 e confirmada a fo
lhas 22 por novo accordam que despresou os embargos op- 
postos pela Caixa.

Trata-se apenas do pagamento da quantia de 250$000 
que a Caixa persiste em não effectuar, não obstante a de- 
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cisão do Conselho haver determinado que «ase pagamento 
fosse feito.

Julgo assim que deve ser intimado o Conselho de Admi
nistração da Caixa a dar cumprimento ao accordam do Con
selho Nacional do Trabalho, no prazo de dez dias, e a offi- 
ciar á Secretaria deste Conselho, dando sciencia desse cum
primento, afim de que não incida nas disposições penaes do 
Regulamento 17.941.

Oscar Saraiva 
Procurador adjunto.

RECURSO N. 120 

Recorrente : — Gabriel Vieira.
Recorrida : — Caixa de Aposentadoria e Pensões da Es

trada de Perro Araraquara.
PARECER

Gabriel Vieira recorreu para este Egrégio Conselho, do 
acto da Caixa da Estrada de Ferro Araraquara que con
cedeu sua aposentadoria nos termos do art. 18 do Regula
mento 17.941 e não segundo pretendia elle, de aecôrdo com 
o § l.o desse artigo. Tal recurso foi provido, conforme se 
vê da decisão a fls. 10, julgando o Conselho que

“o tempo de serviço do recorrente não póde ser di- 
minuido, o que lhe dá direito ao beneficio do § 1." 
do art. 18 do Regulamento n. 17.941. de 11 de Ou
tubro de 1927”.

Duvidas surgiram agora, no Conselho Administrativo da 
Caixa, no que diz respeito ao calculo das vencimentos do 
ferroviário alludido, variando o modo de entender de seus 
membro, expostos a fls. 19 e 33, voltando os autos nova
mente á decisão deste Egrégio Conselho, devido ao recurso 
do Sr. Balduino de Almeida.

A applicação do § l.° do art. 18 ao ferroviário Vi
eira não dá, entretanto, margem a duvidas, sendo o caso de 
simples solução. De facto, prescreve aquelle § :



— 373 —
“(guando convier á estrada e ao ferroviário, 

poderá este continuar no exercício de suas funcções 
até completar 35 annos de serviço, sendo-lhe com
putado na aposentadoria para cada anno decorrido 
dos 20 aos 25 annos, um augmento de 20 % da dif- 
ferença entre a aposentadoria a que teria direito 
aos 30 annos e os vencimentos integraes que estiver 
percebendo na oceasião de aposentar-se, até o má
ximo de 3:000$000,\

Conforme dos autos se verifica, o ferroviário Gabriel 
Vieira conta 34 annos, 11 mezes e 27 dias de serviço. Devia 
assim, sua aposentadoria ser calculada, nos termos do dis
positivo supra, addicionando-se á importância da aposen
tadoria a que teria direito aos 30 annos inais 80 % da dif- 
ferença entre aquella quantia c a de seus vencimentos por 
oceasião de ser effectivamente aposentado. Foi o que fez a 
maioria do Conselho da Caixa, cujo calculo a fls. 33 está 
conforme aos dispositivos legaes invocados.

Não procedem, pois, as duvidas do Sr. Balduino de 
Almeida, parecendo-me assim que o recurso deve ser jul
gado improcedente, confirmada a decisão da Caixa.

Oscar Saraiva 
Procurador adjunto.

RECURSO N. 238
Recorrente ; — Heitor de Andrade Campos.
Recorrida : — Caixa de Aposentadoria e Pensões da Es

trada de Ferro Noroeste do Brasil.
PARECER

Heitor de Andrade Campos, servindo com o caracter 
de interinidade nas funcções de Auxiliar Technico da E. de 
F, Noroeste do Brasil, recorre para este Egrégio Conselho 
da decisão da Caixa dessa Estrada, que indeferiu seu reque
rimento de restituição de contribuições pagas e dispensa de 
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continuar a concorrer para os fundos da Caixa, como seu 
associado.

Invoca o recorrente em seu favor o § 3.° do art. 2.“ 
do Regulamento 17.941 e cita a decisão deste Egrégio Con
selho, proferida no recurso 127, de 1928, em que foi recor
rente Emilio Viegas e recorrida a própria Caixa da E. de 
F. Noroeste do Brasil.

A simples leitura do dispositivo invocado — § 3.° do 
art 2.® do Reg. 17.941 — por si só é sufficiente para dei
xar claro não ser tal dispositivo applicavel á cspecie dos 
autos. De facto, prescreve o mesmo artigo :

“O pessoal extranumerario, sujeita a escala, 
desde que compareça ao serviço sem nenhuma falta 
durante lõO dias succeasivos, para os quaes tenha 
sido escalado, será igualmente considerado ferro
viário, não se computando na contagem desse tempo 
as promptidões, mas observando-se para o calculo 
de pagamento da joia e da contribuição de 3 %, as 
disposições do art. 20 deste regulamento, exceptua- 
dos os estranhos á estrada, que prestarem serviços 
temporariamente nas vagas eventuaes ou por ac- 
eumulo de serviço”.

Assim pois, refere-se tão sómente esse § ao pessoal 
extranumerario sujeito a escala, não se podendo destacar do 
seu corpo a parte final, como quer o recorrente, para ex- 
tendel-a áquelles que não se comprehendem entre o pessoal 
extranumcrario sujeito a escala como o proprio recorrente, 
o qual exerce, embora com o caracter de interinidade, o 
cargo de auxiliar technico.

Igualmente não aproveita ao recorrente a decisão deste 
Conselho, proferida no n^curso 127 e por elle invocada.

Nef«e recurso, em que foi recorrente Emilio Viegas, 
tratava-se de um ferroviário em eommissão num cargo di
verso do seu effectivo, e decidiu o Conselho que, tanto para
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os ef feitos <la contribuição, como os da aposentadoria, deve
ria servir de base o vencimento do cargo effectivo e não 
o da commissão, nos termos do art. 8.° do Reg. 17.941.

Contraria ao recorrente é a Jurisprudência deste Con
selho, em caso idêntico ao seu, o do engenheiro Bellino Bit
tencourt, cuja decisão se acha a fls. 6 deste processo.

Bem decidiu então o Conselho que, dispondo o art. 2.® 
do Regulamento 17.941 que são considerados ferroviários 
e associados das Caixas todos os empregados ou jornaleiros 
que prestarem serviço effectivo, de caracter permanente, 
por mais de 150 dias sem interrupção, e applicando-se o 
final do § 3.° daquelle artigo apenas ao pessoal extranu- 
rnerario sujeito a escala, deveria o recorrente Belino Bitten
court, Chefe do Trafego, ser considerado ferroviário.

Idêntica razão de decidir existe para o caso destes 
autos, uma vez que o recorrente, nos termos da informação 
de fls. 2, embora servindo com o caracter interino,

presta serviços permanentes por mais de 150 dias.
Sustenta a Procuradoria que a lei visa abranger como 

associados das Caixas todos os que exercem funeções per
manentes, independente do seu titulo de nomeação, pois 
que, se de maneira contraria se entendesse, facil seria a 
qualquer estrada excluir á vontade, do quadro dos associa
dos de sua Caixa, os ferroviários que quizesse, bastando 
para isso dar-lhes o titulo de interinos. Aliás, a lei 5.109. 
não encerra nenhuma excepção, mandando considerar fer
roviários todos os empregados de uma estrada que lhe pres
taram serviço effectivo, de caracter permanente, por mais 
de 150 dias sem interrupção, sem mais restricções.

Convém igualmente salientar que antes de dez annos 
de serviço, seja qual fôr o seu titulo, o ferroviário póde ser 
dispensado das funeções que exerce, e assim esse titulo só 
offerece interesse para os effeitos da permanência na Es
trada após dez annos de serviço. Sobre esse ponto de vista, 
a situação dos interinos é digna de attenção deste Conselho, 
segundo tivemos ensejo de evidenciar no recurso n. 198,
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nma vez que. atra vez das nomeações interinas ou em com- 
missão é burlada a efficiencia do art. 43 da lei 5.109, que 
veda as demissões do ferroviário após dez annos de »erviço.

Ante o exposto, opinamos no sentido de ser mantida 
a decisão da Caixa, que resolveu segundo a lei e o modo de 
entender deste Egrégio Conselho.

Oscar Saraiva 
Procurador adjunto.

RECURSO N. 70«
Recorrente : — Julio Gemignani.
Recorrida : — Caixa da São Paulo Kaihvay Co. Ltd.

PARECER
Definitivamente julgado o recurso do ferroviário Ju

lio Gemignani e provido pelo Conselho para que fosse o 
recorrente

“mantido no seu emprego com as vantagens a elle 
inherentes, desde o dia que delle foi afastado”. — 
(Acc. de fls 32, mantido pelo de fLs. 64).

procura a São Paulo Railway Co. Ltd. evitar o cumpri
mento desse julgado invocando pretextos diversos que va
riam de dia para dia e que servem apenas para deixar pa
tente o seu desrespeito a uma decisão do Conselho que já 
transitou em julgado c por isso mesmo não susceptivel de 
discussões independente de seu acerto ou desacerto.

Não póde estar no proposito do Conselho entreter po
lemica com directorias de estradas a respeito da juridicidade 
de suas decisões, nem póde esse Egivgio instituto buscar as 
lições que lhe pretendem ministrar os mentores da S. Paulo 
Railway. Cabe-lhe apenas exigir o cumprimento do que por 
elle foi ordenado em termos claros e inequívocos e com o 
caracter definitivo (art. 7.“ do Regulamento que baixou 
com o Decreto n. 18.074, de 19 de Janeiro de 1928).
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E’ verdade que as suas decisões não so acham ampa

radas pela força coercitiva afim de serem effectivamente 
cumpridas, no que diz respeito ás companhias exploradoras 
de estradas ou portos, sendo a unica sancção prevista pela 
lei 5.109? de 20 de Dezembro de 1926, a multa de um a 
cinco contos de réis (art. 59 dessa lei). Assim sendo, ao 
interessado Julio Gemignani cabe recorrer ao poder judi
ciário afim de que este lhe assegure a percepção dos ven
cimentos a que já fez jús e que continuará a fazer, er-vi da 
decisão em causa. Ao Conselho Nacional do Trabalhe, cm 
face do recurso verificado, compete :
1) irapôr á Estrada faltosa a multa prevista no art. 59 da 

lei 5.109, obedecidas as formalidades do § 2.° do ar
tigo 80 do Regulamento 17.941;

2) notificar á Caixa de Aposentadoria e Pensões que Julio 
Gemignani terá direito de continuar como seu contri
buinte, caso satisfaça as obrigações da contribuição.

Oscar Saraiva, 
l*roourador adjunto.

RECURSO N. 198
Recorrente : — Arthur Soter Castello Branco.
Recorrida ; — Inspectoria Federal de Estradas.

PARECER
Recorre Arthur Soter Castello Branco para este Egré

gio Conselho do acto do Sr. Inspector Federal de Estradas 
que o exonerou do cargo que occupava na E. de F. Central 
do Piauhy, de onde era ferroviário ha mais de dez annos, 
conforme prova que juntou.

Solicitadas informações, communica a Inspectoria Fe
deral de Estradas que o recorrente servia em commlssão, 
como contractado, e como tal era admissivel ad nutum, con
forme se lê no officio de fls. 11.
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Decidindo o recurso n. 103, de Gabriel Madeira de 

Ley, ferroviário da E. de F. Central do Brasil, onde servia 
em commissão, e cujos serviços foram dispensados, entendeu 
o Egrégio Conselho que o facto de não ser o ferroviário 
funccionario effectivo, impedia fosse invocado em seu favor 
o preceito do art. 69 do Reg. 17.941, que veda a demissão 
do ferroviário com mais de dez annos de serviços, salvo 
caso de falta grave.

O caso pr<*sente é em tudo idêntico ao indicado, e idên
tica deve ser a solução: não attender á reclamação do re
corrente por servir elle em commissão.

O recurso em causa, bem como o de Gabriel Madeira 
de I,ey, serve para focalisar uma das faltas do actual re
gime, pois que permitte que um ferroviário com mais de 
dez annos de serviço seja afastado de suas funcções sem 
que haja praticado qualquer falta e isso porque é admit- 
tido com o caracter de commissão nas estradas do Governo.

Entendemos que, para que o dispositivo do actual ar
tigo 69 do Regulamento 17.941 se torne de real applicação 
para todos os ferroviários que exerçam funcções em Estra
das do Governo Federal, mister se torna a suppressão dessa 
distincção entre os que servem em caracter effectivo e em 
commissão, mesmo porque, em regra, a natureza da funcção 
é a mesma, quasi sempre de earacter permanente.

Conviria que no projecto de lei a ser apresentado se 
incluísse dispositivo garantidor da permanência de todos que 
exercem funcções permanentes, por mais de dez annos, seja 
qual fôr o seu titulo de nomeação.

As Estradas da União devem ser as primeiras a ob
servar a lei geral, e presentemente, graças ás nomeações em 
commissão, é o contrario que occorre.

Assim, opinando seja negado provimento á presente re
clamação, julgo de necessidade a inclusão de dispositivo 
que, na futura lei, evite tal disparidade de tratamento entre 
ferroviários.

Oscar Saraiva

Procurador adjunto.
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RECURSO N. 209

Recorrente : — Ernesto Moreira da Silva.
Recorrida : — Caixa de Aposentadoria e Pensões da Rêde 

Sul Mineira.
PARECER

Ernesto Moreira da Silva recorre para este Egrégio 
Conselho do calculo feito pela Caixa da Rêde Sul Mineira 
em seus vencimentos de aposentado, allegando :

1. "/ que a média dos últimos tres annos deve ser con
tada da data em que deixou o serviço e não como fez a 
Caixa, da data em que completou 30 annos;

2. °) que tem direito a mais 20 % sobre os vencimen
tos, nos termos do § l.° do art. 18 do Reg. 17.941;

3. °) que finalmente, o desconto soffrido de 3 % deve 
ser de 12$000 e não de 15$000, conforme determinou a 
Caixa.

Examinando o processo em questão, verifica-se que ao 
requerer a sua aposentadoria, contava o requerente 31 an
nos exactos de serviços prestados á Estrada, conforme se 
apura da somma de tempo de serviço provado pelos do
cumentos a fls. 14 e 21 completado por mais dois mezes de 
exercício. Assim sendo, o calculo de sua aposentadoria deve 
ser feito de accôçdo com o § l.° do art. 18 do Reg. 17.941, 
que manda aposentar o ferroviário que contar mais de 30 
annos de serviço, até 35 annos, com os vencimentos de apo
sentadoria ordiuaria, aos 30 annos, mais 20% para cada 
anno da differença entre essa aposentadoria e os vencimen
tos integraes que estiver o ferroviário percebendo por occa- 
sião de ser aposentado. Deverá, pois, o recorrente perceber, 
pelo anno que trabalhou além dos 30, mais 20 % dessa dif
ferença.

Quanto á allegação referente á média dos vencimentos 
aos 30 annos, é evidente que essa percentagem deve ser cal
culada sobre os últimos tres annos desses 30 annos, nos ter
mos dos arts. 17 e 18 do Regulamento indicado, improce- 
dendo nessa parte o recurso.
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Finalmcntc, o desconto de 3 % deve ser feito, nos ter
mos do § 3.° do art. 9.°, em igual quantia á que era paga 
pelo recorrente ao ser aposentado, isto é, a que pagava em 
25 de Agosto de 1929.

Concluindo, opino pela reforma da decisão recorrida 
para que seja incluida na aposentadoria do recorrente mais 
20 %, na fôrma do § l.° do art. 18 do Reg. 17.941, feito 
o desconto de 3 % na fôrma do art. 9.°, § 3.° desse Regu
lamento.

Oscar Saraiva 
Procurador adjunto.

RECURSO X. 185 
Recorrkntk. : — Manoel Modesto.
Rkcorrida : — Caixa de Aposentadoria e Pensões da Es

trada de Ferro Oeste de Minas.
PARECER

Manoel Mòdcsto, tendo sido aposentado pela Caixa da 
E. de F. Oeste de Minas, nos termos do § l.° do art. 18 do 
Reg. 17.941, por ter 32 annos de serviço, pediu á Caixa re
visão de sua aposentadoria sob allegação de ter 38 annos de 
serviço effectivo e não 32, conforme lhe foi computado.

Não nos parece procedente o podido, poLs que, segundo 
bem informa a Caixa, nenhum documento juntou o recor
rente, que viesse comprovar a allegação sua de ter 38 annos 
de serviço e o exame do processo mostra que não lhe deve 
ser computado mais tempo do que aquelle que contou a 
Caixa. Assim sendo, opino seja negado provimento ao 
recurso.

Oscar Saraiva

Procurador ndjunto.
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PROCESSO — II ~ 1658

CONSULTA DO ESCRIPTORIO DO “BUREAU INTER
NATIONAL DU TRAVAIL” NO RIO DE JANEIRO, 
SOBRE MOLÉSTIAS PROFISSIONAES NOS AC
CIDENTES DO TRABALHO.

PARECER

Em complemente A informação illustrada da Secre
taria, julgo que deve ser respondido ao representante do 
“Bureau International du Travail”, que a nossa lei regula
dora de accidentos manda indemnizar as perturbações deri
vadas de moléstia profissional, desde que esta seja

“contrahida exclusivamente no exercício do traba
lho, determinando lesões corporaes ou perturbações 
funccionaes que constituam a causa unica da morte 
ou perda total ou parcial, permanente ou tempo
rária, de capacidade para o trabalho”. (Dec. nu
mero 3.724, de 15 de Janeiro de 1919, letra b, 
do art. l.°).

Regulamentando esse dispositivo, o Dec. 13.499, de 12 
de Março de 1919, no § unico do art. l.°, fez a enumera
ção das moléstias que, entre outras, são consideradas como 
profissionaes, abrangendo na especificação feita as que a 
bem dizer podem ser tomadas como que exclusivamente de
rivadas do trabalho em certas industrias.

Essa especificação, meramente enumerativa, não ex- 
clue todavia outras moléstias, cuja apreciação deixa a lei ao 
critério do Juiz. A este cabe, examinando cada caso con
creto, pronunciar-se sobre a existência de moléstia profissio
nal, de accôrdo com os requisitos já citados da letra b do 
art. l.° da lei 3724, de 15 de Janeiro de 1919.

Assim, a respeito das moléstias indicadas na consulta, 
a indemnisação pela sua occorrencia está dentro de possibi-
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Iidadc legal, dependendo sua effeetividade do critério do 
Juiz na verificação de cada caso concreto.

E’ o que nos parece deve «ter respondido.
Oscar Saraiva 

Procurador adjunto.

RECURSO N. 124
Recorrente — JoÀo Machado dk Medeiros 
Recorrida — Caixa de Aposentadoria e Pensões da Es

trada de Ferro D. Tuereza Christina

PARECER
O ferroviário João Machado de Medeiros recorre do 

acto da Caixa da Estrada de Ferro D. Thereza Christina 
que indeferiu o pedido de inscripção de suas irmãs Ondina 
e Geny para que gosassem dos favores legaes. Do processo 
verifica-se que as irmãs do recorrente são ambas maiores de 
21 annos, e como o art. 32 da Lei n. 5.100, só considera 
como membros da familia do associado, para os fins legaes, 
as irmãs solteiras e menores, ê de toda procedência o acto 
do Conselho da Caixa, não se applieando á especie o Decreto 
n. 4.682, de 24 de Janeiro de 1923, pois que se trata de dis
posição legislativa revogada pelo já invocado Decreto 
n. 5.100.

Nessas condições, opino seja negado provimento ao 
recurso.

Oscar Saraiva 
Procurador-adjunto

PROCESSO 11 — 363
Communieado do fiscal II. Eboli referente ao registro de 

livros das Caixas nas Juntas Commcrciacs
PARECER

O fiscal de Caixas de Aposentadoria e Pensões, Sr. Ilen 
rique Eboli traz ao conhecimento dote Egrégio Conselho o 



faclo cio ter a Junta Commcrcial de São Paulo negado o 
registro solicitado dos livros “Diário” e “Copiador” das 
Caixas existentes naquella Capital, tecendo commentarios 
sobre o caso e offerecendo suggestões sobre o assumpto afim 
de serem aproveitadas no projecto de reforma apresentado 
no Congresso.

Encarando o assumpto sobre o ponto de vista de direito 
commum, não ha como reconhecer a inteira procedência do 
parecer emittido pelo Consultor da Caixa, pois o registro 
de livros só abrange os commerciantes, para os quaes se 
torna essa formalidade uma obrigação prescripta pelo art. 13 
do Codigo Commcrcial Brasileiro.

Quanto ás Caixas de Aposentadoria e Pensões, não 
sendo as mesmas commerciante mas revestindo-se de perso
nalidade caracterisada pelas condições prescriptas na lei 
n. 5.109, para ellas não só não existe a obrigação do registro 
dos livro» como ainda esse registro não póde ser acccito, 
como bem entendeu a Junta de São Paulo, pela razão ex
pressa de não se tratarem de livros commerciaes.

Os regulamentos ns. 17.040 e 17.941 dispondo sobre 
a gestão dos negocios das Caixas exigem tão sómente a or
ganização de uma secretaria e no concernente a livros im
põem apenas como obrigatorios os “livros de registro” dos 
documentos íelercntcs ás aposentadorias, ás pensões e um 
para o registro dos “demais papeis'' (arts. 53 e 55 respecti
vamente e seus §§ 2o e 3o).

E’ verdade que para a boa ordem da contabilidade das 
Caixas e para a devida comprovação da observância dos or
çamentos approvados pelo Conselho Nacional do Trabalho 
a pratica aconselha a adopção dos livros em uso pelas leis 
commerciaes, adopção essa todavia que se reveste presente
mente de caracter facultativo; taes livros não têm a virtude 
de servir de prova plena da exactidão dos lançamentos nelles 
contidos, ficando ao critério do fiscal deste Egrégio Conse
lho a verificação da veracidade de taes lançamentos. Rela
tivamente a terceiros, os livros das caixas não terão a força 
probante attribuida aos livros commerciaes, servindo ape
nas, como todo e qualquer documento, de indicio cujo valor 
depende das legislações processuaes dos Estados.
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Isso dc lege data.
De jure constituendo, parece-nos de bom aviso que em 

lei fossem fixados livros dc uso obrigatorio para as Caixas, 
abertos e rubricados pelos fiscaes deste Conselho ao envez 
de o serem, como lembra o fiscal, pelas juntas de commer- 
cio. medida essa cuja adopção representaria uma garantia 
para a boa apuração dos dinheiros das Caixas.

Ainda no regime actual poderia o Egrégio Conselho, 
usando das attribuições que lhe conferem os arts. 63 e 65, 
respectivamente, dos Regs. 17.940 e 17.941, baixar in- 
strucções referentes ao systema de contabilidade e sua escri- 
pturação a serem adoptados nas Caixas de Aposentadoria 
e Pensões.

Oscar Saraiva 
Proc u rad or-adj u n to

RECURSO N. 210
Recorrente — Salvio de Queiroz Telles 
Recorrida — Caixa de Aposentadoria e Pensões da Com

panhia Mogyana

PARECER
O ferroviário Salvio de Queiroz Telles, aposentado por 

invalidez nos termos do art. 13 do Dec. n. 4.682 recorre do 
acto do Conselho da Caixa que entendeu continuar sua apo
sentadoria como sendo de caracter provisorio segundo aquelle 
decreto, negando-lhe por isso o titulo de definitivo.

De facto, preceitua tal decreto, em seu art. 19 que:
“As aposentadorias por invalidez serão conce

didas em caracter provisorio e ficarão sujeitas á 
revisão”.

Esse dispositivo, incontestavelmente sabio, foi modifi
cado pelo Dec. n. 5.109, que no seu art. 24, dispoz:

“A aposentadoria por invalidez far-se-ha 
mediante inspeeção de saude, por uma junta medica 
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de très membros, concordes no diagnostico de inva
lidez, lavrando-se o laudo de aposentadoria proviso
ria; confirmada, ou não, por um segundo exame, 
seis mezes depois do primeiro, será revisto aquelle 
laudo, ou concedido o titulo de aposentadoria de
finitiva”.

Sustenta a Caixa que esse novo regime não se applica aos 
já aposentado» por invalidez, que continuam sujeitos á apo
sentadoria provisória.

Parece-me, entretanto, como entende o recorrente, não 
ser acceitavel essa solução uma vez que sua adopção viria 
crear uma classe de aposentados que a lei aboliu: os aposen
tados provisorios, não ultrapassando presentemente essa si
tuação do prazo de seis mezes. E fosse a lei interpretada 
no entender da Caixa, facil seria burlal-a, pois, poderiam os 
ferroviários assim aposentados desistir dos favores da apo
sentadoria e requerer outra nas condições actuaes.

Assim, julgo que os já aposentados por invalidez pelos 
arts. 13 e 19 do Dec. 4.682, isto é, com seu titulo de apo
sentadoria provisória, devem ser submettidos ao 2o exame 
prescripto pelo art. 24 do Decreto n. 5.109, sendo-lhes então, 
conforme os resultados, concedido ou não o titulo definitivo.

Nessa conformidade, opino pelo provimento do recurso 
para o fim de ser o recorrente submettido ao exame defini
tivo.

Oscar Saraiva 
Proc u rad or-a d ] u n to

RECURSO N. 211
Recorrente — Dr. Octacilio Pereira 
Recorrida — Caixa de Aposentadoria e Pensões da Viação 

Ferrea do Rio Grande do Sul

PARECER
O Dr. Octacilio Pereira, ferroviário da Viação Ferrea 

do Rio Grande do Sul, recorre para este Egrégio Conselho 
da decisão da Caixa daquella Estrada que negou registro d '
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diversos documentos apresentados pelo recorreu tr pira fins 
de contagem <le tempo.

Estudemos separadamente taes documentos:
1

Documento relativo a um anno de serviço prestado de 
Janeiro de 1004 a Janeiro de 1005 na construcção do ramal 
da Southern Brnsilian Ry, executado pelo recorrente em 
commLssão da Municipalidade de Pelotas.

O Conselho da Caixa rejeitou esse documento em face 
do disposto no § 7o do nrt. 20 do Dec. n. 5.700 segundo 
o qual 6 contado o tempo de áerviço na construcção aos te- 
chnicos, funeeionarios de administração e operários quando 
estes ingressem na organização definitiva da estrada.

Não nos parece procedente tal opinião. Entendemos com 
o recorrente que, no caso, o dispositivo a ser applicudo é o 
do art. 18 da lei n. 5.109, o qual manda contar o tempo de 
serviço prestado “em commissão do Governo Federal ou Es
tadual de caracter ferroviário”. E’ verdade que nesse dispo
sitivo não fez o legislador referencia a commissão de muni
cípios, mas parece-me que essa falta não foi dictada pelo 
intuito de excluir taes eommissões, sendo apenas frueto de 
omissão involuntária, pois, a mesma razão determinante da 
contagem de tempo em eommissões do Governo Federal ou 
Estadual de caracter ferroviário existe na contagem do 
tempo de serviço em eommissões idênticas de municipali
dades.

Em apoio ao nosso modo de entender podemos invocar 
a própria lei n. 5.109, que em varias disposições, citando a 
União e os Estados, cita também os Municípios, equiparando 
estes aos primeiros, assim os arts. 10 e 65.

Quanto a esse Io documento, parece-nos, pois, que deve 
ser contado o tempo de serviço ao qual faz referencia.

II

Documento relativo a tres annos e seis mezes de serviço 
prestado como sub-empreiteiro na construcção do ramal de 
Caeequy a Livramento.
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computado o tempo de serviço estadual, paragrapho esse con
dicionado no § Io e ao art. G5 de que fazem parte.

A simples allegação de que lhe era possivel obter apo
sentadoria não basta, sendo necessário o preenchimento das 
condições acima indicadas. Assim, emquanto tal não occor- 
rer, parece-nos acertado o acto da Caixa desprezando a conta
gem requerida.

Pelas razões expostas, opino seja provido em parte o 
recurso para o fim de ser contado o tempo de serviço prestado 
na construcção do ramal da Great Southern a Pelotas, além 
daquelle comprehendido nos demais documentos pela Caixa 
adinittidos, mantendo-se quanto aos restantes a decisão recor
rida .

Oscar Saraiva
Procurador-adjunto

RECURSO X. 229
Recorrente — Manoel Rodrigues dos Santos 
Recorrida — Caixa de Aposentadoria e Pensões da Rede 

Sul Mineira

PARECER
Manoel Rodrigues dos Santos, allegando ter 26 annos 

de serviços perroviários, e não se conformando com a sua exo
neração do quadro dos empregados na Rede de Viação Sul 
Mineira, após inquérito administrativo, recorre dessa exone
ração para este' Egrégio Conselho.

Os recursos da natureza do presente não se prendem a 
qualquer interesse da Caixa de Aposentadoria e Pensões, inte
ressando unicamente á Estrada e o ferroviário.

Assim, não deveria elle ser encaminhado e informado 
pela Caixa, mas directamente pela Estrada, acompanhado do 
inquérito ou cópia authentica do mesmo.
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Também esse documento foi rejeitado pela Caixa nos ter

mos do § 7® do art. 2° do Dec. n. 5.109.
Essa exclusão parece-nos acertada pois que o § 7® do 

art. 2” invocado exige uma relação de subordinação entre os 
tcchnicoSy funccionarios de administração e operários empre
gados na construcção de linha e a respectiva estrada sob cuja 
administração devem ser os serviços realizados, o que no caso 
presente não oecorre, visto como os serviços foram empreita- 
dos, salientando-se mais não se incluírem empreiteiros e sub
empreiteiros entre technieos, funccionarios de administração e 
operários.

111

Documento relativo ao tempo de serviço prestado como 
empreiteiro na construcção do trecho ferroviário de Hcnto 
Gonçalves ao Rio das Antas, no ramal de Carlos liarbosa a 
Alfredo Chaves.

Esse documento foi cgualmente rejeitado como o se
gundo, parecendo-nos que o acto da Caixa deve ser confir
mado pelos motivos que acabamos de expôr, uma vez que 
se verifica a identidade entre os dois casas.

IV
Documento relativo a 5 annos, 7 mezes t 0 dias do ser

viço prestado á Municipalidade de Pelotas na connnissão de 
saneamento desta cidade.

Esse documento foi rejeitado pela Caixa, entendendo, 
porém, o recorrente que o mesmo deve ser computado nos ter
mos do art. 65 do Dec. n. 5.109, pois a elle, caso não hou
vesse a Caixa de Aposentadorias, assistiria o direito de ser 
aposentado como funccionario do Estado do Rio Grande do 
Sul, e nesse caso, seria tal tempo contado.

A argumentação do recorrente seria acceitavel, se, nos 
termos do invocado art. 65 c seu § 1°, houvesse elle offere- 
cido prova de já ter adquirido direito á aposentadoria ou 
rnonte-pio, e requeresse fossem recolhidos aos cofres da Caixa 
as contribuições percebidas pelo Estado, sem o que não pôde 
ter applieução alguma o § 2® daquelle artigo, que munda seja
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Não sendo recurso que se filie aos que se acham capitu

lados no art. 59 do Reg. n. 17.941, não goza elle de isenção 
de sello, segundo jurisprudência deste Egrégio Conselho, e, 
nessas condições julgo que não deve ser conhecido senão após 
o pagamento do sello legal.

Oscar Saraiva
Procurador-adjunto

RECURSO N. 193
Recorrente — Charles Clarence Horton 
Recorrida — Caixa de Aposentadoria e Pensões da Great 

Western Ry.

PARECER
Charles Clarencc Ilorton, tendo servido na The Oreat 

Western Ry desde Io de Setembro de 1918 até 28 de Feve
reiro de 1929, quando então, a pedid-o seu, foi dispensado, 
para ir exercer funeções na Estrada Central do Paraguay, 
pretende continuar como contribuinte da Caixa daquella fer
rovia, e recorre do acto que indeferiu sua pretenção, invo
cando em seu favor o disposto no § 9" do art. 69 do Regula
mento n. 17.941 que estatue:

“Os funceionnrios a que se referem os §§ 5o e 
6“ deste artigo, quando dispensados sem terem in
corrido em qualquer das faltas especificadas no 
§ 1°, uma vez que tenham mais de dez annos de 
serviço, poderão continuar a contribuir para a 
Caixa, sendo-lhes garantidas as vantagens e rega
lias deste regulamento, salvo a de votarem e serem 
votados, e, para o effeito da aposentadoria, deverão 
provar o tempo effectivo de serviço”.

Essa disposição invocada não se applica ao recorrente, 
pois, que diz respeito aos “funccionarios a que se referem 
os §§ 5" e 6o deste artigo", isto é, os que occupam os
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“cargos de inspector geral ou principal responsável 
pela direcção da Estrada e outros de nnniediata con
fiança dos Governos ou das administrações das em- 
prezas”. (§5* do art. 69 do Reg. n. 17.941),

verificando-se que entre esses eargos de immcdiuta confiança 
não estava aquellc que cra exercido pelo recorrente, nos ter
mos da informação de fls. 23 e 24.

Nessas condições, não lia dispositivo legal que autorize o 
que pretende o recorrente, e por isso opino seja negado provi
mento ao recurso.

Oscar Saraiva 
Procurudor-ad junto

RECURSO N . 233 
Recorrente — José Leitão de Souza
Recorrida — Caixa de Aposentadoria e Pensões da .Madeira 

Mamoré Rr.

PARECER
0 ferroviário da Madeira Mamoré Ry., José Leitão de 

Souza, tendo conduzido sua esposa á cidade de Garanhuns, 
uo Estado de Pernambuco, afim de submettel-a a duas inter
venções cirúrgicas, reclama da Caixa o montante dessas inter
venções .

A Caixa, entretanto, nega-sc a pagal-as sob allegação de 
que foram taes intervenções praticadas á sua revelia, segundo 
o exposto a fls. 17 deste processo.

0 § 4o do art. 15 do Regulamento n. 17.941 prevê a 
liypothese de não haver hospitaes no local, quando dispõe:

“Os benefícios a que se refere a letra a deste 
artigo serão prestados sómente na zona da Estrada 
onde servir o ferroviário em exereicio, salvo nos ca
sos de intervenção cirúrgica, em que a intervenção 
será feita no hospital mais proximo que com a Caixa 
tiver contracto”.
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Ora, no caso dos autos prescrindiu o recorrente de qual

quer consulta á Caixa dirigindo-se por sua determinação ao 
Estado de Pernambuco, não sendo acceitavel o que allega elle 
quanto á urgência do caso, pois que se urgente fosse a inter
venção, por força que teria ella de ser effectuada em hospital 
de Manáos ou em Cachuela Esperanza- na líolivia, distando 
apenas dons dias de viagem da sede da Caixa, e nunca ao 
longínquo Estado de Pernambuco.

Tendo o recorrente agido por conta própria e sem atten- 
der ao dispositivo expresso do Regulamento, parece-me não 
caber á Caixa qualquer responsabilidade.

Isto posto, opino seja negado provimento ao recurso.
Oscar Saraiva 

Procurador-adjunto

RECURSO X. 214 
Recorrente : — D. Auna Rosseto.
Recorrida : — Caixa de Aposentadoria e Pensões da Es

trada de Ferro Santa Catharina.
PARECER

A matéria se aeha completamente esclarecida jjelo pa
recer que se encontra a fls. 12.

O marido da recorrente falleceu em 1925, aos 15 de 
Novembro, quando então vigorava a lei 4.682, a qual só 
admittia o beneficio da pensão para os herdeiros do asso
ciado com mais de 10 annos de serviço (art. 29). Na con
formidade desse artigo, recebeu a recorrente o pecúlio que 
lhe competia, achando-se seu recibo a fls. 8.

Trata-se, pois, de um acto perfeito e acabado, ao qual 
não póde a lei 5.109 estender seus effeitos, sob pena de re
ger situação anterior á sua vigência, creando para as Caixas 
novos encargos, incompatíveis eom o principio da irretroa- 
etividade.

Opino, portanto, seja negado provimento ao recurso.
Oscar Saraiva 

Piocurador adjunto.
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RELATORIO DA INSPECÇÀO NA CAIXA DA ESTRA

DA DE FERRO DE PARACATU’, PELO FISCAL
ARTHUR OSCAR GUIMARÃES.

A informação do Sr. Director da Secretaria e chefe dos 
serviços actuariaes indica perfeitamente quaes as providen
cias a serem adoptadas relativamente á Caixa da Estrada 
de Ferro Paracatú, objecto da presente inspecção. A’s con
clusões dessa informação, additaremos os seguintes alvitres:

1) Relativamente á applicação dos fundos efti titulos 
da Caixa, informa o relatorio que a principio foram adqui
ridos titulos ao portador, passando, em seguida, a Caixa a 
determinar a compra exclusiva de titulos nominativos cm 
obediência ás determinações deste Egrégio Conselho. Pare
ce-me de corçveniencia fazer remessa á Caixa da cópia do 
accordam proferido neste instituto, relativo á permissão de 
aequisição de titulos ao portador, observadas as cautelas 
nesse accordam prescriptas, providencia essa que vem, sem 
duvida, remediar as difficuldades de aequisição de titulos 
nominativos, das quaes se queixa a Caixa.

2) Sobre a prestação de soccorros médicos aos acci- 
dentados no trabalho, de cujo accidente caiba, nos termos 
da lei n. 3.724, a responsabilidade ás Estradas, é claro o 
texto do art. 27 da lei 5.109 :

“Nos casos de accidentes do trabalho, termi
nada a responsabilidade do patrão, de accôrdo com 
as disposições da lei respectiva, a assistência, qual
quer que seja ella, passará ás Caixas de Aposen
tadoria e Pensões”.

Portanto, só após a cessação da responsabilidade do 
patrão, no caso a Estrada, é que á Caixa incumbe a obri
gação de assistir o accidentado.

A decisão deste Egrégio Conselho, invocada pela Caixa 
para reger sua nórma de conducta, foi proferida na vigên
cia da lei revogada e não encontra mais applicação. Nessas 
condições, julgo que devem ser dirigidas á Caixa instrucções 
relativas á applicação do art. 27 da lei 5.109.

3) Salientou o fiscal o facto da Caixa fazer, na base 
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de 30 dias, os cálculos para aposentadoria e pensão de dia
ristas. Esse proceder contraria o art. 19 da lei 5.109, que 
prescreve seja o calculo correspondente a 25 dias ou a 200 
horas de trabalho effectivo, quando a remuneração do fer
roviário tiver sido total ou pnrcialmente por dia.

Assim, em obediência a esse artigo, parece-me que deve 
ser ordenada a revisão dos proceRsos pela própria Caixa, e 
applicada a base legal, salvo para os casas de ferroviários 
que, embora sob a denominação de diaristas, trabalhem por 
niez corrido, nos termas do accordam de 25 de Outubro de 
1928, no recurso 599.

Oscar Saraiva 
Procurador adjunto.

RECURSO N. 218
Recorrente : — Viriato Gomes dos Santos.
Recorrida : — Caixa de Aposentadoria e Pensões do Cáes 

do Porto do Rio de Janeiro.
PARECER

Viriato Gomes dos Santos, empregado do Cáes do Porto 
do Rio de Janeiro, recorre da decisão do Conselho da res
pectiva Caixa que resolveu indeferir seu pedido de aposen
tadoria, e isso por ter o requerente apenas um anno e cinco 
mezes de serviço na Companhia, o que torna impassível es
tabelecer a média de tres annos do vencimentos para os fins 
da importância de aposentadoria.

O recorrente allega ter servido na Companhia Lloyd 
Brasileiro durante 23 annos e cinco mezes, estando, pois, 
nas condições previstas pelo art. 18 do Regulamento 17.940.

Parece-me ser o recurso improcedente, mas por fun
damento diverso do que foi adoptado pelo Conselho da 
Caixa. De facto, computa o recorrente como tempo de ser
viço a sua permanência na Companhia Lloyd Brasileiro du
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rante 23 annos. Essa Companhia, se bem que compreliendida 
entre as que se sujeitam ao regimen da lei Õ.109 (§ 1.“ ar
tigo l.°), ainda não póde gozar das vantagens inherentes a 
essa situação, pois que a applicação dos benefícios que delia 
decorrem está suspensa, pela falta de regulamentação da 
dita lçi, na parte em que se refere ás Caixas de .Marítimos.

Já decidiu este Egrégio Conselho que só após essa 
regulamentação poderão gozar os marítimos dos favores que 
lhes outorga o dispositivo invocado, adoptando o parecer do 
Dr. Procurador-Geral que iies^o sentido st» manifestou. As
sim pois, a nós se afigura improcedente, pela preliminar 
ora levantada, o pedido de aposentadoria do recorrente.

Ao demais, quando assim não fosso, não existe nos 
autos prova sufficiente do tempo allegado, uma vez que o 
documento de fls. G não se reveste de valor probante.

Opino, portanto, seja negado provimento ao recurso, 
pelos fundamentos acima.

Oscar Saraiva 
Procurador adjunto.

RECVRSO N. 223
Recorrente : — João da Costa Mend<»s.
Recorrida : — Caixa de Aposentadoria c Pensões da Via

ção Ferrea do Rio Grande do Sul.
PARECER

Recorre João da Costa Mendes do acto do Conselho da 
Caixa da Viação Ferrea do Rio Grande do Sul, que negou 
o pedido que fez de ser tomado em consideração, para os 
fins do melhoria em sua aposentadoria, o tempo de serviços 
ferroviários prestados de 1892 a 1898, e attestados pelos do
cumentos de fls. 7, 8 e 15.

Pareoe-me que o aeto da Caixa deve ser mantido, pois 
que os documentos offerecidos são graciosos, e os seus ter
mos não se revestem do sufficiente grau de credibilidade.



— 395 —
Além disso, foi o proprio recorrente quem affirmou ter 
sido seu trabalho iniciado em 1899, o que, corresponde aos 
assentamentos da Viação Ferrea do Rio Grande do Sul, em 
cujas folhas de pagamento figura elle desde Dezembro 
de 1898.

Assim, sou de parecer seja negado provimento ao re
curso, ficando rosalvado ao interessado o direito de me
lhor provar suas allegaçõcs.

Oscar Saraiva

Procurador adjunto.

RECURSO N. 132
Recorrente : — Joaquim Domingos Ventura. 

Recorrida : — Caixa de Aposentadoria e Pensões da1" Es
trada de Ferro Campos do Jordão.

PARECER
O ferroviário Joaquim Domingos Ventura apresentou 

á Caixa da Estrada de Ferro Campos do Jordão, seu pedido 
de aposentadoria ordinaria.

O Conselho desta, entretanto, ao envez de decidir,-*te- 
gundo lhe competia, o pedido, encaminhou-o a este lígregío 
Conselho, para que fosse resolvido o assumpto, allegando 
não ter recebido instrucções referentes á execução do De
creto 17.941.

Recorre agora o interessado do acto da Caixa, fazendo 
remessa directa do processo, sem decidil-o, e pede a sua 
devolução.

Parece-me de inteira procedência o pedido, pois que, 
nas termos do art. 36 da lei 5.109

“As aposentadorias ou pensões serão concedi
das pelo Conselho de Administração da Caixa, pe
rante o qual deverão ser solicitadas”.
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Assim, opino polo provimento (lo recur. o, devolvendo- 

se o processo á Caixa, para que seu Conselho decida se
gundo fôr de direito.

Oscar Saraiva 
Procurador adjunto.

RECURSO N. 233
Recorrente : — Maria Ventura de Oliveira.
Recorrida : — Caixa de Aposentadoria e Pensões da Es

trada de Ferro Central do Brasil.
PARECER

D. Maria Ventura de Oliveira, viuva do ferroviário 
Antonio Vianna de Oliveira, associado da antiga Caixa de 
Pensões dos Empregados Jornaleiros da Estrada de Ferro 
Central do Brasil, recorre do acto do Conselho da Caixa 
dessa Estrada o qual, conhecendo do seu pedido de pensão, 
de accordo com o § 1." do art. 23 do Regulamento 15.674, 
sob cuja vigência affirma ter fallecido seu marido, mandou 
fosse a pensão dividida entre a recorrente e a menor An- 
tonietta, filha do primeiro matrimonio do finado.

Entendeu o Conselho da Caixa que, não obstante o 
mencionado dispositivo assegurar á viuva a primasia na or
dem de successão, já tinha a filha do finado, com a morte 
de sua mãe, assegurado o direito á pensão por occasião do 
segundo matrimonio de seu pae.

Não concordamos com a razão acceita pela Caixa, pois 
que o direito á pensão é adquirido com o fallocimento do 
associado, sendo antes mera espectativa de direito, e a su- 
perveniencia de um herdeiro, com preferencia sobre todos, 
excliie, ipso facto, os demais da successão. Fôra essa a ques
tão dos presentes autos, deveria, em nosso entender, ser 
provido o recurso.

A questão a ser estudada, todavia, parece-nos residir 



na apuração da lei sob cuja vigência falleceu o ferroviário 
Antonio Vianna de Oliveira.

Entendeu a recorrente ser o Regulamento approvado 
pelo Dec. 15.674, de 7 de Setembro de 1922, por isso que o 
fallecimento de seu marido occorreu em 3 de Dezembro de 
1927 (fls. 11), quando ainda não estava installada a actual 
Caixa de Aj>owentadoria e Pensões da Estrada de Ferro 
Central do Brasil. Essa interpretação a principio foi re
jeitada pelo Conselho da Caixa, o qual applicou a lei 5.109 
c seu Regulamento 17.941, mas após, reconsiderou seu acto 
para applicar a antiga lei que regia a Caixa dos Jor
naleiros.

A lei 5.109, em seu artigo 64, paragrapho unico, deter
minou a transformação da Caixa dos Jornaleiros da Estrada 
de Ferro Central do Brasil em Caixa de Aposentadoria e 
Pensões, e depois de regulamentada pelo Regulamento que 
baixou com o Dec. 17.941, de 11 de Outubro de 1927, en
trou em vigor essa disposição em 26 desse mez e anno, isto 
é, tres dias após sua publicação, nos termos do art. 2.° da 
Introducção ao Codigo Civil.

Pela data da vigenciu du lei é que, a nosso ver, deve 
ser regulada a situação da recorrente, e não pela data da 
installação da Caixa. Essa installação, mero acto material 
da execução, não dá nem tira direitos, sendo apenas con
dição para a sua effectiva prestação. Assim pois, fallecendo 
o marido da recorrente a 3 de Dezembro de 1927, conforme 
se verifica a fls. 11, estava olle, nessa oceasião, sujeito ás 
disposições da lei 5.109, já então vigente para os antigos 
associadas da Caixa dos Jornaleiros da Central do Brasil, 
e se, ao envez de fallecer, houvesse elle requerido aposen
tadoria, sua situação já seria determinada pelos novos dis
positivos, logo que fosse transformada a antiga Caixa. Tam
bém aos seus herdeiros se estendeu a nova lei, quer sob o 
ponto de vista dos Ismeficios, quer quanto aos encargos cor
respondentes. (Reg. 17.941, art. 73 e soils §§).

Assim sendo, occorrendo o fallecimento do associado 
na vigência do Dec. 5.109, e sendo igunlmento a pensão re
querida durante essa vigência, julgo que por tal disposição 
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legislativa é que devem os direitos da recorrente ser con
siderados.

O art. 32 daquelle Dec., bem como o § l.° do art. 33 
do Regulamento 17.941 exigem que os beneficiários vivam 
ha mais de tres annos na dependencia economica do asso
ciado e isso com o intuito social de tornar o amparo “post 
mortem” extensivo apenas áquolles aos quaes em vida elle 
era dado.

A recorrente udmitte que vivia separada de seu ma
rido e este, nas declarações que prestou na antiga Caixa de 
Jornaleiros, affirmou ter a recorrente abandonado o lar em 
6 de Outubro de 1926 (fls. 2), apurando-se ainda, pelas 
affirmaçõcs da própria recorrente (fls. 19) que vivia oHa 
á sua custa, como enfermeira, desde que se afastou do lar 
conjugal.

Nessas condições, sou de parecer que á recorrente não 
assiste o direito de pleitear a pensão deixada pelo seu ma
rido, devendo assim, ser reformada a decisão da Caixa para 
o fim de ser restabelecida sua decisão primitiva que negou 
o pedido apresentado.

Oscar Saraiva 
Procurador adjunto.

PROCESSO N. 22.539
0 Exmo. Sr. Ministro da Viação e Obras Publicas 

remette a este Conselho o pedido da Estrada de Ferro de 
Bragança, referente ao augmcnte supplementär de 1 Mj % 
sobre as suas tarifas, na conformidade do que estabelece o 
art. 6.° do Regulamento das Caixas de Aposentadoria e 
Pensões (17.941).

Data venia, parece-nos não caber a este instituto in
tervenção na outorga do favor podido, pois que, entre as 
attribuições que lho confere a lei 5.109, todas referentes ás 
Caixas de Aposentadorias e Pensões, não está comprehen- 
dida a de augmentar tarifas cobradas pelas Companhias. 
De facto, diz o § 1.“ do art. 3." dessa disposição legislativa:
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“Para as estradas de ferro que, por insuffi- 

ciencia de renda, verificada em tomada de contas, 
se encontrarem em condições financeiras taes, que 
não tenham durante dois annos suceessivos aufe
rido lucro ou distribuido remuneração alguma aos 
seus accionistas, por deficiência de renda, será feito 
um augmento supplementär de tarifas, correspon
dente á quota de contribuição que por essa lei cabe 
ás estradas.

Quando se tenham regularizado as condições 
financeiras de qualquer Estrada attingida por este 
artigo, e que durante dois exercícios suceessivos te
nha ella auferido lucro ou distribuido qualquer re
muneração a seus accionistas, poderá o Governo, se 
assim achar conveniente, caneellar o augmento sup
plementär referido, entrando nesse caso a respe
ctiva estrada no regimen ordinário desta lei, ob
servadas as formalidades e preceitos legaes me
diante autorização e approvação do Poder Exe
cutivo”.

Pela longa redacção dada ao § transcripto, vê-se que 
o augmento da tarifa supplementär, bem como sua suppres- 
são, dependem de autorização e approvação do Poder Exe
cutivo, do Governo, como também diz a lei, em sua defei
tuosa terminologia. Nem se comprehende que de outra ma
neira fosse, pois que cabendo apenas ao Conselho Nacional 
do Trabalho a superintendência das Caixas, o movimento fi
nanceiro das respectivas companhias lhe é estranho, sendo 
orgam competente para conhecer dessa situação o Ministé
rio da Viação, por intermédio da Inspectoria Federal de 
Estradas e por isso só a este compete conceder, negar, sus
pender as tarifas supplementäres a que allude a lei.

Ao Conselho, segundo é parecer nosso, cabe apenas in
formar ao titular da pasta da Viação que, nos termos do 
officio a fls. 6õ do appenso, a Estrada aguarda o augmento 
solicitado afim de entrar com a percentagem legal para os 
cofres da Caixa, o que não fez sob allegação de ser o saldo 
da Estrada absorvido por contas a receber do Governo.
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Opino, portanto, seja respondido na conformidade do 

que acima foi exposto, e pedida urgência na solução do as
sumpto, dada a necessidade que tem a Caixa de vêr nor- 
malisada sua vida financeira.

Oscar Saraiva 
Procurador adjunto.

RECURSO N. 215
ItLCORRKNTK : — Francisco Lins de Araújo.
Rkcokkida : — Caixa de Aposentadoria e Pensões da Givat 

Western Ry.
PARECER

Francisco Lins, membro do Conselho da Caixa da Great 
Western Ry. recorre da decisão daquelle Conselho, que en
tendeu não caber á Estrada a responsabilidade pelo acci- 
dente soffrido pelo ferroviário Gustavo Gonçalves do Nas
cimento, h-são da rotula esquerda em consequência de quéda 
verificada na via publica, quando nquclle ferroviário re
gressava á repartição, vindo do seu almoço, e em conse
quência desse modo de entender, julgou não caber á dita 
Estrada a responsabilidade do custeio do tratamento effe- 
ctuado pelo medico da Caixa.

A these cm fóco, sobre sc o patrão responde pelos 
accidentes soffridos pelos seus operários dentro das horas 
de serviço, mas em occasião de folga, como no momento do 
almoço, tem provocado controvérsias, variando as soluções 
dos Tribunaes brasileiros.

Assim, se ao Tribunal de Justiça de São Puulo parece 
não calier ao patrão qualquer responsabilidade, a solução 
opposta foi diversas vezes aceeita pela nossa Justiça local.

Deixada, porém, de parte a jurisprudência, e encaran
do o espirito da nossa lei, imitação da lei franceza, pare
ce-nos com Paul Pic que

“o legislador quiz deixar ao Juiz a faculdade de 
justificar o accidente como accidente no trabalho 
nos casas em que ficasse constatada a existência
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dc uma relação de causalidade entre o trabalho 
profissional do operário ou empregado e o acci- 
donte que o victimou...” (Traité dc Lcgislation 
intlustricllc, n. 1106, png. 768),

quando estabelece no seu nrt. 2.° que
“O accidente, nas condições do artigo ante

rior, (piando occorrido pelo facto do trabalho ou 
durante este, obriga o patrão a pagar uma indem- 
nisação... ”

Attendendo ao caso concreto, julgamos que nas occa- 
niões de folga, estando o operário fóra do recinto do tra
balho, não póde o patrão responder pelos riscos de acciden- 
tes occorridos cm taes circumstancias, pois seria pretender 
dar amplitude demasiada á theoria do risco profissional, 
mormente se considerarmos que não estando então o operá
rio adstricto a qualquer regra ou disciplina, de sua con- 
dueta podem decorrer consequências desastrosas pelas quaos 
não 'deverá responder o patrão.

Exemplificando, salientaremos o facto comrnum entre 
nós. de se dedicarem os operarias, nas suas folgas, ao jogo 
de football. Será possivel responsabilisar o patrão pelos ef- 
feitos de um “tranco" recebido pelo operário na pratica do 
arriscado sport bretão T

Do processo consta, segundo vimos, ter o ferroviário 
Gustavo Gonçalves do Nascimento fracturado a rotula es
querda em consequência de uma queda na via publica, quan
do em transito para as officinas da Great Western. Não 
occorreu, pois, o accidente, durante o trabalho, nem pelo fa
cto deste, sondo em demasia remota, para que delle advenha 
responsabilidade, a relação de causalidade oriunda do facto 
de se encaminhar o operário para as officinas. o o trabalho 
que nella exerce.

Isto posto, não cabendo á Estrada responsabilidade 
pelo accidente, á Caixa incumbe o custeio do tratamento da 
victima, parocendo-me, pois, que a decisão recorrida deve 
ser mantida.

Oscar Saraiva
Procurador adjunto.
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RECURSO X. 208

Recorrente : — João Franco de Godoy.
Recorrida : — Caixa de Aposentadoria e Pensões da Com

panhia Mogyana de Estradas de Ferro.
PARECER

O assumpto do presente processo reproduz a questão 
de ser ou não cabivel a permanência do desconto de 25 % 
previsto no art. 12, letra b do Decreto n 4.682, por occasião 
da revisão do calculo da aposentadoria, de accordo com o 
§ l.° do art. 16 do Decreto 5.109, que mandou applicar a 
nova tabella aos já aposentados.

Já constituio pacifica jurisprudência deste instituto a 
decisão dc que o desconto de 25 % não deve permanecer 
ao ser feita a revisão estatuída pelo invocado § 1.“ do ar
tigo 16 da lei 5.109, assim decidindo o Conselho Nacional 
do Trabalho :

“por entender que o § l.° do art. 17 do Regula
mento n. 17.941, de 11 de Outubro de 1927, man
dando applicar a tabella de vencimentos aos já 
aposentados e pensionistas, pelo Decreto anterior 
não fez restricções de idade de que cogita a letra b 
do art. 12 do citado Decreto n. 4.682”. (Acc. do 
Conselho Nacional do Trabalho, proferido nos au
tos do recurso interposto por Florencio Caruso).

Isto posto, opino seja provido o recurso na fôrma 
pedida.

Oscar Saraiva 
Procurador adjunto.

PROCESSO N. 2.901 (29)
PARECER

Manoel Gonçalves Braga pede providencias para vol
tar aos serviços da Companhia Brasileira de Exploração do 
Portos, arrendataria do Porto do Rio de Janeiro.
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Segundo se lê a fls. 8, o reclamante-trabalhou nessa 

Companhia, de 20 de Maio de 1925 a 6 de Abril de 1929, 
tendo anteriormente servido na Leopoldina Raihvay Co. du
rante 22 annos, conforme attestado junto, a fls. 9.

O reclamante invoca em sen favor o disposto no ar
tigo 67 do Regulamento 17.940, que veda a demissão, sem 
falta grave, de portuário com mais de 10 annos de serviço.

Examinada a situação do reclamante em face dos dis
positivos legaes, parece-nos não lhe assistir direito de ser 
reintegrado.

De facto. O § 3." do art. 67 do Regulamento 17.940 
determina que

“Para o portuário que tendo mais de dez an
nos de serviço em uma ou mais emprezas, passar, 
da data do presente regulamento a servir em outra, 
o tempo de serviço para os effeitos de vitalicie
dade, isto é, para a contagem dos 10 annos, será 
o que fôr ajustado entre a empreza e o por
tuário. .. ”

Nos termos da informação de fls. 13, não houve ajuste 
de tempo entre a empreza e o reclamante, que nella ingres
sou antes da vigência do Regulamento.

Todavia, prevendo apenas o Regulamento a hypothase 
dos que, após sua vigência, ingressam em uma empreza já 
com tempo de serviço em outra, como decidir os casos dos 
que, como o reclamante, entraram antes daquella vigência T

A applicação da lei 5.109, de 20 de Dezembro de 1926 
resolve a controvérsia, pois que fixa ella, no § l.° do art. 43, 
como regra e sem dlstincção de tempo, a necessidade do 
aceordo prévio entre o interessado e a empreza, para a con
tagem do tempo.

Assim applicando tal regra ao caso dos autos, vemos 
que o reclamante deixou de accordar com a empreza a con
tagem de seu tempo de serviço á Leopoldina Raihvay, e 
nessa conformidade, tendo menos de cinco annos de serviços 
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prestados á Companhia Brasileira de Exploração de Portos, 
não póde pretender gozar dos lieneficios do art. G7 do Re
gulamento 17.040.

Opino, pois, seja julgado improcedente a reclamação.
Oscar Saraiva 

Procurador adjunto.

RECURSO N. 212
Recorrente •. — Francisco Guedes de Lyra Fonseca. 
Recorrente : — Caixa de Aposentadoria e Pensões da Ma- 

deira Manioré Ry.
PARECER

O membro da Caixa da Madeira Manioré Ry, Fran
cisco Guedes de Lyra Fonseca, recorre da decisão do Con
selho dessa Caixa, que mandou fossem os descontos de fer
roviários diaristas feitos na hast* de 25 dias, na fôrma do 
art. 20 do Regulamento 17.941, e, em consequência, deter
minou a restituição ao eontribuinte João Tavares da impor
tância de joias pagas na proporção de trinta dias por mez.

O assumpto já foi debatido neste Egrégio Conselho, 
a proposito do recurso n. 599 de 1927, em que foi recor
rente Alexandre Scaravella, ficando assentado que

“Como diarista deve-se considerar aquelles que 
percebam sómente os dias que trabalham e por 
mensalistas os que percebam o mez corrido, sem ne
nhum desconto, quer trabalhem ou não, sendo indif
ferent e, nesses casos, a denominação que se lhes dê 
para os effeitos do pagamento”. (Acc. de 25 de 
Outubro de 1928).

De accordo com a jurisprudência do Egrégio Conselho, 
opino seja provido o recurso para o fim de serem os des
contos dos ferroviários da Madeira Manioré Ry, que perce
bam todos os dias do mez, feitos nessa conformidade, isto c,
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como se mensal is tas focsera, e em particular, seja applicada 
essa maneira de proceder ao ferroviário João Tavares, cujo 
caso concreto dá origem ao presente recurso.

Oscak Saraiva 
Procurador adjunto.

PROCESSO N. 21.445 
PARECER

A Caixa dos Empregados da Companhia Docas de 
Santos requereu licença a este Conselho para, em seu or
çamento de 1929, incluir na receita a verba de 71:400$000 
e na despesa a verba de 25:000$000 correspondentes a sa
lários não reclamados por empregados, e em poder da Com
panhia, sendo que a ultima se destina a fazer face a pe
dido de restituição de salarios cuja percepção não esteja 
prcscripta nos termos do artigo 178, § l.°, alinea V do Cod. 
Civil.

Já discutiu este Egrégio Coaselho, no anuo de 1928, 
assumpto idêntico ao presente, a proposito de uma consulta 
do Ministério da Viação, conforme se vê dos termos do pa
recer annexo ao presente, decidindo o Egrégio Conselho 
prevalecer a letra í, do art. 3.° da lei 5.109, de 20 de De
zembro de 1928, sobre citado dispositivo do Codigo Civil.

Não deve, pois, a Caixa restituir importâncias de sa
lários não reclamados dentro de dois annos, que por direito 
expresso lhe caliem (letra í do art. 3.° da lei 5.109), como 
igualmente não deverá incluir entre suas rendas quantias 
cujo recebimento fôr ainda permittido ao interessado, isto 
é, dentro de dois annos da data em que deviam ser per
cebidos.

Isto posto, opino seja assim respondido á Caixn, man
dando que sómente inclua a mesma na sua receita as im
portâncias não mais susceptíveis de restituição, nos termos 
da letra í do art 3.“ do Dee. 5.109, sem necessidade de 
verba na despesa.

Oscar Saraiva
Procurador adjunv;.
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RECURSO N. 201

Recorrente — Olivia Borges do Rosario 
Recorrida — Caixa de Aposentadoria e Pensões das Estra

das de Ferro Central do Brasil, Titerezopolis e 
Rio d'Ouro

PARECER
Recorre D. Olivia Borges do Rosário para este Egrégio 

Conselho do acto da Caixa de Aposentadoria e Pensões da 
Estrada de Ferro Central do Brasil que negou o pedido, por 
ella apresentado, de pensão, na qualidade de mãe do ferro
viário fallecido Alexandre Borges Chaves.

De facto, fallecido este ferroviário, a recorrente habi
litou-se para perceber sua pensão uma vez que, antes do seu 
fallecimento Alexandre Borges Chaves, nos termos da decla
ração 16, destituiu de membros de sua familia sua mulher e 
seus filhos menores Jorge e Jayme, allegando ter a mesma 
abandonado o lar cm companhia destes ha mais de dez 
annos.

Resolvendo-se o caso sub-judicc, faz-se mister attender ao 
facto de ser diverso do das campanhias de seguro, onde os 
beneficiadas são indicados pelo segurador, o systema ado- 
ptado pelo Dcc. n. 5.109. Neste decreto são exigidos deter
minados requisitos, sem os quaes, máo grado a declaração 
do associado, não pde a pensão ser outorgada.

Assim, em relação á recorrente, parece-me acertado o 
acto da Caixa uma vez que não vivia ella ha mais dc tres 
annos na dependencia economica exclusiva do associado 
(dec. n 5.10D, art. 32) pois seu marido, Manoel Gonçal
ves Rosário, falleceu em 30 de Outubro de 1927, conforme se 
lê a fls. 14, pouco menos de um anno antes de seu filho o 
ferroviário Alexandre Borges Chaves, cujo obito occorreu 
em 17 de Setembro de 1928.

Não assiste, pois, á recorrente direito a pleitear a pensão 
que pretende.
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Quanto á declaração do ferroviário Alexandre Borges 

Chaves, julgo não poder a mesma attingir seus filhos menores 
Jorge e Jayme, pois a presumpção legal é que o domicilio 
destes é o de seu pae, a quem competia dar-lhes alimento e 
tel-os em sua companhia e guarda, nos termos do art. 324. 
ns. I, II e III do Codigo Civil, e se assim não agiu, faltou 
eom seus deveres paternos.

A estes menores é que cabe a pensão deixada pelo finado, 
uma vez que se habilitem elles na fórma da lei.

Oscar Saraiva.
Procurador-adjunto

PARECER
A Caixa da Madcira-Mamoré Ry. remette cópia das de

cisões do Superior Tribunal de Justiça do Amazonas que, 
reformando a decisão do Juiz da 1* Instancia, julgaram im
procedente a acção de prestação de contas instaurada contra 
Prudência Bogéa de Sá, autor de um desfalque contra a 
Caixa. Solicita igualmente essa Caixa providencias por 
parte deste Egrégio Conselho, principalmente no que se re
fere á parte financeira do caso, isto é, pede sua intervenção 
junto ao Banco do Brasil, afim de que este instituto de cre
dito responda pelo pagamento indevido por elle feito a Bogéa 
de Sá.

Conforme se verifica do parecer a fls. 91 o Conselho 
Nacional do Trabalho deu inicio a uma serie de providencias 
tendentes a obter do Banco do Brasil a indemnisação por 
elle devida. A decisão do Superior Tribunal do Amazonas 
veio todavia obstar o proseguimento dessas providencias, pois, 
annullada a prestação de contas torna-se impossivel exigir 
do Banco quantia liquida. Em verdade, como reclamar do 
Banco qualquer pagamento quando a importância do desfal
que não está apurada í

Para qualquer reclamação junto ao Banco faz-se mister 
que o alcance do desfalque de Bogéa de Sá fique definitiva- 
mente apurado em Juizo.
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Relativamente á decisão do Tribnnal do Amazons, pa

rece-nos insustentável em face da lei, a cujo texto foi dada 
interpretação evidentemente errônea. Essa decisão faz, en
tretanto. cousa julgada, a menos que pretenda a Caixa inter
por o recurso extraordinário para o Supremo Tribunal Fe
deral.

Finalmente, quanto ao processo criminal, insiste a Pro
curadoria no alvitre por ella já lembrado de ser officiado 
ao Procurador Geral do Estado do Amazonas solicitando 
medidas efficazes contra o retardamento daquelle processo 
por parte de funccionarios da Justiça des.se Estado.

Oscar Saraiva 
Proc u rad or-adj u n to

RECURSO N. 78 
Recorrente — Francisco Plegoi
Recorrida — Companhia E: trada de Ferro São Paulo Rio 

Grande

PARECER
O recorrente Francisco Rleggi, não se conforma com a 

respeitável decisão deste Egrégio Conselho, a fls. 136, que 
ordenou fosse remettida cópia authentica do inquérito pro
cedido, embargando tal decisão.

Parece-nos, com a devida vénia c respeito, que a decisão 
ora recorrida laborou em equivoco uma vez que a fls. 55 a 
Companhia São Paulo-Rio Grande faz remessa a este Con
selho de cópia authentica do inquérito que se encontra de 
fls. 56 a 68.

O que no caso occorreu foi a falta de fórma legal dada 
ao inquérito procedido, segundo salientou esta Procuradoria 
em seu parecer a fls. 131.

Isto posto, entendemos que, ao envez de decidir os 



— 409 —
embargos ora oppostos, deverá o Egrégio Conselho, já habi
litado pelos documentos juntos, julgar de meritis, conforme 
lhe parecer de justiça.

Oscar Sauajva
Procurador-adjunto

RECURSO N. 706
Recorrente — Jumo Gemionani
Recorrida — RÃo Paulo Railway Company Limited

PARECER
Julio Gemignani foi demittido do cargo de bilheteiro 

da São Paulo Railway, em cuja companhia trabalhava ha 
mais de dez annos, e, não se conformando com semelhante 
facto, recorreu a este Egrégio Conselho, o qual, após ouvir 
a Estrada, por accordão de 23 de Julho de 1928, a fls. 32, 
deu provimento ao recurso para manter o recorrente em seu 
cargo.

Essa decisão foi confirmada por novo accordão a fls. 64, 
em que rejeitou o Conselho os embargos oppostos pela Es
trada ao primitivo accordão.

Isto posto, transitou em julgado a decisão do Con
selho .

Surgiram então as reclamações do recorrente, dirigidas, 
quer a este Egrégio Conselho, quer ás altas autoridades do 
poder executivo, relativas á falta de cumprimento da deci
são do Conselho por parte da São Paulo Railway.

Ouvida esta, respondeu ella, por telegramma a fls. 86 
não estar a Estrada obrigada a reintegrar o funccionario 
demittido por não ser applicavel a este o art. 42 do De
creto n. 4.682, de 24 de Janeiro de 1923, sob cujo império 
foi o mesmo demittido, declarando ainda não ter o Conse
lho examinado essa preliminar por ella levantada.

Parece-nos deve ser offieiado á Estrada no s. atido de 
ser exigido o cumprimento da decisão do Egrégio Conselho.
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Transitando cm julgado sua decisão, não é mais oppor- 

tuno á Estrada discutir se ao recorrente devia ou não ser 
applicado o art. 42 do Decreto n. 4.682.

Aliás esse facto, sobre não ser acceitavel pois que ao 
recorrente se applica na integra o dispositivo alludido, 
jamais foi invocado pela Estrada, conforme falsamente 
affirma agora a mesma, não se lhe fazendo a mais ligeira 
referencia.

Nessas condições resta apenas á Estrada o cumprimento 
da decisão deste Conselho sem pretender instaurar nova 
discussão quando já se esgotaram os recursos em lei per- 
mittidos.

Oscar Saraiva 
Procurador-adjunto
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